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R E S U M O 

Decorridos sete anos de vigência das diretrizes 
e bases fixadas para o ensino de 19 e 29 graus, sua imple­
mentação vem sofrendo, em âmbito nacional, impedimentos dl 
versos, de ordem material e administrativa, e em decorrên­
cia da maior ou menor aceitação da sociedade às inovações 
da LEI, principalmente quanto ao ensino profissionalizante, 
que se constitui o aspecto mais controvertido da Reforma. 

O perlodo que vai da promulgação da Lei 5692/71 
aos dias atuais tem se caracterizado mais pela oposição às 
mudanças do que pela adoção das mesmas no sistema educa~;o 
na 1 . 

Entendendo que nesse per;odo a implementação da 
Reform~ do ensino de 19 e 29 graus vem apresentando escas­
sos exemplos de eficiência, o trabalho teve um duplo obje-

. tivo: 1) mostrar as virtualidades da Lei 5692/71, que de­
vem ser exploradas; e 2)identificar os poss;veis preconcel 
tos tradicionais que juntamente a outros fatores dificul -
tam sua implementação. 

Com relação ao 19 objetivo foram focalizados os 
aspectos inovadores através de anãlise da nova concepçao 
da escola para a criança e o adolescente, quanto aos seus 
objetivos, estrutura e organização curricular. 

Dentre as virtua1idades para uma educação demo­
crãtica foi ressaltada a própria filosofia que inspirou a 
LEI, propondo uma escola unica, articulada e flexlvel, fu~ 

damentada nos princlpios de continuidade e terminal idade. 

Julgou-se imprescindlve1 fazer um retrospecto 
da educação brasileira, a partir de 1930, visto que as in~ 

vações ou modificações trazidas pela Reforma de 1971 não 
foram improvisadas, mas o resultado de reivindicações e de 
crlticas diante do descompasso entre a vida nacional e a 
escola. Procedeu-se a um estudo comparativo entre as Leis 

v 



! , 
n9 4024/61 e n9 5692/71, focalizando os principios bãsicos 
de uma e outra, quanto aos pontos em comum e às diferenças 
substanciais . 

.,:. . 

Quanto ao 29 objetivo, em termos de pressupos­
tos, foi considerado: 1) que os aspectos culturais da so­
ciedade bras~leira poderiam ter maior ou menor influ~ncia 

na aceitação e valorização das inovações; e 2) que a não a­
ceitação ou pouca valorização do ensino profissionalizante 
poderia decorrer de um falso conceito de educação humanis­
ta. 

De modo sucinto, foram apresentadas as iniciatl 
vas que v~m sendo tomadas pelos órgãos publicos responsá­
veis pelo cumprimento das diretrizes indicadas pela LEI. 

N o ·q u e s e r e f e r e ã s c o n c 1 u s õ e s, a s m a i s r e 1 e v a n 
tes foram as seguintes: 

· a eliminação das barreiras entre os graus esco­
lar~s permite que o acesso ao ensino e às atividades educa 
cionais dependa, exclusivamente, das capacidades e apti­
dões de cada um, caracterizando uma educação democrática; 

· a suposta nao aceitação dos dispositivos inova­
dores da LEI se deve, possivelmente, à falta de conhecimen 
to, por parte da sociedade, das necessidades do Pais e da 
função da escola no contexto geral; 

· exploradas nas suas virtualidades, a execuçao 
da LEI pode rã trazer os efeitos da mobil idade e ascensao so­
e i a 1 • 

Como recomendações, sugere-se a real i zação de u­
ma pesquisa de opinião junto ao professor, em complementa­
ção ao presente estudo, a fim de se verificar ate que pon­
to o professor, como elemento da comunidade, representa,na' 
escola, possiveis estereótipos culturais ou pode contri­
buir para a mudança de atitudes na sociedade. 
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S U M M A R Y 

For seven years since the ru1es and bases estab 
~t nd 

1 i s h e d f o r 1;) a n d 2 9 r a d e t e a c h i n 9 h a v e b e e n i n f o r c e , 
their imp1ementation ' has been subject to severa1 practical 
and administrative hindrances due tri severa1 degrees of 
acceptance by society of the innovations brought about by 
Law, especia11y with regard to professiona1is;ng education, 
which is the most controverted aspect of the Reform. 

lhe period extending from the promu1gation of 
Law 5692/71 to the present days has been characterized more 
by oposition to changes than by the adoption of such changes 
by the educationa1 system. 

With the previous understanding that, 
this period, the implementation of the Reform of 
2nd grade teaching has scarcely shown any examp1es 

during 
1st a nd 
of ef-

ficiency, this work was carr1cd out with a double purpose: 
1) show those potentia1ities of . Law 5692/71 that could be 
exp1ored, and 2) identify any possib1e and 
prejudices that together with other factors, 
imp1ementation a difficult one. 

t.raditional 
make their 

In re1ation to the first purpose, the innovating 
aspects were approached through an ana1ysis of the new con­
cept of schoo1s for children and ado1escents, from the stand 
point of objectives, structure and curricular organization. 

Among the potentia1ities regarding democratic 
educat;on, the philosophy that inspired the La~1 was emphasized, 
which proposes a sole school, articu1ed and flexib1e,founded 
upon the princip1es of continuity and u1timate aim. 

A r e t r os p e c t o f B r a z i 1 i a n e d u c a t i o nas from 1930 
was deemed indispensab1e, for the innovations or modifica­
tions brought about by the Reform in 1971 were not improvised, 
but were rather the resu1t of c1aims and criticisms made in 
v;ew of the poor adjustment observed between national 1ife 
and schoo1. 
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A comparative study was done of Laws ns. 4024/ 
61 and 5692/71, emphasizing substantia1 differences and cOm 
mon points in the basic princip1es of both. 

~ . nd As to the 2 purpose, is was assumed that 1 ) 

the cultural aspects of the Brazi1ian society cou1d 
severa1 degrees of inf1uence on the acceptance and 
of innovation and 2) non acceptance or underva1uing 
professiona1ising teaching could be the resu1t of a 

·concept of humanistic education. 

have 
valuing 

of 
fa1se 

· Initiatives were brief1y presented, that were 
taken by pub1ic bodies in charge of enforcing the ru1es set 
forth in Law. 

The most re1evant conclusions were the following: 

the e1imination of barriers between schoo1 gra­
des makes access to education and to educationa1 activities 
depend exclusive1y on the abilities and aptitutes of each 
individual, which is a characteristic of democratic educa -
tion; 

. the supposed non acceptance of innovating provi 
sions in Law is possib1y due to the fact that society is 
not aware of the Country's needs and of the functicn of 
schoo1 among the general context; 

. once all potentialities are exp10red,the practice 
of the Law may bring about mobility and social ascension. 

By way of recommendations, a survey of the teac..!!. 
er's opinions is suggested as a comp1ement to the present 
study, in order to ascertain up to which point teachers, as 
e1ements in a community, represent in their schools any 
possible cultural stereotypes or may contribute to á change 
of attitudes in society. 
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INTRODUÇÃO 

Apõs sete anos de vigência das diretrizes e ba­
ses fixadas para o ensino de 19 e 29 graus pela Lei 5692/ 
71, sua implementação vem sofrendo entraves diversos, tan­
to de ordem material quanto administrativa. 

Em decorrência da maior ou menor aceitação da 
sociedade em geral, o ensino profissionalizante, obrigató­
rio no 29 grau, tem sido o aspecto mais controvertido da 
Reforma, principalmente por parte dos educadores, dividi­
dos entre os que a apoiam e os que a contestam. E, por ed~ 
cadores, entende-se todas as pessoas ligadas ao processo 
educativo: planejadores, especialistas em ~ilosofia da E­
ducação, administradores, supervisores, diretores de esta­
belecimentos de ensino, etc. 

o per{odo que vai da promulgação da Lei 569 ?/ 71 
aos dias atuais tem se caracterizado mais pela oposição si~ 

tem~tica do que pela aceitação, tendo a opinião contriria 
proposto ate mesmo sua revogação, pelo Projeto de Lei n9 
2174, apresentado ã Câmara dos Deputados e por ela rejeit~ 
do. 

Tal ocorrência evidencia o caráter polêmico das 
modificações propostas e a importância da prõpria Lei 5692/ 
71, como um instrumento catalizador de mudanças sociais. 

A polaridade de opiniões, favoráveis e de con­
testação, expostas em livros, jornais e revistas demonstra 
que o tema suscita controve~sia, merecendo, portanto, um 
estudo objetivo, a partir do exame das virtua1idade da Lei 
5692/71 e dos poss;veis suportes sócio-culturais subjacen­
tes ã opinião contestadora. 

Considerando a visão antecipadora da Lei 5692/ 
71, . para uma sociedade ainda presa a estereótipos sócio-e 
ducacion ais, o Grupo de Trabalho, no Relatõrio que aprese~ 

_tQU _O an t e-projeto, explica que sua orientação consistiu 
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em dar i palavra ~e6o~m~ o sentido d~ atualização e expan­
são do ensino destinado a crianças e ado1escentes .. 0 que sê 
propõe, pois, não é a simples substituição de um plano por 
outro, ma~ a Reforma como 

"um atributo da própria organização que 

se deve buscar para dar a escolas e sis 

temas escolares a capacidade de atuali­

zar-se constantemente sem crises perió­

dicas, apenas refletindo a dinâmica do 

processo de escolarização em face dos 

seus condicionantes internos e exter­

nos". (1) 

Entende o Grupo que esse objetivo mais ambicio­
so implica sobretudo na mudança de atitude por parte da s~ 

ciedade em geral, arraigada ã concepção de uma organização 
educacional estática e r;gida: per isso mesmo, considera 
que as bases lançadas por via legislativa, em n;veis gra­
duais, poderão alcançar, no futuro, por exploração das vi! 
tualidades, lia realidade de um Pais em pleno desen'vo1vlmen 
to que despertou afinal para a educação". (2) 

Por se tratar de assunto polêmico e para melhor 
situá-lo em determinado momento histórico, é oportuno fa­
zer-se um retrospecto do processo de sua evolução, visto 
que as inovações ou modificações trazidas pela Reforma de 
1971 não foram improvisadas, mas o resultado de reivindic! 
çoes e de criticas de um grupo de educadores, no que se r! 
fere ao descompasso entre a vida nacional e a escola, mais 
acentuada, segundo a opinião dos mesmos, no campo educacio 
na1 do que em outros setores. 

A partir de 1930 - data tomada para inicio do 
breve histórico realizado neste trabalho, por sua impcrtâ~ 

cia na vida brasileira - teve inicio g~ande efervescência 
nas idéias sociais e educacionais, o que, aliás, o próprio 
clima revolucionário favorecia. 

No jogo de influências opostas destacavam-se,de 
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um lado, os partidarios da Escola Nova, defendendo e rei-
vindicando a escola publica oficial, a laicidade do ensino, 
a coeducação, a gratuidade, a escola comum e unica, arti -
culada "nos seus vários graus, II para atender às diferentes 
fases de crescimento, integrando e colocando no mesmo pla­
n o a s a t i v i d.a d e s i n te 1 e c tua i s e as ma nua i s 11 • (3) 

Assim, e que em entrevista ao "O JORNAL", já em 
8.06.1934, Anisio Teixeira dizia 

• 
. "que uma · lei orgânica de ensino deve fi 

xar, nas suas grandes finalidades, na 

sua gradação e nas suas ramificações, o 

sistema nacional de educação, contínuo, 

articulado e flexível, para que não co­

arte as iniciativas locais, nem desobe­

deça às suas condições peculiares". (4) 

Ao lado da análise das virtualidades da Lei n9 
5692/71 propoe-se o presente estudo a identificar os pres­
supostos que talvez se constituam em obstáculos à sua im­
plantação, fen6meno este natural, principalmente quando o 
novo implica em mudanças. 

1 CJ 

as 

Em seu 1 i vro "Educ.ação Blta-6~.te..L'ta : o e..n-6Ú1O 

e.. 2CJ gltaU-6. Án.te..-6. Ágolta. E de..po~-6 ?" Chagas declara 
resistências nao constituiram surpresas: 

"Ate de -pessoas e grupos reaçao que sur 

giram se previam ~a epoca de elaboração 

das diretrizes, o mesmo podendo-se di­

zer quanto aos seus modos de proceder, 

motivações e pontos de incidência", (5) 

de.. 
que 

alcançando o projeto de re novação em conjunto, ou em um ou 
- -

mais dos aspectos em que s e desdobra. 
" 

No mesmo trabalho, den+re as conhecidas formas 
de resistência à mudança algumas são citadas: 

• criticar tudo, por gratuita oposição, sem nada 
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sugerir e muito menos opinar; 

obstruir a importância e atribuir às diretrizes 
~ os resultados negativos provenientes dessa obs­

trução; 

o oçu1tar ou distorcer, ate mesmo em trabalhos de 
divulgação, o que está expresso com clareza, a­
gindo por mediocridade, paixão ou má fe; 

o . pretender realizar o novo com os valores, con­
cepções, atitudes e metodos que precisamente se 
devem substituir; 

o alegar sistematicamente dificuldades financei­
ras, sempre escamoteando a progressividade de 
implantação, para encobrir omissões, dissimular 
incompet~ncias ou justificar derrotismos. (6) 

OBJETIVOS DO ESTUDO 

O presente estudo tem uma dupla finalidade: 1) 
mostrar as virtualidades da Lei 5692/71, que devem ser ex­
ploradas, e 2) identificar os possiveis preconceitos tra­
dicionais que, juntamente a outros fatores dificultam sua 
i~plementação. 

JUSTIFICATIVA 

Na tentativa de demonstrar as virtualidades da 
Lei 5692/71 procura-se evidenciar, a partir da apreciação 
dos objetivos formulados para o ensino de 19 e 29 graus, a 
consonância dos principias estabelecidos à realidade atual 
do Pais. 

Na análise dos aspectos renovadores e antecipa­
dores que possibilitario a adequação da escola de 19 e 29 
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Jr~us aos dias atuais, infase maior ~ dada ao ensino pr,o-
fissionalizante, obrigatório, que se constitui, parece, sua 
maior inovação. 

1< . 

Consequentemente, ~ sobre este aspecto que inc! 
dem as maiores dificuldades: resistincia da opinião públi­
ca, escassez de recursos materiais e diditicos. 

Considerando-se a sociedade brasileira, arraig~ 
da a uma educação nos moldes tradicionais, infere-se que a 
valorização do ensino ornamental, com a finalidade primor­
dial de conferir diplomas dificulta, como decorrincia natu 
ral, a compreensão e aceitação de um ensino com objetivos 
mais reais e funcionais, instaurando novos valores. 

A tentativa de identificação de posslveis pres­
supostos que dificultam a implementação da Lei 5692/71, co 
mo parte deste estudo, poderi ser de valia para quantos se 
interessam pelo assunto e para melhor esclarecimento do pro 
blema. 

Com relação aos dois polos de opiniões,cabe aos 
que se propuseram reformular os objetivos e a estrutura O! 
ganizacional e curricular do ensino de 19 e 29 graus o mé­
rito de prever que o considerado ".<..mpo.6.61.ve...t" hoje, poderá 
ser realidade em futuro próximo. Esta a visão antecipadora 
da Reforma. Numa relação dialética, as pessoas ou grupos 
que resistem às inovações, por um lado, e por outro, os re 
novadores, tendem, através de sua atitude, a contlrmar a 
própria "e...6.6ê.nc..<..a" da educação em suas funções de consel~­

vaçao e de renovaçao. 

Ainda que o estudo apresente uma certa valoriza 
çao dos aspectos positivos da Lei 5692/71, tentou-se mos­
trar, tamb~m, os aspectos "dúb'<"o.6" ou "tZm'<"do.6", que pode­
rão diminuir a força da iniciativa da habilitação profis­
sional como elemento indissolúvel de uma educação integral. 
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DELIMITAÇ~O DO ESTUDO 

Para a elaboração deste estudo foram considera­
das como fontes primãrias a Legislação vigente, iniciando­
se pelos principios constitucionais contidos na Emenda Cons 
titucional de 1969 para a educação nacional, a Lei de Dire 
trizes e Bases da Educação Nacional (Lei 4024/61) e a Lei 
5692/71, bem como os Pareceres do Conselho Federal de Edu­
caça0, pertinentes e complementares ã Lei 5692/71. 

Foram considerados como fontes secundãrias as 
referências criticas contidas em livros, em artigos de re­
vistas especializadas e jornais sobre a referida Lei; . 

DEFINIÇ~O DE TERMOS E ABREVIATURAS 

Cons"iderando-se os objetivos do presente estud~ 
os conceitos e definições serãô apresentados oportunamente, 
no decorrer da exposição, valendo destacar, apenas, algu­
mas abreviaturas. 

- A Lei de Vinethize~ e Ba~e~ da Educaç~o Nacional - Lei 
4024, de 20.12.61 serã, daqui por diante, mencionada co­
mo LDB. 

- A L ei 5 6 9 2, d e 1 1 . 08 . 7 1, que f i x a d i r e t r i z e s e b a s e s p a -
-ra o ensino de 19 e 29 graus sera mencionada apenas LEI. 

- O Con~elho Fedenal de Educação, serã mencionado pela a­
breviatura CFE. 

METODOLOGIA 

Trata-se de um trabalho de natureza teórica, que 
consistiu no exame anal,tico-cr,tico de documentos conside 
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Foi feita uma seleção criteriosa das fontes se~ 

cundãrias - tais como livros, artigos que apareceram em re 
vistas eipecializadas e jornais - a serem utilizadas . 

. ' 

A metodologia adotada associa elementos de in-
vestigação ~ist5rica: consistiu basicamente numa anãlise 
crTtica e comparativa dos textos e na interpretação pes­
soal dos mesmos. 

ORGANIZAÇAO DO RESTANTE DO ESTUDO 

A partir da descrição e análise das concepçoes 
básicas da LEI, que compõem o primeiro capitulo, segue-se, 

~ 
no segundo, um retrospecto histórico, focalizando a Refor-
ma em seu processo de evolução. Um cotejo com a LDB e a 
sTntese do estudo comparativo entre as Leis de 1961 e de 
1971 completam esse capitulo. 

No terceiro capitulo procura-se mostrar as ten­
tativas de implementação da LEI. No capTtulo quarto tenta­
se identificar os possiveis fatores que interferem, direta 
ou indiretamente, e em geral, de modo negativo, na pr5pria 
aceitação da LEI. 

As CONCLUSOES apresentadas, como o resultado da 
anãlise, e as RECOMENDAÇOES feitas constituem o quinto e 
último capTtulo. 
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CAP!rULO I 

1. AS COtfCEPÇOES DA LEI 5692/71: 6-i.xa d-i.Ite.:tIt-i.ze..6 e. ba..6e..6 

palta o e.n.6-i.no de. 19 e. 2g gltau~. 

1.1. Articulação dos graus 

Reportando-se ao que jã foi mencionado na I~ 

TRODUÇAO a implantação das inovações determinadas para o 
ensino de 1Q e 2Q graus, pela Reforma de 1971, vem sofren'­
~o entraves diversos, notadamente no que se refere ao ensi 
no profissionalizante. 

Jais dificuldades, sejam de ordem administra 
tiva, material ou decorrentes da reação da sociedade em g~ 

ra1 ,vêm influindo no desempenho do ensino de 1Q e 29 graus, 
que não se apresenta em consonância as necessidades atuais 
da .sociedade. Sabe-se, elllr'etanto, que os desníveis dE: de­
senvolvimento dificultam a implantação da Reforma como o­
bra coletiva e integrada no organismo social. 

As deficiências apontadas carecem de funda­
mento cientifico, quanto ao fato de serem atribuídas ã no­
va estrutura e organização curricular. Isto porque so de­
pois da ".6a1.da" da clientela atendida no decorrer do perio 
do de 1972-1979 - que corresponde aos egressos de 1Q grau­
e a partir de 1982, com os egressos do 2Q grau, e que se 
poderia, através de pesquisa, avaliar realmente, com base 
em dados objetivos, alguns resultados do ensino consiáe 
rando a permanência de velhos modelos sobre a geraçao 
que ingressou no Sistema Educacional na vigência e execu­
çao da nova Lei. 

dera que 
Em reforço a essa colocação, Schwartz consi-

"o tempo de resposta do sistema 

educativo e uma reforma gener~ 



1izada ê, no mínimo, de uma gera-
- "() .-çao , .••. "pois sua execuçao pa~ 

sa frequentemente pela construção 

de novos locais, e sempre pela 

formação de um novo tipo de pro­

fessor, formação que exige pelo 

menos uma dezena de anos e muitas 
• d ." (1) vezes maLS o que ~sso • 
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No moment0 5 O que se evidencia, atraves de 
críticas e de alguns estudos, bem como de declarações ã im 
prensa, incluindo a opinião de alguns educadores, e que o 
ensino brasileiro "n~o vai bem". 

Para alguns, que se opoem ã LEI, os resulta­
dos pedagógicos e ate sociais são uma consequência direta 
da Reforma de 1971; para outros, a situação independe da ­
LEI pois tem causas sociais e econômicas, dentre elas a au 
sencia de uma politica que coloque, em termos orçamentários, 
a educação como uma prioridade. 

Em recente entrevista ao 
por exemplo, o Reitor da Universid~de de 
Carlos Azevedo, afirmou que 

JORNAL Vo. BRASI L, 

Brasília, 

"a qualidade do ensino é péssima e 

não há garantia de que os universi 

tários - cerca de um milhão e qua­

trocentos mil - saibam mais que os 

reprovados no vestibular". (2) 

Antes de apresentar os pressupostos 

Jose 

pelos 
quais procurar-se-a explicar, teoricamente, tais reaçoes 
de maior ou menor aceitação aos aspectos renovadores da 
LEI, far-se-ã uma anãlise da nova concepção do ensino de 
10 e 29 graus, quanto aos seus objetivos, estrutura e or­
ganização curricular. 

A primeira grande inovação da LEI está na 
formulação de objetivos comuns ao ensino da criança, do ~ 

pre-adolescente e do adolescente explicitas no seu art.l0: 



'. 

"proporcionar ao educando a forma 

ção necessária ao desenvolvimento 

de suas potencialidades como ele- ~ _ 

mento de auto-realização; 

qualificação para o trabalho; e 

preparo para o exercício conscien 

te da cidadania". (3) 

11 

A junção dos objetivos nao se evidencia ape­
nas no as~ecto formal: sua resson~ncia maior estino romPi 
mento de uma tradição mantida desde o Imperio - que estab~ 
lecia a distinção entre o grau primirio e a escolam~~i~ 
para crianças a partir da idade de 11 anos - ao preconizar 
uma escola de oito anos ininterruptos, para crianças e pr~ 
adolescentes de sete a quatorze anos, mais consent~neo com 
o r~tmo de desenvolvimento biopsico16gico do educa~do. 

O fundamento do criterio adotado e que "hi 
mais homogeneidade na faixa dos sete aos quatorze anos, do -·..\ 
que na dos onze aos dezoito correspondente ã justaposição 
ginisio-colegio".(4) 

Alem do criterio de maior homogeneidade do 
desenvolvimento, que justifica a fusão de objetivos, veri­
fica-se, na organização do currlculo e outras providências 
da LEI, a unidade de propósitos que define e orienta uma 
filosofia comum aos dois níveis de ensino. 

A interação do indivíduo com a sociedade tem 
início nos objetivos gerais, destacando-se a dimensão indi 
vidual: "proporcionar ao educando condições para o desen -
volvimento de suas potencialidades como elemento de auto­
realização", indissociãvel de sua interação ã sociedade P! 
la "qualificação para o trabalho", e o aspecto nitidamente 
polTtico-social do "preparo para o exercício consciente da 
cidadania", 

Entendida a educação como um crescimento na­
tural e ao mesmo tempo como uma ação intencional da escola 
e da sociedade, deve-se considerar que no desenvolvimento 
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de potencialidades "hi todo um trabalho seletivo de desen-
volver o que seja desejive1, segundo uma tibua de valores 
a cultivar, e inibir o que a isso não conduza".(5) 

~ r a concepção de que a educação e para a vida, 
isto e, para o meio no qual o educando esti inserido: sua 
fami1ia, a ~ociedade, seu Pais, no qual a pritica da liber 
dade se confronta com a liberdade dos outrns. 

Assim, as criticas ao ensino nao se constituem 
uma c o n s c i. e n t i z a ç ã o das o c i e d a d e a tua 1, P o i s o e 1 e m e n to t ra __ I / 

ba1ho, explicito e obrigatório, e uma reivindicação mais 
antiga, segundo Chagas , 

"já na década de 20, Fidelis Reis - de 

senvolveu uma luta sem trégua de 5 a 

nos para obter uma lei que se anteci 

pava, de meio século, a exigência da 

habilitação profissional tanto para 

conclusão dos estudos secundarios co 

mo para realização do vestibular aos 

cursos superiores". (6) 

Em consonância com os objetivos, a estr!.ltura fun 
damentada na integração vertical dos graus escolares, e na 
integração horizontal das modalidades de habilitações vem 
corrigir, em beneficio do educando, principalmente, a divi 
são estanque entre o "p!{.imãJtio" e o antigo "ginã-6io", sep~ 

rados pelo exame de admissão, que se constituia uma barrei 
ra anti-democritica, pois representava u~a negação de opor 
tunidades. Isto porque somente em pequenas proporçoes se 
concretizou a extensão da escola primãria para seis anos, 
conforme estabeleceu, timidamente, a LDB. 

Numa dimensão social, a nova estrutura de inte­
graçao vertical: junção do primirio e ginãsio, vem inter­
pretar - tendo em vista uma educação democrãtica e pelo 
prolongamento da instrução bãsica - o que dispõe o art. 176, ,­
inciso 111, da Emenda Constitucional de 1969: 

"o ensino primario é obrigatório pa­

ra todos, dos sete aos quatorze anos, 
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e gratuito nos estabelecimentos ofi-
o o " (7) c ~. a~ s • 

~ Sobre a extensão constitucional da obrigatorie-
dade escolar, assim se referiu Vil1alobo~: 

,~ Desde que este dispositivo seja ~n 

terpretado no sentido de que a esco­

laridade primaria obrigatória foi pr~ 

longada para oito anos, trata-se,sem 

dúvida, de uma vitória dos que sem­

pre aconselharam a extensão do ensi­

no elementar, primeiro passo para a 

instituição da escola única,de maior 

duração possível, se as resistências 

manifestadas a tal idéia puderem ser 

superadas" o (8) 

\ 
-\­

\ 

As vantagens apresentadas pelo mesmo Autor, aos 
problemas da educação no Pais, seriam: 

a) "o prolongamento da escolaridade pr.!. 

maria, paulatino e na medida do pos­

sível, viria a contribuir poderosa -

mente para promoção final da escola 

comum de longa duração, com isto evi 

tando-se as divisões prematuras e 

frequentemente injustas entre as cri 

anças, e rétardando-se o momento das 

-opçoes vocacionais, corno recomendam 

as modernas teorias da educação e a 

própria experiência pedagógica, e 

b) os Estados se obrigariam a manter e 

desenvolver uma rede de escolas ofi­

ciais que viria a atender gratuita­

mente aos maiores e mais necessita-

dos contingentes da população 

lar". (9) 

esco-
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Villalobos, familiarizado com as resistências o 
ferecidas i extehsão da escolaridade primiria, ma~ifestas 

principalmente no andamento do Projeto de Lei de Diretri-
* zes e Bases da Educação Nacional , considera o preceito ccn~ t 

titucional uma vitõria para o pals, conquistada por aque-
les que sempre desejaram a extensão da educação comum do 
homem brasileiro e que souberam, tenazmente, enfrentar a­
quelas resistências. 

A opinião contida no Relatõrio do Grupo de Tra­
balho da Reforma do ensino se lQ e 2Q graus, sobre o pre­
ceito constitucional, considera a solução 

"sem duvida tímida na perspectiva dos 

dias em que vivemos, porem realista 

na situação de um País cuja popula­

ção ainda inclui um terço de analfa­

betos, onde mesmo em Estados de maior 

desenvolvimento e frequente o funcio 

namento da escola e~ 4 ou 5 turnos 

diirios. Por outro lado, se no momen 

to ainda se apresentam com relativa 

autonomia os conceitos obrigatoried~ 

de-gratuidade, de um lado, e faixa ~ 

tiria-nível de escolarização, de ou­

tro, nao temos dúvida de que o cum­

primento do mínimo exigido constitu­

cionalmente conduziri ã sua final i­

dentificaçio em prazo njo muito 10n-
" (10) go • 

Voltando aos princlpios gerais e inovações da 
LEI: em complementação i estrutura vertical dos graus esc~ 
lares, no sentido de ajustar a programação dos estudos a 

* Maiores esclarecimentos serão encontrados em: CÂHARA DOS DEPUTADOS. 
V.úLeVúZe.6 e. bMe.6 da. Educ.a.ção Na.c.iortal. Dep. de Imprensa Nacional, 
Rio de Janeiro, 1952. 
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i 
~ e'a 1 c a p a c i da d e d o a 1 uno, ã s n e c e s s i da de s s o c i a i s que j u ~ t .:!. 
ficam sua própria educação e ao imperativo constitucional, 
a integração horizontal se define como "a concentração de 
meios. ':'para uma crescente diversificação de habilitações", (11) 

cujo objetivo e o cultivo de aptidões, com vistas ao trei­
namento par~ o trabalho. 

r neste aspecto que parece estar a inovação mais 
revolucioniria trazida pela LEI; a eliminação dos diversos 
ramos da ~scola media, com suas distorções: o ramo secun- + 
dãrio (com a função precipua de preparar para o curso SUp! 
rior) e os ramos de oficios, refletindo uma nitida dicoto-
mia de classes na população escolar: escolas para as eli -
tes e e~c0las populares, não obstante as leis de equivalên 
cia, em vigor no Pais. 

Sobre o assunto diz Sucupira, na Indicação nQ 
52/74, do CFE: 

!'A distância social entre os secundá­

rios e os ramos de ensino profissio -

nal refletia uma sociedade profunda­

mente estratificada, anterior ã indus 

trialização". (12) 

A filosofia que inspirou a LEI propoe uma esco­
la ~nica, igual para todos, sem barreiras, e sem a distin­
ção e1itista de ramos de ensino visando proporcionar dO e­
ducando a cultura geral e a formação tecnica, conforme as 
possibilidades do sistema educacional e a capacidade indi­
vidual do aluno, pois embora nem todos tenham a mesma cap~ 

cidade, devem contudo ter idênticas oportunidades educaciQ 
nais. 

Dois principios orientam a estrutura organiza­
cional do ensino de 19 e 29 graus: continuidade e termina-
1idade. 

A continuidade se define pela oferta de oportu­
nidades educacionais, a fim de que o estudante alcance es- ~ 
tãgios mais complexos de sua maturidade, pelo prr - seguime~ 
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to de estudos. 
O principio da terminalidade, progressiva e e~ 

cada grau, visá possibilitar ao educando seu ingresso no 
m~rcado de trabalho, pelo desenvolvimento de aptidões,con 
siderando-se ser a escola "um vasto sistema canalizador de 
capacidades". Ainda que a terminalidade possa ser antecip~ 
~é "ao nivel da sirie realmente alcançada pela gratuidade 
escolar em cada sistema, quando inferior ã oitava" (art.76 
da LEI). 

"a verdadeira termina1idade, ao longo 

de toda a escolarização dos sete aos 

18 anos, encontra-se de fato no ensi-

no de 29 grau, ministrado como -e no 

perIodo etário em que as aptidões efe ­

tivam~nte existem e tendem a estiolar 
- -se quando nao sao cultivadas com opo~ 

tunidade". (13) 

; 

Como se deduz, os dois princ{pios sao inversa­
mente proporcionais. 

Com relação ao segundo objetivo manifesto da LEI; 
a "qualificação para o trabalho" i a função profissionali­
zante da escola de 29 grau. A vantagem maior para o educan 
do i a oferta de um curso terminal, isto i, que lhe dá uma -t-­
habilitação, visando - como um r~sultado emergente - o seu 
ingresso no mercado de trabalho, em substituição ao ensino 
acadimico, que lhe servia apenas de estágio para ingresso 
na Universidade. 

Sobre este aspecto da LEI i que tim surgido as 
mai ores controvirsi as e i nterpretações contradi tõri as, bem - I 

como a maior oposição por parte da sociedade em geral. 

Dentre as opiniões publicadas, destaca-se a in-
\ 

terpretação feita por Cunha, sobre "funções nao manifesta~1 
da LEI: 

liA termina1idade do atual ensino -me-

dio profissionalizante seria uma f;r-



mula para cónter os crescentes contin 

gentes de jovens de classe media que 

buscam nos cursos superiores um requi 

sito cada vez mais indispensavel ã a~ 

censão social da hierarquia ocupacio-

1 " (14) na • 
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r o que o Autor denomina de "função contenedo­
ra". Ora, ~ do conhecimento de todos que, mesmo nos países 
mais desenvolvidos, a educação sistemática resulta num pro 
cesso din~mico de seleção - que deveria ser tão somente das 
capacidades individuai.s - na medida em que os sistemas nao 
absorvem, compulsoriamente, todo o contingente egres$o, do 
2Q grau, nos cursos superiores. Ademais, 

"nunca em país nenhum, se pretendeu 

ter a maior parte de sua popula~ão na 

Universidade ou mesmo interessada ne­

la. Ao contrario, o que se v~ nos pai 

ses mais desenvolvidos, ~ o crescente 

enriquecimento dos quadros tecnicos 

d ., 1 -de ~ e n1.ve · me 1.0, como ocorre em pa1.ses 

como a Suecia, Dinamarca, Holanda, A­

lemanha, etc."(lS) 

Isto posto, qualquer país estará falseando a 
verdadeira "ascensão social", quando investe mais recursos 
em estudos universitários, em detrimento dos níveis bási­
cos de 19 e 29 graus. Tais inversões, com distorções na re 
de escolar, se refletem na desigualdade social de oportun! 
dades, podendo acarretar, quando não corrigidas, problema 
social serio, como e de se prever, motivado pelo excesso 
de mão-de-obra ociosa em nível superior. 

Ao contrãrio, saindo da escola de 29 grau com 
uma habilitação, que ~ o que se pretende com a obrigato­
riedade do ensino 'profissiona1izante, o jovem jã não busca 
rã a Universidade com a pressa e angustia que caracterizam 
o "estado de espírito" que antecede o vestibular, exatame~ 
te por que não lhe foi dado nada de prãtico, ;sto - ~, ' algo 

~ 
\ 
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de ütil que o torne apto ã vida social. 

Se considerarmos "que em 1967 nao mais de 20l 
da faixa etária correspondente estariam matriculados na esco 
la media u ,(16) ã medida que esse nível de ensino se torne u­
ma escola para todos, 

"deixará de ser um mero instrumento pr!:, 

parador de elites (como no passado) pa-

ra o ensino superior e cada vez mais 

honrara seu compromisso fundamental de 

preparação, em nível medio, para o tra­

balho, das novas classes que chegam a 

ela e que, em maioria, não pretendem 

prosseguir nos estudos". 
(17) 

No caso especifico do Brasil, as necessidades a 
tuais da sociedade estão muito alem de uma escola que ofe-
reça ao indivíduo, na idade adulta, apenas a habilitação 
para as resposta') .".:tip-i.fi -i. c.ada .6 " do vestibular, obrigando 

. a que se atribua como uma das funções do 19 ciclo geral, na 
Universidade, a de corrigir deficiências "evideYl.c.iadal)·" de 
nivel de desempenho no 29 grau. 

o curso superior como um "requisito cada vez 
mais indispensável ã ascensão social da hierarquia ocupa -
cional" configura, utilizando-se a interpretação feita por 
Cunha, exatamente a inversão ou distorção do processo, ou 
seja: 

a) o desvio dos objetivos da educação de grau -me-
dio, com a super-valorização do curso superior 
pela sociedade; 

b) o desperdício de recursos na formação de "douto 

~e~", em detrimento dos graus anteriores; 

c) a absorção, pelas Universidades oficiais, dos 
mais aquinhoados do ponto dé vista econômico, ~ 
brigando os jovens mais carentes de recursos a 
procurar as Universidades e Escolas Superiores 



", 
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Isoladas particulares. Tal ocorrência, pela ~ua 

repercussao social, já e objeto de uma Comissão 
Parlamentar de Inquerito, para averiguação das 
verdadeiras causas; 

-
d} aumento de cargos burocráticos para absorção 

dos ·".f.etll.a.do.6 de.6oc.upa.do.6" de nível superior. 

Em resumo, a má distribuição e aplicação de re­
cursos financeiros, a deficiência de oportunidades educa­
cionais nós níveis bãsicos, a mobilidade social d~ classes, 
a escassez de vagas no nível superior, em decorrência de 
relativa expansão do ensino medio, são aspectos que agra­
vam o problema de ingresso neste nível escolar, acarretan­
do, consequentemente, a evidente desarticulação entre os 
dois graus de ensino. 

Para melhor fundamentar essas considerações ve­
ja-se a distribuição de recursos para os três graus de en­
sino, em ter~os percentuais: do tot~l da R8ceita da União 
para o exercício de 1978, cabe ao Ministerio da Educação e 
Cultura apenas 4,17%, ou seja, Cr$ 16'.737.517,000; deste 
montante, são aplicados no ensino de 19 grau 9,01%, no se­
gundo grau 9,49% e no ensino superior 61,16%; (18) 

A permanência da situação apresentada, que vai 
ao encontro dos interesses de determinados grupos, e sua 

-manutenção, com a colaboração "út-i..f." dos educadores, usuá­
rios e executores da LEI, poderá trazer mais s'erios e mai~ 
res prejuízos ã sociedade. 

° educando não recebe, na escola, a educação 
tecnica a que tem direito, e não consegue matrícula na Uni 
versidade - estágio final para o g6sto de muitos seja 
por incapacidade de absorção pelo sistema ou por sua capa­
cidade individual, esta de fato não demonstrada no tipo de 
seleção atualmente adotado. 

I n ver te n d o - se o r a c i o c í n i o, i s_ t o , e , contra ri a -
mente ã "função contenedora 11 i ndi cada por ,Cunha, .pode-se 
interpretar a terminalidade no ensino de 29 grau comoa sua 

.' ,. ,.' 'o ' 
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"função propulsora" de auto-afirmação, pela aprendizagem 
d~ uma habilitação profissional, pois "quanto mais opç6es 
de atividades forem oferecidas ao aluno, maiores oportuni­
dades terã ele de aprimorar-se como pessoa". (19) 

No campo psicológico, a terminalidade seria a 
fórmula de evitar as frustraç6es dos que não conseguem in­
gressar no ênsino superior e, no caso, esta a sua "função 
contenedora ll

• 

A filosofia do princlpio da terminal idade se de 
fine pela oferta de um leque de modalidades de habilita­
~, o que não impede, dentro do princlpio da continuida­
~, que o estudante prossiga seus estudos - o que d~v~ f~ 
zer - em nlvel superior, para aprofundamento de sua habili 
tação e/ou aquisição de novas habilitaç6es. 

Sabe-se que a mão-de-obra no Pais e pouco eficl 
ente, de tecnica rudimentar, embora não haja realmente es­
cassez. Procurando-se "dar ao alul10 algo 'lI/e ele conheça 
bem e algo que ele possa fazer bemlt ~egundo Whiteheaà, ~o­

der-se-ã alcançar a dupla dimensão individual e social ex­
pllcita nos objetivos gerais. Nesse sentido fica eliminada 
a ultrapassada dicotomia entre cultura geral e ensino tec­
nico, pois numa educação "que vise o homem pleno não pode 
haver uma linha de demarcação rigida entre o ensino geral 
e o ensino profissional ll .(20) Como partes indissociãveis 
da educação, o saber e o fazer se combinam, "no pressupos­
to de .um pensamento como ação interiorizada e, reciproca -
mente, de uma ação como pensamento que se objetiva".(21) 

Entendendo as tradiç6es acadêmicas do nosso en­
sino, Nãdia Cunha assim se expressa: 

"Tendo sido o Brasil, tradicionalmente, 
< 

um pa{s onde predomina o ensino m~dio 

de cultura geral (cerca de 80% das ma­

tr{culas do n{vel), de objetivos nitid~ 

mente propedêuticos ao n{vel superior 

de ensino, a ideia de terminalidade nos 

n{veis primário e m~dio esbarrou sempre 

~ 
I 
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em empreendimentos gerados de 

ceitos". (22) 

precon-

A partir da dica da de 40, cGntinua a Autora, 

"tem crescido a oferta de pessoal com 

educação de nível medio em relação ã 

população ativa de 15 a 64 anos. O pr~ 

domínio do ensino propedêutico, entre­

tanto, demonstra que não tem sido dada -j 

maior importância ã formação dos que -

dros de posições intermediárias para o 

desenvolvimento do País". (23) 

2 1 

Confirmando essa caracteristica do ensino bra­
sileiro, notadamente do ensino de 29 grau, o de6~c~t de re 
cursos humanos com a educação deste nive1 ' intermediãrio p~ 
de ser demonstrado pelas tabelas seguintes: 

OFERTA E PROCURA DE PESSOAL COM EDUCAÇ~O DE NlvEL MtDIO 
(em milhares) 

1940 1950 1960 1970** 

Oferta real 236 545 1042 1887 
Oferta potencial 359 900 1868 3774 
População entre 15 e 64 anos 14000 17200 20800 27000 
% da oferta real sobre a po-
pulação de 15 a 64 anos 
* Estimativa 2 3 5 7 

*Não se incluem os que ultrapassaram o nive1 midio 
**Estimativa 

FONTE: GOUVEIA, Aparecida Jo1y & HAVIGHURST, R.J. Ensi 
no Medio e Desenvolvimento. são Paulo. Ed.Me1hora -
mentos, 1969. p.191. 
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DEFICIT DE PESSOAS COM EDUCAÇAO DE NrVEL MtDIO NO BRASIL 

ANO 

1940 
1950 
1960 
1970* 

OFERTA 

236 
545 

1042 
1887 

* Estimativa 

(em milhares) 

DEMANDA 

518 
853 

1433 
2394 

DEFICIT 

282 
308 
391 
507 

% oferta 
sobre a 
demanda 

46 
64 
73 
79 

22 

Fonte: GOUVEIA, Aparecida Joly & HAVIGHURST, R.J. Ensi­
no Medio e Desenvolvimento. São Paulo, Ed. Me-
lhoramentos, 1969, p,197. ~ 

Seria oportuno citar o q~e diz sobre 
.geral e tecnica Trigueiro Mendes: 

"educação geral e educação tecnica, cul 

tura geral e especialização sao termos 

que antes antinômicos e rigidamen ;~e 

classificados, começam a adquirir flexi 

bilidade e a caminhar um em direção ao 

outro. A educação geral não e outra edu 

cação, comparada com a educação tecni­

ca, como se cada uma dessas classifica­

ções determinasse formas irredutíveis 

. de inteligência e, na base destas, gru-
'" '1'-' " (24) pos SOC1a1S 1nconC1 .1ave1S . 

Numa relação dialética,"a riqueza do tecnico 
r e p o usa nos a b e r 9 e r a 1 e a 1 o n g a d o em s a b e r c i e n t i f i c o" . P o r 
outro lado, "o econBmico e o cultural não se identificam, 
evidentemente, mas se continuam, um no outro". (25)E ainda: 

, 



\ervir de base i educaçio profissional. 

não somente pelos conhecimentos que of~ 

rece, mas tambem pelas qualidades inte­

lectuais que desenvolve. Ao mesmo tempo, 

a formação profissional aparece como e-

lemento da personalidade humana inte-

gral, como elemento da própria cultura. 

A formaçio profissional e a profissio 

mesma constituem fator educativo, fator 

de socialização do indivíduo, modo de 

afirmação e aperfeiçoamento do homem. 

Ri, portanto, complementariedade essen­

cial entre educaçio e forma~io profis­

sional". (26) 
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Parece que os contestadores da LEI a interpret~ 
ram como se os dois saberes - geral e especial - pudessem 
ser estanques e antag6nicos, quando na realidade "o prâti­
co fixa o teórico ll

; 110 especial infunde sentido ao geral ll
• 

Nesta decada de 70, diz Chagas, 

"serão os fatores propriamente profis­

sionais que mais contribuirio para ori­

entar a humanidade num sentido favori­

vel ao desenvolvimento harmonioso de 

suas capacidades naturais, psíquicas, 1n 

telectuais e morais". (27) 

o que não se deve e aceitar a defesa e manuten­
~ de uma escola que teria como objetivo prec;puo prepa­
rar IIOS jovens de classe media para ascensão da hierarquia 
ocupacional ll

, em detrimento de outros valores. Para onde 
iria a educação? 

Prosseguindo-se na explicação dos principios que 
. norteiam a nova escola de 19 e 29 graus - continuidade e 
terminalidade - vale destaca r que refletirão, por algu~ 

tempo ainda, a nossa realida 0~ sócio-econômica de maiores 
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e menores oportunidades de escolaridade oferecidas i popu-
~ 

lação escolarizãvel. Dai o seu carãter inversamente propo! 
cional e o sentido especificamente tecnico que define a 
terminalfdade. 

N~ste sentido, segundo Freitas: 

lia palavra .tec.n.tc.o aplica-se às pessoas 

que trabalham em uma ocupação que requer 

preparação científica e tecnologica, i~ 

termediãria entre a do trabalhador qua­

lificado e a de quadros superiores. Em 

face dos enormes progressos 

que se estão realizando ou se 

tecnicos 
~ 

preveem 

em todos os países do mundo, a educação 

deve preparar as pessoas para viverem 
-. " (28) numa era tecnolog~ca • 

Ademais :; uma das idp.olo9ias no mundo il.tllal e a 
da educação considerada tambem como geradora de desenvol­
vimento e não mais apenas como bem de consumo. Na .realida-
de, a tomada de consciência da necessidade de integração 
do ensino geral e do ensino tecnico e profissional e uma 
das tendências marcantes do mundo contemporâneo. 

Essa abordagem coloca a escola num papel de re­
levância ~a formação de recursos humanos, o que ao mesmo 
tempo faz com que se multipliquem os seus encargos sociais 
para atendimento ao individuo e para vencer as dificulda­
des do sub-desenvolvimento. 

Para que se comece o processo de desenvolvimen-
/' 

to torna-se imperioso partir do nivel das próprias ne<:.e~ 

sidades sociais e do progresso científico do _mundo atu a l. 

Aqui se aplica o que sobre o assunto diz Trigueiro Mendes: 

"o Brasil e um país que precisa criar a 

talhos para alcançar depressa o futuro. 

Muitos imaginam o progresso cultural e 

social como uma escada - a mesma a ser 



percorrida, e com o mesmo ritmo, por t~. 

dos os países corno se um povo jovem, co~ 

temporâneo do foguete interp1anetario 

tivesse de começar pela carroça. : . A 

cultura evolui aos saltos, sendo possí­

vel que cada sociedade se beneficie do 

progresso das outras" .(29) 
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Na tentativa de explicar esta concepçao recorre 
se i teoria da modernização, que pode ser assim sintetiza­
da: os países sub-desenvolvidos adotam como modelo as na­
ções desenvolvidas, que lhes servem de parâmetros para , a 
definição do estâgio de desenvolvimento interno e para a 
formação do seu "projeto nacional"," que ê tudo o que a Na­
ç a o ve i o e te n d e o u as p i r a a s e r II~ 30) E m ou t r as p a 1 a v r as, 

"é a linha geral evolutiva, formada pe­

la sucessão de rumos que a Nação tornou 

e continua a tornar, resultante a caua 

momepto de uma direção que se pretende 

imprimir-lhe e~ tensão com a que ja foi 

° dO °d " (31) 1me 1atamente segu1 a . 

Como se vê, esta ultima concepção nao se apoia 
na teoria da modernização. 

No Projeto Educacional, que ê parte do Projeto 
Nacional, a escola assume 'uma posição re~evante, de con­
trole, como fator desse desenvolvimento desejado, propor­
cionando (pretendendo) a todos uma cultura" geral e a ~ 
lificação para o trabalho. 

Nesse projeto de desenvolvimento que se preten­
de alcançar, reduzindo a distância entre os valores procla 
mados e os valores reais da educação brasileira, segundo 
Anisio Teixeira (in: Chagas,1978): 

lia solução é caminhar por aproximações 

sucessivas, tarefa que nos parece tanto 

mais complexa quanto não se apresentam 
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uniformes as condições iniciais das vã 
/ ~ 

rias regiões do País. Seja como for, 

considerando aquelas limitações de di~ 

tância e estes diferentes tempos sócio 

culturais".(32), é preciso que se crie 

os atalhos para ' alcançar 
.. . os n1ve1S de-

sejados, c6m estratégias capazes de 
-criar o desenvolvimento, que e integra 

do, não - compreendendo apenas a simples 

variãvel econômica. 
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Nesta perspectiva, poder-se-ia dizer que a ' re­
forma do ensino de 19 e 29 graus é também uma reforma fun­
ciona1ista, ao que se poderia ar:rescentar: haverã educação 
ou ensino que não o seja? 

Vale ressaltar que a conotação da educação como 
inves'timento não a condiciona a um simples reflexo da Eco­
nomia, pois ambos os aspectos sao variáveis interdependen­
teg do Projeto Nacional. 

Segundo Schu1tz: 
" o va lo r e c o n ô m i c o d a e d u c a ç ã o f1iui:i p r!: 

dominantemente do sentido que ela ass~ 

me como investimento, no mesmo passo 

em que o seu valor social, político e 

cultural repousa em sua consonância com 

os interesses e aspirações gerais: não 
... -. II (33) e automat1co • 

Com essa abordagem, verifica-se uma diferença 
substancial da LEI com relação ã legislação anterior; aqu~ 
1 a s e r a m f u n c i o n a 1 i s tas nos e n ti do da ma n u te n ç ã o do" l>.ta.tU6 

qu.o" das elites: (escola acadêmica, preparatória para o n!. 
ve 1 s u p e r i o r ); e s t a é f u n til o n a 1 ~ s t a i nos e n ti do de a jus t a r­
se a epoca e de romper as tradições, pois segundo Abreu, 
(1969) 

"a alienação da nossa escola em todos 

os graus e ramos - pela sobrevivência 

-~- ---
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do seu arcaismo em face da moderniza­

ção da realidade nacional, excede o que 

se assinala como fenômeno da demora ou i­

nercia cultural da escola em relação ã 

dinâmica do processo social". 

E continua: 

"A visão do sistema de ensino como um 

todo contínuo, aberto e unificado, em 

verdade não se incorporou ã nossa pra-

xis escolar, que mantem os vários .. 
nl.-

veis de ensino sem o sentido de conti­

nuidade progressiva e sim de dissocia­

ção dos mesmos, conforme a clientela 

social ã qual devem ser destinados".(34) 
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Com relação aos objetivos e ã estrutura e a or 
ganização curricular, os anseios de Jaime Abreu foram c~n 

cretizados nas inovações trazidas pela LEI. Mas, quando 
serão incorporados ã nossa praxis escolar? A Reforma serã 
o desejo das classes dominantes ou apenas a opinião de um 
grupo ' de educadores? 

1.2. O Conteudo: edueação ge~al e 
6o~mação e~peeial 

Com vistas aos objetivos propostos, a LEi in­
troduz uma nova conceituação de currTculo, que compreende 
a determinação dos conteudos e sua organização pedagõ9ica. 

Em adequação ã estrutura do ensino, fundamenta ' 
da na integração dos graus escolares e na integração horl 
zontal das modalidades de habilitações, esse novo curr;cu . 
10 visa alcançar o educando na totalidade do contexto no 
qual estã ins~rido. 

r o que se depreende do art. 49: 

t 



"Os currículos do ensino de 19 e 29 graus 

terão um núcleo comum, obrigatório em 

âmbito nacional, e urna parte diversifi 

cada para atender, conforme as necessi 

dades e possibilidades concretas, -as 

peculiaridades locais, aos planos dos 

estabelecimentos e às diferenças indi­

viduais dos alunos. 
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§ lQ - Observar-se-ão as seguintes prescrições 
na definição dos conteudos curriculares: 

I - o Conselho Federal de Educa­

ção fixará para cada grau as 

mat~rias relativas ao núcleo 

comum, definindo-lhe os obj~ 

tivos e a amplitude. 

11 - Os Conselhos de Educação re­

lacionarão, para os respecti 

vos sistemas de ensino, as 

mat~rias dentre as quais po­

derá cada estabelecimento es 

colher as que devem consti -

tuir a parte diversificada. 

111 - Com aprovação do competente 

Conselho de Educação, o est~ 

belecimento poderá incluir 

estudos não decorrentes de 

mat~rias relacionadas de a­

cordo com o inciso anteriorP5) 

o nucleo comum, obrigatório em âmbito nacional, 
representa a parte ~nificadora do currículo, podendo-se ~ ~ 
tribuir-lhe a dupla função de: 

garantir a todos um mínimo de conhecimentos in 
di s p e n s ã v e i s p a r a a m a i o r p a r t i c i p a ç ã o s ac i a 1 ; e 

• promover a continuidade da unidade cultural e 
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politica da Nação, pela centralização d~ conteil 
dos. 

, Com esta dupla função, caracterizando uma educ~ 

çao democrãtica, o nucleo comum visa transmitir um acervo ~ 

de conhecimentos fundamentais ao educando, de modo a inte­
grã-lo no sociedade em que vive e na cultura do seu tempo. 
r a dimensão espãcio-temporal do curriculo. 

A inclusão obrigatória desse minimo d-é conheci­
mentos, jã nas series iniciais do lQ grau, visa corrigir a 
multiplicidade de variações dentro dos sistemas, quanto aos 
conteudos. 

"Não fosse certo consenso que existe 

neste particular, e teríamos a total 

diversidade exatamente onde ela mais 

fica sujeita a limites impostos pelo 

imperativo maior da unidade nacio-

1
,, · (36) 

na • 

Tambem em imbito nacional, embora nao situadas 
dentro do nucleo comum, t~m condições de materias unifica­
doras e obrigatórias as constantes do art. 7Q da LEI: Mo­
ral e Civica, Educação Fisica, Educação Artistica, Progra­
mas de Saude e Religião (esta de matricula facultativa pa­
ra o educando, constitui disciplinas dos horãrios normais 
dos estabelecimentos oficiais de lQ e 2Q graus). 

Jã em nivel estadual, a parte diversificada po~ 
sibilitarã que a escola seja recriada em cada ambiente cul 
tural, com a inclusão de conteudos que responderão is ca­
racteristicas e necessidades da vida local, operacionalme! 
te tratados, de modo a considerar as condições da popula­
çao e as peculiaridades da região onde se encontra o edu -
cando. 

Como se ve, a escolha dos conteudos que irão for 
mar o curriculo pleno de cada estabelecimento e feita, 

"segundo a sistemática da LEI, por a 



proximações sucessivas e -em escala 

decrescente, numa intencional busca 

de autenticidade aos virios ~Iveis 

de influência que se projetam no en 

sino: o nlvel dos conhecimentos hu­

manos; o nível nacional; o nível re 

gional; o nível escolar; e o nível 

do próprio aluno. Este último, pore~ 

em escassa medida se alcança, numa 

determinação de estudos feita "a. 

p~io~i", porem na variedade das op­

ções oferecidas e na plasticidade dos 

metodos adotados (arts. 89, 17 e 21 

da lei), o que vale dizer, na con­

cepção mesma do currículo jã elabo­

rado e na dinâmica do seu desenvol­

vimento". (37) 

30 

Ainda dentro de uma linha de coerência,a progr~ 
maçao se ajustarã ã realidade do aluno e ã própria rea]ida 
de que exige sua educação. [ o que se cont~m nos § 39 e 49 
do mencionado art. 49: 

"§ 39 - Para o ensino de 29 grau o 

Conselho Federal de Educação 

f i x a r i, a 1 em d o n ú c 1 e o c o m u m, o 

mínimo a ser exigido em 

habilitação profissional 

conjunto de habilitações. 

cada 

ou 

§ 49 - Mediante aprovação do Conse 

lho Federal de Educação, os es · 

tabelecimentos de ensino pode­

rão oferecer outras habilita­

ções profissionais para as 

quais não haja mínimos de cur­

rlculo previamente estabeleci­

do por aquele órgão, assegura-
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da a validade nacional dos res-
. (38) 

pectl.vos estudos". 

Na organização pedagógica do curriculo, à LEI 
previ a ieleção e dosagem dos conteGdos em atendimento aos 
niveis de desenvolvimento da criança, do pré-adolescente e 
do adolescente, com exclusividade ou predominância desses 
conteGdos, conforme explicita o art. 5Q, § 19: 

"§ 19: Observadas as normas de cada 

§ 2 0 • .. 

sistema de enS1no o currícu-

lo pleno terá uma parte de ~ 

ducação geral e outra de for 

mação especial, sendo organi 

zado de modo que: 

a) no ensino de primeiro grau, 

a parte de educação geral 

seja exclusiva nas séries 

iniciais e predominante 

nas finai~; 

b) no ensino de segundo grau, 

predomine a parte de for-
- especial. maçao 

A parte de formação especial 

do currículo: 

a) teri objetivo de sondag~m 

de aptidões e iniciação 

para o trabalho, no ensi­

no de 19 grau, e de habi­

litação profissional, no 

ensino de 29 grau; 

b) seri fixada, quando se des 

tine ã iniciação e habili 

tação profissional,em co~ 

sonância com as necessida 

des do me r cado de trabalho, 

ã vista de levantamentos 
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periodicamente r:enovados". 
(39) 

A parte da formação especial poderã assumir,~~ 
cepcionalmente, e por indicação de professores e orientado 
res, no ensino de 29 grau, o 
determinada ordem de estudos 
no § 39 do art. 59 da LEI. 

caráter de aprofundamento em 
gerais, o que está previsto 

Sobre este aspecto - aprofundamento de estudos­
parece haver uma certa dubiedade. Ainda que em caráter ex­
cepcional, a medida poderá tornar a exceção em regra geral, 
diminuindo a força da "qualificação para o trabalho", que 
configura a parte especial do currículo e o instrumertal 
para o educando. 

Para uma sociedade arraigada a um ensino inte -
lectualista, cuja defesa se manifesta concretamente na op~ 

sição ao ensino profissionalizante compulsório, a ?bertura 
ou flexibilidade poderá ser ".6imboLtc.a.me.n .te." L!tilizada pa.­
ra.a manutenç~o do esquema que ainda e a t6nica da escola 
brasileira, não obstante a LEI ' e por ela mesma. 

Com referência a esta medida, que se pode inte~ 

pretar como "dú.bia" ou contraditória, Villalobos acredita 
que dispositivos desta ordem contribuirão muito para desfi 
gurar as intenções do legislador. E afirma: 

"Qual o pai que, desejando ver o fi 

lho cursar apenas a parte geral, não 

se eSforçar; por apresentá-lo como 

um be.m dotado e com aptid~o e.6pec.Z-
1 • - . -. "? (40) 
o~c.a para as mater1as teor1cas . 

A parte de educação geral para o 19 e 29 graus 
se destina "a transmitir uma base comum de conhecimentos 
indispensável a todos na medida e n que · espelhe o huma­
nismo dos dias atuais .. ;(4lJ) proce d do nucleo comum, que 

por sua natureza terá de se volta r para esta ordem de estu 
dos e tambem da parte diversifica da. 

Logo, entende-se por educação geral a que proc! 
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de do nucleo comum e se completa pela parte diversificada 
dos elencos selecionados pelos Conselhos de Educaçã~ e ain­
da os propostos pelos próprios estabelecimentos de ensino . 

. o nutleo tomum, situado "na perspectiva de todo 
conhecimento humano, encarado em suas grandes linhas"(42),com 

preende três grandes ãreas: Comunicação e Expressão, Estu­
dos Sociais e Ciências. 

Essas ãreas visam, especificamente: 

- "ao cultivo de linguagens que ensejem ao 

aluno o contato coerente com os seus se­

melhantes e a manifestação harmoniosa de 

sua personalidade, no~ aspectos físico, 

psíquico e espiritual, ressaltando-se a 

Língua Portuguesa como expressão de Cul­

tura Brasileira; 

- ao ajustamento crescente ào educando ao 

meio~ cada vez mais amplo e comple x o, em 
-que deve nao apenas viver como conviver, 

dando-se ênfase ao conhecimento do Bra­

sil na perspectiva atual do seu desenvol 

vimento; 

- ao desenvolvimento do pensamento logico 

e ã vivência do metodo científico e de 
. '. -" (43) suas apl~caçoes • 

Nessa nova concepç~o de currlculo os componentes 
de educação geral e educação especial serão organizados de 
tal modo "que se harmonize o uso da mente e das mãos, abrin 
do sempre o caminho para mais estudos e preparando o aluno 
para o trabalho e para o exerclcio consciente da cidada-

. nia", (44) pois o que se pretende e a formação integral do e­
ducando. 

Alêm da função especlfica de transmitir uma base 
comum de conhecimentos indispensãvel i integração do indivi 
duo i cultura a que pertence - nacional - e do seu tempo, a 
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parte geral tende, por natureza, 
racterizando o primeiro atributo 
la, atributo este que o Grupo de 
nuidade. ' 

a levar a mais estudos, ca 
, -

da nova concepção da esc~ 

Trabalho chamou de conti-

Prosseguindo, examinar-se-ã a nova concepçao re 
ferente i parte de , formação especial do currrculo. 

Caracterizando o principio da terminal idade, com 
vistas ã habilitação profissional para o mercado de traba­
lho, os conteudos especia.is não se contrapõem, evidenteme.!:!. -+­
te, aos gerais, visto que "a definição de ~ma ordem de i­
déias como geral ou especial resulta largamente do contex-
to em ' que ela figura ll .(45) 

Todavia, a parte especial do curriculo tem uma 
caracteristica profissionaliza~te, seja como IIsondagem de 
aptidões ll e lIiniciação para o trabalho", no 19 grau, ou Ilha 

bilitação profiss 'ional" no 29 grau. 

o ensino profissionalizante, compuls5rio no 29 
grau, e outro aspecto renovadof da LEI, no qual o sistema 
escolar formal é considerado como uma das ag~ncias forne­
cedoras de mão-de-obra qualificada, demandada pelos seto -
res de produção. 

Conforme afirma Brandão: 

"Ha algum tempo atras, a associação en­

tre educação e mão-de-obra seria certa­

mente questionada pelos educadores. Ho-

je em dia, estas ligações refletem -nso 

só para os educadores como para a maio­

ria das pessoas, a entrada no desenvol­

vimento e o prestígio adquirido pela e­

ducação. ~ para estes uma concepção de 

educação muito mais realista, porque vol 

tada para alvos pragmáticos que visa­

riam a alcançar a pretendida adequação 
. - ( ). 11 (46 ) entre educaçao escolar e v1da • 
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Com relação à predominincia da parte especial ~o 
currículo no 2Q grau, que caracteriza o ensino profission~ 
1izante compu1s5rio, i importante notar-se que a medida i 
a concretização de opinião jã firmada. 

Veja-se o que disse sobre o assunto Campos, por 
ocasião do Forum promovido pelo Instituto de Pesquisas e 
Estudos Sociais, no Rio de Janeiro, nos meses de outubro e 
novembro de 1968: 

liA educação secundária de tipo propria­

mente humanista, devia, a meu ver, ser 

algo modificada atraves da inserção de 

elementos tecnológicos e práticos, ba­

seados na presunção inevitavel, de que 

apenas uma pequena minoria filtrada no 

ensino secundario, ascendera ã Universi 

dade, e, para a grande maioria,ter-se-â 

de considerar a escola secundaria como 

a sua formação final. Formação final, 

portanto, que deve ser muito mais carr~ 

gada de elementos utilitarios e prati -

cos, com uma carga muito menor de huma­

nismo do que ê costumeiro, no nosso en-
. d" . 11 (41) S1no secun ar10 • 

A Reforma de 1971 i uma resposta às reivindica­
çoes feitas no sentido de haver uma escola mais condizente 
com as necessidades atuais do País e mais democrãtica, ofe 
recendo aos educandos os elementos tecnológicos e prãticos 
reclamados pela própria sociedade. 

Importante a observar i que a LEI manteve os con 
teüdos da LOS, em sua essência: conhecimentos gerais (os ~ 
cadêmicos) e a profissionalização, esta explícita nos obj! 
tivos gerais. Ambos os conteudos, diferem, em relação a. 
LOS, quanto ã sua operacionalização: por exemplo, o apro -
fundamento em determinada ordem de estudos "i irredutível 
ao esquema secundãrio da legislação anterior, (acrescenta­
se, LDS) como a profissionalização jã não i um conjunto de 
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1.3. O ~ Ensino Profissionalizante 
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Como elemento indissociãvel de uma educação in­
tegral a IIqualificação para o trabalho", evidentemente,não 
comportaria um estudo em separado. O destaqu~ dado neste ~ 
capítulo visa apenas mostrar a concepção explícita pela LEI 
sobre o en.sino profissionalizante. Este aspecto parece se 
constituir uma das virtual idades mais importantes a sere m 
exploradas: 1) pelo seu carãter renovador em relação a es­
trutura anterio~; e 2) pela tentativa de modificar a menta 
lidade vigente, quanto às funções da escola para o adoles-
cen te. 

Corroborando a tônica deste trabalho, que lhe 
serve de título - as virtualidades da LEI e as dificulda­
des de sua implantação, Sucupira diz que: 

"a profissionalização do ensino de 29 
grau, princípio basilar da Lei 5692/7~ 

constitui, ao mesmo tempo, um de seus 

pontos mais delicados e complexos que 

tem suscitado reações negativas, seja 

do ponto de vista de uma filosofia de 

formação do adolescente, seja do pon­

to de vista das dificuldades de sua a 
• - -. 11 · ( 4 9 ) p11caçao prat1ca • 

A qualificação para o trabalho estã ligada"como 
foi enfatizado, ao princípio da terminalidade de estudos 
em cada grau e em cada nível, conforme a realidade do sis­
tema educacional e a personalidade do educando. Por isso 
que no lQ ·grau toma a forma de sondagem de aptidões e ini­
ciação para o t rabalho; jã no 2Q grau visa, especificamen­
te, a "habil i t 2.ç ão profissional ll

, diversificada: em um le­
que de opçõe s )~ r a o educando e em conson~ncia com as ne­
cessidades do ".~;' ça d o de trabalho. 

.' t 
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I ' 
Com relação ao 29 grau, alem do ensino profis­

sionalizante compuls6r~0, a matricula por disciplina e ou­
tra inovação que permite ao educando realizar as tr~s se­
ries dê estudos no prazo minimo de dois, e no máximo de cin 
co anos, de acordo com as suas possibilidades e disponibi­
lidades. Ainda está prevista a extensão do 29 grau para 
quatro series, o aproveitamento de estudos e a articulação 
com o grau superior, aspectos que a LEI estabelece no seu 
art. 23: 

"Art.23: Observado o que sobre o as­

sunto conste da legislaçio pr~pria: 

a) a conclusio da 3~ serie do ensino 

de 29 grau, ou do correspondente 

no regime de matrícula por disci- ­

plinas, habilitará ao prossegui -

mento de estudos em grau superior; 

b) os estudos correspondentes i 4~ 

serie do ensino de 29 grau pode­

rio, quando equivalentes, ser a­

proveitados em curso superior da 

mesma área ou de áreas afins". (50) 

o ensino profissionalizante tem no Parecer 45/ 
72 toda sua doutrina. A habilitação profissional e defini­

da por : Vasconcelos como a 

"condiçio resultante de um processo 

por meio do qual uma pessoa se capa­

cita para o exercício de uma profis­

sio ou de uma ocupaçio tecnica, cujo 

desempenho exija, alem de outros re­

quisitos, escolaridade completa ao 

nível de 29 grau ou superior". (51') 

Em outras palavras, e a qualificação para o tr~ 
balho, com vistas ã formação integral do adolescente. Cap~ 

citado ao exercício de uma profissão ou de uma ocupaçao 
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técnica, cabe ao educando a opçao de prosseguir ou nao os 
estudos em n;vel superio}~, o que evidencia a interpenetração 
ou fusão dos dois pressupostos em que se fundamenta a filo 

~' ~. 

sofia da lEI: continuidade e terminal idade. Veja-se o que 
estã explicito no ~documento , legal, em seu art. 49: 

"Para o ensino de 29 grau o Conselho 

Federal de Educaçio fixari, al~m do 

núcleo comum, ' o mínimo a ser exigido 

em cada habilitaçio profissional, ou 

conjunto de habilitações afins, 

§ 49 - Mediante aprovaçio do Conselho 

Federal de Educaçio os estabeleci 

mentos poderio oferecer outras h~ 

bilitações profissionais para as 

quais nio haja mínimos de curríc~ 

los previamente estabelecidos por 

aquele ôrgio, assegurada a valid~ 

de nacional dos respectivos estu-

d 
,,(52) 

os • 

Com essa abertura e conforme ji foi mencionado, 
a parte de formação especial, referente ao ensino profis -
siona1izante, poderi ser inc1u;da na parte diversificada 
do curr;cu10 pleno, tendo em vista uma maior adequação a 
realidade local. 

Vale ressaltar que a inclusão do elemento trab! 
lho no ensino de 19 e 29 graus é uma tendência da educação 
no mundo contemporineo, entendida, universalmente, como a 
integração do ensino geral e do ensino técnico e profissi~ 
na 1 . 

Rompendo o academicismo tradicional do ramo se­
cundirio, e associando educação gera~ e técnica, as idéias, 
dominantes no momento-recomendadas pela UNESCO na l8~ Co~ 
ferência Internacional de Educação (1973), realizada em G~ 

hebra, pelo Bureau Internacional de Educação - consideram 
o ensino técnico: 



"a) parte integrante da formação geral 

b) meio de acesso a um setor profis -

sional 

c) um . aspecto da formação contínua". (53) 
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Esta recomendação da UNESCO identifica-se com a 
filosofia dos princlpios de continuidade e terminalidade 
que orientam as diretrizes da Reforma de 19 e 29 graus. O 
ponto mais significativo dessa abordagem e a escola unifi­
cada e diversificada, que combina os aspectos geral, tecni 
co e profissional, de modo harmonioso e flexlvel. 

argumenta: 
Sobre a recomendação da UNESCO, Sucu~jra assim 

"Considerando o imenso esforço cientí­

fico e técnico que caracteriza o nos­

so presente, o ensino técnico e pro -

fissional há de representar elemento 

fundamental do processo educativo e, 

em particular, deve: 

a) contribuir para a realização dos 

objetivos da sociedade em mat~ria 

de democratização e de progresso 

social, cultural e econ~mico,dese~ 

volvendo as potencialid~des do in­

divíduo na perspectiva de sua par­

ticipação ativa na definição e na 

obtenção desses objetivos; 

b) conduzir ao conhecimento dos aspe~ 

tos científicos e técnicos da civi 

lização contemporinea, de sorte 

que os homens compreendam seu am­

biente e estejam em condições de a 

gir sobre ele, com atitude crítica 

em face das repercussões sociais 

políticas e ecologicas do progres-
. ~ f . .-." (54) so C1ent1 1CO e tecn1CO • 
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E continua, afirmando que o ensino técnico deve 

"iniciar com uma ampla formação pro­

fissional de base, o que facilitaria 

a criação de articulações horizontais 

e verticais, tanto no interior do sis 

tema, como entre a escola e o emprego, 

contribuindo para a eliminação de to­

das as formas de discriminação" .(55) 

Na organização do ensino a recomendação admite 
a variedade de sistemas Assim: 

"a) todo o ensino, abrangendo a forma 

ção pritica e o ensino geral, se­

ria ministrado em estabelecimento 

escolar polivalente ou especiali­

zado; 

b) programa de tempo parcial preven­

do, de uma parte, o ensino geral 

e cursos sobre 0S aspectos teóri­

cos e práticos gerais da profis -
-sao considerada, ministrados em 

estabelecimentos escolares c, dou 

tra parte, um~ formação pritica 

especializada, adquirida em está­

gios na profissão escolhida". (5ó) 

Como se vê, hã uma base comum, entre as recomenda 
ções gerais da UNESCO e as diretrizes traçadas para o ensi 
n o de 1 Q e 2 Q g r a use m 1 9 71, em seu s m Ü 1 t i p los a s p e c tos" p r i.!!. 
cipalmente no que se refere ã educação técnica e profis­
sional. Destacam-se os seguintes: a) educação geral e téc­
nica, consideradas como indissociadas; b) curriculo bãsico 
unificado, voltado para a educação geràl; c) curriculo di­
versificado, permitindo a artículação vertical dos graus e 
articulação horizontal no Sistema e entre a escola e o mer 
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cada de trabalho; d) ensino profisstonalizante obrigat5rio 
na faixa indicada pelas teorias psico15gicas e pela expe ; 
riência pedag5gica; e) presença do elemento trabalho no 
p r o c e s s o "e d u c a t i vo, n a f a i x a a n t e r i o r a o s 1 6 a nos, p a r a a­
tender ã realidade do meio e do individuo; f) previsão de 
diversificação de habilitações e adequação ao mercado de 
trabalho, mediante levantamentos periodicamente renovados; 
g) possibilidade de articulação horizontal da escola com . a 
empresa, mediante formação tecnica especializada ministra­
da atraves de estãgios; h) ensino integral, em escola uni­
~, abrangendo os aspectos geral, tecnico e profissional 
da formação do individuo, desenvolvendo-lhe as potenciali­
dades; i) eliminação do carãter acadêmico do ramo secundã­
rio tradicional; j) conciliação e concentração, no segundo 
grau, desses objetivos, anteriormente realizados por esco­
las diferentes: educação geral, tecnica e profissional, e 
encaminhamento ao grau superior; 1) eliminação -da antino­
mia entre cultura geral e formação profissional. 

A partir dessa anã1ise verifica-seque: 

"Sem prejuizo de uma educação intelec­

tual e humanista, a preocupação da Lei 

foi a de eliminar a discriminação tra­

dicional entre os ramos de ensino, of~ 

recendo, ao mesmo tempo, uma formação 

tecnica e profissional flexível e di­

versificada, capaz de atender às nece~ 

sidad~s de nosso processo de industria 
• - II (57) 

l~zaçao • 

Vale observar ainda que comparadas as datas da 
realiz~ção da mencionada Conferência - 1973 - e a da Refor 
ma do ensino de 19 e 29 graus - 1971 - esta revela-se como 
antecipador~ ou precursora dos principios sustentados pela 
UNESCO. 

De fato, as necessidades do desenvolvimento in­
tegrado - e, neste, a variãvel econômica do processo de i~ 

dustrialização - estão a exigir, com urgência, da educação 
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escolar, a formação profissional do "individuo, como meio 
de sua promoção social no novo conte~to s6cio-econ5mi(o. 

"Os países industrializados, com um<;l 

longa ' tradição de ensino tecnico e 

profissional, embora ainda mantenham 

o regime da escola secundária, dis­

põem de um sistema amplo e diferen­

ciado, que lhes assegura uma produ­

ção suficiente de tecnicos de nível 
-d' " (58) me ~o • 

~ste sistema "amplo e diferenciado" caracteriza 
a organização do curricu10 da nova escola unica, sem ra­
mos, com conteudos de educação geral e simultaneamente vol 
tados para o ensino tecnico e profissional. 

A afirmação gratuita de que o novo sistema de 
19 e 29 graus toma como paradigma seja o sistema escolar a 
1emão, russo, norte-americano, ou outros alienigenas, fei­
ta pelos contestadores, rotulando-o assim de "m-i.mê.t-i.c.a." ou 
de "modelo -i.mpo~.ta.do", vem apenas evidenciar um fato: "que 
o Brasil alcança, no atual momento do seu desenvolvimento, 
um estãgio que aqueles paises jã atingiram, não sendo mais, 
portanto, tema de discussão. A necessidade de um ensino ge 

-"-

ra1 e técnico, objetivando a qualificação para o trabalho, 
nao é pois a "p~OV-i.I1C.-i.a.I1a." imitação, que alguns afirmam ser, 
mas uma imposição da fase atual do desenvolvimento nacio­
nal integrado. 

Visando modernizar e valorizar o ensino tecnico 
e profissional, utilizando as tecnicas mais recentes de ad 
ministração - racionalização de meios - a LEI propõe a reu 
nião de estabelecimentos em unidades mais amplas, a inter­
complementaridade dos estabelecimentos entre si e com ou­
t r a s i ns t i tu i ções s o c i a i s, a o r g a n i z a ç ã o de c e n t r os; n t e r -
escolares. r o que está explicito no art. 30: 

"Sem prejuizo de outras soluções que 

venham a ser adotadas, os sistemas de 



ensino estimularão, no mesmo estabe­

lecimento, a oferta de modalidades 

diferentes de estudos, integradas 

por uma base comum e, na mesma loca­

lidade: 

a) a reunião de pequenos estabeleci­

mentos em unidades mais amplas; 

b) a entrosagem e a intercomplement~ 

ridade dos estabelecimentos de en 

sino entre si ou com outras insti 

tuições sociais, a fim de aprovei 

tar a capacidade ociosa de uma p~ 

ra suprir deficiin~ias de outros; 

c) a organização de centros interes­

colares que reunem serviços e dis 

ciplinas ou áreas de estudos co-
- . b I· ,,(59) muns a var10S esta e eC1weutus 

43 

Como já se disse anteriormente, a nova concep­
çao da escola de 19 e 29 graus, ao propor o ensino profis-
sionalizante e a matrTcula por disciplinas acarreta, como 
conseqUência, sem duvida, uma grande dificuldade pai'a sua 
implantação, pois requer, essencialmente, uma mudança de a 
titude. 

Sabe-se que dentre as dificuldades constatadas 
para sua implantação, a escassez de pessoal docente quali­
ficado inclui-se entre as de maior peso, mas pode-se aven­
tar .a hipótese de que o maior obstáculo decorre da existên 
cia de "p~econceito~", como se tenta rã demonstrar, poste -
riormente. 

Está previsto no Parecer 45/72 que a qualifica­
çao para o trabalho tome a forma, no 19 grau, de sondagem 
de aptidões e iniciação para o trabalho. Esta ~ assim defi 
nida no mencionado· Parecer: 

"Atividades desenvolvidas pelos edu­

candos no ehsino de 19 grau, na esco 



la e na comunidade, com o fim de orien 

tá-Ios no sentido de conhecerem os di-

versos campos de trabalho existentes 

na localidade, na regiio e nopars, os 

diversos sistemas de produção e prest~ 

ção de serviços, a aplicação de mate~ 

riais e instrumentos, e a prática ini­

cial na execução de tarefas que envol­

vem os aspectos de criatividade, utili 

dade, organização, experimentação de 

tecnicas e avaliação da qualidade" .(60) 
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Tal como e definida, a iniciação para o traba­
lho leva, obviamente, a conclus~o de que tanto no segundo 
como no primeiro grau a qualificação para o trabalho nao 
se farã e nem pOderã ser feita somente pela escola. A a­
brangencia, a complexidade e a extensão da iniciativa tem 
s u p o r t e 1 e 9 a 1 n o a r t. 1 O da LE I : 

"Será institurda obrigatoriamente a o­
rientação Educacional, incluindo acon-

selhamento vocacional, -em cooperaçao 

com os professores, a famIlia e a comu 
·d d " (61) nl. a e • 

Escola, empresas, comunidade (instituições em 
geral), familia, professores e orientadores terão que, con 
juntamente, realizar o planejamento da iniciativa, com uni 
dade de visão e de propósitos, sem o que persistirão os 
procedimentos isolados e/ou redundantes, co~ prejuizo maior 
para o educando e para a própria sociedade. No que se refe 
re especificamente às empresas o legislador cuidou de ado­
tar providencia mais racional, explicitando que lias habili 
tações profissionais poderão ser realizadas em regime de 
cooperação com as empresas ll (art. 69), acrescentando, como 
respaldo, que os e~tãgios nelas realizados não criarão vin 
culo empregaticio, ainda que renumerados. 

Considerada a iniciação para 'o trabalho ou a ha 
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b ~ litaçio profissional resultado do esforço comum da esco­
la e da comunidade, torna-se evidente o alcance social des 
se elemento como objetivo do processo educativo. 

Em s~ ' tratando especificamente da habilitaçio .1 
profissional no ensino de segundo grau, seus objetivos pri!:!, 
cipais podem reduzir-se a tr~s: 

"a) auto-realizar~se pelo exercício de 

discriminaçio de estímulos, compre~ 

ensio de conceitos e princípios, 50 

luçio de problemas e aferiçio de re 

sultados, reestruturaçio de conheci 

mentos; 

b) afirmar-se individualmente por meio 

da apreensio da realidade, seleçio 

de experi~ncias, críticas de infor­

mações, renovaçio de situações, in­

vençio de soluçõ e s; 

c) agir produtivamente mediante perí -

cia no uso de instrumento de traba-

lho, domínio da tecnologia e das 

tecnicas, aplicaçio de praticas re­

lacionadas com a apropriação de cus 

I 4'." (62) tos benef1c10s . 

o primeiro e segundo objetivos referem-se ã rea 
lizaçio individual, que se expressa na soluçio de proble­
mas, na aferiçio de resultados, no poder de crítica e de 
informações, atraves da reestruturação de · conhecimentos. 

O terceiro objetivo tem uma dimensio social, pois 
coloca o indivíduo em . interação com a sociedade, no 
nio da sua tecnica, apropriando-se e usufruindo dos 
cios que lhe sio inerentes. 

dom; -. 
benef; 

A intençio explícita nesses objetivos, ou seja, 
a necessidade de formação tecnica e científica ao lado de 
uma base comum de conhecimentos indispensãveis a todos 
didãticamente operacionalizados de tal forma que os conhe-
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cimentos, experiências e habilidades se transmudam em ati­
tudes e capacidades harmônicas entrê si, individualmente 

. 'f' t' . 1 t d .- . (63) - d s1gn1 1ca 1vas e SOC1a men e eseJavelS - e a emonstr~ 

ção de u~a nova concepção de educação que caracteriza o hu 
manismo dos dias atuais. 

A tônica da LEI, como estã explicito, é a insis 
tência por uma educação integral, geral e técnica, em subs 
tituição i educação acadêmica, aquem e alienada do proces­
so social do Pafs. Jã é chegada a hora de a esco1a,tambem, 
acompanhar as mudanças aceleradas e inev~tãveis, a fim de 
que o individuo e a sociedade tenham condições de acompa­
nhar e ajustar-se a essas mudanças. 

Para tanto, o que se tem na LEI é a adoção 
um modelo que poderã ser avançado no momento, mas que nao 
necessitarã, por isso mesmo, de medidas adicionais que 
sempre caracterizaram a nossa organização escolar para 
diminuir o atraso do sistema educacional em relação ao pr~ 

cesso de desenvolvimento geral. 

As "leis de equivalência", lentas no p~ocesso e 
"di~6a~çada~" quanto â verdadeira articulação entre os ra-

omos, evidenciam o que ocorreu entre nós e o que se fazia, 
com grande atraso, para minorar o hiato entre a educação e 
o desenvolvimento geral e, neste, o surto industrial que 
vinha em ascensao. 

Entendida a educação nessa nova perspectiva, c~ 

mo o processo "em que cada um aprende a se formar e se in­
o' formar a fim de transformal~-se e transformar o mundo"(64), 

a reformu1ação metodológica da LEI 5692/71 vem responder a 
essa nova visão de educar. 

Mas qual serã o humanismo dos dias atuais? 

No Brasil, parece haver alguns malentendidos na 
identificaçio de humanismo com cultura acadêmica e/ou hu­
manismo com cristianismo. 

Segundo Vas concelos autor do Parecer 45/72- o 
primeiro ponto de vista - humanismo identificado com cultura 
acadêmica - consiste em considerar que as materias de cultura 

) 
,.-
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geral, por sua própria natureza, aperfeiçoam o homem e que 
as disciplinas t~cnicas o deformam, quando "na ve~dade u­
mas e outras aperfeiçoam o homem se o servem, e deformam­
no se fa~em dele um instrumento".(65) 

o outro malentendido humanismo identificado 
com o cristianismo na opinião de Vasconcelos 

"ê julgar que o cirstianismo se oponha 

ã educação tecnologica, como se ela fos 

~e uma espécie de paganismo, em contra 

posição com a cultura clássica, que se 

ria a cristã. A verdade é outra: o re­

nascimento da cultura clássica foi bem 

pouco cristão; por 0~tro lado, a teo­

ria de que o trabalho das mãos e indi~ 
no do homem livre é do pagão Aristote-

I C · f' .." (66) es. r~sto o~ carp~nte~ro • 

Esta opinião ~ confirmada por Sucupira: 

"o ideal de formação humanista baseada 

exclusivamente na educação geral - es 

tudo das humanidades e das ciências p~ 

ras - está intimamente vinculado a uma 

determinada estrutura social e a um s~s 

tema de valores inerentes ã era pré-in 
. - -." (67) -

dustr~al e pre-tecnolog~ca . 

o conceito de "humanldade~" considerado como a 
base de uma educação para as camadas privilegiadas, desvin 
culada de qualquer objetivo utilitário, caracterizou o cur 
riculo da escola secundária tradicional, ate o nosso secu­
lo, e se vem mantendo, provocando o anacronismo ou atraso 
da educação escolar em relação ã eratecnolõgica. Segundo 
Sucupira impõe-se uma redefinição do conceito de formação 
humanista, pois 

"conhecer e fazer são dimensões que d~ 

correm da própria essência do homem. 

Não ê somente pelo pensamento puro que 

o homem entra em relação com a nature-
-r. 
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za, mas tambem pelo trabalho enquant~ 

atividade pela qual o homem realiza em } _ 

si mesmo a mediação entre a espécie hu 

mana e a natureza". (68) 

Portanto, a profissão deve fazer parte integra~ 
te das preocupações do educando. 

Os fundamentos da politica da profissionaliza­
çao do ensino medio começam a se expressar, em opiniões fi! 
madas com mais ênfase, jã na decada de 60, abordando, alg~ 

mas, aspectos econômicos, outras, variãveis de natureza s~ 
cial. Cunha (1978) admite que a profissionalização do ensi 
no medio decorre da politica expressa na Lei 5540/68, rela 
tiva ã reforma do ensino superior, e para fundamentar seu 
ponto de vista apresenta o argumento seguinte: 

"A crise do ensino superior foi defini:. 

da pelo Estado como sendo resultado de 

uma crescente demanda de vagas, supe­

riores às possibilidades de atendimen­

to sem comprometer o esquema de prlor~ 

dade dos gastos governamentais. A de­

manda excessiva era entendida como sen 

do produzida pela distorção do ensino 

medio, oferecendo cursos predominante­

mente propedêuticos. Os concluintes de~ 

tes cursos, não tendo formação profis­

sional, precisariam, tentar o ingresso 

num curso superior, de modo a obter a 

1 • d - f" I" (69) a meJa a preparaçao pro 1SS10na . 

O segundo argumento aqui focalizado enfatiza o 
papel que teve a economia "na formulação dos novos obj~ti­
vos da educação, sobretudo fazendo-nos crer que, da forma­
çao de recursos humanos em quantidade ,e qualidade suficie~ 
tes, depende, em grande escala, o êxito dos planejadores 
globais de desenvolvimento".(70) 

O terceiro argumento ê do então Ministro do Pla 
nejamento, Roberto de Oliveira Campos, apresentado em 1969: 

"ã parte o grande e dramático debate 
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que se realizou no Brasil, recentemen­

te, sobre o ensino universitário o 

qual atingiu proporções mais dramáti­

cas que o travado sobre o ensino secun 

dário, unicamente porque os universitá 

rios têm muito mais poder de vocaliza-
-çao - o que se deveria ter debatido 

muito mais a fundo e o problema mais 

grave do ensino medio. Este deveria re 

vestir-se de aspectos financeiros dif~ 

rentes daqueles do ensino universitá­

rio. ~ que a educação secundária, num 

país subdesenvolvido, deve tender ã e­

ducação de massa, enquanto o enS1no u­

niversitário, fatalmente, terá que con 

tinuar um ensino de elite. Donde a ne­

cessidade de se reformular toda a es­

truturação financeira do sistema educ~ 

cional medio, que entre nós, paradoxa! 

mente, e quase totalmente pago, quando 

deveria ser, pelo menos, objeto de boI 

sas generosas e gratuitas, a fim de se 

disseminar muito mais um instrumental 

de educação secundária, que para a gra~ 

~e maioria da população deve ser o va­

lor terminal. Reestruturar-se, portan­

to, o sistema financeiro da educação 

secundária e repe~sar-se a sua nature­

za, de modo a torná-la um valor termi-

nal, e não meramente um valor transi-

ciona1 para a Universidade, são tare -

fas de maior urgência, no momento bra­
-1 - 11 (71) 

s~ e~ro • 
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Na Indicaçio NQ 48, do Conselho Federal de Edu~ 

caça0, Chagas (1967) mostra, num enfoque mais sõcio-pedag~ 

gico, o problema da desarticulação entre os graus de ensi­
no, com consequêr.cias sociais e pedagõgicas: deformação dos 
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~studos da escola media, às vezes jã no ginásio, com vis-
tas a o ve s ti b u 1 â r, p r o 1 i f e r a ç ã o dos " C. uI!. ~ i 11 h o ~" e, c o n s e -
quentemente, excesso de procura pelas carreiras de maior 
prestigio, e repetição indefinida do vestibular, com esco 
lha de curso por criterio diferencial referido a vagas ain 
da existentes. 

Como presupostos de solução, entende Chagas que 
a resposta estã na dinâmica do próprio sistema, cuja reco­
mendação seria 

"atribuir desde os graus mais e1ementa 

res, um cunho de progressiva termina1i 

dade aos estudos de cada ano, de cada 

semestre e de cada discip1ina,a fim de 

que, interrompendo normalmente a sua 

vida escolar, não tenha o aluno e a 

pr~pria sociedade que o educa - o pre-

juizo de sua inutilidade. Afinal, 

jovens que chegam ao fim da escola 

dia constituem recursos humanos que 

os 
.... 

me-

a 

essa altura já se fizeram bastante cus 

tosos; e disperdiçá-los, como s~i ocor 

rer, implica uma atitude tão desastro­

sa quanto a de uma empresa, certamente 

condenada ã falência, que declarasse 

imprestável a metade de matéria-prima 

adquirida para a sua produção indus-

t . 1" (72) 
r~a • 

Em complementação aos pressupostos que fundamen 
tam a po1itica de profissionalização da escola de 29 grau, 
determinada pela Lei 5692/71, as interpretações, providen­
cias, adaptações, inflexões, representam a doutrina e as 
normas com relação ao objetivo "qualificação para o traba­
lho". 

A interpretação oficial consta do mencionado p~ 

recer 45/72 que estabeleceu os minimos a serem exigidos: um 
elenco de 130 Habilitações profissionais, distribuidas em 

\ 
~ 
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conjunto de habilitações afins, com especificação de carga 
horãria para a preparação do auxi1iàr de nível medio "(com 
300 horas de estudo em matrícula por disciplinas profissi~ -1 
nais), oq o tecnico (com pelo menos 1200 horas de conteGdo 
profissionalizante). O Parecer fixou quatro categorias de 
nGmeros conforme os tipos de habilitação e que não exigem 
necessariamente predominância da parte especial de que tr~ 

ta a LEI. Na verdade, hã muitas ocupações tecnicas para cu 
ja formação e desnecessãria essa predominância. 

Para os estabelecimentos de ensino do sistema 
federal, o Parecer estabeleceu, para a implantação da LEI, 
normas, dentre as quais se destacam as seguintes: 

1. que as escolas de 2Q grau apresentem, as que se 
julgarem aptas, os seus planos ao Conselho Fed~ 
ral de Educação, para a implantação da LEI; 

2. que o preparo de professores para disciplinas 
de formação especial se faça, quer diretamente 
em cursos pr5prios, quer pela utilização de ou­
tros cursos superiores das ãreas respectivas; 

3. que os órgãos do sistemo, articulados com outros 
organismos que atuem na região, procurem reali­
zar pesquisas sobre o mercado de trabalho local 
ou regional, com vistas às opções de habilita­
ção profissional oferecidas no 2Qgrau. 

Em âmbito mais geral, o I Plano Nacional de De-
senvolvimento (1972-1974), enfatizando a impossibilidade ~ 

de isolar alguns problemas específicos de 2Q grau, pe1õ ;~ 

terdepend~nc;a existente com os demais segmentos, indicava 
como metas prioritãrias: 

li-eliminação da dicotomia entre educa­

ção humanística e profissionalizante 

no 29 grau de ensino; 

-especialização e aperfeiçoamento pe~ 

soaI nos setores secundário e terciã 
. li (73) 

r10 • 
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Integrante do 11 PND, com vig~ncia no 
1975-1979, o Plano Setorial de Educação e Cultura 
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periodo 
reforça 

a importância do ensino profissionalizante, quando afirma: 

-
"Na atual civilização do trabalho,a su 

posta antinomia entre cultura geral e 

formação profissional perde todo o sen 

tido. Aliás, a antinomia entre a eficá 

cia econômica e o desenvolvimento indi 

vi dual e por demais simplista nas so -

ciedades modernas, onde os indivíduos 

desprovidos de qualificação profissio­

nal podem ser vítimas de sua própria e 

ducação". (74) 

\ 
~ 

Por outro lado, o mencionado Plano Setorial de 
Educação diz que lia importância atribuida ã profissional;..;. L~ 

zação do ensino não significa que nossa politica educacio-
nal deva sei ccncebid~ numa perspectiva tecnocrãtica ll

• (75) 

Em sintese, com relação ao ensino de 29 grau, 
constante deste Plano, vale registrar os seguintes objeti­
vos: 

"a) diversificar a oferta e o nível das ha 

bilitações profissionais, tendo em vis 

ta as possibilidades e necessidades 

cio-econômicas de cada região; 

-so 

b) garantir a coerência entre os objeti -

vos de formação previstos no 29 grau 

de ensino e aqueles outros que caract~ 

rizam o nível de estudos precedente e 

subsequente; 

c) ampliar e racionalizar os serviços edu 

cativos; 

d) assegurar o ' ajustamento contínuo dos 

conteúdos e metodos do ensino às mudan 

ças tecnico-científicas, sócio-cultu -
. -. d . d d " (76) ra1S e econom1cas a SOC1e a e . 
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Tendo sido apontadas as dificuldades de implan­
tação do ensino profissionalizante, por ocasião de . Seminã­
rios, Encontros, etc., sobre o tema, a consequência face 
aos argumentos estã no Parecer 76/75, que veio reorientar 
a po1Ttiia do ensino profissionalizante, estabelecida pela 
lei 5692/71, com doutrina no Parecer 45/72. 

Os antecedentes dessa reorientação remontam ao 
IV Encontro de Secretãrios de Educação e Cultura e Repre -
sentantes dos Conselhos de Educação, realizado em Fortale­
za, nos dias 22 a 26 de janeiro de 1973. Nesse Encontro foi 
acenada a possibilidade de reinterpretação dos dispositi­
vos legais, pela impossibilidade (empTrica) da profission~ 

1ização compulsória no 29 grau. 

Dentre os argumentos apresentados, na defesa de 
uma reorientação da politica do ensino profissionalizante, 
Correa da Costa (1973) considera que: 

lias habilitações do Parecer 45iíZ condu 

zem -evidentemente a uma especializaçio 

excessiva, pois os indivíduos são pre­

parados para exercer determinada ocup~ 

çio ••• Se admitíssemos que, apesar de 

especializado em uma ocupação, o indi­

víduo pudesse empregar-se em outras o­

cupações correlacionadas, concluiría­

mos que o esforço de especialização te 
• • d . - • 1" (7 17 ) r1a S1 o 1nut~ • 

Reforçando estas ponderações, Brandãó (1977), de­
clara que as habilitações propostas para o ensino de 29 
grau incluem-se nas jã existentes no antigo ensino tecnico 
industrial, comercial e agrTcola, ou são desdobramentos das 
mesmas habilitações. Vale aqui se acrescentar que essas h~ 
bilitações jã existentes nos mencionados ramos configura­
v a m um s i s t ema 11 du.a.l". c o m e s c o 1 a s d i f e r e n te s p a r a a r e a li. 
zaçao de objetivos comuns a toda escola de 29 grau: a for­
maçao integral do adolescente. 

Dentre as propostas apresentadas po r ocasião do 
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mencionado Encontro, Correa da Costa considerou que o ensi 
no profissionalizante deveria: 

li-limitar-se a proporcionar aos alunos J­
os conhecimentos básicos de um grupo 

-de ocupaçao, e 

-capacitar adequadamente a mão-de-

obra, visando a produtividade e ao 

pleno emprego". (78) 

Compreendida a formação profissional em duas pa..!:. 
tes: conhecimentos tecnológicos e operação ou prática de 
trabalho, a escola de 29 grau permitiria ao egresso as se­
guintes alternativas: 

"a) poderia tentar o ingresso na Uni­

versidade, certamente com melhor 

preparo do que antes da Lei 5692; 

b) contentando-se com a habilitação 

parcial,ingressaria diretamente no 

trabalho, onde completaria a parte 

operacional de sua formação; 

c) desejando obter um diploma corres­

pondente a uma habilitação comple­

ta de 29 grau, concluiria sua for­

mação em escola especializada, pa­

ra o que seria necessário mais uma 
.- • 11 (79) ser1e • 

Essa proposta de revisão das normas estabeleci­
das para o ensino profissionalizante não teve, no momento, 
acolhida do CFE, que manteve a decisão inicial. Ao contrá­
rio, o Parecer 1710/73 reforçava aquela deliberação, conc! 
dendo vantagens ao candidato a ensino superior que, ã epo­
ca do vestibular, houvesse cumprido maior carga horária de 
estudos profissionalizantes. 

A manutenção da decisão inicial com o reforço 
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do Parecer "Inc.e.ntIva.doJt" e "va.toJtIz.adoJt" do ensino pr.ofi~ 

sionalizante provocou criticas serissimas, inclusive a po~ 
deração do próprio CFE, atraves da Indicação nQ 52/74, do 
Conselhei"ro Newton Sucupira. Esta Indicação abriu caminho 
para a formulação do posterior Parecer nQ 76/75. 

Entendendo o Relator da mencionada Indicação que 
entre o nivel normativo do Parecer 45/72 e o nível de apli 
caça0 das Secretarias de Educação existia um hiato, que d~ 

via ser preenchido, e atendendo ã solicitação do Ministro 
da Educação, no sentido de que novas normas orientassem o 
processo de implantação, Sucupira sugere: 

1. a possibilidade de habilitações básicas, seguida 
de orientação do ramo ou área de atividades; 

· 2. que o aluno receba na escola a formação geral, 
os conhecimentos tecnológicos básicos, de uma ~ 
rea ou ramos de atividades, ficando a formação 
profissional propriamente dita a ser completada 
no emprego(80). Trocam-se, neste casos as gran­
de s o f i c i nas p e 1 a s sal a sou 1 a b o r a t õ t' i o" s c o nJ e -
quipamentos modulares. 

Completando suas ponderações sobre a necessida­
de de se acrescentar ao Parecer 45/72 normas mais concre­
tas e operacionais, propõe o referido Conselheiro que seja 
adiada indefinidamente a aplicação do Parecer 1710/73, en­
tendendo que 

"na pres.ente fase de implantação da lei., 

alem das dificuldades operacionais, sua 

execução viria suscitar a simulação de 

habilitações profissionais a fim de o­

ferecer o benefício de 10% nos pontos 

obtidos aos candidatos ao vestibular, 

portadores do certificado de profissi~ 
.. - Ii (81) 

nal~zaçao • 

Tais ponderações, partindo do próprio CFE, cons 



56 

tituem o apoio as colocações e sugestões citadas. O Pare­
cer 76/75 é o instrumento legal das modificações adotadas. 

A idéia central contida no Parecer 76/75, que 
reorienta a "qualificaçio para o trabalho" - objetivo mani 
festo da LEI - é de que o ensino de 29 grau é que profis -
sionalizante, e não a escola, podendo, portanto, a forma­
ção profissional ser dada na escola, em centros interesco­
lares, nas empresas, nas agências de treinamento ou jã na 
própria força de trabalho. 

A doutrina "expressa no Parecer entende que 

"a qualificação para o trabalho deve i 

niciar-se com uma ampla formação pro­

fissional de base, o que facilitara a 

criação de articulações horizontais e 

verticais, tanto no interior do siste­

ma, como entre a escola e o emprego". (82) 

Em tonson5nciil com o objetivo especifico do 29 
grau - a formação integral do adolescente - o ensino deve­
ri conciliar a educaçio geral "e a educação para o trabalh~ 
devendo os seus concluintes estar aptos a: 

"a) prosseguir seus estudos: 

b) ingressar no trabalho, por ter ad­

quirido uma habilitação basica, ou 

parcial, completando a parte oper~ 

cional de sua formação, no emprego; 

c) ingressar no trabalho por ter ad­

quirido uma habilitação específica 

de técnico de nível medio; 

d) concluir sua formação tecnica em 

escola que ministre cursos especí- "~ 

ficps, caso deseje um diploma cor-

respondente a uma habilitação com­
(8 ;3) 

pleta de 29 grau". 

Nesta concepçio, conforme estã explicito no Pa-
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recer 76/75, dentre os princípios que se constituem em em­
basamento para a implantação da LEI, destaca-se qu~ 

"Educação profissionalizante não deve 

ser entendida corno treinamento profi~ 

sional. Educação profissionalizante 

não se restringe à transmissão de um 

conhecimento tecnico limitado e pouco 

flexível. Visa permitir ao aluno me­

lhor compreensão do mundo em que vive, 

ao mesmo tempo em que lhe dã uma base 

de conhecimentos que permitirá reada~ 

tar-se às mutações do mundo do traba­

lho". (84) 

Para a implantação progressiva da educação para 
o trabalho, no ensino de 29 grau, o procedimento bãsico~ a 
s e r a d o ta do, s e g u n d o o P a r e c e r, e o _~!.~n e l? m e n to d a f o r m a -
ç~o do ?cssc~1 docente, o estudo da capacidade física e re 
cursos disponíveis, a instituição de centros interescola-
res e complexos escolares e o levantamento de 
para ~s alunos. 

Na organização do currículo a nova 

informações 

orientação 
recomenda que seja considerado o enfoque sistêmico, inici­
ando-se a formação especial: 

"por disciplinas profissionalizantes 

de caráter geral que serviriam a um 

leque de habilitações. Em seguid~ os 

alunos escolheriam setores profissi~ 

nalizantes definidos por determina­

dos blocos de disciplinas e ativida­

des comuns. Mais tarde, completariam 

sua formação profissional bãsica, e~ 

caminhando-se para uma habilitação 

específica que se completaria ainda 

na escola ou já na força de traba­

lho". (85) 
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; i 
! A implantação do regime instituido nas duas li-

nhas de açao, de acordo com o respaldo do art. 72 da LEI~ 

li ••• far-se-á progressivamente, segu.!: 

do as peculiaridades, possibilidades 

e legislação de cada sistema de ensi­

no, com observância do Plano Estadual 

de Implantação que deverá seguir-se a 

um planejamento previo elaborado para 

fixar as linhas gerais daquele, e di~ 

ciplinar o que deve ter execução ime-

diata". (86) 

Considere-se a flexibilidade contida nesse arti 
90 da LEI com relação às deficiências de professores habi­
litados, de escolas mal equipadas, da dificuldade de arti­
culação entre os sistemas ,educacional e empresarial, da aiJ 
sência de dados sobre o mercado de trabalho e, talvez, a 
maior dificuldade, de compreensão e aceitação do contcGdo 
da LEI pelos educadores e alunos. 

Importante e notar que as duas linhas de açao, 
contidas nos mencionados Pareceres estão em vigcr, com a ~ 
diferença de que no Parecer 45/72 são apontadas novas org~ 

nizações curriculares com vistas à formação de t~cnicos e 
auxiliares t~cnicos de nivel medio, ao passo que o Parecer 
76/75. 

It busca matizar o conceito de habi 

litação profissional, admitindo a e­

xistência de uma etapa preliminar de 

natureza mais generica que especiali­

zada, denominada habilitação básica, 

que se prestaria melhor ao atendimen­

to das realidades da rede escolar bra 

sileira e das aspirações difersifica­

das em terminal idade e em continuida­

de de estudos da clientela escolar".(87) 

o Parecer 45/72 estabelece, em seu Catãlogo ane 
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xo, oito categorias de "habi1itaç6es afins", com um total 
de 180 habilitações de tecnico e de auxiliar tecnico. Jã o 
Parecer 76/75, objetivando ensinar tecnologias e não for­
mar o tec~ico, estabeleceu 10 habilitações bãsicas, envol­
vendo as seguintes ãreas: Agropecuãria, Mec~nica, Eletri­
cidade, Eletrônica, Qu;mica, Construção Civil, Administra­
~, Comercio, Credito e Finanças, Saude. 

Impõe-se observar que as duas linhas de açao 
nao se excluem ou se substituem nos esforços de implanta­
çao da Reforma a n;vel de 29 grau. Ao contrãrio, convergem, 
visando possibilitar às escolas o cumprimento das exigên­
cias do momento atual no que se refere à "qualificação pa­
ra o trabalhou. Assim, 

lia opção por uma ou por outra, ou ain 

da, pela combinação das duas, o que ~ 

perfeitamente possivel, fica sempre a 

crit~rio da escola, consid~r&da a so­

ma d~ recursos de que disponha para 

chegar ã formação d; teénico, do auxi 

liar t~cnico ou do diplomado numa ha­

bilitação básica e tendo em conta os 

interesses dos alunos". (88) 

A fim de melhor fundamentar a opçao por uma ou 
outra linha de ação para a implantação da lEI no ensino de 
29 grau,vejam-se nos quadros a seguir os aspectos compara­
tivos das habilitações profissionais previstas nos Parece­
res 45/72 e 76/75, apresentados pelo Prof. Roberto Hermeto 
Correa da Costa, em trabalho intitulado "A~peeto~ da Im­

plan.taç.ão da Lei 5692/71/1, apresentado ao Seminãrio Nacio­
nal para avaliar os resultados da Implantação da lei 5692/ 
71, promovido pela Comissão de Educação e Cultura da Câma­
ra dos Deputados. 
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QUANTO AO CONCEITO E OBJETIVOS 

VISA ~ PREPARAÇAO PERMITE O ENCAMINHAMENTO A 
INTEGRAL COMO TrC V~RIAS OCUPAÇOES DE DETER-
NICO DE NIvEL M~ MINADA ~REA DE ATIVIDADE 
010 

VISAM AO PREPARO PRESSUPOEM O ENCAMINHAMEN-
PARA U~1A OCUPAÇAO TO A OCUPAÇOES DEFINIDAS 
DEFINI DA 

VISAM AO PREPARO PERMITEM O ENCAMINHAMENTO 
PARA INGRESSO NO A V~RIAS OCUPAÇOES .DE DE-
TRABALHO, Er~ DE- TERMINADA ~REA DE ATIVIOA-
TERMINADA ~REA DE DE, MEDIANTE TREINAMENTO 
ATIVIDADE, EM OCU NA EMPRESA 
PAÇAO QUE SE DEFT 
NE NO PROPRIO E~ 
PREGO 

QUANTO AO CONTEUDO DE ENSINO 

EDUCAÇAO GERAL 
CONHECIMENTOS TECNOLOGICOS AMPLOS EM EXTENSAO 
E PROFUNDIDADE 
TrCNICAS OPERACIONAIS ESPECIFICAS 

EDUCAÇAO GERAL 
OUTRAS CONHECIMENTOS TECNOLOGICOS LIMITADOS AOS 

OBJETIVOS DA OCUPAÇAO 
HABILITAçnES TrCNICAS OPERACIONAIS LIMITADAS~ OCUPAÇAO 

EDUCAÇAO GERAL 
CONHECIMENTOS TECNOLOGICOS AMPLOS EM EXTENSAo 
TrCNICAS OPERACIONAIS LIMITADAS AO MINIMO 
INDISPENsJl:VEL 
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QUANTO AO EQUIPAMENTO 

EQUIPAMENTOS DE TIPOS UTILIZADOS EM EMPRESAS 

EM ALGUNS CASOS, DISPENS~VE~ QUANDO NECESS~­
RIO, DEVER~ SER MINIATURIZADO E MODULAR, SE 
POSSTVEL 

QUANTO AO PROFESSOR 

EXIGE PROFESSORES DE DIVERSAS ESPECIALIDADES 
EM .VIRTUDE DO GRANDE NOMERO DE DISCIPLINAS 

EXIGEM PROFESSORES DE DIVERSAS ESPECIALIDA­
DES EM VIRTUDE DO GRANDE NOMERO DE Hf\BILITA­
ÇOES .E DE .DISCIPLINAS 

REDUZEM A VARIEDADE DE ESPECIALIZACOES DOS 
PROFESSORES EM VIRTUDE DO MENOR NOM~ RO DE HA 
BILITAÇOES E DE DISCIPLINAS . 

QUANTO AO CUSTO 

NA MAIORIA DOS CASOS, RELATIVAMENTE ELEVADO, 
DEVIDO AO CUSTO DAS DEPENDtNCIAS, DOS EQUIPA 
MENTOS E DA RESPECTIVA MANUTENÇ;l!;O -

REDUZIDO DEVIDO ~ SIMPLIFICAÇ;l!;O DE DEPENDtN­
CIAS E EQUIPAMENTOS 

Fonte: CORREA DA COSTA, Roberto Hermeto. Aspectos da Implantação 
da Lei 5692/71. 5/1, out. 1975. 34p. mimeog. 
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ApEs apresentação das normas estabelecidas pe­
los Pareceres 45/72 e 76/75 e dos aspectos comparativos e~ 
tre uma e outra linha de açio para a implantação do ensino 
profissionalizante, a nível de 29 grau, propõe-se neste es 
tudo algumas considerações: 

1. Dentre as críticas apresentadas à doutrina 
contida no Parecer 45/72, destacam-se observações feitas 
ao excesso de especialização, excesso esse corrigido pelo 
Parecer 76/75, o qual propõe que a escola proporcione os 
conhecimentos tecnológicos bãsicos a uma área ou ramo de a 
tividade, deixando que a formação profissional se complete 
na empresa. 

2. Se os Sistemas, face as dificuldades que, de 
inicio sio inevitãveis, optam pela nova orientação e, se 
permanece i ndefi ni damente a adoçio da fórmul a IIformação pr~ 
fissional no emprego", o resultado serã a manutenção da si 
tuação anterior, isto ~, escolas que não atenderão às ne­
ces~idades do mercado de trabalho. Como se sabe, muitas ~m 

presas exigem habilitação especifica, ou melhor, o "p!to6 -i~ 

~-ional" qualificado para determinadas tarefas. 

3. Na realidade brasileira ~ por demais conhe­
cida a falta de prestígio e, por que não dizer, a falta de 
confiança das empresas em relação ã função profissionali­
zante da escola. Em outras palavras, as empresas "não ae!t~ 

d-itam" na efici~ncia da escola na preparação de profissio­
nais, enio acreditario se ela não responder às exig~ncias 
do desenvolvimento, nos diversos setores de produção. 

4. As normas do Parecer 76/75 foram elaboradas 
como uma alternativa para a implantação da Reforma - sem 
excluir ou substituir as linhas de açio do Parecer 45/72 - ~ 
sem duvida alguma importante com a finalidade de aliviar a 
pressão social para o ingresso na Universidade ou facili~ 

tar o encaminhamento ao trabalho. 

5. Se as provid~ncias que vem sendo adotadas p! 
ra aplicaçio da nova orientaçio se . tornarem a regra geral, 
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quanto ao ensino profissionalizante, ao invés de uma opçao 
ou alternativa face i sua rea1id~de'conjuntura1, tais pro­
cedimentos poderão trazer algumas distorções, tais como: 

a) superva1orização das Escolas Técnicas Federais, 
voltando-se para estas as preferências dos edu­
candos e das empresas. Como se sabe, há empre­
sas que aguardam o"pltoduto" dessas escolas para 
determinadas especializações; consequentemente, 
se não forem multiplicadas ou se a escola regu­
lar não responder a tais requisitos, aquelas se 
tornarão insuficientes para atende~ ~ demanda; 

b) manutenção de escolas diferentes para a realiza 
ção de objetivos comuns, conservando-se a sit~~ 
çao de alienação face à realidade atual do Pais. 

Paralelamente às medidas operacionais para im­
plantação do objetivo "qua 1 ificação para o trabalho" é gra~ 
de e, talvez de maior import~ncia, a mudança de atitude) 

por parte da sociedade em geral, com relação à aceitação 
d o e n s i no p r o f i s s i o n a 1 i z a n t e e à a d o ç ã o de p r o c e d i.m e n tos, a 
fim de "que não se mantenha indefinidamente o antigo pelo 
artificio primãrio de apenas reapresentã-lo com o rótulo 
de novo". (89) 

Verdade e que, quer por dificuldades gerais,quer 
pelas resistências ao novo conceito de escola de 19 ou de 
29 graus, ou ainda porque o próprio Governo nao oferece 
condições para a sua execução, o que se vem evidenciando 
e a confirmação daquela advertência feita no Parecer 853/ 
7 1, o use j a, a ma n u te n ç ã o do" v e.t h o ", a p r e s e n ta do, 
vezes, apenas, com a aparência de novidade. 

muitas 

Como comprovação da segunda hipótese - de que o 
Governo não oferece condições para a implantação da LEI 
pode-se invocar a distribuição da renda para a educação, 
conforme comenta VilJ~lobos (1977): 

" Em 1962, os p1anejadores da educ~ 

ção nacional já se viam em dificu1da-



des para constituir o Fundo Nacional de 

Ensino Superior que, de acordo com a 

Lei 4024 (Diretrizes e Bases), deveria 

corresponder apenas a 1/3 dos recursos 

federais destinados ã educação (Art.92, 

§ 19). Ora, em 1963, as despesas com 

o sistema federal de ensino superior 

subiriam a 30 bilhões de cruzeiros ve­

lhos, ao pa~so que, segundo a percent~ 

gem prevista por aquela lei, apenas 18 

bilhões poderiam ser utilizados (Plano 

Nacional de Educação, Ministerio da E­

ducação e Cultura, p.39). Dez anos de­

pois, as estatísticas revelam que o Mi 

nisterio da Educação está gastando 70% 

de seus recursos com o ensino supe-
... (90) 

rl.or • 
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o que cabe ao ensino de 19 e 29 graus represen­
ta a total negação da democratízação do ensino, da uid eol o 

gia. u de sua realização como investimento, este tão aprego~ 
do no Plano Setorial de Educação (1975-1979) e, conseqQen­
temente, o não cumprimento, por parte do Governo, da Refo~ 

ma estabelecida pela Lei 5692/71, principalmente no que se 
refere às condições para o funcionamento do ensino profis­
sionalizante. 

o Plano Setorial de Educação diz expressamente: 

" Paralelamente ã educação conside­

rada como fator de desenvolvimento pe~ 

soaI, impõe-se a ideia da educação co-

mo investimento ou pre-investimento, 

que condicione o crescimento 

em vista da concretização de 

dade plenamente desenvolvida 

... . 
economl.CO 

uma SOCl.e 

e democrã 

tica. Por isso mesmo, a palavra de or­

dem e a coordenação entre a política e 

ducacional e a política econô'micatl. (9t) 

t 
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E prossegue, mostrando a necessidade de maior e 
ficiência na educação para que o homem se torne um agente 
produtivo dentro da sociedade. Para tanto, 

lia educação deverá transmitir conheci­

mentos científicos e desenvolver habi­

lidades tecnicas, formando profissio­

nais de diferentes níveis para as múl­

tiplas tarefas da civilização tecnoló­

gica de nossos dias, bem como cientis-

tas aptos a criar novos conhecimentos 

e novas tecnicas que tenham por conse­

quência o aumento de produtividade dos 

sistemas econômicos, assegurando o pr02. 
~ ." (92) perar cont1nuo da soc1edade • 

Os n~meros citados demonstram cabalmente a ne­
cessidade de uma estrategia coerente e justa, que possibi­
lite ã populaç ão escolarizãvel - e não apenas a uma peque­
na parcela - os beneficios da éducação,dando prioridade aos 
niveis bisicos de ensino, notadamente de 19 grau, para que 
as crianças de hoje não se transformem em futura clientela 
do MOBRAL. Como diz Villalcbos, 

"se insistirmos em desviar boa parte de 

nossos recursos para os graus superio­

res de ensino, auxiliando com isto pr~ 

cisamente os menos necessitados, só e2. 

taremos contribuindo para a manutençao, 

se não para o progressivo agravamento 

daquela injustiça. Mais do que diplo­

mas legais que expressem belas aspira­

ções, ou que traduzam doutrinas pedag~ 

gicas ou filosóficas, o que realmente 

necessitamos ê uma corajosa política e 

ducacional que se mostre capaz de le­

var o ensino básico ao maior número pos 

sível de criaturas, mesmo que em pre­

juizo dos mais afortunados que já ti-



veram e que aspiram pross~guir seus es 

tudos". (93) 
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De fato, se o prosseguimento de estudos pode 
ser considerado como um direito que todos t~m de alcançar 
mais altos níveis, por outro lado ê uma questão de justiça 
social e de segurança nacional proporcionar a todos o di­
reito de estudos mínimos, sem o que não haverá a particip~ 
ção do indivíduo como agente produtivo, como apregoa o ci­
tado Plano Setorial de Educação e, consequentemente, nao 
haverá desenvolvimento, que se entende como sendo ihtegra­
do, no qual a variável econômica ê apenas um dos aspectos 
e sequer o mais relevante. 

Admita-se que a Reforma seja funcionalista no 
sentido de aliviar a pressão social para o ingresso na Uni 
versidade, ou facilitar o encaminhamento ao trabalho. Pode 
se considerar, entretanto, que sua função mais alta e a de 
proporcionar a todos, pelo que ê alt~mcnte democr~tica, um 
mínimo de escolaridade de oito anos e, conforme as necess~ 

dades do educando e da realidade em que vive, a iniciação 
ou habilitação profissio~al, como elemento de auto-afirma­
çao que permita agir produtivamente. 

Como já se disse, os efeitos das inovações nos 
Sistemas Educacionais, produzidos pela Reforma de 1971, so 
poderão ser avaliados ap5s a implantação definitiva dos di 
versos aspectos renovadores do ensino de lQ e 2Q graus. 

O que .se vem fazendo para a implantação do ensi 
no profissionalizante, bem como alguns resultados prelimi­
nares, serão apresentados no prosseguimento deste estudo. 
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CAPITULO II 

2. OS ANTECEDENTES 

Em mais de uma oportunidade foram indicados co­
mo inovações e modificações os dispositivos trazidos para 
o ensino de 19 e 29 graus pela Lei 5692/71. Entretanto, es 
tas inovações ou modificações não foram improvisadas, mas 
o resultado de um longo processo de críticas e de reivindi 
cações por parte de educadores brasileiros, com relação ao 
descompasso entre a vida nacional e a escola. 

A primeira grande abertura foi trazida pela Lei 
de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, que tem, com a 
Lei 5G92/71, algumas identificaç5es bem como 
substanciais. 

di fererçêt.s 

Antes de se dar início ao cotejo entre as duas 
Leis, serão focalizados alguns antecedentes do processo e­
volutivo da educação brasileira, a fim de situar o proces­
so dentro de um período marcante de transformações sociais 
na vida nacional. 

2.1. Retrospecto Histórico 
-

"At~ a d~cada de 30", diz Trigueiro Mendes, 

lia educação no Brasil estava associada 

ã ideia de privilegio; depois de 30, ou 

seja, desde o início de nossa indús­

trialização, muito t~nue naquela epoca, 

mas relativamente intensa nos últimos 

20 anos, a educação se aproxima sempre 

mais da ' idéia de trabalho. Isto signi-

\ 
.---Y-



fica que a idéia de eficiência na edu­

caça0 tomou novo contorno". (1) 
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Se forem levadas em conta algumas resistências 
, 

oferecidas hoje, não mais ã idéia, mas ã concepção do tra-
balho como elemento do processo educativo, e se forem iden 
tificados alguns principios determinados pela LEI 'com as 
idéias dos nossos educadores de ontem, verificar-se-ã a 1~ 

ta continua pela atualização da nossa escola, naturalmente 
dependente, ontem e hoje, de diferentes tendências e posi­
çoes contrastantes, que atuam e perduram. 

Realmente data de 1930 o inicio do chamado mo­
vimento renovador da educação brasileira, que se caracteri 
zava pelo esforço de se levar a escola a cultura nacional. 

Por cultura nacional entende-se a substituição 
dos aspectos transplantados, devido a exigências de cara­
ter social, por aspectos caracteristicos e próprios de nos 
sa.cultura, j~apresentando um certo grau de originalid&dc 
e de autenticidade. De fato', a · tomada de consciência naci~ 
nal atingiu o setor educacional, no sentido de se construir 
um sistemu brasileiro, marcado pelas nossas peculiaridades, 
tendências e de modo a responder às nossas necessidades e 
aspirações. 

o pionelrlsmo constitucional, focalizando a edu 
cação como matéria de ação governamental data da Constitui 
ç ã o de 1 9 34, que d i s pu n h a deu m c a p i t u los o b r e Edu c a ç ã o, n o 
qual foi lançado o principio da educação como IIdireito de 
todos", atribui ã União competência para IIfixar o plano na 
cional de educação, compreensivo do ensino em todos os 
graus e ramos, comuns e especializados ll

, ••• II para coorde 
nar e fiscalizar a sua execução em todo o território do p~ 

1S Il
, estabelecendo,inclusive, lia obrigatoriedade do 

ensino primãrio integral gratuito ll (2), com tendência aos 
nivei s ul ter; ores. ~ 

o "Manifesto de 1932 11 foi porta-voz das idéias 
inspiradoras das medidas adotadas pelo Governo instalado 
em 1930, para o setor educacional. Continha, por antecipa-



~ I 76 
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; , 
" -çao, as soluções que, a partir dessa data, vem se firmando. 

Anisio Teixeira defendia, àquela epoca, a esco­
la c o n ti nua, a r t i c u 1 a d ae f 1 e x i v e 1, a educação p r i m ã r i a o -

. brigatória, estendendo-se a obrigatoriedade ate os 18 anos, 
no processo educativo u1terior.(3) Esta esperança, entre 
tanto, só em 1971 se constituirã em dispositivo legal. 

Mas as iniciativas dos "mllltante~" da Associa­
çao Brasileira de Educação, que lutavam por uma escola de­
mocrãtica t que diminuisse as diferenças econômicas e so­
ciais, que eliminasse preconceitos culturais e pedagógicos, 
a fim de que uma educação democrãtica resultasse numa so -
ciedade mais justa, escaparam das mãos daqueles esperanço­
sos, pela oposição dos detentores do poder, cuja filosofia 
pedagógica era a negação dos principios liberais e democrã 
ticos. 

Esses opositores, tendo à frente a Igreja Cató­
lica, "lhes conte::.tavam os principios, sobretudo a laicidade 
do ensino, a coeducação dos sexos, a escola oficial".(4) 

A partir de 1937 sua influ~ncia foi notória. De 
fato, a Carta outorgada provocou a subversão de todos os 
valores que norteiam uma educação verdadeiramente democrã­
tica, jã que a Constituição, como afirma Villalobos (1969), 

"sugeria, para a educação, rumos bem 

pr~ximos aos seguidos pelo fascismo e 

pelo nazismo triunfantes na Europa. Re 

jeitando a ideia do Plano Nacional de 

Educação, atribui~ o documento consti­

tucional do Estado Novo ã União, pu em 

palavras mais claras, ao ditador, a co~ 

petência para 'fixar as bases e deter­

minar os quadros da educação nacional f
, 

e sem estabelecer, como fazia a Carta 

anterior, que a educação tivesse como 

um de seus objetivos o desenvolvimento 

da lconsciência da solidariedade huma­

na' (art.149 da Constituição de 1934), 



conferia ao poder central o direito de 

traçar as 'diretrizes a que deve obede 

cer a formação física, intelectual e 

moral da infincia e da juventude' (art. 

15, incisivo IV). Infincia e juventude, 

entretanto, não mais consideradas em 

pé de igualdade, no tocante às oportu­

nidades educativas, mas distribuídas 

em classes 'mais e menos favorecidas'; 

destinando-se a estas o ensino pre-vo-

cacional e profissional e ficando 1m-.. , ' p11c1to que aquelas se reservava um e~ 

sino mais compatível com o seu estado 

social e o acesso aos cursos superiores 

.. f' - l'b ," (5) e as pro 1ssoes 1 era1S • 
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A partir de 1942 novos princlpios começaram a 
tomar forma, iniciando-se uma outra fase na educação, que 
deveria acompanhar as nltidas mudanças culturais, sociais 
e econômicas. Com o advento da democracia em 1946, e com a 
nova Constituição ressurgiram as idéias liberais bem como 
os princlpios da Carta de 1934: 

"a educação como direito de todos,a e~ 

cola primária obrigatória, a assistên­

cia aos estudantes e a gratuidade do 

ensino oficial para todos ao nível pri 

mirio e, aos níveis ulteriores, para 

quant~s provassem falta ou insuficiên-

cia de meios. Dela era também a idéia 

de algo como um sistema nacional, resul 

tante basicamente da competência atri­

buída ã União para legislar sobre 'di­

retrizes e bases da Educação', que un1 

ficava os sistemas dos Estados e do 

Distrito Federal eo próprio sistema f~ 

deral, supletivo dos demais e abrange~ 

do 'o dos Territórios'. Previa-se como 



regra 'o ensino ••• ministrado pelos p~ 

deres públicos 1, embora deixando-o 'li 

vre ã iniciativa particular' nos limi­

tes da Lei". (6) 
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Não obstante a filosofia implícita na Constitui 
ção, tendo em vista uma educação democrática, o preconcei­
to arraigado de "escolas para os nossos filhos e escolas 
para os filhos dos outros", da Constituição de 1937, expl.:!. 
citamente mantido pela LDB, com a escola . dividida em ramos, 
manteve-se em toda a sua vigência e, parece, que ainda vi­
gora depois da Lei 5692/71, mesmo com a instituição da es­
cola unica. 

o período que vai de 1948 a 1961 caracterizou-
se por acaloradas discussões sobre a intervenção do Est ado 
na educação, as autonomias locais, a unidade e a diversida 
de da educação face às peculiaridades regionais, o próprio 
conceito de IIdiretrizes e bases" contido na Constituição. 
bem como de sistema de ensino, a junção ou separação da e~ 

cola secundária da profissional, a equivalência d~s modali 
dades de ensino de 29 grau, a flexibilidade de currículo 
considerando as características locais e as diferenças in- _ \ 
dividuais e, por ultimo, e de grande importância, o senti- --r 
do de um planejamento nacional como um crit~rio para o fun 
cionamento da Educação. A diversidade de opiniões e as co~ 

troversias resultaram nos aspectos conservadores e renov a­
dores que se encontram na LOB. Dentre estes pode-se citar 
a descentralização do currículo; com as disciplinas opta -
tivas, a extensão da escolaridade, ainda que de modo tTmi-
do, a liberdade dos estabelecimentos quanto a aspectos de 
funcionamento administrativo e didático, a lib~rdade dos 
estabel ecimentos e do professor quanto à aferição do rendi 
mento } os alunos e a concepção do planejamento da educaçã~. 

Dentre aqueles destacam-se: a manutenção da escola seleti-
~, o exame de admissão e a divisão em ramos, a indefini -
ção quanto às discipli~as optativas, isto e, se a escolha 
e tamb~m do aluno, como os mais evidentes. 
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o processo de reivindicação, todavia continuou, 
embora oscilante entre duas forças: de um lado, alguns ed~ 

cadores que denunciavam o atraso da escola em relação ao 
processo -nacional; de outro, a indiferença diante da reali 
da de educacional, ou a permissividade para que fossem mud~ 
dos certos aspectos, sem que fossem alteradas as estrutu­
ras. Os partidários desta ultima posição são os que estão, 
atualmente, negando e dificultando a necessidade e a im­
plantação das mudanças e, ao mesmo tempo, criando os meca­
nismos de controle. O Parecer 76/75, ainda que não substi­
tua o Parecer 45/72, conforme já foi analisado, pode rã se 
transformar, se adotado como unica opção, em IIdocumento ca! 
torial ll que as classes dominantes instituiram como instru­
mento de contenção ã formação profissionalizante determin~ 
da pela LEI e consubstanciada no ultimo Parecer mencionado. 

Continuando a exposição do processo evolutivo 
da educação, ate a Lei 5692/71, pode-se citar como um est~ 

do precursor das reformas do ensino superior e do ensino 
de 19 e 29 graus, a análise feita por Chagas (1967},na qual 
evidenciava que a articulação dos graus escolares, jã pre­
conizada por Anisio Teixeira em 1934, não existia, e era 
mesmo o problema que suscitava mais debate na então conju~ 
tura da educação brasileira. E assim retratava a situação: 

"A circunstância mesma de que assim o­

corra já constitui uma evidência de que 

tal articulação não existe entre nós; 

nem existirá, enquanto formos levados, 

como temos sido ate agora, a encará-la 

de um ponto de vista estrito que se si 

tua em termos de 'pa~~agen~ e~peeiai~1 

da escola primária para a escola media 

e desta para a superior". (7) 

Esta falta de articulação foi mantida na vigê~ 

cia da LOB, pois sõ timidamente a Lei 4024/61 sugeriu a 
continuidade da instrução básica, com a extensão da escola 
primária para seis anos. O caráter opcional da extensão da 
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escola primária, indicado pela LDB, .ao inves de estimular 
-iniciativas, que se constituiram em exceçao, veio ao encon 

tro do despreparo, da acomodação e dos interesses "pedag5-

glco~" dos detentores do poder. 

Referindo-se a essas forças atuantes sobre a 
nossa organização escolar e às dificuldades para que a nos 
sa escola dê uma adequada resposta ao desafio do desenvol­
vimento nacional, Jaime Abreu (1968) já afirmava que não 
e fácil vencer as dificuldades, pois 

"conspiram contra ela não só dificulda 

des intrínsecas ã própria resposta, p~ 

10 que ha de ser criadora, em vez de 

esteada em tradiç~es, como tamb~m a so 

ma de interesses investidos na manuten 

-çao do ~tatu~ quo, capitalizando em 

seu favor o que sói ser quase uma cons 

~- " ~e' - rotl.''''a pe d - ~ o"-:_.,,, (8) L c.L 11 L. • o. u . j a. ti 5 ~ '- ti • 

Paralelamente aos problemas de estrutu~a inter­
na, e ate decorrente deles, os de ordem social pesavam so­
bremod9 no quadro de deficiências da nossa escola, Pode - se 
tomar como referência a escola media dividida em ramos se-
cundãrio e tecnicos. 

As escolas tecnicas, escassas em numero e marca 
das pelo desprest';gio social, com "equlvalê.n.cla" legal ao 
ramo secundário, equivalência esta inexistente na prãtica, 
acelerou de tal forma a anomalia do sistema, que se pode­
ri a -ch e g a r a o s s e g u i n t e s r e sul ta dos : 

1) predominância dos estudos acadêmicos; 

2) distorção dos obje'tivos da escola media, com de 
formação dos estudos, já no 19 ciclo; 

3) o segundo ciclo com organização curricular e 
funcionamento exclusivamente voltados para o 
vestibular; e 

4) au'sência total de "algo pJtã.tlco" para o educan-
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do, completamente despreparado para o seu "even 
tua.!" fracasso na dispu'ta do "numeJtu.6 c.!a.U.6U.6". 

Esta a problemática educacional brasileira na 
decada dê 60 - vigência e implantação da LDB -, denuncia 
da pelos depoimentos constantes não só de educadores, como 
tambem de cientistas sociais. O diagnóstico evidenciava o 
flagrante atraso cultural da escola em relação a outros se 
tores, preocupando a muitos e prejudicando o desenvo1vimen 
to geral. , 

Assim e que na Indicação nQ 48, do Conselho Fe­
deral de Educação, aprovada em 15.12.67, Chagas apresentou 
as seguintes possibilidades de solução: 

"Os atuais cursos secundários e técni­

cos de grau médio terao, portanto, de 

resolver-se num esquema unificado que 

se organiza sobre um ginásio comum on­

de as preocupaç~es de o r ~em vocacional 

se expressem por atividades de caráter 

exploratorio. Todo o cOlégio assim co~ 

cebido, sem o dualismo de escolas para 

os nossos filhos e escolas para os fi­

lhos dos outros, deverá incluir em seu 

currículo um núcleo geral, de ciências 

e humanidades, como aliás já o prescr~ 

ve a Lei de Diretrizes e Bases, e uma 

parte profissionalizante que se estru­

tura, como também o possibilita a mes­

ma Lei, por meio de opções tão varia -

das quanto o exijam as necessidades do 

mercado de trabalho e o permitam as 

possibilidades de cada estabelecimen -

to". (9) (grifos nossos) 

A instituição do colégio unificado - sempre ge­
ral e profissionalizante - ao mesmo tempo eliminaria, se­
gundo o Autor citado, a discriminação de um ramo preparat~ 

rio aos cursos superiores. Esta proposiç~o é a semente da 



. -

82 

escola unica, democrática, tão desejada por alguns, mÇs re 
futada por uma grande maioria, conforme estão a indicar o§ 
pronunciamentos e procedimentos desta Gltima posição. 

O quadro refer~ncial da problemática educacio­
nal brasileira, no período que antecede às Reformas de 1968 
é 1971, leva is seguintes conclusões: não obstante o esfor 
ço de uma corrente de educadores no sentido de levar a es­
cola as transformações da conjuntura nacional,diz Fonseca, 

11 ••• verdade e que na tradição brasi­

leira a educação só foi e continua, p~ 

ra muitos, encarada como um bem de con 

sumo ao inves de também como matéria­

prima de produção, sendo a erudição o 

corolário da formação anti-realista. Um 

falso conceito de humanismo e a persi~ 

tência das tradições 'douto~ai~' se 0-
- .. -poem a visso d~s uecessidadps de formR 

ção tecnica, independentemente das con 
• - .... ..... 11 (10) 

d1çoes SOC10-econom1cas • 

2.2. Cotejo entre as Leis de 1961 e 1971 

Após terem sido apresentadas as concepçoes da 
Lei quanto aos objetivos, articulação dos graus e conteG­
dos, situando as inovações como o resultado de um processo 
histórico, far-se-á um confronto entre as Leis de 61 e 71. 
Serão focalizados os pontos essenciais de uma e outra, qua.!). 
to is semelhanças e diferenças substanciais, estas como de 
corrência, sobretudo, das mudanças verificadas no Pais no 
decorrer dos dez anos intercalares. 

Os objetivos »p~oclamado~» da Educação Brasile! 
r a c o n s ta m das" d i r e t r i z e s e b a s e s" d a L e i 4 O 2 4, d e 1 9 6 1 , 

. mantidos integralmente pelas Leis 5540/68 e 5692/71, que a 
reformaram. Diz o art. 19 da Lei 4024, de 20.12.1961: 

liA Educação Nacional, inspirada nos 



princípios de liberdade e nos ideais 

de solidariedade humana, tem por fim: 

a) a compreensão dos direitos e deve­

res da pessoa humana, do cidadão"do E~ 

tado, da família, e dos grupos que com 

põem a comunidade; b) o respeito à 

dignidade e às liberdades fundamentais 

do homem; c) o fortalecimento da uni­

dade nacional e da solidariedade inter 

nacional; d) o desenvolvimento inte­

gral da personalidade humana e a sua 

participação na obra do bem comum; e) 

o preparo do indivíduo e da sociedade 

para o domínio dos recursos científi­

cos e tecnológicos que lhes permitam ~ 

tilizar as possibilidades e vencer as 

dificuldades do meio; f)a preservação 

e c~pansão do pütriillônic cultural; g) 

a condenação a qualquer tratamento de­

sigual por motivo de convicção filosó-

fica ou religiosa, bem como a quais-

quer preconceitos de classe ou de ra-
" (11) ça • 
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Procurando inovar a Lei 4024/61, a de 1971 for­
mula objetivos gerais e comuns para o ensino de 19 e 29 
graus, configurando a unidade de propósitos para ambos os 
graus, que orienta a sua filosofia. Poder-se-ia dizer que 
em relação aos objetivos proclamados da LDB, indicando fi­
nalidades gerais e amplas, ou as intenções ultimas, os ob­
jetivos reais da Lei de 71 revelam-se na forma de funciona 
mento da organização escolar. 

A amplitude de um e outro objetivo verifica-se 
sobretudo no aspecto da habilitação profissional, explici­
to no objetivo "qualificação para o trabalho" na Lei de 
71, enquanto que omisso na LDB, que a ela só se refere num 
plano teórico, quando fala no "desenvolvimento integral da 
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personalidade humana e a sua participação na obra do · bem 
comum" e no "preparo do individuo e da sociedade para o d~ 
minio dos recursos cientificas e tecnológicos que lhes pe! 
mitam utí1izar as possibilidades e vencer as dificuldades 
do meio". 

Em estudo ana1itico sobre as mencionadas Leis, 
Saviani (1978), diz que: 

"a inspiração 1ibera1ista que caracte­

rizava a Lei 4024 cede lugar a uma te~ 

dência tecnicista nas Leis 5540 e 5692. 

Enquanto o liberalismo põe a ênfase na 

qualidade ao invés de quantidade; nos 

fins (ideais) em detrimento dos méto -

dos (técnicas); na autonomia versus a-

daptação; nas aspirações individuais 

ao invés das necessidades sociais; e 

na cultura geral em detrimento da for-
-maçao profissional, com o tecnicismo o 

corre o inverso. Ora, enquanto os pri~ ' 

cípios da Lei 4024 acentuavam o primei 

ro elemento dos pares de conceitos aci 

ma enunciados, os princípios das Leis 

5540 e 5692 inegavelmente fazem a ba­

lança pender para o segundo". (12) 

Segundo o Autor a preocupação com o aprimorame~ 
to tecnico, eficiência e produtividade demonstra a canso -
nincia das idéias "com as caracteristicas do grupo que as­
cendeu ao poder a partir de 1964, dado que e composto de 
militares e tecnocratas".(13) 

Em termos comparativos, pode-se distinguir da 
unidade de objetivos para o ensino de 19 e 29 graus da Lei 
5692, 

"proporcion.:lr ao educando a formação 

necessária ao desenvolvimento de suas 

potencialidades como elemento de auto-
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realização, qualificação para o traba-
... . 

lho e o preparo para o exerc~c~o cons-

ciente da cidadania", 

a separação ":tJtadJ..c..J..ona.l" entre crianças e adolescentes, con 
tida nos artigos 25 e 33 da LDB: 

"Art. 25: o enSl.no primario tem por fim 

o desenvolvimento do raciocínio e 

das atividades de expressão da cri 

ança e a sua integração no meio fí 

sico e social, 

Art. 33: A educação de grau médio, em 

prosseguimento ã ministrada na es­

cola primaria, destina-se ã forma-
- (14) çao do adolescente". 

Com relação ã articulação dos graus, 
o art. 26 da LDB com os arts. 59 e 18 da 5692: 

Art. 26 da LDB: "O ensino primario se-
... . 

rã ministrado, no m~nl.mo, em qua -

tro séries anuais. 

§ ~nJ..c..o: Os sistemas de ensino po-

derão estender a sua duração -ate 

seis anos, ampliando, nos dois úl­

timos, os conhecimentos do aluno e 

iniciando-o em artes aplicadas,ade 

quadas ao sexo e ã idade". (15) -

Art. 59 da 5692: 

"§ 19 - Observadas as normas de ca­

da sistema de ensino, o currículo 

pleno tera uma parte de educação 

compare-se 

geral e outra de formação especial, 

sendo organizado de modo que: 

a) no ensino de 19 grau,a parte de 

educação geral seja exclusiva 

nas séries iniciais e predomi 



nante nas finais; 

b) no ensino de segundo grau, pre­

domine a parte de formação esp~ 

cial. 

§ 29 - A parte de formação especial 

do currículo: 

a) tera o objetivo de sondagem de 

aptidões e iniciação para o tra 

balho, no ensino de 19 grau, e 

de habilitação profissional, no 

ensino de 29 grau". 

Art. 18 da 5692: O ensino de 19 grau 

tera a duração de 8 anos letivos e 

compreendera, anualmente, pelo me­

nos 720 horas de atividades". (16) 
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Confrontando-se os dois textos, verifica-s~ a 
· clareza da intenção da 5692 na extensão da escola básica 
integral, enquanto a LOB o faz de modo precário, indicati­
vo apenas, para não dizer que e, de fato, omissa. 

Outro dispositivo da LOB pelo qual não se prevê 
a articulação dos graus - escola primária ã escola media -
está contido em seu art. 36: 

110 ingresso na 1 ~ série do 19 ciclo dos 

cursos de ensino médio depende de apr~ 

vaçãoem exame de admissão, em que fi­

que demonstrado satisfatória educação 

primaria, desde que o educando tenha 

11 anos completos ou venha a alcançar 

essa idade no correr do ano letivo. 

§ ~nieo: Ao aluno que houver concluído 

6
a .... . .... 

a . ser1e pr1mar1a li f a c·u 1 ta do o 
a ingresso na 2. do 19 ci clo, mediante e 

xame das disciplinas obrigatórias de 

l
a ..... " (17) 
• ser1e • 
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De fato, a LOB trouxe, em relação ã centra1iza­
çao anterior, uma grande abertura para a liberdade de ensi 
no. Mas ~ ambigOidade de dois procedimentos: de um lado a 
perspectiva de extensão da escolaridade primária para seis 
anos e, de outro, a exigência do exame de admissão para o 
ingresso no 19 ciclo, não encorajou os menos criativos e 
renovadores. Ao contririo, estimulou os "con~e~vado~e~" na 
manutenção de dois sistemas estanques: ensino primirio e 
ensino mêdio. 

E mais: mantinha a exigência de 11 anos para in 
gresso no 19 ciclo e a necessidade do exame das discip1i -
nas obrigatórias da 1~ serie, para que os egressos da 6~ 
serie primãria se matriculassem na segunda, ao inves de se 
matricularem na 3~ Todos estes mecanismos funcionavam de 
modo a estabelecer uma total negação do livre trânsito pe­
lo sistema, de acordo com as capacidades individuais. E 
tamb~m a negação do princlpio da continuidRde, que funda -
menta a Lei 5692. Outra foi a preocupação do legislador 
desta, na visão antecipadora expressa ' no § 19 do seu art. 
19: 

"as normas de cada sistema disporão s52. 

bre a possibilidade de ingresso no en­

sino de 19 grau de alunos com menos de 

sete anos de idade". (18) 

Acrescente-se aos aspectos mencionados referen­
tes ã inexistência de articulação dos graus escolares, na 
LOB, a manutenção da escola media dividida em ramos: secun­
dirio, tecnicos e de formação de professores. Não obstante 
as tentativus de "equivalência" entre os ramos, por leis 
sucessivas, na realidade a equivalência legal nunca supe­
rou a distinção social entre os ramos, mantendo-se, portan 
to, o dualismo do sistema: escola para as elites e escolas 
populares. 

Em slntese e ã guisa de conclusão: a equivalên-
cia dos ramos não se incorporou ã pritica pedagógica e a 
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~ociedade reforçou o que a professora Nádia Cunha denomi­
nou de "sistemas disfarçados de preparo para o exame de a~ 

missão i escola m~dia e para o exame vestibular i 
s u p e r i b r I!. (19) 

escola 

Quanto i formação profissional, inegavelmente a 
lDB trouxe uma relativa nesga de liberdade i afirmação pr~ 
fissional, se comparada com a anterior uniformidade legal 
da reforma Capanema, de 1942, imposta de cima para baixo, 
cabendo aQ educador apenas o cumprimento do receituário. 

Mas a inclusão da formação profissional ~ muito 
tênue na Lei 4024/61, conforme se vê no art. 44, § 29. 

lIentre as disciplinas e práticas educa 

tivas de caráter optativo no 19 e 29 

ciclos, será incluída uma vocacional, 

dentro das necessidades locais". (20) 

Ainda que as disciplinas optativas representem 
um passo para a formação profissional na escola m~dia, ma~ 
t~m-se a função propedêutica ao ensino superi"or, expllcita 
no § 29 do art. 46, referente ao ensino seçundário: 

lia 3 a. se-r~e d . 1 1· 1 -• o c~c o co eg~a sera or-

ganizada com currículo diversificado, 

"que vis e a o preparo dos alunos para os 

cursos s ' :l eriores e compreenderá,no mí 

nimo, qu a t ro e, no máximo, seis disci­

plinas, podendo ser ministrada em colê 
• • • -. 11 (21) (. ) g10S un1vers1tar10S. gr1fo nosso 

Mesmo que sejam consideradas as potencialidades 
da LDB, para uma escola mais condizente is necessidades da 
sociedade, no momento de sua promulgação, a distinção lIe.i!:; 

ti~tall entre os ramos secundário e t~nico: industrial, a­
grlcola e comercial ~ expllcita. Não há para estes, refe ~ 
rência que vise ao preparo dos alunos para os cursos supe­
riores, como para o ramo secundário, conforme explicitado 
no art. 46 acima mencionado. 



89 
i !, 
i 

Por outro lado, a eqOiva1ência se tornava . um 
disfarce, na medida em que o vestibular era preparado com 
base no currículo do ramo secundário, cujos conteudos eram 
completamente di~ersos. 

2.3. Síntese do Estudo Comparativo 

Deduz-se ao cotejo entre a LDB e a 5692 que: 

1. a escola unica, sem ramos, fundamentada na inte 
gração da continuidade de estudos e da termina­
lidade, 

2. a qualificação para o trabalho; 

3. a eliminação do "e.xame. de. admi.6.6ão", como bar­
reira ao princípio da continuidade, 

4. u extensão da esc01aridade gratuita e obrigató­
ria para oito anos, 

5. o ensino profissionalizante obrigatório no se­
gundo grau, 

6. a recuperaçao de estudos, corrigindo a "e.va.6ão" 
e a ";rtepeté'naia", 

7. a matrícula por disciplina no segundo grau, e 

8. os conteúdos comuns e diversificados, com vis­
tas ã unidade nacional e ãs peculiaridades re -
gionais, 

sao modificações que mostram o avanço significativo que os 
dez anos, entre uma e outra Lei, impuseram ã renovação da 
educação brasileira. 

Entretanto, as tradições de uma escola acadêmi­
ca, incorporada ã praxis social, as contestações e protes­
tos ãs mudanças que a implantação da LEI vem provocando, 
os mecanismos disfarçados para a conservação do "tudo eomo 

dante..6 e.lta", estão a demonstrar que a luta por uma escola 
democrática continuará, apesar do dispositivo legal. A so-
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çiedade brasileira, conforme se tem podido observar, atra~ 
vês de pronunciamentos, depoimentos e opiniões de profess~ 

res e/ou alunos, parece não aceitar a nova escola trazida 
pela Lei 5692/71. Repetindo o prof. Durmeval Trigueiro:"No 
Brasil a nova eficiência da educação ainda nao conseguiu 
romper um horizonte tapado pelos preconceitos tradicio­
nais".(22) 

Como foi assinalado, sao grandes as virtualida­
des da LEI no sentido de implantar uma educação democriti­
ca, com vistas à ascensão das massas, pois a nova cliente­
la de hi muito não ê mais apenas a elite, mas criança~ e 
adolescentes oriundos de diferentes camadas econômicas e 
sociais, cujas aptidões devem ser desenvolvidas. r uma no­
va concepção da escola da criança e do adolescente,em que 
a articulação dos graus e a fluidez dos conteudos de educa 
ção geral e educação para o trabalho assumem as caracteris 
ticas do humanismo dos dias atuais. 

Com a eliminação do 'dualismo de escolas de edu­
caça0 geral e escolas tecnicas, a nova escola de lQ e 2Q 
graus visa dar à maioria, e não mais a uma parcela apenas 
da sociedade, a educação adequada às novas peculiaridades 
da própria sociedade: escola funcional e elitizante, em 
substituição à escola aristocrática e e1itista. 

o que se impõe numa educação humanista atual -e 

o combate aos preconceitos tradicionais, que impedem a re­
novação do ensino profissionalizante, e sua inclusão como 
elemento de uma educação integral, democritica. 

Por isso mesmo, numa sociedade como a nossa,que 
sempre manteve o desinteresse por uma instrução de caráter 
prãtico, motivado por preconceitos em relação às ativida­
des manuais, a escola unica, determinada pela LEI, vem en­
frentando a oposição das elites e da classe media, despre­
paradas para uma nova concepção de estrutura e função da 
escola da criança e do adolescente. 

Assim, em nome da cultura, segundo a opinião de 
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muitos, procura-se preservar o caráter intelectual, prope­
diutico e falsamente humanistico do que se chama de cultu­
ra geral. 

o que fa 1 tou, pa rece, antecedendo à Reforma, por 
parte do Governo, foi uma pesquisa para "de.:te.c.:ta.It" as as­
pirações e as tendincias dos diferentes grupos sociaisi 

Por outro lado, não houve um trabalho de prepa­
raçao da própria sociedade, para receber as modificações - \ 
não detectadas -, pois as tradições não se quebram ou mu-~~ 

dam com um simples dispositivo legal, principalmente quan-
do o comportamento politico-administrativo resiste ã efeti 
vação das inovações, no caso mais flagrante, a implantação 
do ensino profissionalizante. 

A sociedade brasileira carece de modificações 
substanciais para que o preconceito contra as atividades 
manuais seja superado, dai a necessidade da pesquisa antes 
das reformas e, tomando como base os dados obtidos, sejam 
então propostas as reformas, mas acompanhadas das medidas 
incentivadoras às modificações ' sociais, para superação dos 
preconceitos e "inc.ulc.a.ç~o" de novos valores. 

Evidentemente, essas modificações ~iriam na pr~ 

porçao direta da efetivação de medidas práticas, com rela­
ção à escola de 29 grau. Por exemplo: a super-valorização do 
"diploma. c.a.lttoltia.l", como meio de ascensão social poderia 
ser progressivamente diminuida mediante uma politica sala­
rial e, consequentemente de prestigio social, a nivel de 
2Q grau, a fim de que esses dois fatores não se constituis 
sem na única motivação para o curso superior. 

Como acontece em outros países, o jovem egresso 
de 2Q grau, possuidor de uma profissão efetiva e não ape­
nas uma simulação curricular, como vem acontecendo, esta -
ria apto a encontrar no trabalho imediato as condições pa­
ra sua satisfação pessoal. 

Assim, não vendo só vantagens materiais no in­
gresso ao único nível que lhe possibilitaria prestígio e 
dinheiro, a procura pela escola superior seria a busca na-
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tural de mais conhecimentos e aprimoramento: nao escada de 
ascensao social. 

Como se ve, impõe-se uma mudança de atitude por 
parte da -sociedade e, talvez principalmente, por parte dos 
educadores, arraigados a estereótipos, fórmulas pedagógi­
cas de rotina, a interesses pessoais que se expressam em 
comodismo e resistência. Deduz-que a própria LEI serã o 
instrumento que vai provocar o processo de mudança que, co 
mo todo processo educativo, serã gradual e progressivo. 

Para que essa mudança de atitude ocorresse se­
ria necessãrio, preliminarmente, que o Governo assumisse o 
papel de elemento propulsor, mediante as medidas aponta­
das anteriormente. O que vem ocorrendo e o contrãrio. O en 
sino profissionalizante, por motivos diversos e, principal 
mente, pela ausência de uma polTtica agressiva governamen­
tal para o cumprimento da LEI tem sido, ate agora, um exp~ 

rimento mal sucedido, e a precaridade de sua implantação 
mantem a Universidade como o Gnico caminho para uma melhor 
posição no mercado de trabalho; desvirtuando-se de seus ob 
jetivos que e o ensino e a pesquisa. 

Ao inves de ser o caminho pelo qual o indivTduo 
vai alcançar novos estãgios de sua maturidade, de realiza­
çao pessoal e de promoção social, a escola superior se tor 
na a escada de ascensao social. 
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CAPITULO III , 

3. TENTATIVAS DE IMPLEMENTAÇAO DO 
ENSINO PROFISSIONALIZANTE 

9S 

O presente capitulo tem por objetivo apresentar, 
de modo sucinto, as medidas ou providências que vem sendo 
tomadas pelos 5rgâos pijblicos responsiveis para o cumpri­
mento da LEI e operacionalização da doutrina contida no p~ 

recer 45/72, quanto ã obrigatoriedade do ensino profissio­
nalizante no 29 grau. 

O exame do art. 72 da LEI evidencia a flexibili 
da de prevista para sua implantação, consideradas que foram, 
pelo legislador, as . diferentes realidades e possibilidades 
educacionais dos diversos "bJtaóZó", no momento em que se 
reconhece como sendo a verdudeiru fünç~G da escolJ atender 
-as necessidades emergentes da comunidade a que serve. 

Todavia, ap5s uma vigência de sete anoi, le~an­

do em consideração as dificuldades concretas existentes e 
tomando como ponto de referência a reálidade do Estado do 
Rio de Janeiro, pode-se afirmar, mesmo na ~usência de da­
dos objetivos provenientes de pesquisa de campo que seriam 
necessirios para fundamentar empiricamente o presente est~ 
do, que, ate agora, muito pouco, ou quase nada, tem sido 
feito para a efetiva implantação da parte relativa ã forma 
çao profissional a nivel de 29 grau. 

De fato, no Estado do Rio de Janeiro, de um to­
tal de 404 estabelecimentos de ensino de 29 grau, 334 sao 
escolas particulares, absorvendo, portanto, aproximadamen­
te 60% do total de estudantes matriculados naquele n;vel 
de ensino. Cl ) r ficil deduzir, a partir deste quadro, que 
as escolas particulares, somando ã sua 'vocação de ensino ~ 
cadêmico as dificuldades de equinamentos, instrumental di­
dãtico, material de consumo e pe~so ai qualificado, conti-
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iJ uam a ministrar um ensino propedêutico ao nível superior, 
muito a gosto de sua clientela, ou a camuf1ã-10 sob o rót~ 
lo de "p~o6i~~ionalizante", ministrando algumas discipli­
nas cuja ,inclusão não onera seus orçamentos. Por outro la­
do, o Governo, no caso a Secretaria de Educação e Cultura, 
tem sido relativamente omisso nos programas incentivadores, 
bem como na fiscalização ao cumprimento da LEI, permitindo 
que as escolas particulares, principalmente as que gozam 
de maior prestígio, mantenham seus programas preparatórios 
ao vestibular, embora adotando, na rede oficial, providên­
cias implementadoras da Reforma. Tal atitude ambiva1ente 
faz perdurar o sistema "dual" - escolas de elite e escolas 
populares -, estas, agora representadas pelas da rede ofi­
cial E:stadua1. 

Dentre algumas das providências tomadas, vale 
destacar, de início, a pesquisa realizada pela Fundação Ge 
tü1io Vargas, em convênio com o MEC/INEP, no período de j~ 

nho/75 a março/76. O objetivo precípuo da referida pesQui­
sa foi o de identificar, em 35 municípios previamente sele 
cionados, as unidades de ensino de 29 grau no Estado do 
Rio de Janeiro, que ofereciam a seus alunos oportunidades 
de profissional ização, para com base nessa ident,ificação 
indicar alternativas que permitissem racionalizar as ini -
ciativas futuras. (2) 

As hipóteses formuladas pressupunham: 1) que as 
unidades de profissionalização não estavam utilizando as 
aberturas concedidas pela LEI, em todas as suas dimensões; ' 
2) que a escolha dos cursos profissionalizantes ministra­
dos pelos estabelecimentos atendia mais ã demanda social e 
à disponibilidade de vessoa1 habilitado do que às ,condi­
ções do mercado de :. ra~ , lho e suas perspectivas de desen -
vo1vimento; 3) qU ê o Serviço de Orientação funcionava de 
modo precãrio quan t o ã orientação dada aos alunos para a 
escolha dos cursos profissinna1izantes; e 4) que o desen -
vo1vimento e ampliação desses cursos profissionalizantes 
sofriam serias limitações devido ã não qualificação corres 
pondente do corpo docente. Segundo Nota Explicativa cont i . 
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da no Volume 11 da publicação da mencionada pesquisa,- "E~ 

tudo de V~ab~l~dade da~ Un~dade~ Edueae~ona~~ de P~o6i~~~~ 
nal~zaçio no 29 G~au, no E~tado do R~o de Jane~~o" 

-"Os resultados obtidos nao se a-

fastam das hipóteses de trabalho formu 

ladas. Retratam, em certa medida, um 

quadro negativo, evidenciando dificul­

dades e implicações que sugerem a bus­

ca de novos caminhos e converginci~s. 

Antes de representarem um desestímulo, 

devem, tais resultados, ser admitidos 

como instrumento motivador de novos es 

forços, que se processem, conjuguem e 

apr1morem harmonicamente. Tanto mais 

quanto se sabe que não e outra, em ter 

mos nacionais, a situação do ensino 

tecnico e profissional a nível 

de estudos. (3) 

medio 

Seguindo a linha de provid~ncias governamentais 
adotadas, em âmbito federal ou na ~rea estadual, no que se 
refere ã formação profissional, distingue-se o mecanismo 

-criado pelo Decreto-Lei 6237, como incentivo a participa-
ção direta da empresa na educação profissional. O incenti­
vo gove~namental prev~ que: 

"a) as pessoas jurídicas podem deduzir, 

do lucro tributável no seu imposto 

de renda, o dobro das despesas rea 

lizadas em projeto de formação pr~ 

fissional, previamente aprovados 

pelo Ministério do Trabalho; 

b) a formação profissional é entendi­

da como as atividades que objeti-
-vam a preparaçao para o trabalho, 

atraves de aprendizagem metódica, 

qualificação profissional e aper -

feiçoamento e especialização tecni 



ca em todos ~ . os nl.vel.s; 

c) as despesas dedutíveis compreendem 

tanto a instalação de centros de 

informação profissional e aquisi­

ção de equipamentos como custeio 

do ensino de 19 grau para fins de 

aprendizagem e de formação sup1eti 

va d e 2 9 g r a u e d e n ~ v e·,l s u p e­
rior.,,(4) 

98 

Em seguida, e com vistas ã expansao do próprio 
ensino profissionalizante, com coordenação e supervisão a 
nivel governamental, o Decreto nO 77362, de 1976, instituiu 
o Sistema Nacional de Formação de Mão-de-Obra, que engloba 
o Programa Intensivo de Preparação de Mão-de-Obra (PIPMO), 
SENAI, SENAC, os programas de educação para o trabalho da 
Legião Brasileira de Assistência e as empresas com proje­
tos de formação profissional. Entende-se por SISTEMA o co~ 
junto de órgãos publicas e privados destinados ã formação, 
qualificação, aperfeiçoamento ou treinamento profissional, 
em todos os niveis. 

r importante mencionar tambem o contrato firma­
do entre o MEC e a FGV objetivando a elaboração de planos 
de treinamento de professores para incremento ã implanta­
ção das habilitações bãsicas nas diferentes unidades da Fe 
d e r a ç ã o, c o m b a s e na P o r t a r i a M i n i s t e r i a 1 nO 396, de 28.6.77. 

Os Programas Emergenciais para o Treinamento de 
Professores fundamentados nos documentos elaborados pelo 
Centro Brasileiro de Construções e Equipamentos Escolares 
- CEBRACE - para as dez habilitações bãsicas aprovadas e 
jã mencionadas no capitulo 11, constam de uma parte pedag~ 
gica na qual estão incluidas a Orientação Ocupacional, a 
Prãtica de Ensino e Estrutura e Funcionamento do Ensino de 
20 Grau, e ainda a parte especial volta~a para a formação 
especifica nas habilitações. 

f ." p r o s s e g u i me n to ã s te n t a t i v a s d e i m p 1 e m e n ta -
çao do ensin o profissionalizante o MEC/INEP fez realizar, 
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com a FGV/IESAE, um Seminirio sobre "Metodologia pa~a uma 

concepçao integ~ada do en4ino p~o6ii4ionalizante de 29 
g~au", no perfodo de 27.2 a 19.3.78, no Rio de Janeiro. 

Em trabalho apresentado no mencionado Seminirio, 
sob o tema "Fo~ma4 e Mecani4mo4 lncentivado~e4", Carvalho 
(1978) diz que o que se observa claramente e a acentuação 
do carãter e1itista do sistema educacional brasileiro, 

"no qual uma alta taxa de investimento 

público pe~ capita e efetivada em pro~ 

veito de uma minoria, ficando a parte 

majoritária da população escolar des­

provida de perspectivas, em face da 

frustração do programa profissionali­

zante do 29 grau". (5) 

Observa-se que a redes coberta da escola no seu 
papel de formação e qualificação profissional, introduzido 

. pela Lei de 1971, numa intima associação com a empresa(arts. 
39 e 69), continua apenas no plano teórico visto que, alem 
das dificuldades apontadas acima, os seus ap1icad~res com 
a coniv~ncia governamental, e claro, "voltam-lhe as costas, 
em proveito de uma exacerbação da formação ~uperior".(6) 

Ainda segundo Carvalho, e chegada a hora de in­
troduzir-se incentivos ã execuçao da LEI, considerando-se 
que após os sete anos de vig~ncia "o ensino profissionali­
zante, em âmbito nacional, só consegue produzir escassos 
exemplos de imp1ementação".(7) 

Admitindo que os escassos exemplos nao configu­
ram uma hipótese de inviabilidade do ensino profissionali­
zante, o mencionado Autor considera que o aspecto de pro­
fissionalização efetiva dos cursos de 29 grau representa 
"como ideia relativamente ao sistema de ensino anterior a 
1971 um salto qualitativo de educação de sentido acadêmico 
encic10pedico para as dimensões de uma educação pragmãtica, 
voltada pa~a as realidades ec6n6micas e de mercado."(8) 

Na situação especifica do Estado do Rio de Ja-
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! I 
"eiro, que e uma amostra significativa da realidade nacio-
nal, as falhas ou ausência de implementação do ensino pro­
fissionalizante no 2Q grau "são de molde a deixar entrever 
a omissão da autoridade educacional superior, no caso a Se 
cretaria ~e Educação e CUltura".(9) 

Algumas providências, entretanto, jã foram tom~ 

das mais recentemente, por aquela Secretaria,destacando-se 
o "P~ojeto Cu~~Zculo~ e P~og~ama~ - Fo~maç;o E~pecial»,el~ 

borado pelo Laboratório de Currículos, em convênio entre a 
Secretaria de Estado de Educação e Cultura e o Programa de 
Expansão do Ensino Medio (PREMEN), em 1977. (10) 

A Proposta Curricular visa orientar as escolas 
da rede e~tadua1 nos trabalhos de implementação da forma­
ção especial, ~e modo a situã-1~ na realidade sõcio-econ~ 

mica, educacional e cultural da escola e da sua clientela. 

Utilizando as forças das escolas e de suas comu 
nidades, os curr;cu10s e programas da formação especial o~ 

jetivam "a identificação das aptidões e interesses para ' a 
realização de uma escolha consciente no campo profissio­
nal", bem assim "o reconhecimento do trabalho como funda -
mental ao projeto existencia111. (11) 

Na metodologia das atividades da formação espe­
cial recomenda-se que as tecnicas devem constituir um IICO~ 

junto de processos bem definidos cujos mecanismos e instr~ 
mentos empregados deverão ser ana1izados e aplicados em si 
tuações que ativem o processo menta1".(12) 

A proposta do documento ê que os programas de 
formação especial elaborados para as escolas sejam basea­
dos em diagnósticos dos munic;pios, nos aspectos sõcio-ec~ 
nõmicos da comunidade, sem contudo deixar de lado uma vi­
são mais ampla das oportunidades de trabalho. 

Em r e s um o, a p 01 ; t i c a p a r a a f o rm a ç ã o e s p e ci a 1 , , 
segundo o documento em pauta, estã explicitada nas seguin­
tes diretrizes: 

"Coerente com alguns princípios teori-

BIBlIOTECA 
fUNDACAo GETÚLIO VARIAS 



co-práticos que fundamentam a açao da 

Secretaria de Educação e Cultura do Es 

tado do Rio de Janeiro- desenvolvimen­

to global do indivíduo, integração en­

tre Educação, Cultura, Trabalho, aber­

ta ã comunidade, planejamento das ati­

vidades pela escola aliando seus esfoE 

ços ao s da comuni da de e au t ori dad e s com 

~etentes - os currículos devem ser ela 

borados com base na realidade -geo-s~ 

cio-econômica, no aluno como indiví­

duo em desenvolvimento e . ainda em pr1~ 

cipios teóricos que servirão de base ã 
formulação das finaliõades e objetivos 

- " (13) da educaçao • 
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As medidas e os mecanismos incentivadores cita­
dos, para a profissionalização no 29 grau virão, se efeti­
vadas, ~0rr1gir, progressivamente, as distorções jã meneio 
nadas nos capitulas anterioress com relação ã inversão de 
valores na expansão do sistema de ensino brasileiro, no 
qual 0 ensino superior apresenta taxas mais altas que o en 
sino médio e este bem maiores que o de 19 grau. Os quadros 
a seguir poderão demonstrar tais discrepâncias. 
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QUADRO I 

o Crescimento do Ensino de 2Q Grau 

Ensino de 29 Grau 

Anos Cursos Matriculas Conclusões 

Abs I % Abs I % Abs I % 

1960 2.709 100 267.144 100 61.101 100 
1961 2.906 107 301.167 113 65.344 107 
1962 2.930 108 335.761 126 72.220 118 
1963 3.227 119 396.596 148 81.737 134 
1964 3.294 122 439.040 164 95.417 156 
1965 3.544 131 509.110 191 111.307 182 
1966 4.061 150 593.413 222 129.901 213 
1967 4.;89 177 688.302 258 151.795 248 
1968 5.433 201 801.075 300 175.075 287 
1969 5.551 205 910.210 341 200.003 327 
1970 6.034 223 1.003.475 376 225.913 370 
1971 6.493 240 1 . 1 1 9 .42 1 419 246.883 404 

1972 8.872 328 1.229.937 487 296.430 485 

1973 10.587 391 1.477.208 553 358.461* 587* 

1974* 12.629 466 1.692.322 633 433.451 709 

1975* 15.068 556 1.938.216 · 726 
1976* 2.228.930 834 

Fonte: MEC/SEEC - Estatistica da Educação Nacional 
1971/1973 

* Dados estimados MEC/SEEC 



QUADRO rr 

O Crescimento do Ensino Superior 

Fonte: MEC/SEEC - Estatistica da Educação Nacional 
1971/1973 

* Dados estimados MEC/SEEC 
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Uma das causas dos excessos apontados e, sem dQ 
vida, a multiplicação de Universidades e Estabelecimentos 
Isolados de Ensino Superior - estes subvencionados pelo P~ 
der Público aprovada pela ausência de planejamento para 
"problemas de alta relevincia no que se refere i carência 
de adequados recursos orçamentários, de instalações fisi -
cas, d~ magisterio e outras distorções relevantes nos dois 

. t d ~ '. d . II ( 1 4 ) C1 a os n1ve1S e enS1no . 

Configurando a realidade apresentada, nao obs­
tante os recursos determinados pela LEI ~ centros interes­
colares, estágios nas empresas, pesquisas de mercado - o 
relatório da mencionada pesquisa efetuada pela FGV aponta 
ainda as seguintes falhas na implementação do ensino pro -
fissionalizante no Estado do Rio de Janeiro, pelos estabe­
lecimentos de 29 grau: 

lia) falta de iniciativas de associação 

inter-escolar para a criação de 

centros coletiv a mente utiliziveis; 

b) falta de anilise do mercado para a 

mais correta definição dos cursos 

a serem desenvolvidos; 

c) precariedade dos serviços de orien 

taçao vocacional aos alunos; 

d) desqualificação do corpo docen-

te ll
• 

(15) 

1-

-1 

Isto posto, afora os incentivos diversos liga­
dos ã pesquisa, ã formação de professores, ã definição de 
currículos, ao financiamento de centros interescolares, a 
produção de material de apoio, Carvalho sugere ainda um 
programa profissionalizante pelo qual se faria a gradual 
substituição, ao longo do tempo, do professor não-habilit! 
do por estudantes egressos do 29 grau, acrescentando que, 

IIO S incentivos a este tipo de profis­

sionalização partiriam das Secretarias 

Estadual e Municipal de Educação, atra 



". 

ves de plano de apoio ã melhoria da 

qualidade do ens~no de 19 grau com em 

prego previsto de estudante do 29 

grau". (16) 
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o resultado da análise das monografias e dos p! 
receres dos Consultores apresentados no referido Seminário 
leva a ressaltar a validade das seguintes conclusões, que 
podem ser consideradas como subsídios para estudos futuros: 

1. Algumas· refer~ncias básicas para apreciação 
da metodologia proposta 

. O modelo em discussão e experimental e pressupoe a 
con.tinuação por aproximações sucessivas. 

" A economia e dinâmica, portanto ê desaconselhável a u 
ti1ização de dados estatísticos referentes aos três 
setores básicos de economia com mais de dois anos, p~ 

ra conclusões finais a nível de municípios, e neces­
sário a pesquisa local, para inferir afirmações v~li ­

das. 

r imprescindível a formulação de um elenco de indica­
dores básicos que poderão ser utilizados no todo ou 
em parte quando do aprofundamento a nível de municí­
pio, de acordo com as peculiaridades de cada um. 

· A profissionalização não e um fim, mas sim um meio de 
atendimento ã demanda de mão-de-obra qualificada por 
parte dos tr~s setores da economia. 

· Portanto, e indispensável que seja ouvido o emprega­
dor quando do planejamento do ensino profissiona1iza~ 
te, para saber de suas necessidades de mão-de-obra a 
medio prazo. 

· r produtivo e interessante para a escola e para o em­
pregador a integração de ambos. 



2. Dentre as provid~ncias recomendadas 
destacam-se as seguintes: 
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· Indicação dos polos de desenvolvimento, que no Rio de . 
Janeiro devem merecer especial atenção. 

• Estímulo a estudos semelhantes em outras unidades da 
federação, apoiados, porem, em metodologia da execu­
ção mais simples e rãpida. 

· Testagem da metodologia, em nível regional, antes de 
propor para generalização, a sua aplicação. 

3. Quanto ã implantação gradual da LEI 
foi sugerido: 

. Incentivar a integração da Universidade com as Secre­
tarias de Educação atraves da oferta de habilitação, 
estãgios ou quaisquer outras medidas que rompam a i­
nercia estabelecida e que tornem o sistema de ensino 
integrado num todo orgâniéo e dinâmico . 

. Dar ~nfase ao papel da Universidade, na implantação 
do ensino profissionalizante, como um dos meios pro­
pulsores do conhecimento científico, de valores e de 
tecnicos, e não como uma INSTITUIÇAO reflexa que ape­
nas reproduza situações culturais, voltada para si 
mesma, segregada do contexto nacional, descomprometi­
da em relação ao processo global do desenvolvimento 
social, para que se possa 'efetivar ação de coerência 
que o MEC se propõe realizar . 

) 

. Procurar por meio da ação e não sô de documentos, mui 
tas vezes elaborados em linguagens incompreensível e 
sofisticada, promover a renovação sistemãtica do pro- ) -
cesso educacional, tornando a escola uma das ag~ncias 

mobilizadoras deste processo, evitando o imobilismo, 
a resist~ncia ã mudança e o conservantismo. 

Analisar as consequ~ncias da não implantação da educa 
ção profissionalizante que, entre outras coisas "a~e~ 
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tuou" o caráter elitista do regime educacional brasi- J 
leiro, voltado integralmente para a preparação de ves 

· tibulando. 

Realizar estudos que aproximem o macro e _o.micro siste­
mas, mediante um planejamento integrado que, a partir 
de diretrizes norteadoras se complete no conhecimento 
cada vez mais detalhado das realidades menores, che­
gando a permitir o estabelecimento de estratégias (p~ 

ra cada realidade) revistas, avaliadas e reformuladas 
continuamente. 

· Fazer o ambiente (a comunidade e os pais) participar do 
processo de mudança, por meio de informações e princi 
palmente reuniões e debates; não apenas para que co­
nheçam e compreendam, mas para que possam contribuir, 
efetivamente, no processo de que são igualmente bene­
ficiados (Filosofia da Educação Permanente). 

· Fa ze r os profes s ores pa rt i c i pa t-em do fJroces s o, como ê\ 

gentes de transformação que podem ser, considerando 
suas experiências docente~ e não transformã-los em me 
ros executores de tarefas, muitas vezes incompreensl 
veis (quanto ã linguagem e conteudo), evidenciando o 
distanciamento entre a proposta e sua aplicação prãti 
ca, caracterizando a inviabilidade operacional. 

4. Quanto a Agências Participadoras 

• Promover a ativação dos cursos de Mestrado,fazendo-os 
atuar como agentes participadores de renovação e tran~ 
formação tanto do processo de profissionalização como 
do processo educacional como um todo, buscando novas 
formas de atuação e propondo mecanismos de operacion~ 
lização correspondente. 

· Fomentar sist~maticamente a realização de 
surgindo como temas principais: 

pesquisas, 

"Follow-Up" dos egressos das Escolas Técnicas 
- A disfunção das Escolas Técnicas 

\ 
./ 

t/ 
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~ A terminalidade da lei, diante do Parecer 76/75 

- Estruturação e efeitos dos currículos de 2Q grau. J.­

Ampliar as informações sobre as agências que desenvol 
\ 

vêm ~ integração ensino/trabalho. 4-

• Incentivar o ensino tecnico-agrícola no 2Q grau. L 

• Incentivar o treinamento no emprego, no que se refere 
ao aprendizado prãtico e tecnico, sem descuidar, en­
tretanto, da formação geral. 

Promo~er o planejamento articulado do ensino de 29 
grau e do ensino superior para evitar o excesso de 
profissionais em determinadas especialidades,especial 
mente nos grandes centros urbanos, acima da capacida­
de de absorção do mercado de trabalho (ação corretiva). 

• Corrigir, por mecanismos próprios, a carência de re­
cursos humanos, financeiros, materiais, promovendo pr.E;. 
paraçao e utilização racionais dos mesmos (ação profl 
lãtica). 

~. Quanto a formas e mecanismos incentivadores 

• Estudar a viabilidade de formar técnicos -para areas 
especificas que possuem potencial econômico nato, co­
mo por exemplo, para as zonas de mineração. 

• Adotar mecanismos que evitem a distorção ocorrente na 
aplicação de recursos financeiros, como exemplificado 
pelo fato de Universidades e escolas estaduais mant e­
rem uma clientela percentualmente elevada, proce d~, te 

das classes media e alta. 

\ 
r 

· Evitar que uma alta taxa de investimento publico pe~ 

c.a.pLta. seja utilizada em proveito de uma minoria, fi- ~. 

cando a parte majoritãria da população escolar despr~ 
vida de perspectivas, em face da frustração do progr~ 

ma profissionalizante de 2Q grau. 

· Incentivar as associações interescolares para criação -t 
de centros coletivamente utilizãveis, a partir de es-
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tudos previos . 

. Incentivar alternativas dé educação geral apoiadas no 
principio de reconversibilidade, de forma a facilitar ~~ 

a absorção dos egressos do ensino profissionalizante 
de 29 grau, pelo mercado de trabalho. 

Recorrer sempre ao estudo ou auscultação do mercado 
antes de introduzir qualquer habilitação profissional \ 
na escola, atentando tambem para as situações emerge~ 
teso 

Valorizar, nao so em termos de salários, mas de impo! _/ 
tância, os profissionais de n;vel medio. 

· Examinar a situação de fam;lias cujos filhos partici­
pam da força de trabalho, como contribuintes que sao 
do orçamento familiar, e criar mecanismos de compens~ 

ção, como uma das formas de minorar os fenômenos de ~ 
vasao e repetência, decorrentes, tambem (especialmen­
te na zona rural), do afastamento dos alunos em per;~ 

dos sazonais. 

· Fazer a comunidade e pessoas f;sicas e jurfdicas par­
ticiparem efetivamente do sistema educacional como a­
gentes do processo, gerando e alocando recursos finan 
ceiros para ativar-lhe o funcionamento. 

· Utilizar mecanismos de financiamento, valendo-se tam­
bem de Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Econômico(FAS~ 
operado pela Caixa Econômica Federal, Banco do Brasil 
(para equipamentos e material fixo) atraves de credi­
tos e juros baixos, destinados a programas urbanos e 
sociais. 

· Ampliar a rede de escolas tipo SENAC-SENAI e Escolas 
Tecnicas. 

· Ampliar a atuação do CIEE (Centro de Integração Empr~ 
sa-Escola), e~ relação ao 29 grau, para remunerar, m! 
diante estágio, o aluno profissional, não retardando J 
sua participação na vida útil, tornando as indústrias 
centros profissionais formadores de operários, alian-

\ 
\ 
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do a prãtica ã teoria. 

Criar "e.~c.o.e.a~-padJtã.o" para a instalação do ensino pr~ 

fissiona1izante (aproximadamente 10 ou 12 .no Estado 
"-

do Rio de Janeiro) em centros po1arizadores determin~ 
dos, atendendo assim, à necessidade de vincular o en­
sino ã realidade. 

Tornar efetivos os serviços de orientação vocaciona1. ~t--

· Criar cursos profissionalizantes na ãrea de Adminis­
tração Empresarial ou Organização e Metodos, com vis- 1 
tas ao atendimento das necessidades da pequena empre­
sa. 

· Ir.cGntivar a escola para que assuma a sua função so­
cial e não só a pedagógica e cultural, para tornã-1a 
um centro de conscientização da comunidade para sua ~ 

mobilização na superação da problemãtica social, vi­
sando tambem a integração das populações hoje margin~ 
lizadas. 

· Mobilizar estudantes do sexo feminino das escolas de 
2Q grau para um trabalho imediato em orfanatos, cre­
ches, maternidades, etc., bem como para a organização 
de escolas maternais (nos centros interesco1ares). 

· Racionalizar a atuação da Escola Normal, por excelên­
cia uma escola profissionalizante, incentivando por 
todas as formas o magisterio, cuidando especialmente 
da remuneração condigna e pontual. 

6. Quanto ã formação de professores 

· Consolidar as iniciativas em curso baseadas na Resolu ~­

çio 03 e na Portaria Ministerial 396 de 1977. 

~ Estender na forma preconizada pela Portaria, a todos 
os demais Centros ou Faculdades de Educação do Pars~ 

quer publicas ou particulares, a participação · 3. for­
mação de professores para o ensino profissionalizante, 
não sõ para fazer face às exigência.s do si~tema e pr~ 
piciar adequaçio de atendimento às condições locais, 
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mas tambem para revitalizar a atuação das antigas Fa­
culdades de Educação ~ 

Promover estudo especial que permita solucionar possi 
vel impasse de oferecer titulação com igualdade de 
prerrogativas a egressos de 29 grau e graduados do en 
sino superior. 

· Transferir progressivamente aos Centros ou Faculdades 
de Educação, a sistemática de planejamento, organiza­
ção, de execução e de operacionalidade desta experiê~ 
cia, tão oportunamente concebida pelos executores do 
Convênio MEC-SG-FGV. 

· Informar melhor os alunos de 29 grau, quanto is ~oda 1 
- ~ 

lidades oferecidas do ensino profissionalizante. 

Reconhecer a validade, em nível nacional, dos diplo­
mas concedidos aos candidatos que concluirem, com a­
proveitamento, os cursos ministrados para professores 
nas Habilitações B~sicas na forma promovida pelo con­
trato MEC-FGV. 

· Consolidar as iniciativas ora em curso como emergen­
tes, absorvendo-as de forma mais ampla em um PROGRAMA 
DE RENOVAÇAO, EXPANSAO E ATUALIZAÇAO (PREA), cujo de~ 
dobramento poderá ser promovido mediante a realização 
do Projeto executado a nivel local, municipal, esta -
dual, regional e federal. 

• Sensibilizar para tal efeito, particularmente as EM­
PRESAS e a população economicamente ativa, nessa Tare 
fa de Reconstrução, engajando-as numa adesão conscien 
te. 

· Estimular o revigoramento dos Centros Universitários 
ou Unidades Isoladas do Ensino Superior, em especial )r 
as Faculdades de Educação, aproveitando a abertura e~ 
sejada pela Resolução n9 03 e pela Portaria Ministe-
rial n9 396/77 para cumprimento de suas funções espe­
cificas em relação ã c6munidade e a realidade em que 
se acham inseridas. 
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Tornar efetivas as linhas de açao profilâtica, corre~ 

tiva, de coerência e maximizadora, que devem orientar 
a politica Educacional Brasileira, em busca de organl 
zãçio de uma verdadeira "COMUNIDADE EDUCATIVA ESCO­
LAR".{l7) 

Pode-se concl ui r, apõs a breve anãl i se feita com 
base no rel~tõrio de pesquisa "Viabilidade das Unidades E­
ducacionais de Profissionalização no 29 grau, no Estado do 
Rio de Jan"ei ro" e nos documentos apresentados durante o Se 
minârio "Metodologia para uma concepção integrada do ensi­
no profissionalizante de 29 grau", que a efetivação do en­
sino profissionalizante a nivel de 29 grau estâ caminhando 
a passos lentos. 

Por outro lado, as mencionadas iniciativas, em­
bora timidas, evidenciam a preocupação de alguns educado­
res e autoridades responsãveis para a gravidade da situa -
ção. Entretanto, a solução possivel depende, não mais de 
Recomendações, etc., mas de uma atitude determinada no sen 
tido de corrigir as distorções do sistema apresentadns nes 
te capitulo e que consiste na adoção de estrategias que o­
peracionalizem as oportunidades no ensino de 19 e 29 graus, 
em toda a sua plenitude. 
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éAPITULO IV 
r 

~ -

4. OS PRESSUPOSTOS 

Confirmando o que jã foi dito em relação aos 
~pendo~e~" intelectualistas - herança de nosso passado -, 
ao desinte,resse das classes dominantes por uma educação de 
carãter mais prãtico, i ausincia de uma pesquisa para de­
tectar os interesses e aspirações sociais, a realidade es­
tudada parece demonstrar que a sociedade brasileira, em d! 
corrincia dos próprios padrões culturais adotados, não tem 
valorizado a nova escola de 10 e 20 graus. 

Na tentativa de explicar tal ocorrincia, alguns 
pressupostos foram formulados e serão aqui desenvolvidos. 

A primeira hipótese se fundamenta nos aspectos 
culturais da sociedade brasileira, que poderão ter maior 
ou menor influência na aceitação e valorização do ensino 
profissionalizante. 

Conforme foi assinalado na parte referente aos 
"antecedente~U das reformas, jã hã algum tempo vinham os 
educadores brasileiros e cientistas sociais denunciando um 
sistema educacional sem articulação entre os graus e ra­
mos - com distorções dos objetivos em cada nível - e apre­
sentando sugestões para solução dos problemas identifica­
dos. 

Tudo leva a crer, entretanto, que faltava, nes­
te "diagn;~ticoU, o que se poderia chamar de uma consciin­
cia coletiva por parte das comunidades, ficando as preocu­
pações e estudos sob a tutela de um grupo reduzido de edu­
cadores e das classes dominantes. A ausincia dessa consci­
incia coletiva não permitia que aquelas preocupaçoes, de 
poucos, se constituíssem um problema social e um desafio, 
exigindo resposta adequada. 
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Assim, as iRovações da lEI nao sao a resposta 
das comunidades à educação colocada como um problema, bem 
assim suas modificações ou atualizações nao são vistas co­
mo um de~afio social. 

Ao contrãrio, as modificações vieram contestar 
os interesses das classes superiores, preconceituosas em 
relação ao ensino t~cnico, e da classe, m~dia que, aspiran­
do à ascensão social, busca atingir os padrões das classes 
dominantes. Verifica-se, então, o seguinte: às classes su­
periores e m~dia não interessa e não conv~m, respectivame~ 

te, a escola terminal, profissionalizante, determinada pe­
la lei 5692/71. E às massas falta a percepção e a perspec­
tiva da educação integral, como um direito que lhe e devi­
do. 

Com um sistema educacional em suas origens trans 
plantado, portanto alienado de nossa cultura; sem a cons­
ci~ncia aperceptiva dos membros das comullidades, que lhes 
petmitisse rei~indicações, o que ocorre atualmente ~ o re­
sultado de um processo vicioso: ficaram as elites a legis­
lar e a criar mecanismos de manutenção do ~tatué-quo - pr~ 

ferindo, naturalmente, a instituciona1ização do diploma 
que lhes ~ assegurado - reagindo, portanto, a toda e qual­
quer mudança que promova a quantificação distributiva das 
suas oportunidades e dos seus "emblema~". 

Hã, consequentemente, uma distorção na "ótic.a" 

do ensino profissionalizante: o sentido da "te~minalidade" 

nao ~ visto e considerado como beneflcio para o educando, 
mas um mecanismo para burlar a entrada dos menos afortuna­
dos à Universidade, como se esta j~ não se constitulsse, 
mesmo antes da lEI, um processo sócio-econômico de seleção. 

Como afirma Sucupira: 

"Evidentemente uma r e ' ,' rma que implica 

profunda orientaçio d ~ concepçio da es 

cola de 29 grau, de s u a estrutura, de 

seus objetivos e de seus metodos, en­

contraria dificuldades em sua implant~ 



- -çao. Dificuldades que nao resultam ap~ 

nas da insuficiência de recursos ou da 

escassez de pessoal docente qualifica­

do, mas tambem de preconceitos de toda 

ordem e da falta de uma estrategia ade 
• - II (1) quada de 1mplantaçao • 
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Seja por esses preconceitos, seja pela falta de 
interesse governamental, seja pela não exploração das vir­
tualidades da LEI, seja ainda, na ordem prãtica, por defi-
ciinc1a administrativa em sua implantação, verdade i que 
estã muito distante a incorporação dos seus principios a 
nossa praxis escolar. 

e Parecer 76/75, a t1tulo de adequação ou mesmo 
" ~ al v a. ç. ã. o" d a L E I, P a r e c e s e r o i n s t rum e n to que vai r a t i f i 
car a manutenção do sistema "dual" e, conseqllentemente, a­
diar por mais tempo o processo de democratização do ensino. 

Com esses mecanismos discriminatórios e a falta 
d e "a ç ã o e x p 1 i c ; 't a g o ver n a rn e n tal, p a r a o c um p i' i me n to das i­

novações trazidas pela Lei 5692/71, dificilmente serã al­
cançado o objetivo de que a midio prazo a maioria tenha 
acesso a mais educação. E o que nos deve preocupar, segun­
do Barroso, "i a constituição da elite e nao a elitização 
em si". (2) 

Ademais, e uma utopia a idiia de uma Universida 
de para todos, considerando que nem todos tim condições 
intelectuais para frequentã-1a. e democrãtico e uma escola 
unica, terminal, no segundo grau e ao mesmo tempo continua, 
que substitua a forma intelectualizada por uma açao mais 
formativa do jovem, que deveri viver e ser feliz no mundo 
atual. 

A segunda hipótese se fundamenta no .seguinte 
pressuposto: a não-aceitação ou pouca valorização do ensi­
no profissionalizante e decorrente de um falso conceito de 
educação humanista. 

Em relação a esse pressuposto, o relator do me~ 

cionado Parecer 45/72 atribui os nossos pen dores pelo aca-

+ 

-1-

\ 
~ I 
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de~icismo e intelectualismo a um mal-entendido pelo qual - ( 
se identifica humanismo com cultura acadêmica e/ou associa 
humanismo a cristianismo. 

-,t. . 

Aos argumentos do Pe. Jose Vasconcelos, aprese~ 
tados, pode-se acrescentar que jã e hora de se corrigirem os 
mal-entendidos conceituais e, principalmente, de mudar a 
mentalidade dominante, pois, conforme Sander, 

"um desenvolvimento baseado em mudan-

ças estruturais -nao seria efetivo se 
-nao houvesse no povo ·uma mudança de a-

titude mental a respeito do progresso 

social e do desenvolvimento 

co". (3) 

econômi-

(' 

Adam Curke, emi nente educador da Un -i-~~rs i dade ~ 
de Harvard, assim coloca o papel da educação na valoriza­
ção dos recur~os humanos: 

"Se eu fosse obrigado a definir o sub­

desenvolvimento, diria que · ~ o fracas-
, 

so na utili~ação de recursos hureanos .• . 

"O principal instrumento de preparação 

do povo para empreender a tarefa do d~ 

senvolvimento de um país e o sistema e 

ducacional". (4) 

De fato, a educação humanista, no seculo XX, tem 
novas caracter;sticas: corresponde ao novo conceito que i~ 

tegra os fatores econômico, sócio-cultural, pol;tico e ed~ 
cacional. Uma educação humanista seria, tal como definida 
por Trigueiro Mendes, "um processo de formação e informa­
çao para auto-transformação e transformação do próprio mun 
do ll

• E continua, no mundo atual, 

"o trabalho passou a constituir parte 

da educação, e esta do sistema de ação 

na sociedade. O q ue vale dizer que,ne~ 

ta, o sistema ri e a ção depende dó traba 



lho e da educação; ou ainda, que estes 

dois fatores marcam a especificidade 

da sociedade moderna. Por causa da edu 

-caça0 o trabalho se converte em instru 

mento de promoção humana e social - e 

xatamente o que não ocorria na socieda 

de tradicional, em que o ~tatu~ do in­

divíduo era medido pela distância en­

tre ele e o trabalho". (5) 

7 19 

Contrariamente i identificação do humanismo com 
educação be1etrista, retórica, verba1ista, o humanismo pe­
dagógico de hoje se identifica com a efici~ncia obti~a.pe-
10 individuo atraves da educação , 

Anisio Teixeira já assim o afirmava: 

liA divisão entre o 'humano' e o 'c.-<.e.n.­

:t16-<'c.o' e; o 'humano' e o 'tê.c.n-<.ê.o' L .. ) 

chega a se manifestar com t.amanhà in­

tensidade, em certos meios ou certos 

grupos, a ponto de sugerirem soluções 

extremadas, que se inspiram menos em 

quaisquer filosofias, que em elementa­

res revoltas contra a ciência e a téc­

nica, e retornos sentimentais aos estu 

dos literários e línguísticos que, em 

outros tempos, constituíram os chama­

dos estudos humanísticos". (6) 

o falso conceito de educação humanista estaria, 
por conseguinte, ligado ao de "home.m c.u.f.to", que ao longo 
da evolução humana foi popularmente definido como aquele 
que tem educação universitária, memória enciclopedica, vas 
ta leitura, sucesso e fama, experi~ncia ampla, etc. 

Num a r e. a va 1 i a ç ã o d o c o n c e i to, s e g u n d o R i c h{ 1 975 ), . 
tornar-se uma pessoa culta - sem pender a questão em favor 
dos que completaram mais anos de estudo formal - e 
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Entende-se que cultura e educação constituem 
processos solidirios em qualquer nfvel; e a educação, em 
qualquer grau, compreende, dentre outras, estas quatro di­
mensoes: a cidadania, o trabalho, a cultura e o lazer. 

Assim, numa concepção atual de educação, sem o­
posição entre o saber geral e o saber técnico, o que carac i 
teriza é, exatamente, uma fusão entre educação e trabalho. 

Educação geral nao e, como muitos pensam e a 
consideram, especulativa e verbal; assim como educação prã 
tica não se resume no fazer. 

A eficicia da · educação não está, implicita ou 
explicitamente, em ser apenas geral ou apenas pritica, .mas 
na eficiência de dar ao homem os instrumentos e habilida­
des necessários à sua sociedade e à sua individualidade. 

Em sintese, e a conclusão de 
quando diz que esta e a 

A n i s i o T e i xe i r a , 

"CO iilpreensão mais p~rfeita da culturc 

de nossa epoca, toda ela científica, e 

entretanto capaz, pela natureza teóri­

ca dos seus conhecimentos e pela ampli 

tude humana de sua aplicação, de produ 

zir uma educação humanística". (9) -

Na nova visão de educação humanista, o conteudo 
é de grande importância, visando às potencialidades do ho­
mem nas condições circunstanciais do seu meio e, principal 
mente, a torná-lo agente do seu meio. 

Nesta perspectiva e que os conteudos da LEI, em 
adequação aos objetivos gerais, se organizam em camadas s~ 

cessivas, a partir de um nucleo comum, com vistas ã unida­
de cultural e ao individuo, ate atingir às circunstâncias 
do indivíduo e do meio, na parte diversificada. 

Considerando-se as duas funções da educação- de 
preservação e modificação da cultura - numa dimensão socio 
lógica, o conteudo é uma decorrência do tempo em que vive 



"tornar-se, em certos aspectos impor­

tantes, mais totalmente humano, no sen 

tido de que o processo para ser uma 

pessoa culta e um movimento de compe -

tências subdesenvolvidas para competê~ 

cias mais desenvolvidas, das tendên­

cias humanas indisciplinadas e incon -

troladas para o desenvolvimento de te~ 

dências mais controladas e disciplina­

das que contribuem para o crescimento 

da força do indivíduo". Em outras paI!: 

vras, "tornar-se uma pessoa culta e a­

vançar ao longo do caminho que conduz 
. . 1 h ,,(7) a tornar-se ma~s toca mente umano. 
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Em resumo, e o desenvolvimento completo das Câ­

pacidades de uma pessoa ) independentemente do grau de educa 
çao formal. 

Hi tamb~m que ligar a concepçao humanista da e-. 
ducação ã democracia moderna, na qual o individuo e sujei-
to e objeto do desenvolvimento social geral. 

Consequentemente, a educação na sociedade moder 
na, para ser humanista, terá que promover esta integração, 
em todos os niveis e graus, numa dialetica entre o indivi­
duo e a sociedade, sem dicotomia entre educação e cultura, 
mas promovendo a educação pela cultura. Logo, o saber ge­
ral e o saber t~cnico se interpenetram. 

r a nova visão pritica do mundo, em que, ainda 
segundo Anisio Teixeira, 

"os dualismos entre saber mítico e sa­

ber empírico, depois entre saber raC10 

nal e saber pratico, entre saber teõri 

co e saber usual, encontram-se, por 

certo, em fase de desaparecimento, mas 

nio sem choque, pois o espírito humano 

resiste muito ã perda de habitos mile­

nares". (8) 
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a sociedade, pois sendo a educação uma criação do homem, ~ 
curriculo, na concepção de Trigueiro Mendes, representa li! 
opção de um sujeito histórico, isto é, as pessoas e insti­
tuições que refletindo idéias e aspirações de seu tempo e 
de seu preferência or determinadas for-
mas de (grifo nosso) 

Nessa abordagem, poderiamos dizer que as socie­
dades reproduzem a cultura (conhecimentos, valores, técni­
cas) pela educação, através dos conteudos, isto é, o curri 
culo entendido como toda e qualquer experiência que tenha 
um efeito formativo. 

Ainda que os conteudos sejam de fato "~e.e..ec..{.ona. 

do~", sao eles, entretanto, :q-ue.a·,similados-e operacionaliza- l-
- --.... - _..:..-~--=-:...::.... 

dos pelas diferentes capacidades de cada um, vão produzir 
as modificações, isto é, as "muta.ç~e~" sociais e nao ape­
nas reproduzir a cultura. 

Jã Anisio Teixeira afirmava: 

"Como na evolução biológica, o progre~ 

so humano, intelectual e social, não e 

algo de sempre continuo e fluente, mas 

um processo tambem de saltos e muta­

ções. As fases do seu desenvolvimento 

constituem ~uperações às condições do­

minantes, que abrem novos horizontes e 

novas visões". (11) 

Atualmente, e por que as "muta.ç~e.6" SOClalS pr~ 

vocaram novas visões e concepções, hã muita discussão so­
bre a pertinência dos curricu10s, que devem ser re-orienta 
dos e modificados para atender ao individuo no mundo de ho 
je, como o foram na Lei 5692/71, a fim de, conforme Rich, 
"concederem mais amplamente um conhecimento das questões 
significantes que podem ser usadas pelo individuo para vi­
ver com mais percepção, participação e significação".(12) -

O que significa, portanto, a educação humanista 
no mundo moderno, pressuposto da segundahipõtese levanta-



tia? 

Segundo Anisio Teixeira, educação humanista nao 
e exatamente o que se tem feito, no campo da educação, des 

.~ 

de o seculo dezenove: 

"Ou damos ao homem uma formação literã 

ria e filosófica, ou lhe damos uma for 

mação científica, ou misturamos ambas 

as formações em currículos tumultuados, 

ecl;ticos e confusos. Pela formação li 

terária, alienamos o homem de sua epo­

ca, pois essa formação literária é, g~ 

ralmente~ clássica. Pela formação cie~ 

tífica, o alienamos dos propósitos e 

fins humanos, declarando que estamos 

formando técnicos ou cientistas, isto -e, homens que lidam com os meios e na-

da têm a ver com os fins humanos. Pela 

formação 

10 ainda 

1 " (13) o • 

pseudo-eclética, pertu r bamo-

sem verdadeiramente for~ã -

Diferentemente dos ideais do humanismo renascen 
tista e dos ideais da cultura liberal - nos quais tanto a 
ciincia quanto as exigincias utilitirias e vocacionais são 
consideradas inferiores e um empobrecimento do espírito h~ 
mano, motivando um programa de natureza elitista - o huma­
nismo, afirma Rich, "torna-se uma atitude para com o mundo, 
uma perspectiva e um comportamento que guiam e influenciam 
a ação do individuo ll .(14) Consequentemente, nao se deve 
considerar que sô o conteudo geral possa realizá-lo,ou que 
a educação tecnica não possa fazer, pois a perspectiva hu­
manística pode resultar de uma grande variedade de rela­
çoes sociais, dentro ou fora do sistema formal. 

E para que todos alcancem esta perspectiva e ne 
cessãrio, alem das reformas, que a sociedade de fato as im 
plemente, tornando-as efetivas, isto e, proporcione a cada 
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~ndivíduo a oportunidade para se desenvolver como pessoa, 
para desenvolver sua humanidade. 

Pouca ou nenhuma valia teri para a sociedade u­
ma 1egisl~ção de ensino pautada em princípios democriticos 
de escola unica, programa ajustado ao desenvolvimento bio­
psico15gico do educando e is necessidades que o desenvol­
vimento social geral impõe, se não houver a intenção deter 
minada de promover esta educação humanista, isto e, de in­
corporar os princípios e objetivos à praxis educacional. 

O sucesso e a grandeza de uma sociedade estão, 
alem de outros objetivos que possam ser alcançados, pr;ncl 
pa1mente na efetivação de uma política educacional que'pro 
porc;one maiores oportunidades nos níveis de 19 e 29 graus, 
pois com a inversão de maiores recursos no ensino superio~ 
como acontece na nossa realidade, não se democratiza a edu 
caça0. 

Ao que tudo indica, mais que uma falsa visão hu 
manística da educação - que po~eri ser minoraàa mediante 
um processo de ".i.Yl.culca.ç.ã:o" - a implantação da nova estru­
tura do ensino de 1Q e 2Q graus vem sendo dificultada pela 
deficiência no planejamento educacional. 

Este aspecto, com todas as suas implicações, p~ 

deria ser o fundamento de uma terceira hip5tese. 

Mas, e necessirio levar às suas últimas conse­
quências a segunda hip5tese aventada. 

A concepção moderna e atual de educação orien­
tou a Comissão Internacional para o Programa da Educação 
na estrategia adotada para a decada de 70, cujos 21 pontos 
enfatizam todos os aspectos que caracterizam a educação h~ 
manista dos dias atuais, e que podem ser assim resumidos: 

que a educação permanente seja a pedra angular 
da política educativa, nos países desenvolvidos 
e em desenvolvimento; 

• que a educação adquira as dimensões de um verda 
deiro movimento popular e que o ensino, reestru 
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turado, exceda os limites da escola; 

que a educação pré-escolar esteja dentre os gra,!l 
des objetivos da década; 

• eliminação das barreiras artificiais entre os 
tipos e graus de ensino, pela escola unica, sem 
fronteiras; 

• ensino simultaneamente teórico, tecnológico, prã 
tico e manual, sem distinção entre o ensino ge­
ral e o profissional; 

· intercomplementaridade da escola com as empre­
sas nas tarefas da formação técnica; 

• reformulação das Universidades, para modific~ ­

ção das atitudes tradicionais; 

• democratização do ensino, isto é, que o acesso 
aos diferentes tipos de ensino e atividades pr~ 
fissionais dependa, exclusivamente, dos conheci 
mentos, capacidades e aptidões de cada indiví­
duo; 

• educação de adultos, escolar e extra-escolar; 

• formação de professores com vistas às novas fu.!!. 
çoes que eles deverão desempenhar - mais educa­
dores que especialistas em transmissão de conh! 
cimentos - sem hierarquização entre mestres de 
ensino primãrio, professores de ensino medio,s! 
cundãrios ou universitãrios; 

• ensino adaptado ao educando; 

• educação com base na responsabilidade do pró­
prio educando e também da empresa em seu conju,!l 
to.(15) 

Em sintese, uma educação humanista pode ser con 
siderada, conforme definição dada por Perry, como 

"qualquer agência, relação, situação ou 

atividade que tenha um efeito humanizan 



te, isto e, liberalizante, que amplie Q 
" 
estudo, estimule a imaginação, desperte 

a compreensão, inspire um sentido de 

dignidade humana e assinale aquele pro­

cedimento e aquela forma de relaciona-
- -. " (6) mento que sao propr10S .de um homem. 
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No terreno das hipóteses, os dois pressupostos: 
preconceitos contra o ensino profissionalizante e um falso 
conceito de educação humanista poderiam ser detectados me­
diante uma pesquisa junto aos professores, considerando que, 
pela sua própria função, p professor e, na escola, um ele­
mento influenciador de valores, estereótipos e ?a4bit4~­

Ir.i o ~ c. u..e.:t u.4ai~" que r e c e b e das o c i e da d e e , p o r sua vez, 
transmite aos educandos. 
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5. CONCLUSOES E RECOMENDAÇOES 

5. ·1. Conclusões 

• Com relação à primeira afirmativa do titulo do 
trabalho - "As virtualidades da Lei 5692 para uma educação 
democritica" - conclui-se que os dispositivos nela conti­
dos assim a caracterizam, visto que estão presentes os pri!!.. 
cipios essenciais a uma educação democrãtica: escola uni -
versal, única, gratuita. 

· A Lei 5692 possibilita uma educação democ:i~ica 
quando elimina barreiras entre os graus que constituem a ~ 
ducação bisica, permitindo, consequentemente, que o acesso 
ao ensino e às atividades educacionais dependa, exclusiva­
mente, das capàcidades e aptidões de cada individuo. 

• Considerada a realidade sócio-cultural brasilei 
ra, a LEI poderi ser o próprio instrumento de mudança dE ! 
titudes necessirias às inovações, desde que adotada uma p~ 

litica de "pen~ua~~o" social, atrav~s de propa~anda insti­
tucional, tão utilizada para outros setores e que, no caso, 
poderi ser positiva. 

• A suposta nao aceitação pela sociedade dos dis­
positivos inovadores da LEI~ se deve, ~ bem possivel,ã fal 
ta ·de uma consci~ncia aperceptiva, isto ~, à falta de co­
nhecimento das necessidades do pais e da função da escola 
no contexto geral. 

• Quanto "aos pressupostos que dificultam sua im­
plementação", segunda afirmativa do titulo do trabalho, p~ 

de-se concluir que, de fato, não houve uma estrat~gia go­
vernamental para a implantação da LEI, que consistiria nu­
ma preparação da sociedade, para receber a reforma. Em ou­
tras palavras, faltou o trabalho pedagõ'gico de "iYl.eu1eaç.~o", 

(Bourdieu ' e Passero'n), pois agindo a sociedade, segundo pr~ 
conceitos tradicionais, torna-se dificil a aceitação de m~ 
danças sem esclarecimento pr~vio. A reação ~ uma atitude 
natural dos grupos às reformas, principalmente quando es-

-\ 
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tas nao resultam de determinação pr5pria. 

· t flagrante a ausência de um planejamento ade­
quado ã implantação da LEI. Houve grande preocupação com o 
cumprimento formal dos seus dispositivos, mas as pesquisas 
sugeridas e necessãrias, para detectar as necessidades lo­
cais, não foram realizadas. Substituiram-se apenas os r5tu 
los, mantendo-se a antiga e inadequada organização escolar. 

"1 
\ 

• Constata-se, outrossim, um descuido quanto ã 
preparaçao de recursos ~umanos: já deficiente na escola J~ 

"ob6ole~a" tornou-se inocua para uma nova escola na qual o 
professor deverã deixar de ser um "especialista em trans­
missão de conhecimentos", para se tornar um elemento · d~ni­
mico, comunicador e facilitador da aprendizagem. 

· Quanto ao ensino profissionalizante obrigat5rio 
no 29 grau a Lei parece incisiva, mas é ao mesmo tempo du­
bia, pois permite uma abertura perigosa. Para uma socieda­
de arraigada a conceitos estáticos relativos ã eàucação, o 
fato de que a parte especial do currículo possa assumir, . 
por indicação de professores e oriéntadores, o caráter de 
aprofundamento "em determinada ordem de estudos gerais"to! 
nou-se, em vez de exceção, "a porta de saída" das escolas 
elitistas, que persistem, respaldadas na pr5pria LEI. 

· A Sociedade, através de seus representantes no 
sistema educacional, cuidou de criar mecanismos · de contro­
le ã execução plena do ensino profissionalizante, substi­
tuindo as habilitações tecnicas pelas habilitações básicas, 
afins, que redundam principalmente em conhecimentos te5ri­
coso O instrumento legal de controle da habilitação profi~ 
sional no ensino de 29 grau, ou seja, da escola de 29 grau 
terminal, é o Parecer nQ 76/75. 

· A escola brasileira continua, nao obstante as 
inovações da LEI, em descompasso com o processo de desen­
volvimento social ~ senão retardando-o, pelo menos não o f~ 
cilitando. Mantem-se a escola com a função de preparar pa­
ra o grau subsequente. 
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• Não há uma açao eficaz para que as inovações da 
LEI se incorporem ã praxis educacional. Mantem-se quase tu 
do de acordo com o antes "e4tabelecldo", disfarçando-se em 
novos r5~ulos e em n~meros o que de fato não mudou. Os edu _ \ 
candos vêm recebendo na escola a mesma educação que a so­
~iedade - por preconceitos e por falta de esclarecimento -
julga ser a melhor. Na realidade, a inadequação da escola 
ã vida nacional tem repercussões econômicas, politicas e 
culturais. 

Posto o desenvolvimento econômico como meta pri~ 
cipal, como está explícito no Plano Setorial de Educação, 
o êxito de um programa de educação como investimento . d~pe~ 
de de ação planejada da atividade educativa, de tal modo 
que o ~esenvolvimento geral se expresse em maior justiça 
social. Para tal, a Lei 5692, com suas virtualidades expl~ 
radas, poderá trazer os efeitos da mobilidade e ascensao 
social. 

• As medidas ou provióências adotaàas para imple­
mentação da LEI têm surgido apenas no plano te5rico e em 
termos de subsidios. Na prática, as medidas deveriam ser 
conjugadas a uma política de expansão da rede oficial de 
2Q grau. No municipio do Rio de Janeiro, tem-se conhecime~ 
to de que, por deficiência de escolas para absorção do co~ 

tingente a nível de 29 grau, o exame de "admissão ao giná­
sio" transferiu-se para o 29 grau, infringindo-se, conse -
qUentemente, o princípio de continuidade que fundamenta a 
LEI. 

5.2. Recomendações 

• Afora as medidas concretas para a utilização de 
recursos humanos e materiais adeqqados, decorrentes do pl! 
nejamento educacional, para as mudanças da escola de lQ e 
2Q graus, recomenda-se a realização de uma pesguisa de o­
pinião junto ao professor, que viria complementar o prese~ 
te estudo. Mediante tal pesquisa, poder-se-ia verificar a­
te que ponto o professor, como elemento da comunidade, re-
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presenta, na escola, possíveis este~eõtipos culturais ou 
pode contribuir para a mudança de atitudes na sociedade. 

" Que se faça um estudo mais profundo, crítico e 
comparativo dos Pareceres 45/72 e 76/75, que fixam as ba­
ses para o 2Q objetivo da LEI: qualificação para o traba-
1~0. O estudo teria como objetivo detectar as "cau~a~" que 
provocaram as mudanças nas diretrizes entre um e outro. 

Ao invis de se "ade~t~a~em" os professores de 
lQ e 2Q graus em mitodos alielígenas, seria mais útil se 
detectarem as causas do baixo nível dos professores e, con 1" 
seqUentemente, dos alunos, para revisão e melhoria do cur­
rículo dos cursos de formação para o ensino de \ lQ e 2Q 
graus, conforme estã previsto na LEI, em capítulo especial . 

• A adoção de uma política salarial que dê ao pr~ i­
fessor uma situação mais condizente ã sua função e um dos 
aspectos que merecem maior atenção, sem o que não hã refo! 
ma, por melhor que seja, que consiga transformar a realida 
de educacional. 
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LEI 5 692 
DE 11 DE AO OSTO DE 1971 

FIXA DIRETRIZES E BASES PARA O ENSINO DE lQ E 2~ GRAUS, E DÁ 
OUTRAS PR~JIDÊNCIAS. 

o Presidente da República 

Faço saber q-JC o C::llgrt!!!so Nacional decreta e eu l59.nd uno a ~egu1Jl ~e Lei: 

CapÍ tu lo I 

DO Ilr.ltNO m: IV I: '..'9 GRlnS 

Art. 10 - O ensino de lV \! 29 graus t~1II por objetivo ceral propfJrc:iúll:1r no 
educando a forr.açãc Mcessária ao de3~l\v c ldm'lnt.o de :luas poten<:illlidades COClO elelllent" 
de 6luto- reali zlIçâ'J, qualificação l;lira o trabalho e pr"p:1ro para o exerd: cio c:onscicl1 te 
da ciàa.iania. 

§ 19 - Para ~feito do c:';e di3pocm O !) I.rts . 176 e 178 da C.>n9tituição, er. t~n­
de-se per ensi::o primário a e:h. caçiio ccrreilpolldente ao enzino d .. primeiro grau e por en­
sino médiO, o de s~gundc grau. 

§ 29 - O ensino de 10 e 29 grau3 3e ra m ill1:1 tradl) ab ri !~a 1.0 riacente n" língua 
nacicnal. 

Art. 29 - O ensino àe 10 e 211 graus SArá Ilin1stNLdo ell! cstl\beledlll.H.tos cri! 
dos ou reora&ni z:Ldoto sob cri téri 1.l1~ que a,oeguTe:ll a plena u t ti i ~"-c,iio elo:s 8eUII reClJl-SOS Il~ 
t.eria1, e humano 11 , selll duplica,.Ílo de uloc para fins id~ntiC'os ou eq1Ii·,alontes. 

ParágrAfo lÍnJco. - A ol\:lilnluçio IldlT'inistratlvll, diditicll e dhclplinardec~ 
da · ",stabolecir-·cnt.o 00 ensino ,erá r~"IIl,la I1lJ r~il'cct.1vo reRilf.rnto . 1\ !ler apro'·e.l'\o pelo 
órgão próprio do slllt~rua, COII obser'll'.ncia dO! normus fi xllda~ pelo resrectivc Con!elh" de 
Educação. 

Art. 39 - Sem preju!zo df! outras soluções q111 venhA.m a ser adotada!:, OR sill­
temas de ensino estimularão, no ce~ffiO estatelecimento, & oferta d~ ~cdalidades diferen­
tes de estudos inteBrada~ por u~a ua~~ cc~um e, na me~ma lc~aliu~de 

a) a re=ião de pequolll.lI estlluelec!Glentos em urddw:ies Imi3 amplas; 

b) a entrosage~ e a intercomplc!IIeniaridade dos e~t4belecimentos de ensl~o en 
tre si ~u com outras instituições sociais, a fim de aproveitar a capaci~ade ociosa de 
uns para ~urrir dcfici@ncia~ de outros; 

c:) a orgllnização de centro:! interescolares que reúnalõ! serviço!! e disciplinas 
ou áreas de estudo COCUIII a váric~ estabelecimentos. 
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-A.rt. 4Q - Os currículos do er.3ino de 19 ~ 2Ç gre';~ t erão UI! nú<.:leo ;;;0::::1:, 
obr~atér10 em G.!I!!:>i ~o IlGci onal, e .aa parte diversificade. para atendH, confo~!~ a! T.e­

ee!.idAdrs e po~aibi lldadê8 concretas, às peculiaridades l ocai~, aos plar.os d~s e3 t~ce­
leci~~lltcs e as ~f!!re!l~,a3 bdividlJais d03 1l1unos. 

§ l'Z - C· t>~!nsr-sp.-ão as seguintes prescrições na definiçãu dos conteúJc s CI..!: 

I - O C., ,,selhc Federal de Educação fixará pau c&da gr~ 6S lIa'..érias relati­
.. &~ ao !l '~cle~ cC=.!!lI, definind.;-:hes os objeti 'lOS e a &B:pliiude. 

II - 09 Cor~elnos de Edu ca~ão relacionarão, para os re~pectivos si3te~s de 
en:ünc, aa J:ateriu d~r.tre as quaü pcdaá c&àa estabelecimellt o esc'JL~er as q'~t: d!: \"&.lC 
CC!l!!tit.' :ir a parte di ':ers!ficada. 

I I l - -: .; m 811r2va;ãc de ~ ct:Jp é tent-e Conse.u~c d~ Ed :l · ~ 3 Ção, .; e ;ts.bsl~ ci:z:en t.:) p.~ 

dêrá ::'r.:l uir e~L!ê. ·.s nãc dp. c:; rrenie ;; de Itatéri..., re lacicnada~ de a ~: rd 'J '; ": 1: :: il,,' i sc 5, " 

§ 29 .. No endinu d!: .i ~ e 29 gni..~s cia.r-5e-á ~.;?e .:i al r~:!.ê' --'~ a c es :.u.d.: .. ~a ~ 1:.­
Õ.;~ !1a c:;.::-::a.;., ~'J =v i :lst r';l r:eI~!':' d: (.O l!:·.JU Cel çã,c fi' C~~ ~,p ·rc :-:.:! ã-, da ::-... l t l..i.rq o~6. ~i: €:'.rft. 

§ , ; - Para o p. :1 SJ.;\': d~ 22 grau, v CO!lS~ 1:;':; F'ederal J ;! Edu:a. çâu fi xsrá, a:éc 
à; n:: c lec C J~: 'l.:'t, C dr.i::~ ~. s~r exiglõ" e'C ·: a.da i.llb~li ta\,8G pr::fi3.:' !'J oál '':'U :-;on: ..i !:t~ d? 
hazi li t<t ÇCE):1 di :.3. 

§ 4'1 - Jo\eê..l. a.zJ le Bpr : .... e.ção d::. CC1.3Úho Fecera.l dO! F.:h::a:;~ , v ~ esu.: .€led t!eI!­
t.:s ce e:::nno r-:àerão o;'ere,;~r Q·.;i;ra3 hal:ili '_açêe~ prcfissi onlü3 p'\1"r. a,3 qual,; ::ã .~ hajF.. 
clni.::.c3 rie currlc.Jlo r-r-=viamente es talJel<l cido3 p;.;r 8~l:tlb 5rg !..J, & 5 ~ ~e:;rada a ·: a:;' .id !LG~ 
l:a-:icna l d::. s resf~cti '/o~ eg~,;;d·;s. 

Árt. 59 - As di3ci~li:,as, ár~a~ àe estl;do e !Lti virla..ie! cüe ;~= .llte ll daJ t:.o. t ~ 

rias findas !la f :; r::a dv artigo antêrlcr, C~1!l ll.3 d.is~8i~ôe.3 :~~ (' eJ ~a r]!.l~ Il J 3eu relaci :, 
[jl:l-!C t :, (Jràenaç~:; · e g e <{fl ~nc ia f cons ti tuirãj par.i :...-.ida grJp) c:.l rr:l.:-"" ~t r ~ ': t: ( . d~ es l.e.t. • .,-= 
leci !!iento. 

§ 19 - Observadas as nonas de cada slsil!ltli de e!1sino , c ~ " n'.í ~ u~o yl~.:o te­
rá Ul'A parte da e-juC8.çãu geral e outra dp. fora:a çãv e!lpecial, seuao ort::ar'lzado de a::c.dc 
q-.1!I: 

a) no er.sim de pri!leirc grau, a parte de p.ducação geral sf!ja c1clusha ne.~ 
8~ries ir~ciais e predominantes ~.s finai,; 

b) no ensino de ee~1dc grau, predo~ine a parte d~ fQ~açã~ especial. 

§ 2'} - A parte de forMçãc espe .~ial de currlt:'ulo: 

a) terá o cl;;jetil'J d~ 3cndligcc d~ aptidcc! ,. ir.i .:;ia;.!i: para o trs;;aLlJ:, n'; e,!! 
; :~ de 19 gT9.'l '~ de habilita.;ã" p!'o fi.~dcnal, nJ en~ln~ d? '}9 gr1l :" ; 

b} será fi7.a1a, qua!ldc RI! c.e3tine a iniclll ',ãJ e hai.'lli ta, ic prefi&!lc r.a l , t;1C 
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eO:1!lo:~'-!1cia coa as necessidades de mercado.> de trabalho local ou rC'eional, à visia d~ l! 
V&lIwl!ntos p~ricdica&ente rene"árlos. 

§ )9 - Exo::epcional:.'le!lte, oi pp-rte especial do currículo pcderÁ a~su:nir, no en .. 
sino de 2i grau, o car~ter de aprofundar.e~to p.~ determinada orde~ d- estudos gerais, p~ 
rt atau<!er a a~tidio e~p~dfica. de esttodante, por indice.çãv de professores e orientado­
ru. 

Art. 69 - 13 hablli taçõu profissionais poderão ser realizadas elll regÍl!le de 
coopera.-;&o cCom all empresas. 

Parágrafc úni co. - O es tág::.o nao acarreta F"'-ra Il~ e:npresas nenhum vínculo -:ie 
45:!prego, 111e1!ll)o) que S~ rem1lllere o aluno estagiári O, e s uas obrigações serão apena') a:; es 
pecifi~a3 no convêr~c. feito coe o estabelec~mento . 

Art. 79 - Será obrigatória a inclusíi(' de Ed"caçã ~· M.Jral c Cívica, F.d1;cs.;à() f'i 
s1:&; Ecu~açãO 1rtís:l,a e Pr~ra~AS dé Saúde nos curr í cul o? pleno~ des e ~tahelp~i~~n -

tJJ.l :!e 19 e 29 gra"s, :~s eITadc :rJ ant.~ à pril!leira ° r.i:'s:x:~ t'J " 0 DeC'r~to -le1 nº 8t.7 , :i f; 

12 de sete~bro de 1969. 

Par~raf'.,) ,'~"li C("l e - C en ~ i n0 religic ~o, d~ tr.A.tn C"\.:. iA r~A.cul t.atiwaJ c~n s ti. t.~ürá 

dis cip::'lna d·n horário 3 lIorlllai, dos est.a.be1ecilllp.nto" 0 ~i::ais dI:' 19 e 29 gra i.l3, 

Art. 89 - A ·: rtl !!õ1açàc do currícalo ~erá f eita ;:>;r llénes a:l' . .ll.lis dp. dlsC'lf.E­
na~ C,! área9 de est.u;io; ürt;nr:1zlU!'ls de forl!l!i a perni tIr. ~ .Jnfo :r=~ .-:l ple n·: (> "5 pc~ q j h ; l i 
dades de estabelecÍII,,~n~.o , a in-:l'.l3ão lIe ~pçües que a tenua!: &:! diferença.~ ir.dividua-l~do3 

Il l ·l!l0s e , no ensina de 2!' gnu , e!l~!!jem :arieda.d!!! de habili taç.~e :l . 

§ lV - Ad:ü t i r-se-5. !lo organi. ~a (;ão SE:m,:,s traI no cIJ3ím de 19 e 2~ gra·i.l3 e, 

nu d ·~ 29 g:-au, a li:9.trí c·11a por dis : ipliTla sob condiçõ es q\.:e a~ :; e,;l\re i!1 . .) re 12cionalf.ento, 

a or~êr:ação e a seqU~ncia dos e3tud03 . 

§ 29 - Em qualquer gra:.t, p.:lderão organizar -se c::'af.ses que re';"laCi f<l\JJlo S de dl: 
ferente! senea e de eq" i va1ente3 nL'eis de adia:ltamC:ltc, para e eD~ i n(' de llnguas es­
tra.l1b!:i ras e outras di sciplina!l, árt:as de es tudo) e ati\'idades eCl q:Jc t.a l s clução ze ace!! 
selhe. 

Art. 99 - Os s.lur:ol'l que apresentem defi cibci&.8 físi-::1l9 ou r;~ ntai3, 09 que s'! 
encontre;: em a t raso cons i denhel qi.lanto à idade reg~Jll1r de ::;atrlcula ". ClI supcl'lotadu3 
deverã.J re cebp.r trata!!le!ltr.: e!pecia1, de a=ordo com as nGrea.~ fixad8~ pelo:'! ::c \!lp E: tenl,es 
Ccr.selhc!I de Edu cação. 

Art. 10 - Será i;:"ti b!j8 obri gateri!llDentl:' a OriE'ntaçãc r j":.!~ acicnal, inclui!! 
do a ,;cDselhlUl1!:cto vecacional, em coopera-;ãc CU IIi cs prcfeaseree, 8 ~adlia e a ~oaruru.da·· 

de, 

Art. 11 - O ano e o sellHhtre 1etivo:l, lndepend~n écr:~ I, :. e de ano ci'/il , ter!iJ, 
~ mínim,1, 180 '" 90 dl.as de trabll!h -: es c-:l!ar eft" ti ·:o, r~: p~ , · . ·s :::E' l1t.e, ,::;;cl.lI!do :. :CI!lP-? 
reser/adc 83 prov~J fina:~, cas c e3t.as eeJam adotaja~. 

§ 19 •. Os p.etaceH·d m~nt.:· , de E:n, in~ d l: l° e 29 gra .. !! fU!IC10nar30 p.ntrl" ':i ', 
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períodos letivo5 regulares para, alta de outràs atividades, proporcion~r estucos de rt­
::upe~ção aos alwJ.:ls de apro'l.' e i Ulltentv insuficiente!! zir.istrar, ec caráter ~nte:lsh·.::, 
disciplinas , "áreas de estudo e ati vi ,hde~ plar.eJMu coa duração IIcces tral, bea CêlDC de 
unvolver pr,;gr&mas de aperfeiçoBID!!nto de profe,sores e"'realizar cursos es~c l&is de n! 
tureza supletiva. 

§ 29 - Na zona ru~l, o estabeleci2e~to poderá orgL~~ar os períodc! leti­
ves, coa pre:Jcriç;;o de férias l:A! épvcas do plantio e colhei ta de safras , Cv!!f0 n::e p:!.a­

no aprovajo pela cc!tpetente Ilu+..oridade de ensino. 

Art. 12 .- O regÍlr.entc escolar regulari a sUbstibiçiio de '.lU Ciscip l i:ta , área 
ce utuuo ou atividade por outra 1\ que se atribua idintico cu equh"lente valo r fvrmat~. 

' vo, oxcluí~as a3 que resultem do núc l eo co=~m e des cini~os fixados para as tabilita-
ções profissionais. 

Parágrafo ún:oo. - Caberá a ~· :l Conselho:! de !ducaçn:l :"ixar, para os e3ü;t- ~: € ­

ci:zoentú9 situados nas respecti ·;I1S juri sdiçóes, os crj t énc s g ·>:-;;.i 5 .;ue deverão pre s idi ~ 
ao aprovei t&:ler. to de estudos d'!fi:o.ido neste artigo. 

Art . 13 - t. tr2.nsierb .:::a dJ al:..:1c ~c ~ pura butro ~ s tabe le.::iJller..t 'J f4r-~e-:i.. 
~10 núcleo com'.ll!l fi >:ado e~ !:.bi t,.:, nacional e, q·.lElondo f o r o caso, pelOg ::tÍn.i':0 !1 Ht ..... ce ­
::'í'cidos para as babi li t aç0es pro fi 5si.:m.:l.is, cc !!fo~e r.ermas baixM!.s pel:B ( ollõptt~n ~e~ 

Ccnselho:! de EduC'.élçii'J. 

Art. 14 - A verificação do rendicento escolar ficará, na fo~a r~~er.tal , a 
carllo dos e!lt.belF.ci~>!ntos, co::.preelldendo a !iV1i.l.ia"io do aproVEi U!Ilfnto e a api.:!'::.çiu dt. 

8l!~.iduidade. 

§ 1" - lia avali!!lçec do aproV'!i Uõ:;:ent.:l, a !ler exprs,~a e: notaB 0'1 ::~O , .. O~3, 

prefVnderarão o~ a!!pect..;:; q..:alitatil·cs sot:r! Cs qut!.:1t1tati'ioe e os r ,, 5111tadc5e;,tld'Jsd~ 
r.nt( C perícdo letivo sebre 05 da pr<"..-a final, caso est.a ~eja erigiéa. 

§ 211 .,. O al"..t."lo de a?rovei tal'lp.nto Íl:sufici ente podfri ohtf>!' apro .... a.;iic J:E"di~­

te estu1:l !! de recuperaçã'J proporcionBdos ç'brigatoriI.06r.te pel:. estaoelcdltt'TJ~o. 

§ )9 _ 7er-se-Á cc~ apro7&do Quanto à a!sidui&ade: 

.) o ed.uno de freqUlincia leual ou s:.Iperior a 751 na respecti VI dis : iplin!L, 
área de '5tudo ou atividsde; 

b) o aluno de freqUênci" inferior a 75J> q'le tenha tido c.provei tAl!!ento s'Jpe­
rior a 801 da escala de netas C!.l J:l~nyces adota.1u pelo estabtleeia'!oto; 

c} o aluno que não se !!ncC'ntre 1\11. hip5tese da alÍnea lUlt.erior , t>.s :C :Il fre­
qlHnci .. igualou $upcrior ao mínillO est&behcido ell ca1a sistezo. de er.ui:tJ J:-. '- T'!3peC­
tivo Conselho de Educação, e que deronstre :elhoria de aproveitamento após ~! :'~1cs • ti 
tulo de recuperação. 

§ 49 - Verificadlls as n~cel!sáriAl! CC' IAUções, 05 sisteMs de er.sino P'ldl)reO 
adlli tir a Idoçãv dI!! cri térioe que peni talC a'/~nçG e progr,,~~i vos d() ~ alunos pela ~:c nj :Jg!: 
ção dos elellen"to8 üe idade e aproveita2ento. 
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Art. 15 - O r~c:iI:!entc escolar poderá !!.dli1i tir q~c no rE'.:;ü!e seriaco, .. pr-:.i r 
da 7' série. c al~o seja catrl~ulado cca ~epend~nc~a de u~a ou du~~ disciplinas, áreas 
de estuào ou atividades de séne anterior, descle q>,.;e pre~elíl'ada 1\ seqtlê!lcie. do .:urrículo, 

Àrt. 16 - Caberá aos estabel~cimentGs exredir os certificl'.dos de c,J!',cL~' ã:; de 
série, conjunto de discipli::as O'J grau esc0lar e cs di::lcn3s 0'..1 ce:-t:.ficaecs. corre5~n­
dentes às habili ta.ç~~s p:,; fissicnais de todc (' en~.!.n:: de 2'1 grau, cu de parte t!~ s~ e . 

Par!Ígr" f:; '~,i ·~c. - Para que ten.lJan ;'!lliã>!.de naciOl:al, cs l ':'plomas e c.erti fi­

cados relati 'vc 3 ~ .' ~.:, :. :_ : t.sçces p .. ~fissicnais deverli.: ser r~i;l strad05 elil órI.:;ã.) l ocal dJ 
Mir~stér~o da Ej~~,,~~ ~ ~~ltura. 

Capítulc II 

DO E:;SINO DE .º G?..l.U 

Art. 1: - \..' e::s:~: de lº grau c~stin&- s e a !"c !I:'.a çi . .: da ·.:: rlan.;a e do t.' r"'?-ac ;: ­
les l:,ente, .-aria::':,: e: . ..: .:; r.te";'d; 2 rlé+...üdcs srgu.nd c. ae fasp s d.e d€'se !'::: · ... lvir:ent.o dC3 a~:.u~J 3. 

Art. lB - C' ': I:S lll: de }9 grat; terá a d1.. raçiiü de oi t:., anos lE'livot' e o mpree!! 
derá, anualmente , p,, ~ : ::-~:1:S 720 r,oras de atividades. 

J.rt. 19 - Para o i;y,resso no ensino de lQ 5rllu, c.everá o aluno t.er a idade zr.:í 
nima de sete afi: S. 

§ 1q - ).. 3 ,-:n:a~ d~ ~;ada sistema dispcrã'J ~obre a po~sibi li (hde de ingresse 
no ensino c.e rr l l!";l!": s:ra·.l d~ a l uncs com menos de sete anes de id3.àl~. 

§ ;;>Q - Os siscenas de ensino velarão !X'ra qu~ att criança« de idl\de inferior 
a sete an.::s recéac: cc,-\:f:ue!lte educação t'm escclas ::\ilt~rnais, j ardins rie infll.n.:ia t ir.s 
ti tui ções .. qui \·alç:, •. ":; . 

Art . l O - O e!':s Jno de 19 grau será cLri~atório dos 7 aos l~ anos, caC-=ndo 
aos Municípios procc-:er. ar.::alL',.mte, o levantamento da populúção que alca."lce e. id~d~ e~­
colar e proced~r ~ s ~a cha~ada para matrícula, 

Parág!·afc :il-.:co . - lias Estados, no Distr i to Federal, nos Territérios e l!ClS l'I~ 
nic{pios, devel~ a aàzinistração do ensino fiscalizar o cu~primento da obrigatcriedade 
escolar e incenti'var a fr€ q~~ncia dos alQ~os, 

CapÍ tulo IH 

DO u .. ~n;o DE 2Q GRAU 

Art. 2" - Co ensino de 29 grau des tina-se à forma.ão int,'!gral do adole,cen-:e, 
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PSr~l"a.r0 ú:ll:: ::- . o · para i!'lGresso n.:: ensir.o de 29 grau, elLigir-se""& a ccn-:lu­
la.:> do ensinJ de 19 gr8:J ~'1 ce estudos equivalentes . 

.lrt. 22 - (l tnSiD:' de 29 grau ~eré. tres ou qustr:l séries anuai.s, C:lnfON!~ Pt"! 
vis~ para cada habilitação, co~preendendc , pelo meDos , ~.200 ou 2.900 hora, de ~raba­

lhJ escclar efeti'io, re"pectlva:<!ente. 

Parágrafo únic:. - ~eJ:ante aprcvação dos res?ectivo~ Conselho9 de Edu:sçào, 
cs si3teE~ de <Lsinc pcd~r~c admitir que, nJ rebl~e de ~~tríC~â per di~cip!~La, c al~ 
no possa cor.cluir em dois anos no mínimo, e cinco no máxi!:lo, cs estudos oorre:5pcndeo:es 
a três séries da esccla de 29 grau. 

Art. 2) - Observado o que sobre o aS3~~to ccnste da legislaçic prépria: 

a} a conclusE-v da 3~ série do ensine de 2<: gral1 , ~:: do ccrrespondente DO re­
glDe de ~atrícula por Jlsciplir.sd, habili:a~ ao prosseguicentc de estudos ~~ gr~:: S~p! 
rior; 

t) os 
d~ erp .. li l ale!ltes I 

do er:sin:J dt> 22 era\; pcd~rãc. , :t·..:.an­
da ~es~a á~ea ou de árp.a~ afl~3. 

Capí t 'llc IV 

ro ENS!:~O SUPL!:?IVO 

Art. 24 - O ensino supletivo terá pJr finalic&.de: 

a) sU!J!"ir li escolarização re~'Ilar para 09 adoles<:ent'!~ e adultos q'J~ nàc li t! 
M8JI ~eguido o'~ cono:húdo na iàade prépria; 

b) prcF;r ·.~icnar, mediante r~p eti=a vol't.ã. à escola, est:Jdcs de aperfeiçoan:en­
te 0:.1 atuali~af;;L pura cs que ter.hl.iil ~eg\lldo c ensino regular no todo cu em parte. 

Pax-ágrafo ún.i co. - O ensino s'.lpleti vc abrangerá curso, e exaces a serec org~ 
nizados r~s vári c q ~istpmas de acordo com &3 noroad baixadas pe~os respectivos CODse-
lhes de Eàu~ção. 

Art. 25 O er.sino supletivo abrlUl8er6., ('onfOrDe as Deeesflidadeo a atender, 
desde a inioiação do eneino de ler, escrever ~ ~ontnr e a formação prof1331or~l defi&i­
da ~m lei especIfica ut~ o estudo intensilc de di~ciplina! do en~ino r~ular e a atuali 
:ac;ã.J de contecilllent03. 

. ~ 10 - Os cursos supletivos terãc es trutara, duração e regillle esco lar qlle se 
ajustem as auas fir~lidades próprias e ao típç e~pecial de aluno a que se destir~. 

§ 29 - Os cursos supletivos ser9.0 cilli~trados e::l cla9ses ou Itediante a util1 
~;ão de rádio, televigão, ::orr~spondência e Ciutros meios de cOllluni<:açã.o q'..ie f·erllli taa 
alcançar o .alor núm!TO de alunos. 
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Aft. 26 - Os eJ:a~?~ s'Jnleti\'os C0l1ipr~en<lerão a parte do currí:"b re'!:õltante 
do núcleo co=, fixado pelo Ccnselllo federal de Fduc'lção. haoili tand" ao pr'C.;seguilllen­
to de e~tudos em caráter regular, e pvderão, quando realizados para o exclu~ivo ef~ito 

. de habil1 tação profi ssicnal dI! 29 grau, arrll.neer so:tente o I:lí rullO t:s~atel~ci':lo pelo aes-
110 Conselho . 

§ 19 - Oa eX8.l11es a que se refere este artigo deverão reali~ar-l!e: 

a) ao tÚ';el de cor.cbsãc do ensir.o de 19 gralJ, para os maiores de 18 an~s; 

b) ao )'I.hel de concl"W.sãc de ensir.c de 22 gra'J, para ':3 ::aiores do! 21 anos. 

§. 2° - Os exames supleti';cs fio:.arãc a cargo de e~t.a::elecil!ientcs cficiais ou 
reconhecidos indicados nos vários sistemas, anualmente, pelas resp;,ctivos Conselhos de 
Educação. 

~ Jº - Ol! eX:lClE-S :;upl?~i'lol! Federão ser unific'J.d~s r.a j::nsdiçiio de tr)dc 'JII) 

siste:ta de ensi!1o, (;:.;. pa!'Ü deste, de a::ordc -:: Cõ.l nC:-U:l!s e~pE'o:::als bai.xad'is p~lo respec­
tivo Ccn ~ elho de Edu caç~c. 

Art. 27 - n"st'n·)olver-se-a.::, 3(1 níve l de 'na ou .,ais das qU3.tn {lti"as sé­
ries do ensino de lº ~,au, cu rsos d~ a;:>rcr.dü~<;m, r.lnist!'adc'l 9. a .t'mc s .te :14 li lf anes, 
em complelr:flntaç'ão da €:?(\11ariza;ã:: reb 'llar. e, a es!~ !l.{ ~el C .1 ,:,.J de ~9 gra~, (I,;.rscs il! 
tensivos de qualificação prcfil!sional. 

P~rágrafo ~co. - Os cursos de aprendizage~ e os ce oualific~~ãc darão di­
rei to a presseguü'er. '.0 de estudos quando incl1.;.Írem di sci.pl i r.as, áreas de c';"u:!,: e ath"i 
dades que os torn ôlOl eqüi vale:'ltes liO ensino reeular, ccnforce e ~·t abe l ~;a.m as r:or!llP.s. dus 
vários sistemas, 

~rt. 28 - Cs ce!·tificado9 de aprovação em exames supl~ti'ICS e os nlativos à 
conclusão de cursos de uvre~dizagell! e qualificaçã e serão expedidc 3 r~las instit'Jições 

que 011 mantenham. 

Capltulo V 

DOS PROfESSOPLS E ESP!.CIALISTAS 

Art. 29 _ A formação de profesp,ores e es~cialigta~ pa~a o ensino de 19 e 2~ 

grau3 será feil..a em !Ú "eiJ que se eleveill prcgre83~ Vamente, aJustandO-li'! &!l diferençli.' 
cultu~i!l de cada região do F&Ís, e COII orier.tsção q'le Iltenda aos chjetivo~ espccífi ... .oe 
de cada grau, à s -:aractenstlo:a.:3 da! disciplinas, ár~ae de '!3t,;do cu atividades e à! f! 
see d~ dese: ;';:.l·, llllento dos e<!'l ·=ar.dos. 

Art. 3D - Exigir-se-á cc~o fo~ação ~ínima para o exercí~io do lIagistério : 

a) no ~n51nc de 19 gra'J, da 1't à 4' sén~s, h .. bili <.a;ã!1 espr·cífi;:a de 

gra~; 
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bj no ensino de 19 grau, da l' à S' séries. habilitação especlfica de gra~ 
l:lperior, ao tÚvel de graduação, representada por licenciabr.'l de 19 graõl, obtidaem.::ur 

lO de curta d:.l!'ação j 

c} e~ todo o ensine de 19 ~ 29 graus , hahili tação específi~ obtidaec ~rsc 

superi0r êe grad~"çã<.: corres?C::d.mt.e 11. licenciatura plena . 

§ 19 - Os profEssores a que se refere a let ra "a" poderãc lecior.ar na 5~ e 6. 
sériel! de ensi:1.o de 19 g~u S!:: a sua r.at i li tação houver !l i do ootlda em q;:atrc séri es 0 4 , 

quando el: três, mediant e esbd=~ adicionais correspondentes a 1.:.l!l 8:lO letivo q..:e incltil­
rão, quanàc for ocas,), foraçã.:l pedag':gi ca. 

§ 29 - Os professores a "ue se Nfere a letra "c" poderão alca.ayar, no !xer­
CICIO do Eagistério, a 2' série do en!ino de 2' gra'-1 l:Ie<hante e5tlldos adi ':lcr.!l.is :>:>rres 
pondentes no lIÍnilto a UlII ano letivo. 

§ 39 - Os egt~dos aJicicnsis referidJ s ~s parágrafc5 an ter~ ores p'~der~ ser 
objeto de A.prcvei t,au;ento elll ct;rso s ulteri::rc3. 

"rt. 31 - As licenciaturas de 19 gra'l e 0S e $ ~. udJ s hd ~ c i ·; na.is r ef :-rid.:'s no § 
29 du artigo a:1terü:r serã.:: ::J.!J.s t. rado! nas :mi versldades e d~:ra.l l; 1nsti tui ';êes ,,',Je I:l8n 
tellh~ cursos de dura~ãc pl ena. 

par.Çgraf.:J lÍr.i cc. - ~! licenciaturas de 19 grl?cl e cs e C ~t:d,J3 C:Jli 0iona:3, de 
;:referib:ie r,&s ;;0r.urJ.dsdc.; e~ncres, p'Jdtlri..J t!l.l:cém ser mJ.nJ. 31. r<l1 113 e:l fac\;:riades, çe:1.­
tros, es(:olas, instit'.1tos e cut.rc,~ 'tipos da i'stabelecimentcs '~ri.aGo s C'l e.daptaC.Js para 
esse fim, cca autori zação e rec:;nÍlecilteatc na forma da Ls.i. 

Art. 32 - O pessoal doce:1te do en!!ino suplú t iv;) t erá preparo ad c;;U3.j,_ às =-.­
raçtedstic&s espe·:iltis rie s :!e üpo de er..'l1!10 , cie ... .::.;rd'J CCl! "3 nornas e5·..abel ·~ci;:!a~ P'­
los Conselhos de Ed\.ócação. 

Art. 33 - A for=a-;ã.> de !ldminist.radorc,~, plane j adores, orientadores, insFeto 
re:;, supervisores e demais e.:;pecialistas de educaçâ.J :lerá fei ta e:: c'urso 3:lpenCr de g~ 
duação, cem duração pll.'nll ou cl..rta, ou de pÓs-graduação . 

Art, )4 - A ad::issão de profesaores e especialisuls no ensi no oficial àe 19 
e 29 graus far-u-6. por concurso público de pro'las e ti tal·:ls , obedecidll.s para irl.í c.nçào 
as exieências de fo~ção constantes desta Lei. 

Art. 35 - Não han~ qualquer di,tinçâo, para efeitos didlÍticos e tecnicolJ, 
entre os professores e especialistas subordinados ao regil:le da.3 leis d.o tr!'-t.alho e os 
admitidos no regime do serviço público. 

Art. 36 - Em cada siste:lll. de ensino, wlverá u~ ~ s tatuto que est~Jtura a car­
reira de magistério de ' 19 e 29 gr&õ.UI, COI! a;:eS305 grad~."-lls ~ sucessivos, reg'.lament.anco 
&s disposições específicas da presente Lei e cOlilple::; ~r.la!1do-a3 no quadro dn organização 
prÓpria do sistema. 

Art. 37 - A adQissãc e a carreira de professores e e!p~cialistas , nGS estaCe 
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cimento~ ~rtieu1ares de ensine de 19 e 29 grau:, cbedecerão as dicposiçê~~ e3pecífi ,~~ 
dellla Lei, às no:"mW! cunlltantee vbrlgatoria:::ent,j! dos respe-:Uns regill:t:ntos e ac r~;i!!lt: 
das Leis d::l '!'n.balho. 

Art. )8 - Os sislel:l&S de ensir.!) ~~ti=ularão, l!:cdiante planejlll:lelltc apropria­
do, o aperfeiçouento ~ atuali tao;ão constan"tes r!OS seus profe:!sore~ e especialistas de 

Educação. 

Art. 39 - Os sistemas de e1'.5ino deve "' !'ixar a remunere.çãc dos prcress;:res e 
ooo'!cialistas de. eusino de 19 e 29 graus, 1:.er.d" ee vista a IrAior qualifieação em cU.C,~O!! 
c estágiOS de formação, ~pt:rfeiçoa~entc C~ especlallza~0 , sem dietinçã~ de graus eS~o­
lares em que atuem. 

Art. 40 - Será condiçic para exer d clo de :ragü tério cu especialid..'\d~ pedat;~ 
gica o registro profissior.a1, em ór:;ãC' do ~irü9téno da E'; ~ , cação e Cultura, dos ti bla­
re!! sujei t os à :crrnaçãv de grau superior . 

Capl ta : .J TI 

~r t . 41 - ! edur~çio ~or.stit~i de,er da Uni~, dos Es tados, do Distrito Fed~ 
ral, do~ 'l' erri tárica, dos M'l,!údpics, das e!;;r.resas, da fa::íU ;! e c!a comunidade 81: geral, 
q'J e ~ntr: 5arâo recursos e esferç.)s para proM!o\'"l!-la P. in': cnti vá-lã. 

Parágrafo ~~C0 . - R~sponêe~, na fo~a c!a lei , so lidariamente ccm o Pecer ~ 
c lico, p.!l:- cumprimento do precai to consti t .. :::i cnal tia obriga to riedád" escol9.r, es pais 
C~ respcr.sá.ei~ e 00 e~pregadore3 de toda Datu ~ez& de qu e os mesmos sejam dependent es. 

Art. 42 - O er.3ino no s di ferentes !:raU3 será I!dni etre.do pelos poderes ;:r~tli­
~C9 e, resr~itadas as leis que o regulam, é :i7re à i~ciati.a yúrticular. 

Art. • .\3 - Os I'ecursos públicos des ti:l8d0 3 à educação serao aplicados prefe­
rencial::ente na manutenção e desenvolvimento do ensine oficial, de IIIVdo que se asst'gurem: 

a) IllÚor número possível de oporlt:."lidades educao:ionais; 

b) a melhoria progre3~iva do eosino, o a~erfeiçoa~cnto li a &33ist~ncia ao ~a 
gistério e aos serviços de ec!ucação; 

c) o desenvoldltent.!) cientIfico e tecnológico. 

Art. 44 - Nos estabeleclm'!!ltos ofi~iai8, o ensino de 19 grau é gratui to dos 
7 aos 14 anos, e o de n!7eis ulterIores sê-Ic-á para quantAS provar~m falta cu insufici 
!n~ia de recursos e não te~~~ repetido mais de um ano leti70 ou estudes corresponden -
t es na regime de matrí cula por disciplinas 

Art. 45 - As instituições de eO!llr.: mantidas p<!la iniciativa parti~ .. lar mel'!. 
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cerao amparo té:.cico e fin&llceiro dJ Poder P-3blico, quacd~ suas c.::ndiç3es de fun..:iona­
KA!nt{) forell .i .. ~aàa~ sat.isfatórir-s pelos órg~JS de fiscalização, e a suplea:ent&çãcl de 
.,\1.1 rec"JrSOJ se re.elar ::ais ecor.lilõrira p3.ríi. o a tenrlil:lenk1 do cbjeti vo. 

Parágrafo único. - O "a10r rl.)3 !luxílios concedidos r.os ~er.z:os deste artigo s~ 
rá calculajo ~cc ~a~ e no r.~~ero de rat~ cu~as gratuit~s e na ~odalldade dos re s pectivos 
C".JTl!OS, obedeci.dos padrol'S rúr.ü:os de efi.:: êr.cia Escolar ?r~-.·i=er.t" estabel~cidos e teu 

de e:: vista c seu a prio::ra:llento. 

Art. 46 - O &::lparo do Poder P-.ili:!.i.~o li. quantc .5 cel!lons t rare:!l aprovei ta:nento e 
pro·.-arer. ; ;, ~ t.cl ou insuficiên.:ia de recursos far-se-á sob fortlll de concessão de bol sas de 

est~.:!.: • 

Parágrafo ÚI.iCO. - SO!r.ente sera,; cor.eedidas bolsas de estudo :;:r&.tui ta3 :lO eEl 
sino de 19 grau qua!ldo não hO·.lver -.-aga elJ estabel~citr e l' '.C .:>ficial q;.;!! o aluno poS5a !'re 

qU~ntar CO% a,sidu:dade. 

:'~t. 47 - Âs er:pr esa3 c . .:cercial~ ) 1nj··j.stri ~ 13 = ~rrculas 3a.·:· Jbrigad-3.s a Cõ!! 
ter ~ ens: :1\.' dp, : 9 g re:tJ b;-at .. !J .. t··.:, para se ~~ I;;~pr e~ad '':; $ tl :) tt!'1S1nJ ào ~ filh ..: .i deste3 en­

tre O ~ ~e :e ~ ::<11 ~~at0rZ~ a!lJ 3 .JU a c·:n~ :-~ rr'!!" p:ir3. -a:i CJ ~ fl ~4 tlediant? a c~n't,ribulç~") d~ 

salário-ed u ~a\ãJ , ,',a f.Jr~a "stab"l'o!~i da p~ r :ei. 

;'.r t . 4-3 - O saláric-~o·...:.-. a )ão insti tuÍd J pe~3. L~i rlº ';.4-tC, de 27 de out 11br0 
d~ 1904, ~~N oe ,' : d:: pe r '.odas 6..'! eopceSM e deitai s cr. ti~a..! .? s públiC'a~ O\; pr.ivada~, ~i!: 
culad~3 i fn';idén :is Social, re,,~alvada.~ as ex-:eçc F. s FreVls\,as na l~gilll.ação espedfi-
c&. 

:'r i. . 49 - As eopresas e :; ~ prorrietários • .u->.i!, que :lao p\;derem canter em 
,ua~ gl ~ :H 3 ensine para os seus E'=!pregac .:! s e 0 5 fIlh os !'.. ~ ~ les, sãv c:'rigódcs, sem pre­
juízo do c..: 3F.Js t.J :lC artigo 47, a fadE tar-l:-.p.s a fre~ ~; êl!cia ~ escc:a !i:ais próx.l::l8. 0',\ 

a prcpi cia:- a ins:a.lação e " fWlci0nac:en~o de esco:'as !;:-a ';'..i tas et:l S'.ls,!\ prcpridades. 

Art. 50 - As e~presa~ comercials e industrial s SdO ainda ~brigadas a aS3efu­
rar, ea: cr,opcraçii.:-, c01!diçõe5 de aprelldiz<I€.?l!l aos st.'Js tr!l.ball;&.rior~s r.enores e a prcl!lO­
Vl'r o Freparo de. se'J pessoal qualificw:lo. 

Ar:. 51 - Os sistemas de ensino atuarão ~~.t~ às eepreS8S de qualquer nat~r! 
za, urbanas 0'J agrícolas, que tenhac ecpregados reside~: tes em suas dependencias, no Be~ 
tido de q~e instalec: e I:ant~nham. ccnfoI"tie dispuser o n'spE:~ti 'lO sis t eC!l e dentr;) das p! 
culiaridades locai s, recept ll re3 de rádio e tele\'i sã'J E1·clC3. ti vos pal1l o S'!'l pessoal. 

Parág:-Ilfo úniC<). - As entidades particulares que receba!!! 5 ;~b\-en(;Õe9 ou auxí-
110s do Poder Público deverão colaborar, mediant.e soli ci tação deste, no enSlno supleti­
vo de adol"scente3 e adultcs , ou na proJ:K)ção dI! curS03 e o;,;tras ativldade! com finali:!a 
de educati':o-cultural, instalalll,lo pestos de r~dio ou televisão educativo!!. 

Art. 52 - I. União prestará assistência financeira 8.OS Est..a.ãos e ao Distrito 
Federal para o desenvolvia:ento de seus sistemas de en!ir.o e organizará o sistec& fede­
ral, 4U" t ~ rá caráter supletivo e se est~nderá por todo o Paíll. no3 estritos 1111lÍ tl'S das 
deficiênciu loc:&is. 
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Art. 53 - O Govcrco Federal estabelecerá 9 execu~rá planoe nacional! de edu 
cação que, 'nos terlõ:-'!I do arti80 52, abra!1gerão 08 progr&us de ir.iciativa prépria e o; 
de cor.cessão de auxílios. 

Par~raf" únho. - O planeja:nento setorial da educação deverá & te:lder às di­
.. re~rizes e norcas do Plano Geral do Govenlo, de modo que a progracação a cargo dos ér­

gàcs da di~ção supprior do Ministério da Educação e Cultura se integre harü.oni ca~cnte 
nesse PI~o Geral. 

J.rt. 54 - Para efei to de concessao clE' &'lXÍlios, os planos dos I!iste t:l ~s de en­
sine deverã:> ter a duração de quatro anos. ser aprovados pel-J res·pectivo Ccn!e~!':o de Edu 
caÇa0 e estar em consonância com as nonas e cri térios do planejamento n~ciol1al da . edu= 
cação. 

§ 19 - A concessãc de aunlio federal aos siste!!!9.s estaduais de e"-sino e ao 
si ~ tel!!a do Dis tri t e FedereI vi~ará a corrigi r a:.> di ferenças re~ions.i s de dellen',o lvi:::en­
tv s~cio-e c:::nt)J:i co , t.end0 em vi sta renda per ::ar. t ta e popt:lação a ser escolar::' ;-ada, o 
re5? ,,~ tiVJ ~~~· Ll',J de c;agis tério , r em COI:lO a rel!iunera,,~o cO !ldiV1a e pontual c os profeE, 
sc:"es '! -:; p-~bre 5~O q·",antita:1"o f: qualio;at~ " o dos serviços de enSlno ..-erifi cado no b i ~ 

t.io anteri or. 

§ 29 - ,\ c'J I. t:e3s&'s d:> a unlie fiuanceiro ao!) sist: lú3.s estaduail! e ao sistema 
d·:; Distri t-o federal far-~e-4 medi a:1te cor''1ênio, com base em pIan:;s e projetos apr?sen~ 
d~s Pf J.a'l re~pecti vas administrações e aprovados pelos COnSp.1l103 de Edu ~!l.çiio. 

§ )9 _ A ccncessão de au:úlio fil'lanceiro a09 prcgrat::ll~ de edl:C&çãc d;j s Muni-­
::ípi ~ ~, integrados nos planos es-taebai:;, far-se-cl lteJiante cor,v~nio, COCl base Clt planos 
e Fro~etos apresentados pel~ re~pecti .. as admirústrações e aprovados pelos CO~3 elhcs de 
Ed:; .-ação. 

Art. 55 - Cate ~ União o l-ganiLar e financiar os siste!:;!ls de er.sir.;:) dos Terr! 
térios, segundo o planejamento setorial da educeção. 

Art. 56 - Cabe à Uni~o destinar recureoe para a concessao de colsae de estu-
c!: . 

§ 19 - Aos recursos federais, os Estados, ° Distrito Federal e 03 ~unicípioe 
.c res~erao recursos próprios para o me~~o fim. 

§ 29 - AI! normas que disciplinalll a conceseão de bolsas de estudo d€c::rrentes 
dos recursos federais, seguirão as diretri::es estabel~cida8 pelo Ministério da Educa­
ção e Cultura, que poderá deiegar a entidad~3 municipais de assistência educacional, de 
que trata o § 29 do art. 62, a adJudicação dos auxIlios. 

§ 32 _ O Programa Especial de Bolsas de Estudo (PEB~) reger-se-á por normas 
estabelecidas pelo Ministério de Trabalho e Previdência Social. 

Art. 57 - A assistência técnica da União aos sistemas estaduais de ensino e 
do Distrito Federal será prestada pelos órgãos da administração do Mini~tério da Educa­
ção e Cultura e pelo Conselho federal de Educação. 
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Paré.gr1f;) único. - J.. &!ls i stêDcia t;cni.:a iD;:!u.ir6 eolaboração e IIUpr1:'!Dt.; ce 
recurso, iiDlClceiros para preparac;ãc, acc;;panha;nento e a.,ali8çio do;! plar.os -;, p!".::jetob 
td:u:&clonai6 q\.:e cb j etiY'lll o atenjaen+,e das pff.s.:;riçÕes do plano setorial de e<"bcaçãl; 

da União. 

Art. 58 - A ~~lslação es:adual supletiva, o~serT8do o dlS~1Sto n~ artige 15 
da Constituição Federal, 6stab~lecerá as responsabilidades do próprio Estado e do ~ ,eu~ 
Hunic!pios DO dt'senv-Jl..,ülent.J dos di ferentes grs'lS de eosino e di:lpori sobre Eedidfl!l "'le 
visea a tornar ~~s efici eDte a aplicaçãc do s recursos público! de4tinad;)s & ed\.:ca~ão. 

Parágrafu úr.ico. - As p!'C"licênci a:; de ~uc trata est..! 8rtigo d!!uão!l pro-
-Gressiva pas!age~ pars !l res?onsabilldade ~unicipal de eucargo e serviço8 de educaç~, 
e!lpeeialeente de 19 grau , que pel a sua úatureza possam ser reali~ados =ais sat~5:!ltoria 
aeDh pela.s a.d:riDis tr.l.çc~S lllcais. 

Art. 59 - ÀC~ ru=iC!pi03 1üe r~ aplicarew, em ;)adfl ano, pelo I!!nos 20~ da 
receita tributária I:lüni.~ipa l :10 c! ::sino de lI! grau aplicar-se-á. o disposto DO art. 15, 
§ 3", alÍne", "flt

, da Cc:::s ~i :u.i :;ã~ . 

Pa!"~rafo G:.. cC' . - Os lI'.:.iGÍpios dé!stinar:io ao ensino de 19 grau pelo ::eno! 
201 das tra. ... sferêr. '.:ia ~ ,!ue "he s cO'lbt'rcJ:I no Fundo de Farticip>lçãc . 

Art. 60 - !: veda.:Jo ac Peder Público e aos resp-acti?:lS órgãos da adr.inistra­
ção inC.ireta criar o~ auxiliar f i I.ancei rau"m te estabe1c!:im~ntos ou s!rnços de ensino 
que cOIlsti t;:aa duplica~ão ôesnece~:iári8 ou dispersão prejudicial de recursos hur.anos, a 
juizo do cC~P'!tente Ç~::~elh:l de ~.:c!uc3ção. 

Art. 61 - Os sistell:as de ensino esti:lUlárãc as ea:presas que tellb~ ec seU3 ~ 
viços E&es de m~nores de se:e an0S a orf,3ni:ar e wanter, diretamenta o~ em cooperaçao I 

inclusi'le com Il P::: der PÚblico, educ.a.ção -jüe pr6ceda o ensino de 19 grau . 

Are G2 - eMa sleteza de er.!.ino cOll:preenderá, obriga to l"iue:::te , alé: de ser 
li ços de a!!sÍ5 t 2r.cia educacional :tue assegureI: aM alunu" neces~i tados cor:d1çÕ!! de efi­
ci~ncia escc:d-, er.tidaJes que cODbre~~ell: professores e pais de alur.Qs, C0~ o oh j etiT:l 
de colaborar P'lJ"!l o eficiente f ....... cionaEento d:ls astabelecillento3 de '!n!jno. 

§ 19 - Os ser~ços de a9sist~~cia edu~acior.al de que trata este artigc destl 
nar-se-ão, de p~efer~cis, a garantir o c~pricento d~ obrigatoriedade escolar e inclui 
rio auxílios rara. a aquisiçã.;: àe mat erial es ;:o lar, transpOrt.e, .,es t uári o , alilll'!!!l.~ç~, 
tratamento .éd~:o e ~entário e cutras forcas de as~isttncia f~liar. 

§ 29 - O Poder Público estimulari a organlzaçio de Pnt!dades locais de a~s1s 
tênc1a eei';.:;aci<n'oa1, ccn3ti tuíd~ de pCSSOI\S de cOlDprovada id:::n6idade, devotadas ac" prc: 
bleJ:IlI.s eór.io~du(".ac1oLs.í.! que, t<1I colaboração coa 11 cO:!".lIÚdadfl, poS1l1U!l incUltbir-ee da 
execuçi" total cu pardal dos seniços de que trata eHe &rtigo, aui. COa0 da ad~-.J.di('! 
ç.ã.> de bt:l19llt! de estudo. -

Art. 63 - A gratuidade da c~cll1a oficial e as bolsas de estude ~ferecida~ P! 
:" Poder P.:iblil:o serã" P!"Og res si vaml?nte 3ubsti tU!d::J.B, n:l ensine de 29 &r&l.J. pela ~n ;e! 
aio de bol6&s 8'.Ijei tas à restit.uiçp.o. 
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Paraerafo único . - A restituiçL? de que trata cste artJ.go poderá fa zcr-se ell 
espécie ou lI!! s'erviços profissionais, na for!ll& de que a lei det!'.rtinar. 

Capí talo V1I 

DAS DrSPOSIÇÔF;, GEiU.IS 

Art. 64 - Os Conselhos de Educação po derão ili.ltC r: : -lor experiencias pedagó6i­
cas, c~m r~gi~cs diversos dos prescritos na pre3e~te lei, assegi.lranco a v&lid~ie dos es 
tudo! a3sim realizados. 

Art. 65 - Para efei tu de rEgistro e elferC1ClO p:"Ofissional. o Cnnselho Fede­
ral de Edu~ção fi7.ará a3 nor~ de revalidação dos diplo~as e certifi cados das habili­
tA;ces. correSfOndentes ao eúsino de 29 gr3:..l. exp~didos por lTl S ti tui çôes es trar,gei rãS. 

Art. 66 - Ficam a", "o!!:at i CUe!lte reaJUs tadas. quar. t~ à n014t'r. -;latura, a :; di SPQ 

siçc.es da legislação anigrior q'..le permar:e ', !\l:I em ';igi'r ap,5s li d gênda c:!l pn~ Jentê le .! . 

Art. 67 - F1ca Itar.tido .J reg;;'õle espF;cial para os al uno., de q·.:e trata o Decr~ 
to-lei nQ 1.OJ4 , de 21 de outubro de 1~69. 

Art. 68 - O '!nsino ministrado nos estabelec i !!!,,:ltos ~'ilita!"~s é regulado por 
legi8lação específica. 

Art. 69 O Colégio Pedro II integrará 0 si ~te"a :~jeral de ~nsino. 

Art. 70 - As admir~straçõe8 cos siste~AS de er~ino e RS pes 50as jurídicas'ce 
direi to privado iY.>derão ÍI1stituir, para alguns 'J U tocos o ~ es t abe l eci. c;ento3 de lI? e 2'1 
graus por elll.S 1t.ánt.idos, u.m r!gi!!!entn CO!:UI! que, aS:!l(;uranuo a unids.d e básica estrutu­
ral e funcio!~l da rede, preserv~ a neces~ária fleT-iLilida=e diditi ~~ de cada escola. 

capítulo VIII 

DAS DISPOSICOrz TRANSI'TCRI AS 

Art. 71 - Os Conselho:; Estaduais de Educação pederão delegar parte da suas 
atribuições a Conselhos de Educar.ão que se organizem nos MunicípiOS onde haja condiçces 

para tan to . 

~rt. 72 - A implantação do regime ir.stituído na presente lei far-se-á pro-
gressiva::~nte. segundo as pec\lliaridades, possibilida.des e legislaçà.;> de cadallistemade 
ens i ne , '::011 observância do plano Estadual ce Implll.ntação que deverá seguir-se a um pla­
ne~ ". :- ~ :-. tc prévio elaborado po'\ra fixar aI! linha.s gerais daquele, e di.sciplinar o que de­
va ter execução i~ediata. 
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Pará&rafo único. - o pl!l..,eJa:~nj.,,:. prév ... o e o Plano Enad.1!l.l d~ lJcp~antação, 

r.f'!ri~s neste artigo, deverão Sl'r elaborados peles érgãcs p:r0pUJ! do NSp~~:H:: 5i :; ­
tem ê. ensin-J, c:mtI'J de 60 dias o pril!:elr,:, e 210 o s~undo, a partir da 7igêr.~la d~ ,~­
ta lei. 

Art. 73 - O Mir.is~r:: d~ E<:!J.;a>ã~ e C'J.ltura, c.!·:ido o Ccnse:n·~ red~ra i. de f.,J.; 

u<;&o, ê~cidi!'á da3 q,,~~G'!s !:';3~'1 t8dr.~ l'=la tran'li.io do re5111i"; a::~er.:.:: : . r1'·T"l c qc.-! 

ae i1:sti!:d na pre~entt' lei. balXllndo 03 at.-:s qc:o a ":.ár,-.o se faça: r.e:'!s3ár .. c$. 

J.rt. 74 - rú&: integrados n :: s re3pe:t~vc3 SlS', ell:a.5 esta,bal' ~3 esta:;e" ~ _ J. 

.entos parti~~a:es de e~sino ~éd1C at~ ag~r"l 7inc~13d~3 ao ~15~e~a federal. 

Art. 75 - Na ilõ!pla.'lta;ãc :b regi:te insli tu!dc l'",la preset:te le1, Cb3i:TV/U"-
ae-ao as Ieg-.rin !es prescri~~e3 em relaçã.: a entatele-:'ll:!entjS OflCilu ~ e par ti : -ú?:c~ d" 
19 grau: 

I - as at:Jl\is !s cola~ l'rilr:ána.~ dl::·l'~rD.o in<; ~l tuir , pr~gc ess i·'- !lllier.~e _ a~ .~. 
ri~s q:.:~ ::"'les faltam para alcançar ~ ~:lSiIlC c ,; ~ple ' _0) de 12 gra. 

II - C! at"Jais ~s+-ê:=l€(,lIrr..r. ·. s qu~ ~ar~~·erL'1.aO €r.S:ií.:- g:!r.a:::al p~j= ... ?..:: ,~·~jI~ :·~­

nl;ar a ~:u strar ap€:!la9 as Sé:"lgS \,:':E 2.r~ ~ :i :-crre ';:;p.:.:-.de z:: . rf;d~fil~das ·1 ... &."1.':. ... à ~.r.! :::~a .; â. ; 
e a cO!:r;!:çã~ ~'..lrric.;.lar. até q''':ê al ~a."1~~a. as Jl te da e ~::.:la C'oa:.p ".. '?ta d~ :::"9 gra.'j, 

Ir! - O! nO'Ios !s~abe1eClQ~n~s de oreriio, para flns à! óütcn~a~iio , tn':~:;i\[ 

nos pIa=.: s respectivos a fOn:l8 Dela =i:la1 p,-" ter.àem desenvo1v~ r, i::!dia ta c:. progres3: \' ~ 
Rente, o ensir.o c~~pletc de 12 bra~. 

Art. 76 - A inlciação para o trabalho! a hab l lit~~ão prcfissional 
ler ante·:i pada3 : 

a) ao =cível àa sene rel'.lm (' Il t. ~ é!l .:ançada p~la f;ra ~,'.lldaàe es~clar ':a: ·:ada ~i3 
tema, q:.e.ndo inferior à citava; 

b} para a adeq\.dção à~ condiyces indi7iduai ~, iT. ~ llr.a ções e idade do ; ui \. -

Ar~. 7l - Oounndc a Cfi:Tta d~ profe'l30res, legal !llente habilitadç a, !lD." bastar 
para a+~!l:!er as ne '~ ear<idad!s do ensino, permi tir-ss-á que le:lor.e!:l, eZl caráter ~:"Fl~iIl e!! 
tar e a ~ tulo prl'~ri'J: 

a} no ensino de 12 grau, até a e~ s~rie, 05 diplomart0s o:. habilitaçãc para 
o II!gistÉriO ao JÚ .el da 4' série e 2'1 gra'J; 

b} no en3ino de l~ grau, até ~ b' série, os diplcmadcs e~. ha~illta~ãc para 
o aagistério ao DÍ7e1 da 3' série de 2Y €raU, 

. c) n.> e!lsino de 29 g!"'8. .• . 
~ a U,=en:::iatura de 19 grau. 

Pa~rafo .J.r.J.oo. - Onde e qus.nd ~) pernzUr a faga real de .. r c f<:3!> 0 r'!3 _ ap~~ 
a aplica;ic d:. cri terias estabelecidos nes tP. artlgo, pJd€râ.J ainJ!!. -"'!~. ,: l,a : 
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a) no ensir.o de H' b!"au ; a.té & 61 série, candidat.os que hajam ccnc!"ld~ a S9 
s~rie ~ ven.'1a: a Si!f prt'paraJcs . elt C lU'5C~ intellsivo!!, 

b) no ensine de. 19 ~ .:a·'1 at'; a 51! sérit' , candidates habilítadcs em elUil:e!l de 
capa':lta"ãc re~llado~, !:<: 5 ván : l! sistet:as, pelos respectivos C:lnselh·)S de Ed\l~ação; 

c) na~ d!'mai~ sé6es d:l er.Slnu de lº grau e no de 29 gra.u, c.alldiàa~é:~ nabl Li 
tados et: exalõe5 d .. 3~flcieIlCi!1. regJl'idoe pelo C0TIs!!lho Federal de ):ducaçio !' l·cali : adc:. 
et: ü;sti :,'uç:) e3 :;flciais de er.s .. ;c g"'i'cricr ir.dl~ados pelo 1II<:~!l:C Cc:r.selilO. 

Art , 78 - c.uanc") fi ·:f;.>t"1".a ce !ll·('fe ;; .~Gres licendados r.!i.C bastar p3:-!l a'e!lc'.er 

as :",cl':~sai dad'?! do e::~i~,j, ~s pr2 fl q~l onai s dipl ;)::a.d0S em CU1!'OS cllr~~s d~ !l! ~.;':' -:. s t..:pe­

rlur ~d~rã~ ser ref;l.str".j ~3 n-: K1TIJ.st ér :: ,:· da Ed;lGlição e C"ltura, ~~dilinte cc~pi.ea:(,ilta­
,tàc de ~eus est1..!d::s, na m ~ s!:a á.:-e!l. ~t; e~ área:; af.ins cnde ~e i-cclua a fcrIil8.ção p~jRt-:ég~. 
·:a, cbservajv 'l vs Cri õ;;C1d ~:l+sb!'l()cidOIi p'!lc Canse l!10 Federal de F;d;,;caç;o . 

~rt _ 79 - Q.'Jar.:i ·. a e:ferta de profissiGnal.::! 1 0gal:1.:~te habill tadc.s t=.3.ra c ~x.? !" 

:i..:1J ê.a3 fl!~4 ;( t:!: df' '::i.T'.: : ã. :. d) -": e~· ~at· ele(,l~eni:os de- Ul!l S1.S~CC:g, C!u partp: dest€l. não l' a~ 
:9.r val a 3- ~ r.Cer 3. ...; S ~a ~ :\~ .:p':~1.::a~?31 p€rr;~i t,lr-se-á ql.~ C a~ r'?'spectiva~ funçõ~.s ~ ~ :aal 

~x~r~ ·.das p~r ,. . j';>S~ (, ~~9 hatl1: 1,'; " ':' 3 filra .~ tie9C: gr!! 1. es:c lil.r, ,;', r., experlênclã de ",'\­
f;. ~t~ri o. -

Art, 80 - Os 5 : ~ te~,a~ de e nsi~.J de""r,iu desenv-:h'er p!"Cbram,'i~ especiais dI) 

rec'~peraçà0 para cs ;JI"Ores 3C' re~ ~E':n 8. ;orcaçiio pre~ cri -!a né' art . í 9 dE'sta Lei, afllll de 
que v;~salll a tir'i'i l' [:r i'.G'llll:!.ente e. qllali ficaçac eÜê'i da . 

Ar":. ê l - Os s isi.~ r:a [; d~ ensi:lo e~tabel€c erã: pra;::c3, a c0:d.ar da a~' r( ía,,·iv 
do Plano rstad~l ri!feridc n~ al'tigo 7"2, d<,nt.l'o dOG ;;u;;j , :; d<:" :'OrâJ 09 est.ab'!'leciOTle .lt on ~ 
sua jurisdiçâ.:J !l.Fre ser:t'!.r os respe cI.ivos regimentos adaptado3 à presenLI! LP.i . 

Pará.5ra.fl ~n i co . - /;05 tr~ 3 primeiros ar:os de vi g e:-•. -,ia desta L'li. " s e st..al !c:­

leC'Ü':e!itos aí i;iais de lº t;N'..I, '1'lc nã.) t enham regimento pI'óprio, regularmer.te apr0"od,] , 
deverãc reger-s~ por ncr~s eX ?edida~ pela aàministra,ão dos , siste~as. 

Art. 82 - Os at'Jais insp,::w r€s federais dp ~nsili : p'.:Jerão ser po si...J~ a d. --t"? 
sição dos si~te!Las qae ne cees i t.e!L de !ua colaboração, p"'eferencialaiente daq'.1" l es ..:c, ': ,­
.1& j l.lrisd.lçâJ €~ tcja~ Ictado3. 

Art. 8) - Os coc.cur~·jS para. rlirgos do I!l~istéric, e,o estabelet:iment.c~ ofi-
cialll, cujas ir.'3r:rições fGrem enc<:rradas até a dat,a da put-lica ,;ão desta Lei, ~'!rão reg~ 
dos pela lf'.gislação (,i t.i.da ncs rt?õpecti vos edi tais. 

Art. 84 - Fi :: u ressal· .. ados C's direi tos dos atuais dlretorcc, inspet.Jr<::s,cr:!. 
entadores e ~nlstradc re3 de e,tAbelecimentos de ensino, está7ei, no servi~v públ!cJ, 
antes da vig~n:ia da pre5~nte Lel, 

Art , 85 - P,:,r::;ar.Er;~i!I, ?'ira tod~ 0 ccrrent~ ano, a~ e.ligêndas de icad~ p. O~ 

~n téri ·)'I de p.uoe J Jphti '/ ~ const.Hr.+.es da l~gl.sl&çii.o vigente, na da ~ da pr'; lIIulgaçâ-:: 

des ta Lei. 

Art. 86 - Fi ~a~ ass~gwrad0 s C3 cireitos dcs atuai3 prof~s~ores, eoo reglstro 

defini ti .... : no fo'.ll11s+.énc 'ia Ed\.t~..a'fão, antes da Vlgênn& d~st& Lel. 
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.tr't. e7 - fi:a::l rC\';;gados C!! arilgos de núc:ero3 16, 21, 2) a 29, 31 a 65, 92 
• 95. 97 a 99, 101 a 103, 105. l~. 110, 113 e 116 da ~i 4.024, de 20 da dezt~brJ de 
1961, bea CCEO as disposiç0es à~ leis ie~i5 e esp~~iai, q~e regule. e~ contr~rio cu de 
fOI"ll4 diversa a matéria ecr.tida na pre3e:lte Lei. 

Art. 68 - Esta I~i entr~á e~ vigor na data de sua publicação. 

BRAStUA, 11 de agosto ce : ) 71; 1509 da Independãncia e 839 da República. 

D!1uo G. ~!ÉDICI 
Jarbas G. PassarirJ!!O 
Jlilio Bara ta. 
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PARECER 853/71 
De.? CONSELHO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CAMARA DE ENSINO DE 1 li E 2 Q GRAUS 

FIXA O }jl1CLEO COMUM PARA OS CURRíCULOS DO ENSINO DO lQ E 2 Q 

GRAUS, E A DOUTRINA DO CURRícULO NA LEI 5 692. 

Aprovado em 12 de novembro de 197.l 
Anexo: PROJETO DE RESOIlJÇÃO 

A fixação do núcleo comum é, talvez, o desdobramento mais importante dentre 
quantos se devam fazer da Lei n' 5 G92, de 11 d~ Agonto de 1971, ainda como prolo~amen 
to d~ suas fo~ulaçõee ini~iais e já como primeira medlda concreta de sua implantaçRo~ 
E tanto msis relevante hIÍ de tornar-se ee~e p!l~SO inicial, para a vivência do que se es­
pera venha I!. constituir sobr'!tudo uma nO\'a concepção da encola, quanto mai3 n{tidas s" 
mostr'!m de5d~ logo, em si mesmas e em Aua~ rpp~rcuAsõe9 vt~fveis, as soluções ofereci­
das p.!lú l"gislaàor para o probl'!ma do curd culo ~lobalmp.nte con~td"rndo. 

Parecw-nos, I\s~im, de t.oclo a<:'oM'!lhl.Í\,pl inlcinr o pr~gente trabalho ror es­
se aspecto mais geral, cumprindo em re lação " !' le a funçiio atribuída ao C. F .1;. - no ar­
tigo 46 da lei nll 5 540, dI! 28 d~ novemuro de 19h8 - dp. "interpretar, na jurisdição ad­
minictrativa, 8.3 disposiçõ'!s." daR ..• leis qu'! fhem diretrizes e bases da edur:açiio n~ 
cional". Em seguida, focalizar'!1IY.l3 propr j nm!'n tI' o N'Jcleo j e an tes da ConclusÃo, qu" S~ 
expressará per um Proj'!to de Re~oluçÃO, sa 1 t"ntar'!mos alp,umas implicações qut', de tão 
óbvias, passam em nosSlls preocupa·çôl'!1 a operar CODlO verdadeiras cauSIlS a condi cionar oI! 
ções e cautelas. 

A DOUTRINA DO CURRícULO NA tr.I 

Apreciaremos a doutrina e, até cert.o pont.o, a técnica do currículo adotadas 
na Lei 5 692 a partir de quatro A~ulos que, a julgar pelos debates rlesenvol~dos até o 
presente, cobrem satisfatoriamente o assunto. Começaremos pela determinação dos conte~ 
dos, realçando as diferenças, sem~lhanças e id~ntidades que há entre o núcleo comum e a 
parte divernlficada. Daí chegaremos ao currículo pleno com as noções de atividndes, 
Áreas de estudo e disciplinas, t~mando como ponto de li~ação entre este e o Anp,ulo ante 
rior o conceito legal dp. Matéria. 

"inda no domínio do currículo pleno, afloraremos as idéias de relacionamento, 
order.a\-ão e seq!l~nc1a, procurando dei:xar clara a funçiio de cada um" parll. li. conRtru-;e.ode 
um currículo ao messo tempo orp,ânico e fl~xivel, capa~ de ajustar-se à~ múltiplas 7ari~ 
"eis & considerar e lIem perda de sua unidade básica, 1;0 final, antes como ênfase do quO!! 
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(,ai ob:Jl'r~nn.:ia n qllnl'lu~r ('ri tério dcsr.endente de hierarquia, enfoc8{!'õ!109 a q.!Cstão c~ 
ciol rtpres"ntnda pcl') binOnimo educ8ção geral - fot'Mç8.0 e5pe::ial, ell torno da qual pr! 
ti camC'nt! lrl\ dCBl!n'Joll'er-s6 toda anoJa escolari ~açiio. 

t.llCLEO COMUM, PARTE DIVF.IlSIFICADA 

A 1,('1 5 6')2 ~('I'(\rou lIi tidnmcnte, de um lndo, 1\ préda determinação dos con­
tl!údo!l qUI! devera., 'li! r"ld"r~o illter,rar 03 currículoR e, de oulro, os currículos rropri~ 
l!I~nte dlto~, São 09 s(',~ull1t. e' os dispoJitivos que tratam do prilleiro aspecto, ·no ql.lc 
entende cem os propÓoi to~ dpste Parecer: 

"Art, 40 - Os cu\'rlcu 109 do ensino de 10 e 29 eraU9 terá':) -..m núcll'o r:oumm. 
ohrirnt.órlo em oClb1 to nRe1eMl, e uma parte diver:lificl\da para atender, confer 
-lU' os necp.93idndt''l f! poR~ibi lidades con,'retas: à~ peculiaridades locais, 80S 
plAnOR dos e~tnbel .. ciml!ntos e às diferp.nças indiVIduais dos alunos. 

§ 10 _ OboervlU'-se-ào as eeguintes prescrições na defilúç8.0 dos 
curri c!lh!'e~: 

conteúdo:! 

I - O Con~elho reder.al de Educação fixará para cada grau as catérias relat~ 
VaR 80 núcleo comum, definindo-lhes 03 objetivos e a amplitude. 

11 - Os Cunselho~ dq r.ducação relacionarão, para os respectivos sistemas de 
en91~o, a9 matéria" .df'lltre a'l qUtllS poderá cada estabelecil:ento escoLl-ter as qui 
devam constituir a pnrte diversificada. 

lU - Com apl'ovl\çiio do competente Conselho de Educação, o estabelecimento 
poderl\ incluir eotud08 não decorrentes de matérias relacionadas de acordo coe; 
o 1nc1so anterior. 

Art. 70 - Sr.rá obrir,atória a inclu060 de Educação Moral e Cívica, Educação 
FIsica, F.ducação Ar tíst1rA e Programas dA Saúde nos currículos plenos dos es~ 
belecillcntos de 19 e 29 graus, observado quanto à primeira o disposto no decr! 
to-lei nV 869, dq 19 de setembro de 1969." 

Como se vA, a det.erminação dos conteúdos é feita em camad!lo que Bucessivnme!! 
te se acrpscentam. A primeira é o núcleo comum previsto no artigo 49, caput e inclso I 
d~ § 19 , 8 ser fixado por este Conselho. A segunda consta do Educação Moral e Cívica, 
r.ducaçii.o rI9ica, Educação Artística, Progrrun'ls de Saúde e Ensino Religioso, este obriga 
tório ~lra os ' estabelecimentos oficlais, mas facultativo para os alunos. Por já vire; 
mil! at.l vidadco prescritas no artigo 79 da lei, só as considerareco3 aqui na medida ell 
que tenhamos de relacionlÍ-las com 011 demais componentes do currículo . . ASSOCIado a elas, 
o ",jcle\l configura o conteúdo mínimo abaixo do qUlll se terá por inco'.vl ~ ta qualquer for 
IIRção de 1'1 e 29 graus, 8~Rill\ quanto aos conhecimentos em si mesmos c • ... ) , sobretudo, d;:; 
rento de vista dI'! ulI\a unldMl' nacional de que a escola há de ser CBU S' . E! efei to a um tea 
I~ . Daí a sua obrir,Rtoriedade . . 
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., A terceira camada J" se carac lerl za como !"Ir lI! di ·,erfli ficadll.. De V JI '\ de dl l:l~ 

fontes, ou de ambas, ela pod~rs\ emana r: do Con~elho de Educ-'1çiio de cada llistec1(I de ensl 

no, que relacionará matéri as al~m dB.~ do núclpo comllm (art. 49 , § 19 , inciso IT), e do:; 
prSprios estabeleciment.os (art. 49, § 19 , inci~ · :TI). Estes, ao planejarem C:J ~eil~ cllr 
TÍculos, incluirão sempre os cumponent. e~ do artip,o 7q da lei e os do núcl'!o, segundo Já 
foi comentado. Em seguida. da rI' laçãu complelrl", n tar expedida pelo respectivo Conselho, 
retirnrKc e ndotarã0 a~ ~at~rias que melhor se ajustem aos seUA plAnos. Tal relaç~o s~ 
rã tanto ma.is operativa quanto m~s rica, flexível: e aberta se apresente. 

Apesar disto, ~ pO:Jslvel q\le el,a nii:> at'!nda pL~nam'!n te aos propó3i I,oS I' ao e3 
tilo de um detE'rminado pr0jp.to escol:1r, o~ ateud'l ap~llari em parte. No primeiro caso, o 
efltab!lecimento acrescental'á outro<; iten~ a" ~ orlundos da llnta do Conselho e nesta úl­
tima hipótese, que tud:l indica s'!rá pOIlCO fre4U'!nt~, nno inchlirá no currículo qualquer 
matéria daquela relaçã:> e bastar-se.á com J ~ s ~uo própriçq ar:réac1.mes ao. núd 'c! o núcleo­
comum. De qualquer forma, entre tanto, o Con~'! lho de Educnr;ão do si~teDla ea i ará presen- · 
te na componição da parte divE!rsificad-'1 : di.rp.torr.f'ntE', p'!loH componente fi de B'Jal!ata que 
sejam adotados '!, de maneirtl indi reta , m'!di'ln te a aprovaçiio em nível rp.gimenl-nl dOR 

acréscimos feitos pelo estabelecimento. 

Uma qtlarta camada, defldvel ainda como parte divel':Jificeda, se constituirá 
pelas matérias desti.nadas à!l habili taÇÕC!l profis s i onais do I!n~Jino de 29 grau (art. 4CJ , 

§§ 3~ e 49 ), em cuja fixação fie observnn\ o mps m'J flllxo pntrs e Conselho, no caso o CO!! 
lIelho Federal, e os vários estabelecimentos, int"!rnndo o Conselho Esl.adnal na II.preva­
ção dos currícule3 já elaborado" por via ·regi mental. Dada a slJa natureza mui to pecu­
liar, o tema excede os limi tee deste Parecer e dllvprn Rt'r t.rn lado em prrmllnd ament o9 ~ s 

peciai 3. 

Como se vI!, a escolha doa centeúdos que irão fo r m9.r cada curríoule ;.. fei ta, 
segundo a sistemática da lei, por aproltima"ões ~u c <:!!19i Va!! e em p.scala decrE!~r.en te, numa 
intencional busca de autenticidade ROR vários n1v'lis de jnfluOncia que se projetam no 
ensino: o nível dos conhecimentos humanos; o nív~l nacional; o nível regional; o nível 
escolar; e o nível do próprIo aluno. Este (.ltimo, porém, eOI escaesa medida (lI! alcança 
numa determinação de estudos fei ta a priori, l'orpm nll ':aricdadp. dRS epções oferecidll!! e 
na plasticidade dos métodos adotados (I1rto. 09 , 17 e 21 dn lei), o que vale dizer, na 
concepção mesma do currículo já elaborado e na dinâmLca do seu desenvolvimento. 

DAS MATtRIAS ÀZ ATIVIDADES, 

AAEAS DE ESTUDO F. DISCIPLINAS. 

Esse currículo já elaborado é o que se veio a chama.r de "cUM"ículo pleno", 
conforme o disposto no caput do artigo 59: 

"Art. 59 - As disciplinas, áreas de estudo e at.i'!:tdadCII q1le resultem dll9 ma­
térias fixada~ na formR d'J artigo anterior, cem as dinposiçõell nece9~árias ao 
seu relacionamento, ord'!naçíio P. seqUênci a, consti tuirã.o para cada grau c c11rri 
culo pleno do es labelecimento." 
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Até então, na deterninnção dos conteúdos (art. 49), a lei cogitou apenas de 
"IIlAtériRs" ('OI!! UI!! ~entido que não se identifica, segundo facilmente se percebe. com a 
aCl'pçiio trlldido!lf\l dn p:\llwrA.. Ieto é mni!l que uma suposição emergente do contexÚl: ~ 
a int~nção declnrAda do l(',;i~lador. O Grupo de Trabalho responsável pelo anteprojeto~ 
!lico da L('i 5 692, Cri seu relauírio, Já. salientava que o núcleo comum e a parte dhers! 
ficnda, "m('~r.:o reunidos, ninda não constituem propriamente o currículo, e sim a maté­
rln-pri~n n srr trRbelllnrln no currlculo pleno de cada estabelecimento; da! o emprego da 
pnlnvrR 1r."t(.rin nest.a fnoo". 

SignifiGa isto quI' "mntéria" é todo campo de conhecimenÚls fixado ou rela­
cionado peloo Ccn~('lhos dr Educação. P. em alg~ns casos acrescentado pela escola, ant~~ 

de SUll renpreol'ntaçno .. n05 currículos pleMs, sob a fOTll:a "didaticamentt' assil!'.ilável"dp 
ntividndeo, Arrlls de l'studo ou disciplinas (art. 59, caput). Cabe então saber o que se 
há de l'ntt'ndcr por atiddade, orca dA .. studo 8 disciplina. Na linha de dout.rina taill­

b~m esposada ror e3to Con~elho, no rac~cer nQ 18~70, o G. T. repele com veemên~ia u~a 
di:dinçíio m~-:anic1sl~ à ba .~~ d~ "dis ci?UnM" que prepnram à reflexão, "pní.t.i~8~ edu-=a­
tlV8S" que levaI!! à IIÇRC e "at.iddRd~~ artísticllS" que predispÔe:!) à criatividade, pois o 
pen~l\r, o nr,ir e o r.ri~.r 3cmpr~ d€\'e:ll e:Jtar present.es em todo at.o docente-<h3cente, em­
bora variando rm intrn~ldnd~ s~gundo os dad03 de cada situação dldático-psiccléGica. 

A divisão adotada rC3ulta, claramonte, de um duplo critério de amplitude do 
campo Ilbrnl\':ldo naquolns si (unções e, &.; meSl!\0 tem;;o, da forma de sua obordagem co:!) 03 
t.n~ c ~s ccr.h:)c!::cn' ... ~3. A n~e\c'!1cl"'d . ~ :-tl s~g~.üd~ é F!"9.ti('e.::!~~tn !l tr~dic1on?.1 cu, F'!lo '!I~ 

IlOS, a I!\l!.is USUI\I na li!1f::-u!1~elll pedllf.0&icn e IlJ ira1.o da "ida escolar. Apenas, em ~oe­
renda com a ori('n\.açôo c!Jp0sndll, fugiu o l t'g islndor à designoçi\o eqaívo~ de "prática 
educativa", jÁ /\gorl!. dC!lnece~sária por a('har-se incluso na atividade o que ponenturane . -. 
la houvesse d., aceitável . 

Na Dt'q!J~neia de atividndes, áreas de estudo e disciplinas, parte-se do !!lI11~ 

pura o I!\cnos amplo I! do !!Ienos para o mais cspecífi.:o. Além disso, na9 ativ!.dndes, as 
aprendi zlIf.ens dcscr.voher-se-ão anirf, sobre expeTÍ bcias colhidas em si tuaçõ"s concre­
ta" do quI' pela apresentação si!llemtÍtica dos ,-onhl·cimentos; na3 IÍreas de est'ldo, - for­
lIIadas peln integração de conte~dcs afins, consoante um entendimento que já é tradicio­
n~l - as situoçõos de experiência tenderão a equillbrnr-se com os cOliliecimentos sistema 
ticosj e nna diuciplinnJ, Bem dúvida as mais espscíficas, as aprendizagens se farão pr! 
dOMinuntemente sobrtl conh~cimentoa . ~i8temáticoa.(·) t, portanÚl, sobretudo o grauad.is 
tinçno que so estabeleCI! entre atividade, área de estudo e disciplina, em relação ao jo: 
f,o nitunção-conhecimento. Ass.i ar como o conheclm'!nto há de estar presente desde a ati "1. 
dade, sob pl'na de que o ensino a nada conduza, também niio se dispensa alguma conexão com 
o real no entudo das disciplinas sem o que S8 desca!!loará para um intelectualismo vazio 
e incon!lilltente. 

(.) Nantendo elnbora eS6as trl's distinções, o Plennrio alterou parcialmente a primeira. 
ModiflCOU-S8, ear conseqUênc1a, a Resolução oriunda do presente Parecer no § 19 do 
seu artigo 49. 
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No início da escolllrizaçã'J, as CHncias (p. t!JI:.) só tJOdell ser tralnd:\s tm t.er 
1108 de atividades, isto é. como Vlv~ncia de si tuaçõ es e exercíci.os de manlpulaçao par~ 
explorar a c1lriosidade, que é a pedra de t oque do I!I~ todo cientí fico. Sempre quO! opor t.u 
n'J, e,,,as experiências jn podem sp.r oh.jdo de uma incipient.e sist.ematizaçno pa.tida afli; 
do aluno que do professor , embora sob a direção esUmulante d"!lte último. A medida q'r 
se e~bo~am certos se tores a.inda não <::larllm~ll te i ndi viduali 71ldoll e tAis si s tel!lll ti ZIlÇÕ~S 
se tornam lllai~ frerjU entes, pelo nmadurecim0nto natural do educanào, .iá tp.mos a area dp. 
estude (Ciênci.a'l ExatJ\1I e BiolÓ6i cao, p. Clt.); li nP.n~a proRrnnnRo 110 ~h~gnré. à predor.U .. 
nãncia do sistemático sobre o o.:a3iona1, com v.i " iio cnda ve z mlll!! ní tida de cada sUb!Íren 
(Katem~tica, Física, Química, Biolcgia. p. elt.) 'lU djsciplina. 

A elaboração do -::urnculo pleno nno RI' co nel'li com a conversa0 das matérias 
em atividaden, área!! dE' estudo ou discipH nllll. F. !l I.A~ cal,f)gnrlas curricula res nao !3ao 
entidades es tanques. Conquanto lecionadas sob r ubri Cl1.8 rll!ltlu taa, num lnevi táve 1. arti­
r{do cartesiano, devem com'ergir para umn. rer.onntnlção, no aIlmo, da sub!! t.ancial llnida 
de do conhecimf.'nto humano. Tal convergência RI? fal pelo "seu relacionamento, ordenação 
e seqU~ncia" a fim dI) que, do conjunto, resulte um todr) orcllni co e coerentA. 

As três palavras re~e5tem, aUáfl', Ul!lEl tal ~omplementaridade q\Je algun" à pri 
lIeira vista, não aIcl1nçam a diatinção exiGten~~ en ~ rp elnA. Na rea'iidúd '! , PÜ l'~;:;, tdo 
se resume em ordenaçiW, ae conniderarD1os que no r'llactonnm<:! nto s e faz uma ordenação ho­
rizontal e, na seq!lênda, uma llÍUdll ordl"nllçiio v'lrti-:-al. ;. o qUq resulta da comb.lnação 
do artigo 59, transcrito linhnll atrás, com a formulnçào ini'cial do artigo 89: 

"Art. 8º - A orde:1I\~ do currí culo s erá [('ita por séries anuais de discipl!, 
nas ou áreao de estudo organizadao d~ forml1. a permiti r, conrorm~ o plano e a n possibil~ 
dados do estabelecimento, a inclusão dp. opç3es q'-l e at.endam às diferenças individuais d:Js 
alunos e, no ensin') d~ s('gundo grau, ensejt'CI 'lariedade de habili tações. li 

Cabe, assim, às escolas ajuntar cssa ordenação - re lac1onamento e seqUl!ncia -
e1ll função do grau de crescimento psicolóei co do ~ alun:ls. T!lnt o Dlais imaturos Be j aul ~lro, 
quanto mais em bloco lhr.s surge o mundo dns co l nnu. do!! fa toa e clao idéiao ', o que leva a 
U.1II predomíniO do "relacionamento" nos p"riodos i ni ciai IJ da escolar.lzação, e vi cc-versa. 
Emtamente nesta linha de cogitações Si tuou-se o 1l'p,is1ador quando, partindo embora da 
ftérie preecrita no 19 grau (art. 89, cit.), per mitiu noa períodos finals a dependência, 
que é uo parcelamento da série, e admitiu a matrícula por disciplinas no 29 grau: 

"Art. 15 - O regimento escolar poderá. admitir que no regime fteriado, a par­
tir da 7' série, o aluno seja matriculado com d(!pend~ncia de uma ou duas diaci 
plinas, áreas de estudo ou atividades de série &lterior, desde que pre~ervada 
a seqUência do currículo. 

"Art. 89 - ............•...•............•.................................. ,. 
§ 19 _ Admitir-se-á a orr,anização semestral no ensino de 19 e 29 graus e, no 

de 29 grau, a matrícula por disciplinas sob condições que assegurem o relacio­
namento, a ordenação e a seqUência dos estudos. 
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A c:lcr~nclll Ú :r.lldfpst!l. Na sériO!. quando plnncJa:ia c:lrnt~me!lte : omJ '111 Cll.!:, 

.):Jnt(\ :lolidiÍno e Ol'/~ I\nico dI! estudos e expcriênda!l, o relaci:lnamen to - a ordenaçãJ h:!. 
ri.~onU11 - aurl~e ("Oei;) I'racira prt>ocupnçáo e a 9I'q!l~nc~a _- a ordenaçàJ ':ertical - deI!! 
rcsultn, para nJ~ic di7.~r, autoümticnmO!nte. Na dependcncia chega-s'l ao meio-termo, co­
IIJ ut:a at'ertuJ'1l e prcparnçi!o psra a matr.1cula por disciplinas. Ne,t.a, f1n;\ll!l~nte, a s,!! 
qU~nc1l1 pa~~a a cor.~ tl tui r a preocupação maior, para aRsE'gurar o des en·:olvi:'!eni..o lógico 
e prcgrpssh o dE' cadll linha dE' conheci mentes, repousando E'ntão o relllcÍí."namente mais s~ 
bre a Mtllridadp centnl do II1'lTl,) qUE' sobre concomi tânclas estabplecidas a priori e artl 
ficialIDPnt.~. 

Nno pr'!t.cndf!l!l0S co:n isso in~in\1ar que, em algum momento, se pr('sci.ntla d ·, uma 
ord~nnçiio horilontal dlJ ~ componentes curriculares, e sim que é praticam~ntr- 'ilI:po~3{ " <? .L 
rral17.n-la aFf'nl\~ A nÍl'd dI' r.urrículc . entendido stncto ~('n9U. Argurncntar-s('-á tal'{ez 
que, na!! I!ério:!~ init'ialS do 19 grAu, tal ordC'naçao flui naturalmente da ':JrE;ani:açeo ba­
ecada om amp1a~ nt.i':idad .)s , IJ qUl' é ~p.rtoj ma:! tal somt:'nte .ocorrerá ~c es"a!l ati11idad ê9 
se art1culnrem tno .1ntlt1llmcnt.e que nào ch~&Uo:!rn as crianças a perceber as fronteira~ PCt: 
·:rntura e.d3t!!nl . ,,~ ('ntr~ dn~. Qualquer, por~m , que seJa o adi.sntamento atlngido a') lo!) 
r,o <Ia !!!1colnn 7oçíio, 1\ 1 nt.('~raç;io do!' e~ tudo~ rr:pr('~enta. sobretudo UJIIR ques tão dc méto­
do 1\ tradu?ir- \o em rrcg rl\l:IIl~ ql.ac r.e enLI'o,em no seu conteúdo e no seu d"senvolvimento. 
F.m última análi~s, !'lerá um pFobleu:a dI' profeJ~crps. 

A clahcraçii, d') currí culo pll!nJ nno ~I' conclui com a conversitO d!'.9 ::lat;ria~ 
!!ilI nlhidades, Ár~o!l de '!slud.; e d19 .:1pHn~s COIJl o S'!:l "relacior.amem,o, clrd'!Oaçíio e s;)­
q'li!nria". r. n,'cesl;lírio, no ClesmJ tcopo , que e!lS~' ~ ccm['OIl.!Otes se distribuam nu/:a "par -­
tI' dp cdu~açi0 geral ~ oJtrn de f0r~a~~o cspecial" (Artigo 59, § 19). Sem isto, não ~p 
d'!linpl\r~ aqucll\ "ed 'lcação int'!cral" (art. 21) em Q'18 3C harmonize ° ueo da lIIente e da.l 
rniio~, abrindo secprp ° cnmi nho pa ra mai s estudos e prepnrando ° alun.:- p.ua a vida, para 
o trabalho o "para ° e7,prclcio c(\n~ciente c:i'\ cidadania" (art. 19). 

A J"Irle d(' ('d'Jcnçn'J geral dC:Jtina-sfI a tnm.smi-hr uma base comum di! r.onhen: 
1D"r.t09 indi3pcn~lÍ"ci~ 11 todo9 na meõlda em qU I; esp~lhc o Humanismo dos dia3 ·atual!!. A. 
rnrll' rI~ rnror.nçao ~ ,'p~ci.lIl, por sua vez, "terá (j objetj':c de sondageo- de ~ptidõ e9 e in:!, 
clnr,i'l) pnro (' trntnlho . no f'nÜIlO de 19 g1'II'J, e d'! /'nhi li taçã.) prcfis<;icnal, ao cr,sinJ 
dI' ~q 1~1'1I 11 " (A.rt, 59, § 20, je tra ~). Além de SlIll f u.nção esped fier, . a par tI' geral t':.',!! 

dI! p~ r r.nlurt::a n h"/nr 1\ mlll!! ')Qbd09 e, a9~im, n definir c priceiro Il'.ribôlto da n:>'.'a 
(",.:" lnl' i ,·.aç/io , q"D o Grupo de 'rfab !\l!.~ cham:!'" dI? contilluid&d~. t.. p.::tr l,'! e~p'! C lnl, pro r 
~ ' Ia d"~tinnçii,), tnractcriôl\ 11 lerminal1dnde . Confcrm a os ~erl:!Cs exprc"",-::s ' da lei (Art. 
5Q

, § 1", letras 1\ I! 1;), 11 'lducsção geTal !'Ip.rEÍ 1.'J::;bsiva no'! anca inici.'lls de escolari-
7.l\~ IT!'~Cl!li~a;~ r.~·lJrll a especial até o fim à'J en:::ino de :;'9~, A fOTu:a';~~IlP€­
r.lnl : 'll'r:lra 1\1')'1 ('~t.e!l "anc!! inicil'.i~", de certo Clodo em segundo pla·no, c cres(''!rIÍ gr~ 
d'lthal!l"nte IIló pr ~ rlLtJin!\r sobTe a educação gpral no e:1sino rle 22 grt\u. 

F.ntret.allto, ,j ~urgimenUl na formação especi:ll será r.ntecipad,) e C) :;e;.l crl!3~l 
n~nt., int"n~i fi "sdo. no 19 grJl:t, ~m dua!l ordl.'n9 de :;i tuaçc es: diante dI? "condiç~'?z il:d i 
drl 'J/\i~, lnclinnç:cJ ~ idnd"! do!'. alunos", quc a:;nim o i\conselhem, r· p.n1l.aanto - na fas; 
tra!Joi tórl a d'! impbn!.nr,ii~. da lei, qu-, Gerá progresci {t), - haJa evidência de q;.le t) estu-
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dant!' nã{' atingirIÍ a .,i tAn\ 9~rle, por não ter a gratnldnd'! aIcançRuo ai nu'! ene nh'! l 
(Art. 76) . . t a "terminalidade rl'al", qu~ 11 Inrli caça':l CFE 48/67 ";incLlIa~a a fat0rp." 5 ': 

cio-ecor.~mi cos e psi cológl cos, lI€<Jra lntei ramen tol! e!!posada no tel:to l~ga.l. 

o legisladcr d~~~rto nii~ cogi tou de r:onhec1mentoB que per si mesm'J~ :'Iejam Ap" 
nas gerais, em contrap,)'Jição a ou trol somente ea p!!'~iai!l . Embora efl les úHi :i\ .:J S aSS lllna; 
características cada vez rnaia mUdas, à mediria 'l'.le se avan'Tll na escolari1llção , A y'!rda 
de é que a definição d~ uma ord!,1II de idéias C:Jl'l.J I~!'ral ou e9pecial re9ul ta larr.ament-'; 
do contexto em que ela fl l: ura, O 'O!stndo de lí~ 'J'IS ,·crr.ác ulus cu estran,>.:ein"', porH~ U', 
pIo, lIerll geral como 1l'l"Ji9içii':l r:I-= um lnsln':l1,? " t·::> rip. comunica,;ào apl1c.á"el a t :l'iA'l a~ ~l 
tuac;õe3, JI1a~ surgirá co m'J especinl na pe r~pec t i-: o dp uma hnbili tac;ão de SecretariRc10 Ã 
rlsic:\ I! li Geografia sao disdplinl1f1 f;e rlli~. p:Jr~ .n F;anhnrà,., evidentes l'o no ta çC~ ~ lns tru 
mentais, I! portallt:J esp'O!r .iaü, q'J:lndo ellcarnrJan à l~z rle hnbiH t.ac;õcs em M'?".â ni ca c G ('~ 
logia. Tanto a Físi ca, n Geoerafja e as lÍn~Ul\9, O::01l10 a Hlltel:l!Ítica ou a História, ~a ,~ 
lIuscethei" dg definir-s~ diretamcn r,e como especialidade "! no ensino superior. 

De certo modo, esta possibilidade de uma espe-:ialização no gp.ral poderá lal'1-
bém ocorrer no 29 grau, a título de "aprofundnm"nto"; ma!l "Ó "excepcionalment.e" (Art .. 
5'1, § 39 ), sob condições ri/! cautela Cllp'lZ~9 de pre nervar o sen tido novo que nc pIlSS " U a 
atribuir 80 ensino rie:we níve l. A r ePor'!. é a I:ltbilitac,:ê.:J profissional (Art. 59, § 2Q, 
letra!), p:HB cuja programação "a par t e de formação e8pecial do curriculo, •• ~erá fü~ 
da em COfl'l0Jiância com IlS neccs!ljd'ldea do mercado ~e trabp..Lho local ou r:glonal, à ' ;i atA 
de levantamento!! pericdic.amente rE'novndoll" (Art. , :,9 , ~ ?9 , l .. t.rll !:). 

Por estar rp.ferido B condiçõ~1l c:>: re pri:mals do abno, individualmente con~i ­

derBdo, o aprofun<lllmento não é uma "hnbili. UlçRa" q'Je R es ·cola estabeleça a priori e pla 
neje ret:ularment", ao lado das demais. l''lmbém n<lo P. IJm ade~tramellto para concu·rso re,,: 
tib~lar, pois desde a Lei n'l 5 540, de 20 de nJV ~mbr0 de 1968, o inerenso n':lS curso~ 3~ 
periores P;}S~Cu a 3er encarado C0:l10 rC9ul tllrlO cmprgp.nt~ da ell{·olarlzaçÉi.o comple ilt do 7" 
grau, definind'J-se o vestibular :::omo aiml'] C!'l düpr'l si ti vo de classificaçeo:> para di::dri ­
buiçiio de Y!l6as. Do contrário, 6e n'.' primeiro caqo R"! negaria o pr.Lncipio da t'!rmin'll i. 
dade, DO seg'..l1ldo se fugina ao ela contin.üdadp., p~rdp.lldo.se p'Jr esse d":Jvio OI! doi!' ;re~ 
81Jplst03 em q'Jf'l prati~ament"! a~ a1JÓ18 a f11090 fia da nova lei. 

Não terá sido m"!noe quP. lima pr"orupll.';iio do lf'g islador a explici t..ação d'J !ld­
vérbio l1(:xcepcionalmente", que ahrl! o § JO rIo arUp,o ~Q, ~ (; m a3 ccndiçõe~ de q'l'! J "apr.s: 
fundamento" (a) se façA "EIII deto:-rminllda (lrt!~~ (no !!.lTlP,u.lar) de est'ldo:J gerai!!", (h) "~ 
ra a~Etl-:ler a aptidão espcdfi cFi (t.amt;fm n0 !ljTlF~;j]nr) do c ,l'-udant'!" (igualml'nt!' nc. 'un'! !:l 

lU), e (c) OCOl·ra "per lndt,:aç~o ,11) pr"r"qQO{'!B e ori~nt!ldores". Outro, mal!' IIltc e 
mais nobre, ~ na 7erdade o oh .I "~.i ·0 d'O! ~i 3 9. rl~ura quP. 5° I;riol). Ela s<:.' vin rula a ... p~o­

grama, de há multo em Rndam'!nlu n();Jlr~ !i r'l{~ e q , de "pnvelt.a.mento çorreto t'cp'Jr t'J/" . ,i ).; 

al1J1I09 mais dotl.ldo~, antC' a I! ·,id~nriB de qu~ n'J 1I BE'IS tal entos I'?sidc uma da~ mUl:r '!:' 

riquezas de toda nação, 

O !!.profundam€:lto (., p" i ~, irr'·du thel ao eRq'J'!ma "flI)cundário" Gil l"e 'i:; 1 ;>.çp" 
anterior, C'JIIIO a profissionflli>.a"ib JIÍ r,Ro -! UCl ,cn.iun ·~o rie "ram'J!!" paralelo'! àq ' '!l< . 

Se, de imediato, UUla es cola n.lo t.em C;J m'J adnpt'lr_'1e plenamente R:J regim& Bgúra pre~rn­
to, que o faça "progressi'Jam'!n te", ncellndo rUI n',I'VI1lS C';II~ tan iee do P·lnno F.Gt;J.d ll Il1 d? I~ 

plMtação expedido pelo re9pectivo l1is t ema de emam' (art. 72). Cont.allto quo;! b!' fix"1l1 

prazos, providências e meios para al"anr;nr t.a'j rapidom'! nt"! quanto p0ssíve"J. o -. 'lmprir:t<:'!l ­
to da lei; e contanto, sobretudo, q~e nào '1e mant'!r~a indefinidamente o antigo pp.lt 8r-
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ur{c1o rrlm,(rio de Ilpcnns reapruC!ntá-lo COII o rótulo do novo 

M,ú tes 8ilO, nliás, .:'8 mUio!} que 8 lei oferece para 8':elerar o!l'S8 transl 'àc . 
tIo plan.1 dOI rCCUT":lOll hJClnnC~ a ~un pOlÍtica de pr!'pnro dJ I:!agi~t.éri.; paI'fl O" sp.t..oreJd~ 
"forcaçnJ eRp~clal", Já fI:! começo de execução, podení oferecer resul tado~ pJ3i ti r'Js a 
curto prn~' o, N~ plano dJ3 recurS03 materiaIs, por outro lado, 8S a"t:ert.uras do artigJ )9 

_ roWLlÃo do p"qllen~!I e~tllbe lcci Clentos em unidades mais amplas; ent.ro!l8€em e intt'rco::! -
plt'm~ntaridnde dnR estoln!l cntr~ si e com outras instituições sociai~; orgeniz.ação dn 

c"'ntro~ intl'r!'sl'O lnrel - nuto!'llnm praticam!'nt.e todas as soluçõe~ quP SE' indiquem ~rl\ 
alr.8!1çnr 1\ Itnior produ ti vida<ip d!l r~dp e3colar, eill alguns casos imediatamente, pela :I tl 
lilaçn? plena P. racional uo quo po9suímo~ ou venhamos a pos~u1r, 

Aind/\ qU'lnlo a el'lE' a:>pecto do bin"mlo "educação geral" ~ "formação esp"-
daI", I"t'lndonndo com " curr.í:cult) pleno, ó dt' notar qll~ não há id!'llhdadp. ·.mtre ele e) 
de ""tlc!e?-<, omllm" e "par~e di\' ersi fi cada" , referido ~ de terminação préd/\ dc~ con ~e\J-
do!), Se é ~erto qlll', pur nature:a t o míclco tertÍ. de voltar-sI! para a ed'Jt:ação geral, 
r.I!'nJ!' c!'rto não é qUI> nem toda educaçã!:> geral dele procederá : com!:> t;m Deser.ho C'l \.Jlf8 

Língua r.strn~elrn qlle pJr acréscimo, se inclua no cur:nculo pleno com este sentldc, 
Ad~tlàis, !Ia é verdndl' q::e a parte di yersificadn tcnd~ a consU tuir-se um ccmplemento dp 
(,J\)'i\cl.cri;'açôo, ennqllccend-:> o núcleo e 09 mínimos de profis!lionali.ação em r.mção dJ 
meio e de ,:ndn proJeto e!lcolnr, também por essa ".ia é que :;e farão os acréscicos de ed ., 
caçüo r,eral !idOJ p0 r r.~ce~ snrios, Como tendência, entretanto, o ~úcleo seri em si ~es 
\"1') e~!"!Il, t'!1till!\!ll.IJ li partI! diversificada será geral ou cspc!:!".l. 

o troCLEO COMUM 

Até aqui t focali:.amos em primeiro plano o próprio texto legal, dele Ilt'ocur8!1 
do extmir li concepçãJ rle currlculo dentro da qual pudéssemos situar o núcleo-comum ~eiõl 

pr.rd/\ de cocrência. Com base nessa concepção, e sintet.izando-8 nos aspect..os cuja expl! 
citação 5C mestrava necessária, elaboramos um Projeto de Resolução que, doravante, pas-
8amO!! a justificar e comentar nos três ~ntos sobre os quais incid .. a compet~ncia deste 
Conoelho: (a) a escolha das matérias, lb) os seus objetivos e (c) a 8ua amplitude, 

AS t:A1tr.IAS i SUA INTffiRACÃO 

Um núcleo comum de matéria~, abaixo do qual se tenha por incompleta a ed~ca- ' 
ção blÍ.alra de qualqu()r cidadão, deverá ai tuar-ee na perspecti78 de tod:) o Conhecimento 
Humano encarado em !luns grandoa linhas, Afinnl, do 19 grau à pés-graduação universi tá­
ria, a educação nistp.mátirn é uma busca ininterrupta de penet.ração na intimidade desse 
Conhecimcnto a partir do mnis para o menos geral, do menoe para o mais específico. Ap! 
sar dI! que "o Saber é :la: só", a ponto de já consti tu!r sediço lugar-comum a af1rmaçãude 
quI'! 11 9Ull ccmpnrt1c l? nlagp.m tem Mmpre um efeito .,.ltilodor, a n1ngu~m ocorreria apreseu 
'lIl' um núcl~o curricular Rob o título único, por exer.:plo, dI! "Conhecimento", A sOluçã~ 
eontr.lrlo, igunlm"n!./! inaceitável, é a que se tende n at'/:Iúr COIl freqU~ncia, fixando m! 
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térlas já tão res •. ri tas, fY_r uma. di dpii J mais 0.1 lIen'J8 arbitrária, . q'U! lI! torna hll": R31 
ve! na pr'tica a sua re1nclusão n:; cOI1.\unlo. 

Daí a id~la de grandes linh/!.:l A. po.r~lr dafl quais, já que nos ccmp'!t .~ 10rll'l­

lar ap.,nas um mínimo, possamos chegar ao dl?sta'l'le de partefl s'!m r'!tlrá-la3 funci'Jnallll'!!} 
toe do I!eu t:;do natural. Dentr~ as forma5 poRsí ""18 de vi8ual1zar S'l matériM s~gundc l'~ 
8a orlentaçãJ, cptamos pela cla9sifit;Rção trípli·: e dt" (a) COIllWú(sçào e Expressão, (b) 
Estudos Sociais e (c) Ci!!nda~, paradoxnlm'1nlo:- mail! unificadora que a clasllfir.nçMGu 
pIa de Cl~ncias '" Humanidadeo, der.erto por já p'quliF\l" de flua integração. Com efei l..o~ 
na m~dida tm que se cogite de umA. di'; fSRo do Conhed mento, e flÓ nessa medida, ('s E:l t'l­
dos Sociaip. constituem um elo a ligar a1 Clêncio J e a9 dIver~as formal! de ComunicaçãJ e 
Expressão: têm 'Ima abordagl!1I mal3 científica d·) qllO> l'S • .a~ ,í.ltimas, ao tempo em quP para 
mui t.os chegam a confundir-se com elas, e sobre ludo colocar.! no c'm tro do processo $i pre~ 

c'lp&ção do HUm8110. 

Apesar disso, insistimos no muHo d" ~)nvenciot!al que aí s'! encerra. Assim 
cem:> não SI! prescind~ d.! um tra tamenlo :ientí fi n nn& di ~,eroas modalidades d~ C01:1u.rU C!l­

çãJ ~ E'xpr'!ssão, estas st'mpr'l então prefienl.~~ n') dl!Renvolvlmento da" Ciências e, 'afinal, 
o ai:! de '~riação é subs l.ançlalm~n le o l!1esm~1 neat!'!i .~amp)~ '1 n:J dos E9tudo" Sociais. fl 

r.onhecid!l. figura d03 dois círculos qUI? SI! in L" t"Jl"ndram , Ilpreoputada aqui com linha9 in 
terrompidas na zona c"ntral, ihsl,ro. }Jem a integração qlJe é possf v!!l manter Da di vi 08.0 

tríplil''!: 

, , 
\ 

E~TlJl)(J5 \ 

SOCIflIS I 
I 

I 
I 

FIxadas assim as grandes linhas de mntérias, que no Projeto dp. Rpsuluçao se 
cont~m no çaput do artigo 19, foi pos'lÍvel g11nrdnr a necessária vi~iio de conjunto ao de 
terminar, no § 19 do mcsmo artigo, que a~pedo') 0'1 c()nte~d'Jl! particulares dp. cada um se 
incluem na "obrigatoriedade atribuidn no nú(:l'l 'J fOllmm": (a) LÍng'la Portuguesa, 'lm C()m~ 
niC"ação e Exprpsllão; (b) Geografia, Hlstória I! Organização Social e Política do Brasil, 
em Estudos Sociais; e (c) Matemát1ca e Ciências r(alcas e Blológlcal!, em Ciências. Nilo 
se deixou, porém, dp. formlllar no artigo 29 'Ima disposição expnlsRa no sentidu de qUI! as 
matéria'!, diretamentf! ou fYJr Deus conteúdos pnrtlculnres, dovem conj~ar-se entre 111 e 
com outras que se Ih'.! at;rescentem; e para 'lue nl!da 8l' omlllsse, nes te particular, ~ac;­

bém aq'J'!la ecgunda ~amada log'J pres~r1lR no artigo 79 da lei foi inclu!da no proce390 
de integração (§ 20 do art. 19 do Projeto). 
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Como recoQcndnçno, na pnrte final (art. 72 ), mencicn~u-!e uma Língu~ Estran­
r,l'11"f\ r.Jd~rn" a 3"1' in~h!dn no currí..:ulo, ~r acréscico, "qua."ldo ~.enha :l eetabelecillle!! 
to c('ndi -;õt's par!!. 11111111\ t.rn-la C(lm ~fici~ncia". Não ~uLet1ti1lll\mo!.l a hporta.ncia cre!cen­
.,,. Ij"" "~!\UIII"II O~ i(llo~n" no IDundo dt' hOjf'. qUI! 111' apoqlll.'ll'\. mas tnmt-rm cão ignora1!108 a 
e1r,·un11.l\nr l1l ,I" ')'11', nA 1'\n.101'11l d" 1I0~!J1\!I e~colas, o n .. u on"1no é rp.i!u 118m UI! lÚr.il:lo 
dI! IIflc{,e11l. Pnl"1 '''ll'linhal' aqul!ln 1mport.Ant'ia, 1n<ltC1\C10S expreBsnlllen~" a "língua e3-

trllnr,dr/\ rodl!rna" ". pl\rn levar em conta psta ~alidarlA. fizl'!:l,,-lo a t.lt.1.l10 de recome,!! 
dação, não dp obrigatoriedade, e scb &11 condiçõell de autl!nticidade que se il:lpÕem. 

Hi\~ Uftl núcleo r.O!ll!l1ll mio há de ser encarnào isoladamente (art. 29), S~ em t.er 
tDo!l dto eurrfeuICl, COCl() já I'ro-:laClava:n us I'ducndores do t>éculo XVIII, "tudo está em t'-1do". 
A LíI1l-:ua Porl'l(:llc~n nRo podp en lAr !lerarada. enquanto fonn de Comunicll.çM e Expr'!9são, 
de F,ducaçiio Artls ti 1'1\ cu d"! 1::1 np sel:ho que li!' lhe a c: r"!:.<-:entem. sob ppnn de inevi tável e,E! 
pobr!'cimentc. A Gcof,rnfia, 1\ IIlstórin p. a Org1\l1i1.açno Social e política do Brasil ad­
quireill tanto mais n('ntido e vigor quanto mais se interpenetram coe vistas à in~graçã,) 
d" 1\1uno /lO nlrio pl'Órim0 e rt'mo to; e para i 8~O Mui to hão dI' rontribui r atividades como 
n1 dI! FUllcnçiiu r!~ll'f\. F.duraçi\.) Art{stica .. EducaçnCl Cívica, em qU'l a discrepância ind1 
.,idan1!flw numa ser;~iio dI' C:\nlo Orf'lenico. nums competiçdc·dP.sporti"~ OU num debate p~­
bli co, por cxt'mplo, aCl\rrl!tl\ ql:tnçno natu ral e autom!\ t1 ca emeI'gente das p.Nprlas 'li t113-
ç;:e!! ctil\dns. 

AssilD tambpli1 a Hatelr.ntica e A~ Cillncias fr~icas e Biológica'! t~m de recipro­
Cl\r-,., 8 cOl!lpletar-!le dpl1de 08 primei ro'! COlJent.flD de es colar! 7.açpo, e sobretudo n!'Ma f~ 
~", roi!! 10/I/,n estnM!] d e teltpo CIl que r.f1àUÇRO P iuduç;io. duall factos do mesmo at" de PC!! 
IIl\r, elum rir,Ldaml'llLe ~~l'l\rnd1\(). Por oul.re }nde>, 1\ Comunicnção se fl\7, cada vez r'a!~ ci 
l"llfrir.u. nno 8Ó pelA difl1l1no dos mei01l que a CHnci.a proporciona coro, parti culermcn t;, 
pelR cr"9centl' aborrlllJ< ~Cl llnp,Iu'llticll do!) id i.0mns e rio ~eu ensino. Sem esqllecer, obrl~ 
Ilrntl'. q\l(l on prJncfptoa do!' E~tudos Sodrüs ]"C:lU~ ',um ~m grau sempre Ilaior do seu des ?,!! 
vo1vil!\('lltO como ci~ncia. NÃo h,~, pois, CCl Ill<) tran~pluntf\r para o núcleo aa9l.m consti tllÍ 
do ('\I! pro,:rnlllJ\n d~~ses conteúdos que hojl!, 10[.0 no rClmeço da eacolari::ação, j! S8 com: 
parthICntnm t ndevid/lmente em "di8cipllnas" autOnomas. 

OS OBJETIVOS 

De certo Itodo, esta concepção integradoTIl do núcleo já condiciona e antecipa 
O~ objetivos das matédns fixadas. Se" que :lUrge elll pril:leiro plano são aquelas tr~:l 
grandes l1nhns, 1\ partir delf\3 é que lIe formulam os fins visados com o seu eusino -asa 
ber, conforme o artigo )9 do Projeto: 

a) em Comunicação e E:tprer.8âo, o "cultive de liJV;Uagens que ellllej!'m ao alu­
r.o o cont.ll.to coerent.e com os ~eus 3l'me1hantea (comc:nicação) e a mMifclI+.a<;ão 
hnrc;Ônica d" ~un per90nalidade, nos aspectos flsico, pfoíquico e ellplritual"(ex 
prellsno), sem dei ltIlr d~ ressaltar a importânCia da L!neua Portuguesa "COIDO ex: 
pre8~ão da cultura bral'ileira". conDoante o dhposto no artigo 49, § 22, da 
Lei 5 692; 

b) no!! F:~ tudOB Socia! 8. o "ajus t.nmento crescente do educando ao meio. cada 
vez Mh anplo e complexo, em que deve não apenas vi ver como convi ver" , sem 
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deixar de atribuir a devida "linfas" ao conhecimento do Brasil na. pe"sp~~tiva 

atual do seu dp.senvol "ltm!'n to"; 

c) nlu Ciência", o "d'!'~"tlvoll'im",nto do pen8am",nto lógico e a viv/lnda do me-
t odo cient! fl.;o", selD debar de p~r em relevo as tecnologia., que resul t,olm de 
"suall apU cações". 

Com isto, não ae estÁ a pre~crever ' um currículo organizado à ba~e exclusiva 
de "aprendi lagena concomitantes", pois oa "conh",ctmentos, experi~ncia!l e habilidade:l in(' 
rentes ~s matérias fixada9" - ioto é, 09 SI!11A conteúdon particulare~, obrieatórios oud; 
acré:lcimo - es tão ressallTados lop,o no Jlr~âmbulo do artigo J9. Apenas, em consonância 
com o princípio dI! inteeração, não S8 ignorou qUI! tais conteúdos siio principalmente w.ics 

em relação às três grandes linhas em qUI) oe r",Aolvem e, d~Htarte, cons ti tuem an tesO 1'UI1-
çõe!! que propriamente objetivo~. Como tais, configuram ttm fundamental problema de mé lQ 

do a ser resolvido desde a formação dos profesnores até a programação dos estudos e B 
execução mesma de cada currículo pleno. N;o dei~a, por~m, de 8er oportuno que n~s dp.te 
nhamos um pouco nesses subobje ti VOA ou fun~3ea, menos rnrl\ formular a à.i.dá tica esp!!c ial 
de cada um dos conteúdos obrig!l tÓrios, o que ~Jc('d i- r1a de muJt.o os li mi te!! e propÓsitos 
deste Parecer, do que para Ai tu~-los em rela,;iio às mnl.éri.rtn II que se vinculam. 

A L{ngua. Portugu!!sa., portnnt:J, ~er~ pl'1CBraria COIIY.1 o instruDlento por exc"l~n­
cia de COlll'micacão no dupb sentido de tran!lml~ u iio e r.ompP'!PIl~ão de idéia9, fntos e ~P!! 

. tim~nt08 e sob a durla f'lrJra oral o; g ráfica, o qu ~ vale di7.er: l!!itura, e'!crita e com1l­
nicação oral. Nesta última encontr'l.-Re um do'l. p.lcmp.uto1\ m'ti!l !!vidente!l de conexão en­
tre a LÍngua e os Estudos Sodai~, ellcarado~ como U'II lr."cntria m0 dI' int~Fr? ,;ilo do ed'.lC'l!l­
do ao meio. Taméém não :le hÁ de PRqu~ r pr, ne"t.o p'lr li r: ulnl' , li h lp<)rtll.ncla cada vez 
lIBior que assume nos diaEl atuais a lingu!lp, "m fA.lndA., no implt<:to cios mpioe. às cOllnlnicll­
ção "a.udiOvisual", fi ponto de que, se .in não viv .. mOB uma cultura. predoll'innntementll oral, 
pelo menos B!! dUM viR!! tendell! a equili brar-Mo 

~ 

A IIllU'cha do t'nsino sen\ dec .. rto aquP.] 8 que De V!!lI\ preconb:ando. No iní cio 
da escolarização, a. aprendb:agem se f ará. principabente à balH) de atividades, a eerelr. 
deselIVclvidas de modo e com intenRidade que o i di oma Bur ja di1\Jlte do aluno menos coro 
U!Ul sucessão ds palavra o do que 80b 8. forma natural de cOI:lpcrt./\mento. ~i este "saber lin 
gu1stico préViO", que a escola compete orientar e disciplinar, reside u1l1a das difer"n­
ças b'lÍsicas entre a dIdática da l!l1P.ua vrrnácula e a do~ idi omaa estrangeiros. Daí por 
diante, insinua-se e al!lplia-ae pr'lcre!'!'!i vq.mento a preocupação da língua como tal , até 
que se chegue às slstematizaçõe~ gramatical~, a pertir das séries finais do primeiro 
grau, para ordenar 8.11 experiência'! all!!i!: colhidas. 

Ao lado de nUA função in9trum~ntal, o ensino da Língua Portuguesa há de rp.­
vestir, c;;)mo antec S8 assinalou, um indispp.nR~vel sentido de "expressi'io da Cultura BrB­
sileira". As situaçõea criadas f os textos encolhidos para leitura, em artic~lação c~~ 
as outras matérias, devem c'lllduzir a uma COOllprep.nllRo e apreciação da nossa Hi~tÓri.a, da 
nOSl!a Literatura, da Civili7açÉiC' que vimos cnnntruindo e do!'! n03SO" valores 1Il1\i~ típi­
cos. Iato, evident.e:nent'!, não há dI'! cond'.lzir a ex~luBiviBmos estrei toa. Asaim como a 
nossa História é ~r~e da História Universal, a Literatura Brasileira !Ião poderá ser ~! 
tudada com abstração dI! aURB rRízes portu~u~3as e Rem inAerir-Be no complexo cultural 
europeu de que se origina, SeJa como for, é pr'!ciso não eRquecer que "atrás de uma lín 
gun há um pala, nesoe país erlstr> m homem], e o que se pretende é conduT.ir a eles". (1'1. 
Laloum). . 
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J'~ no, rm, : ntramos. aJ:lill, 1'11 plen;) dOmlnl r:> d ) , E;,bdos So .. ia1', ClljO Obj"~! 
~o : u inL-graçiio r!\ .... ~,. !t,;-hmpcral e sodal do ed" .:ando "0 Amb tos grada ti vamentt ca!', 
al!lpl;)s , 03 ~I'U' cllcpcnente, bá!lir:os I\ão a Geografia e a História. f~ c' alizandl)-s::, na pro! 
IIl:'ira a Terr/\ e 09 f!'n~Q('nclt natur!Ús referidos à eJ:perHncla h~mana 1', Da sl!gWlda, o d: 
!lenrdnr dp~ 3A f'xpcrl~ll-ia lltrl\A, das tf!'mpJ~. O fulcro d) enünc, a ( Ol!l~ ,;ar pc l.! "~~ .. 
tlld, do 11"1(,", !'starn n,1 artui-~-agora do mllIld,: em quP ti'l'!ClQS e, pa.rticuJa.rmentl!, du Br~ 
'lU e do !lI'\I dc""n\'uldmc!1lc j dond~ o emprpgo do qualificativo "at ~al" na lt'tra ~ d'1 n.: 
tlco )9. O lt'gnd0 d,. G\lt ra~ ~pJcan e a experiência pre3en~'! de ou1 NS pJ\ 03, se d- 11:: 

ladcl d"'ll'm lr,ar ti " ') lIlpr~ensãc entre IH indivíduIJ3 e a o naçõf!''!, Um q" "! de ontra parti' 
contribuir p/ira si luar construthllmente o homem em "sua drLunet4nc.ia". 

Para .!IlIblinha.r ea~a última funçã-:, in t rodull 'J-S!' nus E5tudc~ Sa(.iai!' = l,er­

,eiro incrpdi cnl I! r"pt·p, :t ellt.lda pela Orsnn.b3çã,) Soc i ai e PoU tica d-: Brasil. VinculB:>­
do_,e dirf!'la:n'?ntl! l\ ' l':l do ~ três .!b.ieti ~ o : à:J ensin .· d~ 19 F. J.9 grau3 - ~ pr",paro ao '\>-t.~!. 

dcio cvnsdcnte da -:: idaclnnla" - para o OSrB P. p,)ra o Ci"l~mo de~em ~Jn;' ergir, em Ir.al \'~ 

OU IIIl!nJr ~",.ala, niilJ sp'·r.a9 a G",çgraf1a e a lIi3lória " omo t oda9 as d~mai~ matéria3, . CI! 

v·ist.na R uma efetlvR ioC',ada d~ cons:iêncla d'l Cll1t'.l ra Bra3ileira, na::l !,O'las manife'~!l­

ç~E'e 1I1ll3 dinltmhas, e do proce3so em mar Cl ha d.:l dcsl'n·. ol·;-) lIIento nacional. 

Finalmente, a Matf!'lIláUra e as Ci ~n :..la~ Fi~i:!n e Blclégir:.as "'~ m por f'J;; ;à J 
I.orn!lr o ('du rand,.' lní'a~ de "xplicar c mel " vóx.im~ .' t' cm')to que o ce:r '7 'l e at.uar s .; br~ 
p.!p, d""!'nvohend Cl rl\ra tania o e'3p!rHo de in~e!lti.saçõo, in.-enção e in.i daUva, c pen­
o!lm!'nto l ,~r.lr:~ ~ n n0ção dll un.iverR61.1dad i.' dll:> leis nen'.írt C'as p matellláU-::a!!. Rep'!tl­
D.III q'ltI !lii,' se ue,pre ;:a o con.hecimento fei to e compenditlda, !'! 8im q'lil R e'f! :I" deverá 
.. her,ar pola rl'de~cob<'J'ta dO:l princípl.:.e gerais ('m relação aos qU!lio, em cada ~!l.SO, c ':1:: 
nhocimento r fWlcionalmcnt~ uma aplicaçao. 

H .. ,lr.o no que tora à Matemática. procurar-se-á de~de O início le/ar o al ün:J, 
com Apvb t'm si tunçõra concrl't.!lS, n cOlllprl" nd ~ r a~ e3tru t urss da r-alldllde e suas reln . 
ÇÕI!S, d"hnndo em f,c/;undo plano a aqui .1içã:J d~ me <: l\ni 1l!10R pu:rament!! utilitários para 11. 

lIolLlçno d~ "prou lpmns" pnlt1 :.os. Claro está qJ~ ainda niio se dispensa IJ. habilidade d) 
cnlculo ment.al; Ifln .q tnmbém aqui parte-s8 de qUI! tal habilldade, ao invé!' de ccnstit,ur 
UII fim, dllvI! lI" ml'r" incbir-sB em mais ampla R ·con3lr.lçii c 'l lógi cRs e delas resultar. Arl 

nl1l, é pr~d~o nilo el\qu/)~('r quo Já ncs enr.ontrnmo~ em pl~J1a !'ra do computador. 

R"conh" " "::lG~ 'lU!.' mui ta~ comunidade'! ou es co la " . de imediato, nãc disp?em dr 
I'Iltpcrií\ncla e r~t:urJo .q pIIrn tmprimlr C3 t ~ ~ " ntid" à edu c.:a çiW cientIfil:a. Tal drC'.!n~ -
tllllda, p0ri'm, l \Íi.O torna meno:! procedentes BU lndi., ações formlllada!l ", pelo contrário, 
long.., de ,;ondu zl r " um i ndl fercnte cru.,ar de bt'l\ços, dl'II'e a ter t.ar-n~e para li 1;,rgênr:i 1\ 

((111 quo c pr0bll'I:lB to:'lI d~ "'1' en('arado. D~()d"! lugo : pr'!r:i'lo criar na ('onJd~oda d~ '2 
do" o pro['í ~ i~o dI' at"~çar, t m 111guma mp.dida e r:ada .,,'1~ lllaii'!, um !!nsino cientJflr.) d.le, 
no d~sll' nom~j I' da( ~r (liante, P"r '.lIII1l ampla r:on.fLJên~ia dI! ei'lfOrç03 , q'leimar elAP'" 

a fi. dI'! qUI!, n~Jte n~pElct() dI' ~lttrem'l impndânda, !!I. EducaçiirJ se penha em condl;~f!'! d~ 

oprrar efetlvnm~nt~ (omo fater de dcsl'nvolvilllen~? 

Como quer q'l!! ~eJa, não bllst8. o cumprlmento dos ob :j ethos da~ matéria'!, "n·· 
tf'ndidn, 'lm :li 1:1e~It.'\' e '!III S~U 'l conteúdos obriGa~.~ri::3 , para q..:e ~e ('~nch:a o pN~t!99) 
Pt'daC6iír.O. f: nccf's~árl., tarr.bérn quo " os cOn.he ::. imentos, eJ:peri~nda, C! habil1dad'!s" se 
' . rIlMr.ud~o '!Q /lU bd~~ e O:llpncidades hn rDl~ni r(,.:l til·. rI! el, indhidüa ::!en·.'? signifi c.a ~1-
.... . ~ ~J ~ll\J;'!n·. ' "!" · './~ -,~itll. ::J%A ('Gr:ptlrsJ~w; t1~ t; ,!(~ i::p~rf~l'a. ~;t, t'l~4.:#ln~" ilt..,t.r! 

'. i ;·a, d1r'l:Y.:~ G .• ~ nJ rr-::·:~.!O pducathJ tal~ COMI! ' ll:"'nt::~, t'xp'!Tlf:r:cla~ , haUiid!ld .. , 
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,ao para essas atitud~a e capncidnrle~ ' o q'lO, n::! proc!!!l9C nu tri ti vo, 09 alimentos sa::! p~ 
ra as prott'ínlls, 0'1 hidratos de <;arbono, as vitamlll8S, etc" em que d"vpm transforlll'lr­
se. O que a isso nã~ conduz ó !'liminado no últiulo callO; como na Educllção é "'!sqll"ddo" . 

. sob pena dI! pert"Jrbações er..ldl ta~. 

Poder-se-ia p'!n~ar qlle, porl ess'! caminho, vamos recullndo no tempo e enU!!re .. 
dando pela clá~sica distinção das funç'ões "de contp.údo" e "de diociplina" que se atri­
buÍ.am às matérias de estudo; ou que a 'fançamos dl'malll, preconi?ando um curt"Ículo de ati­
tudes e capacidades. Nem uma cOÍ!!a nem olltrp., ' mas um pour.o de cada, Ninguém .19'- ignora 
q1Je, na Ped8P,ogia dos diB!! atuais, Umll t.l'!nrll!ncilt neodi"cl plinarista crence' ~ "anha for­
ça ante a convicção, que se generaliza, de 'lIH'! AÓ uma vigorolll!. il!\UniZRÇRO mental, "une 
tête bien faite", poderá armar o homem moderno contra 8fI sutis aeresllõ'!s do~ meios de c2, 
muni cação que ameaçaCl escravizá-lo. 3e daí nno se há de rhep'llr ao extrelllO de estr'ltu-­
rar um currículo inteiramente à basl! dr. "traçOI! mrmtais", 80nllo ainda muito reroto, "a­
be pelo menos defini r e orientar posi ti vamente csoo epifen ·~meno que, bem ou elal. fa tal­
mente emerge do processo educativo. 

Foi O que, no Projeto, se consignou no § 10 do mesmo artigo 39. A sua reda­
ção precedeu um rigoroso cotejo dos es tudon e penquillas reali 70aMs nesse caelpo, "i sando 
à determinação daquelas capacid'!.~~~ que re~nem pra t.ir.amente um consenso: as de obs !!rvo­
ção, refl'!xão, criação, discriminação de valores, ju lp,lt1!1pn 1'0 , comunicação, convívio, c~ 
operação, decisão e ação. Prescreveu-se então, no diflpo!!i tlvo, que paro. o seu desen\'U} 
vimento "deve sempre convergir ••. o en!lino das mntp.rino fixada3 e o das que lhes sejam 
~cre3ccnUldail", obvia.mn te "sem prc jtÚ zo dI!. sua deR tinaçRo própria", 

Sem dúvida - é uma rellsalva talvez dCllne cl's!!ária -, l1ão AI! ill\ltgin~ venha!:: as 
I!scolas de 19 e 20 graus, dp.sde logo, ' a cultiVAr todOA csses "lraços" COl!! a me91!\1!. · intc!! 
aidade e num meRmo e alto padrão did3tico. Toda~, porém, ~Jdorão faz~-lu em B~uma me­
dida. Isso, afinal, acontecI! 114?0ra e ;,p.mpre RCOllt,P'CP'U; por~m 8IJaistcmaticament'! c, em 
regra, sem nenhuma intencionalidarle, condu1.indo a multas atitudes negativas que, não r~ 
ro, nascelõ de um ensino centrado Rpp.nas em "conteúdos". O qu .. ee pretende é precisame!! 
te criar tal intencional1dnde, ml)diente a introdução desso "objetivo geral" no planeja­
mento e na execução das tarefas docent"A, 

H&, portanto, os objetivos dRS matérias, a que se condicionam as funçõe3 d03 
seus conteúdos particulares, tenrio uns I! ou trll3 como denominador ccmum eese "objetiveI?! 
ral do proces60 educativo", Mas não P. "ó. i'r~vê o Projeto, no § 29 do artigo )9, qUI! 
08 fins ass i m definidos devem aj 'Jstar- sc ~ ob .-jetivolI do grau escolar considerado em 
cada caso: formação integral da criança • .1 ') pré-adoleocente ou do adolescente, "segun­
do as fases de desenvolvimento dos alunc -: ar Ligas 17 e 21 da Lei 5692), Estes e os a!! 
teriores, por sua vez, convergirão para ~s f ins maia amplos da escolarização de 19 e ,29 

graus em conjunto: "o desenvolvimento de potencialidades como elemento de auto-reali za­
ção, qualificação para o trabalho e preparo para o exercício consciente da cidadania" 
(artigo 19 da Lei 5 692). Todos, ftr.alm f' nt e, "devem inspirar-se nos princípios de li­
berdade e nos ideais de solidariedade humana" e, aseim, convergir para oe grandes obje ­
tivos da Educação Nacional, expresso! no artigo 19 da Lei 4 024, de 20 de dezembro de 
1961: 

"~) a compreellllão do!! di rei w s e dl'! verf!s da peR soa humana, do cidadão, do f,9-

tado, da famUa e d08 p'rupoll qUI! COlr.pÕP.II a cOlC'lllidade; 
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\ ' ' b) o respeito a dignidade e as liberdades fundamentais do hcmem; 

c) o fortalecim~nto da unidade nacional e da solidariedade internacional; 

d) o desenvolvl~ento integral da personalidade hu~ana e a sua participaçãe 
na obra do bem comum; 

e} o preparo do indivíduo e da soci'!dade pare. o domínio d·:-s recursos C'1entí­
Tlcoa e te~ncll-gico~ q~e lhes per~tam utilizar a~ ~JBsibi11dades e vencer as 
dificuldades do meioj 

r) a pre~er\'ação e expansão do patr!mO~~o cultural; 

g) a condenação a qualquer tratampnto desigual ~r mo~i70 de con7icção fi10-
"óriea ou religio~8, b'3m COIDO a quaisquer prll':Clncei tos de ClaJl!! IlU de t"tlça." 

Dl' tudo o 41.1'1 aí fi cR 1..50 s~ hn de concl ~Jir qU'l G!! grand ~ ~ ;,bjetlv'c!! da Erl,J­

façiu NaClonr\l constl t l nr:l, "t:! úH~m!\ alllíUs" , 'J IJI 'l S P Cltl da fi.n 'l p-'\r : iai~ q'le 5!! vão a c:.­
m'llnndo . API'IlM, CJr.J<..J pa rt.ll!l;~ do q'J~ ,; O rl"pé!31U lnldlatJ ri,' prt'3,' n ~ e t~abalh:J , 011: 

tnm .. . , u:n1 ~~~I\lr" d~ cn . oldmcntos pl'('gr~o~L"J ~i mas uno se d'!;re 19 n0rar que, em ·:ruh nL 
\'(\1, o ted" '.' Bi dfot~rolnan:lo C' comr:: rtsC1cnt:> das !;\.:!l 3 parte!: , embor1\ ~;t~';l o 1·;·: '!C1 -;m 
frl!qUllncln a r cn.lür. : !\DlP,ntc9, Em outras pala; I'!'-:l . :,s , 1 b J ~ti\'::s mai s amplC .' pre~XJ.~t·~ 

ao .~ .MUfi dE'~d?hrR.C1en to ~ I' \: 9 ,:ondlcionacj mas a nnbrezn. d(\stc!l ':lt1r1J ~ - d::., c ;n!l'!,1-
.. ('ntos. da 1'!I'c]a . d::~ nl.lno'; - ~ ('6 dndos l'oncr~t(; , da:J mJHiplas sdua,:i!!s a::&b8'1:. nu 

ma fund'lmp.ntl\l rcnrsibilldlld", p<'r detf?r i:llnar aC':: m;daç;:;cs sem ae q'_aIJ J pr(lce~!.:: 9~ 

I'nrij'! ~erJa e O!l ob Jctno" "erminarinm por ui\? ser alcan;ados. 

A prórril\ Edllênç:io. aIlás. ccnHitui apena') um as pc : to d~lItre ;'; :J um! t:~ ~:l 
que so ~Jtprl'~M o Fr CJ ~tc. N':vt lJll'l 1 , r.lr~unst!\nciÍ\ que imp(: '!! a s.d~çâ: rl~ ' ~' trat.~[,.i!!s pa­
ra a~~rr.urar s unidade" hl\r mo nin do ,· :Jn ) un~,o. N:J t'!xto propJst'J, ainda ~C'Clo ~ 2'1 d:· 
arti/io )9, P!l1e plnnt! ,1 111!l~nt ,) do impln.n~J á lel está = on~ignadc sob n pr'! ', l ~ão d~ q'l'! to ·· 
d'l '1 aquele!! obJetivos de"erne "ins!!rlr-se harmJmcament!! na rOlítica Nacional dI! Edlca­
ção", 

A AMPLITUDE 

rlll'ece-noe dt\ toda convenll!ncla que S8 CGoec~ este 5ubt,{ tulo ~ araç-t,eri z'ind'l C' 
quI' !lejll a amplitude cujll d!!f1niçn.l cabe a'''sLe C~:lselho, BC fixar o nú~leo COmulll ; e~(,­
IIHJ('(l pJr de terminar o que I'la jlÍ não é na atual concepção do p.nsin" de ::'9 e 29 gra'J3, 
No r PR1111c da L-:!l n9 4 024/61 (§§ 19 e 29 do artil;o 35, hoj~ T';! '.-ogados) , eSJe eél nt,eúdo 
nllcl~llr era tambPID exigido sob li denominação do "disdplinM obrigat.5rla3". qu .. o C. F .t. 
"indl..:ava" definlnd-J "a ampli tude c o desenvolvimento do'!! 8e ',3 programa, d .. en!lin,)", 

C-JIII tal f,)rmula~ão. nada prRLlr.amente sr. delAnva à iniciati.~ de escolas e 
profe~eore9, quanto n!! di!r.ipl1na9 obrip,aLórlaJ, se 09 aspectcs q:le d~'dam en!'I1nar e Il 

f ') rmn d~ de!lenv olv~-lo!' - Il!l antigas "in!! truçõeo metod,)lég icB!!" - r.ontinuariac a :;1'1" ar­
tlf1cllllmenh ditado!! d!' cima. Não fera a UllUlcir:l fl ~ xhf)l r:CID-) E:xer,eu eJte Con~üh.:: 
a ntribuiçRO quo lhe era cometida s, decerto, nl'nhuo progr~sso teria havido então sobre 
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o regime de 1942. Já agora, segundo o artigo 49 (§ 19, inciso I) da Lei 5 692/71. o 
C.r.E. fixa "as matérias relativas ao núcleo comum, definindo-lhes os objetivo!' e aSm­
pli tude". 

Há. portanto. dUBS diferp.nças fundam~lIlnis a considerar. s~ pusermos d~ lado 
as mudanças de nomenclatura: B preoc~pação dos objetivos. quP. importou em avanço inegá­
vel, e a supressão dos "programas de enolno" • de seu "desenvolviDlellto". A ampli tudr 
passou a ref.erir-se às mat.ériao, e não mais B prC'grnmas, caracler1.v.ando-se a sua defini 
çÃo como UIII est8beleciDlf'nto da ponlção relnliva do núcleo no conjunt.o do currículo. SI"; 
1sso, ali&s, o próprio núcleo se tornaria um rol inexpressivo de títulos, de~provido da 
quele sentido germinaI que 00 dillt1ngue e l:1e3mO denomina e insuscetív"l de conatitulr: 
8e. como nos parece indispensállel, uma perspectiva de unidade em meio à vari~dade q'J" 
a lei em boa hora prevê e estimula. 

De três ângulos ch"gou-se no Projeto rle Rp901uçEio a eS08 dimenal 'mnmp.nto, re 
lacionando a~ mat~rias (B) com os seus conteúdo, el'Opedfico .l, (b) com M C'utras mad= 

.ria9 e (~) COIr. a t..otalidade dc' ,.,;rnculo. O prlm~iro en""rttra-se lop,o n·J § 19 do arl.~ 
go l°, já cC'm<>nt.ado. ondl! o quO' é rrcrr1am~nte obdgat:rlu, "m ve .: d" llur~1r como rpco!: 
te> he lru!ü. está '-,onlido na linha d~ c~nhp.di1lr, nf. ') r. a qUl' pertence; e tomb~m nus paráp:r~ 

fo!! do artig:l 49, em que se o:oncpitua o 'l 'Je S".ln.m a!l a t.i.drlndp.8. áre!lS d" ~st"d 'J ~ di:;­
cipllnll'9 r'!sultan~e9 duo matérill~ fi ~ada9. O ~'·p.t1ndo ânp.ulo é vieí"',:,l n~3 arti~o, 6" 
tCl\put.) '! 8? No capul do artlf.1J (,9. cvll90llnt.e .lá foi all~il1alado ant~Tluru:"nt". "alie!! 
~a-ee c 3 p ntido natural de "I'!duca.;no geral" ln"renl"! 8" núcIPJ, ]')go porrm res oal -lIndo 
• po~s.i.b1l1dade d~ que outra!! JIIOt.érla'! Ih" sejnm ocre!l-::entRdaB "C01l1 o m"'IIIIO .. enUdo". 

Passa-ne ent.ão. na!l allnells do artll~o 69, a :litu .. u no currículo e .. ~a .. JIIOtr­
rias dI'! educação geral, do.ndo-lh'?o exdusivldArle Il~ Rédea ini r.i ai~ dn 19 grau, "9!'ID 

ultrapassar a quinta" (art. 5~. inc . I . RI. ~), e at.ribuindo-lh''', daí por djant. ~, I\té Il 

oi ta,a, li 111 a predorn.Jnância qu P no 29 f.r'.lll s" I. roll~fp.r" IJIlrll as d· , rmaçno e~peClal. Ao 
fu;ar o últimu aspectc. no p~rlÍgraro ÚniCO do nrtl/~o 59 e I1R a l:ll"a E do arli(!o 6<;>, t~-
1e-se muito presente a relallvidod~ , Ji a~~tnRlado, doe conceitos de geral e esp~cllll 

e. para objetivá-la, admi liu-se q',r. AS Cl~nq":, ri~ .I("lls e Bíolóv,icu'1 do :!'1 ~rau, " ·:on· 
forme a, habilitaçces prof1s:lionals prelelldJ(ja~ pelO" alunos". ReJam de!ldobrlldas em dis 
ciplinas instrllmentais da parte enpecíal e. com j I.ais, integrem também e"t..a parte. 

Considerando, por c:Jtro lado. 'lU'! cxclunllfidad" e prr.domintl.n::,ia. no caso, ",fi 

vohem .. .uta!l outros variá'/eis qlllllitllt1vD'I alpm do I!impl~s cUmensionamento de L~mpJ, 
pareceu-nos apropriado apresenta-la, sob o duplo aspecto d,~ "intensidade e duração". Ar) 
faz~-10, seg'lindo orientação q'Jn a lei c.ons"-,TI\ no!! arti~os 10 e 22, formulamos dn pa.~­
~agl'!m a duração em termos de carga horária, oferecendo um primeiro P. indispensável in1-
trumento prático a !ler utilizado pelllB e3~01a8. 

O pr6prio critéri J n~ménco. entrp tanto. Já comportll uma gam q de di versi fi-=II: 
çoe8 em rigor imprevisível, ~e alJ~trairm'ls "1 ]001 em q'J'l ;, possÍvel trRdllzir a p.x<l":;~ 
vidade. Dease p'Jnto d'? 'lista, "predomlnt\n::la" quer r!1Z1lr OI mlll!1 da metaoe Ol ; e mais dl'. l!1! 
tade de horas destinadas à edu~açãG g'!T'lI, após as sénp.s iniciais do ensiM de}1! I1:r ll\J, 

e à formação especial no de 29 .l:::rIlU, é alJ;;c que pode signi fi car 58.><', 651" r 72Jl Cl ' l 80,( ••• , 
desde qJ(! se reserve o tempo neCe9SllTlO a que a sondllf,(,DI dp apUoees " iniciaçii·) a ') tr~ 
balho, naquelt" caao, e a educaçiio Rerat ne~t" ,'íl t.ir.;o, nã,) \pnham R t.er 1)111 c.Jmp'lr'" lI:l rn­

to apenas siDlbólico ne currículo. Será, po'" <>x"mplo. ha"tant" aceitÁvr.] toma disp; ~i '; ;; ' 
de ger~l - especial à basA de 70:1 + )0.:1. nao !I~rie8 finais do 19 gra:.l, e dp 40,.. + 61~ i 1] ' .' 

o o, 

i 
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~9 ,:rl\ll. rrl!r" C tivnmt'ntt. Mas nao há dúvida dt quI.! outra~ cOlllblnsç0es pede::! e devee ,' : 
reitos o~r.un~o 00 dn~08 d~ mp.io-'.!scola-aluno a Rerem cons id~rados _ 

lIno oe esq'J~.:eu 1\ figura da "terminalidade reAl", q'le esti cJn~et:plada 1\:1 or­
ti .. " 99 do Projct{). Rro:ordt'-se que, segundo o artigo 76 da Lei 5 69'1, q:Jand.:- não r.n . ~ 
CON evitar a .inl~rrllpção do:! I":>t.udos antes de concluído:> p.nsino de i Q grau, 'llir.1-:'11\­
C;iio pnrn o trAb!\lhCl e f\ habilitnção pro fi ~sional" pcderno ser anteei pados _ (o) "ao d­
\'el dn srrie rt'olmcn1e nlcnnçada pelR. gratuidade escolar em cada si s teml\ de en:lino. :t·: '\~ 

do inrerior li oi ln\-o" , e (b) "pora adequação e condiçõ~s individuais , inclinaçõ~s e i ":,11_ 

de!! dos alunc~". A pnmrlrR hipótese é nitidamp.n t e t.ransitória r.o t ext.o I! n~ contn ~.: 
da lei, enquanto a seglmda tem visos de maior per~anência; mas ambas sao excepCiCnal 3. 

Mo~ificn-~ ~, em con~eql\ência, a pcsi çiio relativa daqueles d013 conponen te! . 
A porte d~ edll~açiio geral já não ser~ exclusiva no com eço da escolari~aç~, n~Q pred~ =~ 
nante no final, o Cjtl(' e:Ilprl'S3aQOS sob a forl:la dA UQ equilíbrio com a par t~ espe ';ial /l'U 

séries iniclat9 e de uma prevalêncin desta última daí por diante. Omi tiu-sc o 29 gra'J 
ppl~ óbvio rn'üo de que Já nno sc configura a tCrI:linalidade real quando o c~tudante al­
cança C990 nfvtl. E9pcrll-se -que, tan:bém aqtli, niio se chegue a uma rígida interpre·.açii~ 
repre~cnt~d~ por ~01 + 501 e 4~1 + 511 de horas destinadas aos a3pect~s geral e espr­
eial n~9 d;!is mOr.lr)ntcs, em si IIIl!nl!1C~ também variáveis. Só a vi'Tênci!l da realidade ~9 ,~ 

l~r, a11 ccrçada pel:> neC'cs9lÍrio bom senso, di tará a mclhor solução em cada si tunção con 
crela. 

Fin~lm('nte, o t.erceiro ângulo do dilllcn~ionnmento do núcleo ret'erp.-8P à !lUa 

d1Bposl .. üo no 10J'tSu do cUITlr:ulo e encontrll-se bl\sil.:dlll er. i.e, nos tirtigos ' 42 (caput), 5Ç , 

69 (pnr~rnfoR) e 7~ do Projl"t.o. O caput do artigo 49 dispõe que aquelns três grandes 
linhas de matérias "neI"iio escalonadas, nO!l currículos plenos do ensino àe 19 e 29 gra'.I!, 
da maior parn a menor ampl1 t.ude, constituindo atividades, áreas de estudo e dis~ipli­

nae". O art.igo 59, por sua vez, estJlbelece que a sua apresentação se fará: 

"I - No ensino de 19 grau: 

a) nas série, iniciais, sem ultrapassar a quinta, sob as formas de Comunica­
ÇRO e Expressno, Integração Social e Iniciação às Ciências (incluindo Matemáti 
ca), tratadas predominantemente como atividadesj 

b) cm /11!f;\llda, e até o fim deue grau, sob as formas de Cownica-;ão em Lín­
(,ua Portur.u~3a, Estudos Sociais e Matemática e Ciências, tratadas predominant! 
mente como áreas d~ estudoj 

11 - No en~ino d~ 29 grau, sob as formas de Lí~~a PortuguesB e L1ter~tura 

Brasileira, História, Geografia (e), Matemática e Ciências Físice.s e Biológicas, 
+.ratadae predom.inantemente como disciplinas e dosadas segtmdo as habili taçôes 
profissionais pretendidas pelos alunos." 

(e) Acréscimo de Planário. 
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_~ Os parágrafo 11 d'J artlgú 69 i. ~atam das "ndaçü,?s das mai-~ria· (a) "em r~laçã.) 

à, reopet)t1v as cargas hCJrár1a~" e (b)" -;'Jllnl'J ao número de perírJd'J3 J"!th'os "!ID 4'Jf! S~ 
jaa inclu!das", eq~endendt) a prime1.ro alt·, rwlt.i'la aos diversos nívI'ill dos dois graus~ 
lia:! IIÓ tclerando a última no 29 grA 'l, Cu,~r isl<) dizI!r 'lu,:,. tln;, ensino de -j9 gt"8.U, a'l 
athidade"l, áreas de estud"l e, e ',ent-..;alm~nr,e, dloclplina~ dI! erl'Icação geral rellultant'!s 
do n~cle" l~mum serão obrigat6ria~ em toda3 as séri I!S, ndmi Lindo-oe variaçõell quanto às 
resper.ti vas cargas horárias", enquanw no d"! 29 grau são pess! vei/l "Tariações nã'l somen 
te de ca~a horária CODl" d'l núm"!~ de per!0doA lp.~hl)s em q'le S!!jl.1 incluída cada dis<:i: 
plina e, e"entualmentp., área de E'studo ou aU,ri,dnde". /lo artigo 89 , re~')menda- .. e (p'e, 

"ellpec1almenl"" naD ativldl\,le~, o en!lino 'leja prol(ramndo elll perfodo!'! flerlveie, para e-n­
I"!jar o conlJn,!\) at;ompanhamento dOl progr'=990o dI! aluno, !! 6e de/1emolva d" rodo q1l1! a~ 
'Yerifi~ações se façam ao longo desse at'ompnnhamentc". 

Apenas algumlllJ obse:rvaçr.es complemen+.arel' ainda 8l' Just.ificllm para lIl'!lhor (.oc 
preenoão do que aI fica, já Lastantl" C.laN em face dOfl esclarecimentos e d'!firJ.ç~el'l ante 
riores. 

Mllis uma \"ez, entretanto, fugi'1lJB BOI) df)p'mattl'lml)~ 'lpmpre empobrecl!dorell, dan 
do predominân-:ia e não exclusividade à'a "1\ ti vi dad E: >I" daR ~ér1 rll iniciai!!, às "área'! de 
estudo" dos ano!! restantes do 19 grau e ã/l "dillciplinM" do '2'1 grau. IAt.o permi te quo 
a escola, quando est.e seja o r-aso, incluI!. uma área de estudo nl\ terceira série, iX'r ~xc.l!! 
pIo, uma disdplina na s~tima ou atividndes dI! nn~.ureza prcfio~lonfll no 2º gt"8.u. Tam­
bém não nos ativemos a critérios muito precinoB de idade, eXl.1tamente pelo ~Iit~ de dis­
cutlvel que eles selllpre terão no plano das diferenças indtvid'mls, em que se projetam 
rausas econami~8, 80ciais e culturais insuRcet!vein de controles a priori. 

Esta é~ aliás, a orientação da própria Lei 5 b92, que previu uma escolariza­
çao contInua de oito anos, nã.o somente porque a este limite deva ch('~:ar a gratuidade '=9 
110, sobretudo, ante a impossibilidade e inconvcnHlncia de plane ,jar um ciclo ou grau a-.ais 
ou menos autOnomo para cada mudança de comportam"nto dentre as mui tal! - e nÃo apenas 
duas - que SI! operam ao longo da evolução doa alunos, ~m conjunto e individualillpnte CO!! 

liderados. Da{ por diante, o ajustamento a MRR!! vnriaçõElII P'lsea a constituir anteo Ullla 
ques+~ de método que d~ estruturação da eBr.olaridade. 

t, port.anto, nesta perflp'!ctiva que se devem entender as "séries inicill1s"!l1'!~ 
donadas em vários dispositivos do Projeto (art. 59, inc. I, letra! - art. 69, alln!!a 
! - art. 99). Tais "éries podem abranger dois, trêR, quatro ou c!nc.o anos letivos, CO!! 

forme ali peculiaridades a considerar, já que n~B~a faixa certamen~! o desenvolvimento 
lIental se encontra em pleno damínio das "operações concretas". Dal iX'r diante, porém, 
delineia-se a fase das "op<!raçõeA formais" e cutro-s procedimentos d'lvell Ber adotados. O 
lilli te da quinta sérIe não implica, lIIe81110 indir'lUlmente, um ciclo 0\1 grau que se crie, 
constituindo antes uma simples afirmação de ordem lIIe~odológica, a única admissIvel nes­
te campo, formulada para 08 estritos efeitoo indicados. 

EIII parte, a recomendação de ocasional1dade "para o ensino das ati vidades" 
(art. 89) também dftcorrA das mesmas comprovações da Psicologia Evolutiva, na lIledida em 
que elas le incluam "nas sérieo inlclaiB". Mil!! apenaR em ptlrto, j6. quI'! não soment.e nl!~ 

la fase a aprendizagem podo ou deve fluer-se a partir de situações concretns. Da! que 
O conceito de atividade, como cat'!goria curricular, vai alp.m do simples critério etá­
rio e, diga-se de passagem, não se confunde com o das pr~ticas I!duc~tivas constantes da 



194 

1er.i'lla,;do antl'rior, nb:>ra a~ incha, O que se prt'!tp.nde, COIII aqu'!la recomendaçãJ, é T!. 

tirar dae ativldad~9 o artjfi~iAl1~m~ dI' eua id~ntifi~nçÃo com a, di1'iplina~, ~nsejen­

do qu~ J fall'r ~~ ~n9int, Aprpnd~ - a,ali~ no prÓprio fazer, ~m periodo~ ma1~ amplo, e 
se. provas ou exam~~ formaiJ prog7a~ado~ com muita regularidadr , 

AUiUMAS IMPLICAçOrn 

De9d,. 0" prlm('Jro~ m, ' III'!;llo~ ri!' eiaboração do presente Pare~:!r. tiv'!m""\l! 0""­
prc ~m vi~'..a a " reperc.IJÚ n " quo:' p,d~ c d,p~ ~ · er a f1xação d·) núcleo ('omum no d'!sen\'ol­
:11111:'111.<) de todn " pq ','o::ln d- ',9 e 29 grau", Dal a forma integrada como se def.~rmlne.ram 

a~ IIntéri6~, A d"fllliçii" nbrn~"n'" àos 81'1.<' N',ieti\'os e () e.,',Alele=imento de s 'ü!l POSl­

ção relati "1I 110 br~o dll ~'(':ll~ril. oi~i\", rj",gund (' /I tlJ u 9 "on:"'p<;~,: d~ amplit '.lde. t:o~o e:;':.: 
lI"nto~ ;"pa ':!!!' d· ,onrllc-j )nn" uma id .~in l118.i'l dintlml'" d' r 'ln i , \lI" q'le progre!Júv".m~lit, 

"I'! ia:p..ml·/\, 

Ma;· nac r. ~ú . r. "'.' oII',':'In:j TrR."Amt'nto dlld:, e.c .\~!' I,rtl~ '!na .. j!l. -iu ,', e 111 ;i rt: 11 , ('," L. 
\i .. a'4 ' . ~III~ A" do 1II111~·~'. ;T· iJ ~:k 1; "rc ' djdÉÍllc ':' 9.1 '8CD1-j)" p<1::'& :OJ. llÇÜ,,~ 1II'l.1. rac~ : , -
nni:t. t'm q';\~ it. Ql~~M\ r.H\ q : l!' I. tat .... t~ d~" ~'~1 ... 1C. ~J-,.. .-'~p.;nd9 \....11 ~ f r. t i 'to (: t:"r .. '~: · ~ 

mento dn, 'p ' r'ullldad"'\; . ''11 " \""iAalcnle !!':''l1,' ' ~I'~ 11. ., ;Clpl~ · . a~ · ,~~ 'lu' " !Y.!' d~terl!lillaçã('l 
e"p1'(,1~" ela I~J, AC (",rio ,' '. ' Ilt . i~!lel Pl '''''e''''',' d'l' 'l'f.lIl ·, ro;.r?ndll .·, na ,'rp,Elni'açR '; d·, CIl'J}. 

n·) "! \oI,,·1·'\t.~ · I\. " nrl r . all..:n.,;,. uo pl"'\)pc-lc.: t .on~\Jr ; ' ., vncttl~ ... 'iftr'. N=i ; pr~t,andem')1, p""r~lII. 

"~H~flr '''' fl'nllcn" ru' ,atia '1ra d~· ~·c~ r. dI" "';1.,- " b:,P : ' ." pr'," -:" 'f,d8 -:: q,i~ 1I!'t'~ otl­
J't" d,. pn'mll\' illlll(\nt,. l ,\ " 1>'''18.11 d.' Cun,~lh, -ira, ·~~ ' .. ~0meht~, dEle', fa : er r; reg : ,:. 
•. 1"'C plU"ft A~·.jJln ·ln.r " lf1r~I,"1l i". pJI"' ' ''e\o' df'"I,...j · ... l\3, q. } ~ t.J·'·-:: raan !11l fiX8~ão d~ ' ,11 ~,J-

1:1.)'\ ln"'I< ·" ,t(~,·l, p:' r 11&.1;'111 'A, dI'! ler t,TIU, .qlhlJ.d. a'·.lt.r"'· al1l'!,'~ '~, 

Q'Inllt., f\'q pr .. r · : ; 0' .... )'.:i J jgn:, r(lm'~ ': , ,;' ,?,1 r r. n :. ual d ,' ci!';p!'r~~ quO? a Lr, 

rl':"\IT?!o ('<'rnr.I-, II,'C! dv ~ " 'lua r,i>.p!~ ·l1(j~' mat~ pr : " , n-/i'l:i) 8A) 11 <lmen to , da efic-iªr.-lll, 
Il rrdução:-, J- ru') " J J f sl;br, t~dJ, ~ '.rl!lGri..a~iw dil 1'\:" '" ~m, . (a",q/l. p. !,rei '.:: da nc ',!' p... 
lÍLIr.Il. 0 0 , urrj \1j'19 rlll "H" U'rã ,\ al6 II€cra, d. flrt.dq IIt~p;:-a~ã:l int'!lw, i.ualista ... ~'~ 
dlam "Ild" .• ~ .. mn1" A di\ld.r .. t.vnh,!rimcnl.· ftm dL~ 1pUNi' IIIU';··'.) et'pvfr;, ·as, já [la P" .'. 
prio ~~l.'il\ prill\'~~IA, ~uf,jlldo 'Im nl~mej:\) s~mp!''' mai..· ·r do' m .. · .,r.t'I cujJ3 'AJoÍ.rj\..'~ d~(re " ­
\ lall li" 1I"mll prvrv r~aJ ~ C'.l .ia "·~fer~a". fS l ·n·III·)' d .. ('· ''':&1 quaUfi.';9d,), rk aompa -
IJhavlI e ritmo ('1'·~,'erll" da rI"> 'u'a, 

R"'cllnh"Co'o~!t 4'11' I'~"" pn~~o : ~ p.!p;-~l'lli/'a;:i,· 'X: '·.'}~.itu.(a uma ~x · , ,;,.;aCi. A r~-
p,rB, I.al·f'". lr:pJ :d/\ prj,\ P.' : l\q~·l d ... s mo:ic,. ~ d'J' q:llld"'n *,atilitl\d,,' , I'II.da d- e~(e'­

:11\VA p-jc profe3 .1·;r tlli~f ' l r~ . i.h~i'.i..O da e~coia. :·ll ... ão. Mao, C
9 .J'it-.. , me'-'lDl: rl : ~Ij'A m'!lh~r '- .1 -

111çii". I!n."'1n~ rr1m~1'I" .. ~~1nlbl) !'ram doi .; gl ·n '~.1 d.i.:..tlnto., '~p'J.rad~'l p ... . ~ "~{amp. dE 8:! 
1II1~ .. n .. ". logo nc c-:JIIlt'Ç .• d0 C1 1" gina .. illl. a diVl~ã,) .1111 dl. ... lpljna .... ' f8 ,14 e~lIIl18ltd:Jr'l. 

Abr1lp'.8ra"lIte, u a'.'IIll. pn:;'&'rll d,. um para 11) ,', ç', mal < p1'ofe:,~oro: ~, lOuo:Ia br13ca ,uco:~­

sn·) d.: 1111Ilf:'·n~. impr!!::'~c) B orlenl,açôes, não "aro (.outTaditória~, q\l' illm aléra dI! 'Ha 
~apAL'ldadr. d'l d1~ ' I'rnlmpnto. 011 efeilos 80b1'c & aprE'udiz!IR;em ( ' ,'alll de311.JtrJ'30!l. 

No E'l1l"nlCiUAm":1 t .o pr'"po"t.o, 11() l"ont,áTic, fo,alJ ~R-S" :: ('cnh!:" iment..:. dI' mai.or 
11\1'& a 1II~"(' 1' 11 mp li t.ud". rJS ~ itli! i tandJ lliDa su(\, 'e trans t ~õ.o do DI'!n')' par9 o malS esp'!c1-

1'1,'0, TOI!lt-ém ar, e ,:I)ra ,~dcbrada ' . ra,:e!, pnrlc-!I" d~ prc.feH,or ~r.j·:'J das atj ': idad~1 

1n!'r"ntt'!1 8!1 Berh" 1"11 ' illl~ para C'hega'!' aI) de áreas de e9t;ld': na:! restantes, at~ o fim 

... . 
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do l' graõJ. Como. para ~!I~" fim, a Edu :a .. ão Moral e C{ vl~a pad .. t nt·!p;rar-Ae ~m E~ "Jrlr ~ 
Social .. e o~ Prop,ra1l:Its'de Sa ,~d'! -m Ciências, ; de "upor que al.n-ll!. sc tenham lI1estr-" à 
part,!! somente para Erluf"/lçi0 Ffai --a lo Educaçã, Art(sll '=a, ell1bOT8 "sta :'lttll18 " .. in r 111'1 r8 

zca'~'!lmen1,,, ell CO:Dunir.açã~ !! Expr!' , . ~ au, cOllrcrme ali q'Jalldade!! pessoais I! dI! f('TlI1açã'., 
d~ qJ1!'1I a m.l.nletre. 

Com isto, ha'.rcrá um prcfr.Rsor nos anOA iniciais e quatro ou cinco daí p0r 
diante, nJ 19 grau, num total de cin~o ou seis onde antes se exigiam onz .. ou lI1ais. Tma 
ginando um de~env01vimenlo à basp. d~ 4 • 4 n08 doio BiAt~ma~, apena~ para farililar '1 

comparação .. verelDOs qUI! I!m oi to ano~. num!! só "turma". halfla 44 pequenas "lncidêndas d" 
centes" que poderão agora reduzi T-~" a 20 ou 24 de mal or ~mhi to. Mesmo no 29 grau, 'J11~' 
de os estudos científicos permaneçam inlegrados em Cii!nda,1 Físicas e Biológicas, um :;6 
mestre p-1livalentc substi tuira 09 tr~s de hoje. 

A c\Jnr-Iu!!Éio óbvia, a qUf' jr\ chr.r,ou ~~t." Conselll , :. a dI' qur., uma. profunda re 
,-1 'tão d·\."., 'ler fei ta cem urg"oCla li; J prcgramaq ,lI' formar;Ã ri ·, magis tér io. I: ,~plorando n~ 
muih~ 'iu':!rt.uras quI'! a lei oferece O'!qt~ par1i c' llo •. NiiQ s~r4, de-:erto, sutJm'1tjC'IlIfl'?II­
t!l quI' SII alf'.ançarão "!sse~ r~8ult.adr:q 'lu" a IIP~ul.d~ fig'lr'1 (h), dentre an dlJas aprE<''''II­
t)ldas a "eguir, dei:Xll ainda mairi pal,'!nt,efl: 

I 
41-p 

JI_p 

2'-p 

Q..lantoj 80 livro didállC;j, prub 'I',1I1II q.'! ~0' , I'~IL'- ângulo ,'egt.1 111\,1 toJ ri,· perl'l 
u do magi.3t,~rio, !l nO'ra '; '~n':l!p ,~ii' l do:: curri~ • .t" p..:d':!rá r:ond",",ir 11. lima ap~l!'dáv~l coJn' ~.!! 
tração dI' Le.dcs, com seguro aumfmlo d '~ eflci~ntia ., p.n:Jrm~ p.:onoml'1 para a, ramfUa-.. 
as escolas e as c'lmumdade'l. 8a~ta dizer 'lU') hJ.ie. ac !ltlrw,ir o fjm d') ~iná"io, \1111 ~Ó 
alunoJ terá um acerVQ aculII~iadu nRo lT]f~r1or a ')0 IlHOA; I' (, ,~tc número haixará fll~ ilm,,~, 
te para 15 0'J 20, nc márim~1 quando BP. e~!. I' IJL"r" e d.'lIenv ~ ]va a p./I"oJllrl 7 açii.o d.,.19gr!l11 
8~guJ"do a onent&çã; a'ioJ i prp.coru. zad ... , r:e::m'l a pU r'lçã" di r'! la da Ld r; 692. 

~anto à transfer~ndl\, era ll,rh RPI!1I9á'Jp 1 8 :IU/l ,:ons irlt'ração em face dn pri ~ 
cfpio, con3l.gn'1du no artigo 13 da l'!i. ~t'r.'ITi ~h (. qult ', ell!. 1]( rará "pelo núcle'J {'OIl1 'lm .rl 
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aRlIo ". âClbi to nneic'nal I!, qunndo f'lr o ('a30, pel~~ IlÚniIDO:! e~tabel!':'ido'! para .." l.ab!­
l1l"ç;." pr'lfi s!li jnlU ~, ,,:11 fnrmd n:Jrm,,~ l'ai X!lda~ pelns C'Ocpetr~ t~, C.::ns~lk .. 9 d! Ed'Jr.a­
çi\,,,. lstJ q'ler di1dT' q\l" a t.r!lI13fer;ntia é s"mpl:'" p:lssí,,-'!l, p;is c n'Jcle~ l!cmpre ri~ e! 
tud!l. SOIDcntl' Il') 29 t;rau cj qUI: algumas variações poderão ' ·).:orre!', "de um para ellt.!'J !! 
tAbeltc1mento", 1111 di !!po~içiio dos ccn teúdoA obrigatórios ao l ongo d" C"Trit;ulo e, nesta 
hi~1.ese, a escola que ra-:ebl\ o estudant.e d"'flrá exigir ao cOIDplemen~a<;õell necessárias. 

Flui tambpm do t.e ,xt.o lpgal, S'J dehaI"Wc!s à part.e n Mpect; de pr.::fissional1-
za~i\o, quO! o n'lc1eo tem do ser suficlentfl CX)I!IO "I!ducação ge,.al" par'l todos, r: qu'! se r! 
f1et.iu na prÓpria escolha qu~ fiz,,~os das mat.érias. No~ longos e aCI!! 03 debates que 9~ 
t~m t.ravRdo "111 to!"no do as ,1unto, por n5s me311Y.lD puscitados, uma cOl"T~nte punh'l em dúvi­
da a fixaçn.:, d. ('in.::o "cont6údn'" nJ }9 gT'llu (art. 59, inc. II, do Projc~c), :om o ar~ 
ment.o dto qu:! a LÍngua li Li tera !'lr6, de 'Jm lado, e as Ciências Fisica, e i3iol,jgicas, dI' 
outro, ,erão fat.almpnt.A desdobradas ainda '::01lY.l "g~rais"i e der'!Ddia algo JII~to sóbrl-l '11' 
110, por ex~mplo, a L(ngua PJrt~eRa er1gida em exig~nr.ia única. 

Não alimcntRmos estl! re.::eio, pelos lIIC'th'09 ~nt.es adu7.idoR. F.lllb·noa, por;;m, o 
acei tÁsl'emo!l ':JIII:> proct'dente, não poderíamos fugir à '!'ridência de que. eCl si mesClo r. na 
801\l~ão prop:1sta, ele conduliria ~m última análise à não fixação do nt..cleo par'l o 29 
grau. A pn~3ng'!m, então, dI! uma e~cJla para outrol sempre se faria sem nenhU!!!a ba~e de 
co l~ jo, anulnndo-~e t':n cons!:tqfl~ncia o próprio <:oncei to dll tran3rerên~ia. Se não há dv­
vtda dtl q'lll es1J1 ~ do aluno, também é certo que fie fará pelos es i .üdc9 realizadO'i et.ais· 
estudo" ~erão ap~na~ os do núcle~ comum. 

o.lInnto ao eMino supleU'ro, pela me!ll!la idéia de suficiênria ti.em03 de pau­
tar-nos, jlÍ. que tal dispo~itivo paralelo visa a ' ''suprir a escolarização regular para "8 

adoleocentp.s e ndul tos que não a tenham seguido ou concluído na idade prÓpria", confor­
me di!'JpÕo o nrtip,o 24 (aÚnea !!) da Lei 5 697.. E9ta função dI' "suprimento", como a wa­
mou o Gnlpo de Trnbalho,c'lmpre-se por meio de t'l{llmp.f1 ljll" ""ompT!'cnderão R parte do cur­
rículo re~ul tan t~ do núcleo r."mum, fhado pelo Consellle t'edr!ral de Educação, habili tan­
do ao proAo/'Y.1rlmento de estudos em caráter regular", segLllldo 8st.llbel'!<:e o artigo 26 da 
leI. Mais uma ra:ào, portanto, para que o núcleo, atendo-se embora aos conhecimentos 
fundnm!'ntl\.tI!, seja bastante como um IlÚnimo a exigir de qualquer pessoa que se pretenda 
educada aos niveia de 19 ou de 19 e 29 graus. 

Qunnt.o ao concur!lo yestibular, por fim, CAbe a~sinalar que Ill! proyas desUn! 
das ã; clatlsifictl.çõ"!!I a q'Je ele deve levar, como estat,ui o artigo 21 da Lei r:9 5 540/68, 
abrangerão "os conhecimentos comUM às diversas fonnas de educação de segundl) grau, aelll 
ultmpaDsar este nível de complexidade, para aYllllar a formação recebida pelo~ candida­
tol! e oua aptidM intelectual para est.udo'! superiore!!". Mais tarde, o decreto n9 
68.908, de juDIO último, iden tificou esses" "co'nheciment.os comuns" COII as "di scipl1n'ls 
obrigl\t6ril1!1" previstR!I nc artigo 35 (§ 19) da Lei nl! 4 024/61, B.S quait' fl)ram agora 
subst.ituídas pelo núcleo comum. 

Acontece qUfl a "educação d9 segundo grau" d'l Le1 n9 5 540/68 r.orrespondia ao 
conjunto de estudos reprpsentado pelo~ anteriores ciclos ginasial e colp~ial, enq\~nto 

na I~i n9 5 692/71 a eltpre~~ão cobre apenaa o que era o cclégiO. Parn a dúvida que po~ 
~entura ~e suocit.as~e c Projet.o de Resolução oferec~ indiretamente a rcspvsta, sem en-

. t.rar decerto na I\preciação do vestibular como tal, 'lO focalizar (art. 59, I _ b e II) a 
faixa de escolarização que pode corresponder à antiga seq~~ncia ginásio-colégi~. "O oI 
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... el de complexidade" está implíci to na "forma" 'lue aí tomam progre~sivament.e as li"\t~­
rias e, por sua vez, os conte;ídos e9tão l expre9~Os em (a) LÍllP,ua Port.ll[':llp.sa (inclulnco as 
pectos da Literatura Bra9ileira), (b) F.RtIJfJO~ Sociais (com aspec t os de Gi?o~raria. lIü::­
tória e O.S.P.B.), (c) Matemática e (d) Ci;nciaR Físicas e Biológicas. 

c O N C L usA O 
I 

Em anexo, o Projeto de Resolução. 

PARECER DA CÂMARA 

A Câmara de Ensino de 19 e 29 graus aprova e subscreve o Parecer do Relator 
e o Projeto de Resolução que o acompanha. 

Sala das Sessões, em 10 de novembro de 1971 
José de Vasconcellos, Pe. - Presidente da CAmara 
Valnir Chegas - Relator 
Maria Terezinha Tourinho Sara! Vil - com declaração de voto anexa 

_ lsther de Figueiredo Ferraz 
Vicente Sobrino Porto 
Lena Castello Branco Ferreira da Costa 

•• * ~----. - - - -- . _ _ . _-_._--_. _ _ •• ~-_ . -~ ... ~ 
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RESOLUÇÃO 8/71 
DO CONSEIRO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO 

FIXA O Nl1CLEO COMUM PARA OS CURRlCULOS DO ENSINO DE lCl E 2Q . 

GRAUS, DEFJNINDO-LHES OS OBJETIVOS E A AMPLITUDE 

o PRESIDENTE DO CONSEUlO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, no uso de SUM I\tribuições legais e em CU!! 

primento ao disposto no Art. 49, §§ 19 (incino I) e 29, da Lei n9 5 692, de 11 de agos­
to de 1971; na forma ainda do que estabelecem os artigos 5°, 69, 79, 89 e 76 da mesma 
Lei; e tendo em vista o Parecer n9 853/71, homologado pelo Exm9 Sr. Ministro da Educa-

I . ção e Cultura, que a esta se incorpora, 

R E S O L V E 

Art. 19 - O núcleo comum a ser incluído, obrigatoriamente, nos currículospl~ 
nos do ensino de 19 e 29 graus abrangerá as seguintps matérias: 

a) Comunicação e Expressão; 

b) Estudos Sociais; 

c) Cf ênci~s. 

§ 19 - Para efeito da obrigatoriedade atribuída ao núcleo · comum, incluem-se 
como conteúdos específicos das matéri~8 fixadas: 

I 

a) em Comunicação e Expressão - A Língua Portuguesa; 

b) nos Estudos Sociais - a Geografia, a História e a Organização Social e Po 
lÍtica do Brasil; 

c) nas CHllciae - a Matemática e as CH!lcias Físicas e Biológicas. 

§ 29 - Exigem-se também Educação Física, Educação Artística, Educação Moral 
• Cívica, Programas ds Saúde e Ensino Religioso, este obrigatório para os estabelecime~ 
toe oficiais e facultativo para os alunos. 

Art. ·29 - As matérias fixadas, diretamente e por seus conteúdos obrigatórios, 
·deverão conjugar-se entre si e com outras que se lhes acrescentem para assegurar a uni­
dade do currÍculo em todas as fases do seu desenvolvimento. 

Art. )9 _ Além dos conher.imentoa, experiências e habilidades inerentes as ma 
térias fixadas, observado o disposto no artigo ,anterior, o aeu ensino visará: 

a) em Comunicação e Expressão, ao cul ti vo de lingungena que ensejem ao aluno 
o contato coerente com 09 seus semelhantes e a manifestação harmOnica de sua personali­
dade, nos aspectos físico, psíquico e espiritual, ressaltando-ae a Língua Portuguesa c~ 
.o upreasão da Cultura Brasileira; 

177 



200 

b) nos E~llldos Sociais, !lO ajustamento crescente do educando 'iO It!io, 
'Iez J:IIÜS amplo e COClplf'xo, em que deve niio apenas viver como conviver, dando-se 
ao conhecim~nto do Bra~il na pcrspectiva atual do seu desenvolvimento; 

c) nas Ciencias, ao desenvolvimento do pensamento lógico e i viv@ncia do ~e­
todo científico e de suas aplicações. 

§ 10 - O ensino das matérias fixadas e o das que lhes sejam Bcrescentadas, 
sem preJu{ 7.0 de SUA dcs ti nação prÓpria, deve sempre convergir para o desenvolvimento, no 
aluno, da~ cnpAcidndpo, de observação, reflexão, criação, discriminação de valores, · jul 
r,sl!Icnto, comunicnçÃo, cOllvívio, cooperação, decisão e ação, encaradas como objetivo ge­
ral do processo edu~ativo. 

§ 29 - O pn~ino deverá se~pre ajustar-se ao~ oujetivos mais amplos estabele­
cido! no artlr,o l° da Lei nO 4 024, de 20 de dezembro de 1961, e nos artir.os 19 , 17 t 

21 da Lei nO 5 6~2, de 11 de agosto de 1971, inserindc-s~ harmonicamente na polítir.a ~! 
cional de Educaçõo. 

út.. 49 - A"s maténas fixadas nesta Resolução serão escalonadas, nos curri c~ 
los plr.nos do ensino de 111 e 29 graus, da maior para a menor ampli tude do campo abrangi 
do, constituindo atividndes, áreas de estudo e disciplinas. 

§ 19 - N,\~ '\tividA~es, a apr!'ndizegem far-se-é. principalmente mediante expe­
rlêncill~ vividlls pl'!lo próprio educando no sentido de qU9 atinja, gradativamente, a lIis­
tua li zação da ccnhecir:cntos. 

§ 20 - NlIs Ítrens de estudo, formadas pela integração de conteúdos afins, IlS 

oitunçÕ~B de ~xperi~ncin tenrlerão a equilibrar-se com os conhecimentos sistemáticoB pa­
ra eonfigurnçiio da nprendizar,em. 

§ Jq - Nas di~ciplinns, a aprendizagem se desenvolverá predominantemente so­
bre conhecimentos sistemúticoB. 

Art. 59 - t;o escalonAmento a que lIe refere o artigo anterior, conforme o pla­
no do estabelecimento, as matérias do núcleo comum serão desenvolvidas; 

I - No ensino de 19 grau, 

a) nas séries iniciais, sem ultrB?asssr a quinta, sob as formas de Comunica­
ção e Expressão, Inte~ração Soc1al e Iniciação às Ci@ncias (inCluindo Matemática), tra­
tadas predominnntemento como atividades; 

b) !!li seguida, até o fim desse grau, sob ao formas de Comunicação em LÍngua 
Portuguesa, F.9tudoll Sociais e Matemática 11 Ciências, tratadas predominantemente como 
áreas de eetudo; 

11 - No ensino de 29 grau, sob ali formas de Língua PortUGuesa e Literatura 
Prl\!llleira, História, GCClp,rllfia, Matemática e CHncias físicas e Biológicas, tratadas 
rredor.lnnnt~m~nte eclllO dl~eiplinaa e do!ndall legundo· as habilitações profissionais pre­
tendidas pelos alunos. 
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Parágrafo UP.1CO - Ainda conforme 118 habili tações profis3ionain pt'eten:h<i'l~ rI! 
101 alunos, as Ciências Física3 e Biológica~, referidas no inciRO 11, poderàc s~r d~sd; 
bradaa em disciplinas instrumentais da parte e~pccial do currículo e, CODJO tais, inte­
erar também esta parte. 

Art. 69 - As aUvid'lJes, áreall de estudo c disciplinas referidas no Artigo 59 
terão o sentido de educação geral e, associaca~ a outras que eventualmente se lhes a~s 
centem cem o mesmo sentido, ~~rão distribQ{das de modo qu~, em conjunto : 

a) as da letra a do inciso I Aejam ellcluolvas nas séries iniciais do ensino 
de 111 grau; 

b) as da letr~ b do inciso I sejam deBenvolvld~" com duração e intcnsid8dp s~ 
periores à~ da~ de formação '!speoial, na!! séries re'ltallles do 19 grau; 

c) as do inci ~o Il tenham duração e int,p.nsldane 1 nferi ores às dS3 dp. forma-
ção eRpedal, no en~lno d- 29 gra'l, ressalvado o .ijApúBto "'" parágrafo úni-:o do m'.!qlllJ 
artigo 59, 

§ 19 - No ensino de lO grau, as atividades, 4rpan de estudo e, eventual~entp, 
dis\!ipllna!l d'! educação geral r'!"ultantes do núcl'!J com'lm serno obrigatóriSll em t,odaq a .. 
séries, admitIndo-Je ·;ariações quanto às respecti',-'le r:argao horária~. 

§ 29 _ No enúno de '}O grau, admitir-sl'...ão vaflaçües nno 3'Jmp.nl~ dE' r.arp,!l h::, 
rária COIDO do número de pedodoll letivos em q'le R~Ja incluída ~da disciplina e, t'vent,'l 
a!mente, áreú de eatudv ou ati~idaJe. 

Art. 70 - Recomenda-Je qll" .. m Com'lui r.açã0 P. F.~rp.nl'iio, a tí lulo dI' 8.: résêilllo. 
se inclu!l uma L!~'19. Eotrangeira Modernfl, quann'J tellha o ent.ap.'!lecimenlo condições para 
ministrá-la com eficiência. 

Art. 80 - Re::omenda-ae tambr.m qllP, eHpec.ia]mC'nt,e nas atividades, o ensin'J ~~ 
ja programad') em pedodos fl~xí V'?iA, para pnae,lDT " c'Jn t.lnuo flr:ompanhamento dos prC'"r'!!! 
SOB do aluno, e se dpsenvolva de modo qu'! a, vprlflraçõP9 SP façam ao longo desse arom­
panhamento . 

Art. 99 - Na ocorrência da hir<5t"n'! prrvista !I'l l'!tra ~ do artie;o 76 da Lei 
5 692, de 11 de ap:osto de 1971, a pnrtl! d" erlucnç"o v,eral do currír.ulo do ensino de 1'" 
grau, referida no artigo 69 desta R~noluçiio. p.'l\ltllbrar-s'!-IÍ com a de form'lção especial, 
nall séries iniciais, em termos de earp'a horÁrili e será inferior à especial;daí por dia,!! 
te. 

Art. 10 _ A implan1açno do rPRime instituído !Ia p~8p.nte Resolução far-se-á 
progressivamente, nos termos do artigo 72 da Lei n9 5 692, de 11 de agosto d~ 1971, 

Art. 11 - A presente Rpoolução entrará em vigor na data de sua publicação,r! 
vogadas a~ disposições em ~ontrário, 

Sala das S'!ssões, em 7 de outubro de 1971 
José de Vasconcellos, Pe. - Pr'!stdente da Câmara 
Valnir ChAf;l.ls - Relator 
Esther de rigueire~o Ferr'lz 
Maria Ter"l'zinha Tourinho Sarai"ra, com declaração de voto 
Vicente So~rlno Porto 
Lena Caat~llo Branco, com declaração de voto 
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DÇ CONSELHO FEDERAL DE EDUCAÇÃO 
CAJ.1ARA DE E1fSINO DE 1 Q E 2 Q GRAUS 

FIXA OS r.rnruros A SEREM EXIGIDOS EM CADA HABILITAÇÃO PROFIS 
SIONAL OU CONJ1J~"TO DE HABILITAÇÕES AFINS NO E~NSINO DO 2 1l GRATJ:-

I N T R O D U ç 1 O 

1. 'Í"f:cnologia versus H'm5.:ÚSJ:lO ? 

2. Ed~r.ação Geral e Forr~ç~ E5pe~ial 

3. As Habilitações Profissionals 

4. for:uação, ~Iõl nível de 29 Grau, para I) fo!aeistério 

5. 0' Objeti\'os 

6. liormas paro. o Sistelll& federal 

7. Os "r.íniltos" ErigiJos 

c O ~ C L U SÃO 

ANEles: A) Reseluç~ 

B) Glcssário 

c) Caiálcgo de Habilita~ões 

I N T R C D r ç 1 o 

o artigo 19 da Lei 5 692, de E de agoste de 19'11 oOl!lp~ndia de modo perfei to 
LaO so:nen ti! a fir,ali ~a'::s dr.. neva lei, liaS tacllé::l a fileso fia qae a i.nforma r:a edut'.ação 
da inf!l.ncia e da ad .: ·.?3cl.!r. ::la: 

"O ef;Jinc de 19 e 29 graus tel!: por olJjeth'o geral proporcionar ao edu 
cando a for~a;ão n~cessária ao deser.volvimento dp. suas potencialidad~s co­
M ele:re:lt.:: de auto-realização, q\:alificação f8ra o trabalho e preparo pa­
ra o exe.cício consciente da cidadarua" . 

t uma viborosa e~plicitaç~ do art. 19 da Lei de Diret,i~es e Bases, de 20 
de deze~bro de 1961, lei que permanece em vigor nos seus cinco pri~eiro9 títulos, que 
são os fundamentais: co~ exceção apenas dos artigos 18 (que tra~ ce Jubllação) e 2l 
(que se refere a fundações oantenedcrfts de escolas), todo! os artigos iniciais da lllB 
fOr&1l! preservado! . 

... ______ !I"'II.:.i:IL.,. __ • _ _ ~~,.,._. __ 'W" __ ~ ____ -v_ - ....... ~_ 

~ ~..,~'"_...,.,.l' .... I~ ~-J~~"""'''''' "--.. .... ~r__ _ _ .... _ ~ ............... ~,. _c~ • 
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Sob' o aspecto da habilitação p~ra c trabaL'J, de que trata este Pare~~r, a 
LDB é bastante o~igsa. Vej~cs as referências que se e~ccntrac sJore ~ ass~~to naq~ele 
diplvl!14 legal. O artigo 19 !m sua let·ra "d" fala do "desenvohi~t?nto jnte~ral da pers~ 
Dl\hdade hUlt'lIll. e a sua participaç~o na obra do bel;; CCIt\;It": r:a le~ra "e" do !:las:::: a..~i­

gc cncoct:-a.~s refer~nda ao "preparo li" indivíd"ü e da se.:iedade ra.:-a J dJmíni~ dos re­
::'JC!' JS científi:os t: teC'nJl~gic~s que lhe~ perlt.l tal!! t:t:.li .~ar as p'.:;s~ünlidades e ";en:er 
~ ii fic;üdade:l do :x:eiv" , sê.:l, CCI!IJ :le ,;~, referênci a!! implÍcitas e sellOpre ~cb o l1ro6u-

1: te3rí~. 

33 da UiB: 

A dife:e!:ça se faz li:ai~ sallente se eJl:i1minaI1!le3 detid=e,"~e cs artiges 2,) ' ~ 

"Art. 25 - O ~f;sin\; prü.ário tIlm (Y.lr fim C desen;0~7iment c d,J ra~i.~d 
aio e das ati\"idades de exprezsã.c ca criança " e a ~ua i:l:'egra:;.ãe ne ~eio fí 
S~I'!O ~ soc~a1.fI . 

li ,trt . 33 - A edu(.;.açãJ da grau m~di0, em pr,; ~ 3ee:~.!l= ~;.:0 à !tlr'.:.l. ~ traja:~ 

e.:i:~l~ pn~iria . .:ie3tina-sf:' â fcrIZ!açàc do a.cGl e3 \-. ei".: ~ tt 

CcnfT~nte!r-,se e~,e", d: 1S ti!~t.:s l e?ais ~~!:! : Art " :;.ç C~ :.~_ ~.ç r, 692; 'i~ ! t:a 

trc.r: s~ !"i -:....:, e 2e :.,,:,"!'á ..!!!la l.iéla ~a.2 ln t. ?r.ç ~· ~s da a:::.;a Lpi . ik, '.í:i:!.;.>:' Jc pr2par; péira .: 

~ra;') al"'l :~ ~ ~lje se er ..... .,,!1~ra r:.3. U3 é : t i nu do § ,:2 d ..:- ar-t. ~4 

"Entre a3 d~sciplin9.~ e prq~i :'\~ êJ"J::at.i· .. !l~ d~ ,:ará te r ~pt.a·.i ... o n: 19 
e 29 cicl;:;s, será incb{da :lill3 'locs "i'Jr.al, den t re da3 ;"1~~es~idadc" e p: ~ s1. 

bllidades lJ I:aia" , 

E, para .~OI:vletar a ~j ta;ã: dJS srilg~s rellresentatLc 3 da roentalidade 1" 2 
pre!ldi:.:., :le~+"e setor, à f~!tura daquela !..et, le~.)s nc § 29 do art . 46 qJC a ter ·~ eir;,.sf 
n ~ do ciclo colegial ".,ize IlJ prepar-J d'J s ab:iÜs ;:artl ':3 ( ;'1's05 3: .. p~riQre'l", 

Sebr! o ensin.:: prc,fissi cmal ,"" li: çapítdJ e3ta'~"lu", o (;apít.~]() III do rI iulo 
'{I I. 

Fera "ce!te ::apltulc tudo o c;ue :le refentl à ''; lIaii.ficaçãc para o trllbalhe vi­
r.ha, na !..DE, de für::a bast.antel::plíci ta e vaga. Ao cJotr.inc, o q.H! es~va ex;>reES'J 
tr& o cuirlado Op-JS to: o de !:IIrcar até u;es~,() (j capítulo d,) Ells:n~ ':'é~m cc COI!! a preoc(;~ 
çao de que não féLl'..assell as disciplinas do C'lrSO S!!cUIlc3.rio (cf. art. 49. §~ 19,:29 e 4'?) . 

A !leva Lei representa prof'lIld& a:odificaçã:: r.est.a menr.a!ldar.e; o er.sinc, dI! 
l~ e 2º grau" al~m de ajustar-a'!! "aos cbj€'tivO!! mais IlI!lplos estabelecidcB ne artig:: lO? 
da UlB", ce~c acent'Jeu a Re~olução n9 8 des te Con~elho, deve co:i:nar três claras e defi 
r.:idas fina~d&ded : 

a) propor~iooar BJ educando a f(jr~ção n~c~ss~ria ao desen.ol.imento de 8Uas 
potencialidades CODO el~mento dc auto-realização; 

b) qualificação par1l :;) trabalho; 

c) preparo para c ex~rcício consciente da cidadania, 
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Jlão sio trh finalidad'!s jllstaposta3, r.a:5 trêll aspectos de ;1~ I!~sr:a educa.­
çio integral, trAs ângulos de vis&c de um mesmo processo forJDador õ cada 1a dele! st.:pÕe 
OI outrc3 dois e a lista das trª~ finalidades pJderi!l cOlCeçar de qualquer ls/jo que te­
ria a lIleS:iI& exa~idio. Caso invertêss!lI'oCS a orC.e~, est&nalllOs a~lIas psrtindo se social 
para o indi vi dt.:a 1. 

1. TECl:OlDG!A V!RSL"S !fl,'MANIS~O ? 

A neva Lei tem, pJis, na insi~tência por ~a educaçãc mais técni~a. ~a de 
suas ncta~ d;)tlÍcant.es. Significa estA premiS3!i ruptura :UI!l as tradiçÕl'il tld::C"acior.ais 
cristãs de CY1ii;il'~ ljma antinom.ia er.tre te~'nulcgia e hUlIlani!;u:c? Red:lz o ser:1;ldo for­
mador e a sut3 t&ncia espiri tua li st!l do trabalho d'; educadcr? Tf;nde a fa:!er do IilULo p~ 
ça de \!ca dCjuina maicr a sernç':l do deser:l:olvifl:er.t,; (~mado apenas ell\ sentido 1C-8~e­
rial) ~ .; r"CLÍ! '~ 

Apres~o-'ele - a respcn:ier quP. nao ; At~ p-:uco tempo, qUllJ:do se fal9.~a di' ~e cn0 -
log'iil. em ~onfrcGt<:: C01C ed·.l(.açÃ:l a r;adêol .;a , !lo':.a'.i!iiJ'.-se cc::; fre<\'!~;l~la d:llS f!l.l.3':~ !S~ti!n­

tendido3 . O prilr:~ 'ir:; era !dentir':'car-se ht.maru 3m.) (, ~% -:ul t",ra tkl~~lIlL;a, cCl;::~ 5 " a3 :::~ 

térias do> c, .. ltt.:r& gc:-al, de ~,la nat"reza, apertelçens~~l!l o hO!::er' () 113 dHcip:!.i::a, t. ~:r~ 
;:as o d-efn·::as!eJl. 1>11 verdade 'l::;a~ e c.;;tras aperfei';0al:l 0 h01l~a: se c ;:;er .. elll, '! dc:.::r-
1Il!II!-no se faze!::. dele 'JJll inftr.lI:Jento. ~~ste contextu, h'J~.ani8oü ~ por. te de .1sta e ori~.!l 

taçãv ~ui5 que áreo de cenhecimenic. 

o .3eg:mdo suhentend.ld'J era ligar-se h,,:nani~IIl() !l cr:i 3tiar.i qa:o. Is+,.; tem Ul".a 
parc.;la de ':erdade e u!!la parcela de cal-entendido. O que há ·C~ vE'r-dade nesta g,qs :)çia­
çÃo de ià~ias é a prp.oc'.lpa-;ão d,l cristianis::1O dI! fa~er .ia ?enS0a hLl:lan& o cer;tr~ rie J!i' .. n 
do. CC;'J ler,os na P:>pulcrum PrcC!"",5 ~10, "o q'le cunia para n,~s é J :WIt€Cl. C&1a ! ,.)::elll, 

;:ada g:-upo de i':c::~I'I~, até che~ar à huma:üdadl' inteira" (n2 14;. S:.. :: €3~e Aw-,,;"c. o .;ri~ 
tiar.isl:.J ~ h\,;~arust.a. O z::al-entendidQ é .julf;;ar que o crÍ3tiasns .. c 3" oponha à ed;;-::.açÃo 
tecnológica, co~~ se ela fesse ~a e~~é~ie de pagani~Dc, 2m c~nl~aFO~i~ãQ C011l a CUltura 

clá3~ica, q'..Je sf;ria a cristã. A \erdac!e é outra ' o renascLIl€J\to da C'~l • .t:.r'a di>sica fli. 
bem poaco cristão; per ou~ro lado, a teoria de q,.e o trao!llhJ da.'! I!: ,i~:; ~ indic:no de ho- . 
mem livre é do pagão Ari~tóteles. Cristo foi carpinteiro. 

1.1 - Estes enganos parec.",!:! nascer do fato de que nem su:pre se con8 ideI1l2 na 
técr'.Íca seus dCÍII ofiCie" a 9aber, que ~e}!' lI.O mesllo t"mp.) sprviçc e cultura. E nà.c 
são pauccs O!l que ~e per~urbam &.i nda h.,je ·~C.l! a preocup&.ção de q\,e o .. novcs valores da 
técnica acabaI! p'r tl'tller COillJ con!leq!!~:l!:iQ a decad~ncia e até lIle3CO o desaparecimento 
des antigos valores da cultura. 

Mas, COI!lO escreveu lIlagnifi camente o P. F'ranço1s Russo, "é oportunc ree.,rdar 
que não existe a;Jt~:ltica cultUI1l fora c!aq'.leh. que . f l el embora a06 valot'~s de p!.'!sa.do,é 
a expressão d!l. realidade atual da chi li1:a;ã.o, J\ i:ltegração cultural da téCI.i ca não so! 
impÕe a.,enas para o bem da cultUTil; é C(jnd_ (,d,~ "" 3encial para a integraçíio da t';c:Úc.a na 
nossa civllizay.io no sentido do autêntico pC' '~ r -' ~ so do homel!ô e da hUl!allidade" (in Ci 
viUa Ca t..ol1;:a, ano 118, quad. 2800, p. 350-))1). 

De outra parte, lia dispersão rápida e progressiva das ciências" . cllUl4 cada 

182 



~e, .ai, alto pela "necessidade de elaborar a s~a s!nte~e e de conservar no bceeID fa­
.;:u:!dadelll de "óntelDplaç!lo e adclração q-.:e condu.eo à sabedoria", cem,:) nl.ls ad;;ertt! a 

Gal1diulI et Spu. 

Além di 5S0, ~ preciso nãc esqt:ecer . c papel posi ti vo da téc:riça P! d<.l traba"ho 
r::a eduC&ião, e: seu sedido :;ais .ta3t.J; c~::o le::bra ai~da a PCj>ul·::.rulD Pr~g!"c:!::.~, o tr! 
:&~o "ao :lies~ tet::po que disciplina os hábitos, des',nvolve o gosto da pe:!r;·.llsa e da 
iCi'ençã.::, o acclhiMenw do risco prudf'ute, a' audácia na3 el!:presas, a iniciaü..-a generc­
'& e o sentid::> de respoDsabili.!ade ( ••• ) Dl!bru;ad::> s ·:bre a lIIatérill q'.le lhe re:;l.3te, ') 
~elh8Jor iMpril:e-L'le o ~eu t:WlÍlo, er.c;~anto rara si &.dquire tenacld~de, el'~e:,ho e es­
píri tv :'.e i:lv!mç.ão" (n9 s 2r, e 27), a '.nfntlcas cor.qt:is~as para a educa,.io, ne ~~ 'j !!e:ltl.­
dz mais cc~pleto de fc~çã:l verdadeira~ente intebral de jovec. 

1.2 - lleste .zesmo sentido es.::reveu o Sr . Jol.icütro da E'::;.: :;açãc, S~n. Jar":las 
Passaril".ho, !Ia i:!trod~.:;ão ao 1'1 r.~€-l"v da nvi.sta EDUC~ç,~O:· tem 6. r~fO!'1:a do !n!in, em 
~!'8 "forçar, li-) lado da dezce~tizaçã.o do "r.51!l!), a pr~paraçãc par9. a ''ida., c~!lstrd­
:!~ 80b~ UI!: embasa:nem.v d!! prevaHI!Cla dos , 'alcres espri tllais e :JCrF~::'s. nulr.9. so:aedã.de 
; '':!, à proFQrçe.::: q,!e ma.: 9 prcc'Jl be~-es:ar . paI'~ce JCai5 afas :ar-s~ CC' De:!s, geran::o ... 
?rJblell',3. possivelcente Mis tl'lÍ.€i:c dc c\J.."dJ :c::teltpcrbeo; :r~c' 5 á. :: ;.;.~ .. nali.:a.y~ d: !-o::_ 
:~1tt~. E at::.r~sce!1ta: flq:... ere.ccs \~".le, 9."t.ra·,;é~ da !du ~açã() t cada :rla~ ~ra i: _-=ar,a adq:~r~ 

=ais ",lor, no s éntido dignif.l.ca!lte ,p<! .Lhe ~!:?;-esta ü P. Le":.>re t e, a'.:-a·,és da arl1 :L1a 
~~ correta do "aoeial" co~ e "econemic.:. ", lo€r~-se a proClc,ãc h:.:r.a..r:a g:Jba"l". (Ed . .l:! 
~ n'1 l, págs. 2-3), 

"Uma educação para o crescice!ltv econ~mico, certamente; mas (p€r~~~ 
Pierre I"..u-ter er. Edu, ação ~ Re!'lexio), c que ~ o creg~iotento e (c!l'~ cl'~o, 

sem desenvol".rü:entc ? E !tais: ;::; l!i0 '~!1ceber o desen~l'!icente, 3~1II t'"~­

ferên::ia ao hemec glcl.-al ~ s~:a:\ m0tj~':a';-0es social '1, ,·:.:Ho:re.i!, éti·:as 
e religicsas? l:u educaçã.) vol iada para o r ... tlirc c:: Il ,~ehdJ ap~l1lls .. <.l­

U) novidade e O?:,:e do a:-,tigo? 01~ do futuro ~OtIC prccesso hi!ltéricc de 

~ ho~el!l jamais lI'ldurü, porque secpre : nsatisfei te e in"Abado ?" 

"A. propalaea "educação para C' nar:.' .à" cu "educaçio para o lI.lY.l 2000" 
~ maig :.;.Jl mito perigoso que p:-:::je-a ,.:: ;'·Jt.'.!l'O o tempo id~al ~ e9tático 

qtle os a.nt4'os !'!ituRvam no pa5Sad(: p!' r" .le não "ed'..l.~ação pa:,& todo o 
lJel:lpre", educação cvntínua? A d.ina:ll~a que integra o t~!lpo na edu::a -
çào não é uma di nalti.:a exterior ac ~C~ ~ l!I . :0110 a da produçã~, e a dir:! 
rica interna dJ hCClel:, que se f~z en(}uantc eT.Íste." (Marçal Versia.r.i). 

Filosofia e pe:lq'.lisa .:i:!nt!fica secpre eXl3uram; 'J que V~~ faltando à ed-..::.a 
çi:: é a intt'graçã,o da dil:eneão _ tempo -, COa0 valer de crucial impcrtAncia. Para C! I-.a1. 
se! em via de de8envol.~mento, que se di5pCel!l a queimar etapas no proc~sso de lndustr1! 
liJ:ação, o denfio do te~pú CO:IC valor é de ü:port4ncia ~'Í.to.l. 

1.3 - COIDO ec tantos C';.ltrcs campos, tacllél!l aqui o Ccn~elh:l ante'"!'.! o, temp"'lI 

e arMzen·;u tellpestiva.:z:ente os elelllentos para a. nova lei, COIDO c fize!'& CCIi O exame de 
~ssâo ainda e~ 1963, a dependên~ia elll nlvel cédio, e tantos 0utroS. 

Já ~= 1~64, no Parecer 274/64 !o bre Equivalência em nível médio, ad , ertla es 
':.c: Con.selhCl cHand~ publicação entSo re cente da UNESCO: "Na era l.ecnolÓgica em q'.le 'li-

7!!.aS, a f'vcluçãc dos programas do 29 grau te. sldo elll gertll Jrie~a.da para uma integr! 
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çãc dos ele:e!ltcs cl!lt'..rais e técr.i-:os, que tin.~al:! sido, duran t e ta."lto te'lllp;;, :.ru:tid.:s 
. separl\dcs ou até lIesl:lO cini.strtl.d:a~ er:! e3.~olas de tipJ diverso. O p~re . .,so de ad..:luU 
, •• ão exige, U I!edida cre8~ente, que a es;xodali::açã'J rt"pousf: !:o"re base ,,\:1 t.~ral. Na 
Europa, no inIci,) da e:"lo ind"J.strial, era P03sí,-!'1 dar fon8'ão profi!lsiO:lal a n.!'lalfabe­
tos; n:1 hera presente é <:!rlgida de ~d,Js· a freq'.l':lcta ao menos a alguns &nos de estudos, 
antes de ingressar el! q,..-lquer afrenãi ~!l.do . 

o plano ds refo~ es~olar rece~te~eúte · elaburado na França funda-se rÃ con­
deção de que as técnica, mademas exigem a fc~a·;:~ do :l8.icr mJJ::t:ro POSSÍ\-E2. de Jov~ns 
que possuam !!él!~ C'.1l t ... ra ger!ll, ~snt.,) 11 te rtÍrl a :Olt~l dent!fl ca. Em rais de \0% país, 
a expenêr:ci8 d& ~erra de!:lons tI'~l! q' lo! ils pe~~(: a" prov1da~ de C".ll. tera geral adapta ..... all -
se às nevas tÉc:U.c.r.s :nar.ms mais rapi.daecI:te de que os operárics cuja fOI":;!l(,,ão fo rll 
mais es?ecializada. Ora , J rit~o de e701~çãu do mundc Iloderno tende a açelerar-3~, ezi 
gi~do faculdades d~ aJ.l<ptaçãc 1i!ai~ e lIlai S Jl!se!l·;o lvtdatl". (L'Edu.;ati';'D ~ le~ond" 
VII: us prcgraues dI.. ;3econd degr'; ~ +.enda!l ~es acb~lle!l - Cf. Par. 274/64 in Dec. · ;1 

~. 69 S9.) 

Estea deis aspectos da educação, hu m~~~~e p. tecnç 10g: a, t~m na lel U~4 t ra­
duçio: "educação geral" e "formação espe::ial". Eu c teJ:to oa lei: 

1rt. 4' _ "Og ;;; .. rrículcs de ensino dc: 19 e :29 graus terP-O '.!l!: núc::'ec c~ 
IIII-lm, obrigatório e!!l hbi to nac.iônal, e ~ma pane diversi fi caCa jl8.!"tl at e~ 
der, CCIUCrl!:C as nec ~S9idades e posslbllidades ~~ncretas, às pe~~liar, ­
dades locais, 8O~ plano3 dos ~stab e l'Jcillén~! ~ ag di feren .;: ~~ i:Jdivl­

duai s dos a1u.'109 • 

. . . . . . . . . .. . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . .. . . . . . . . . .. 
§ J9 - Para o er.sino de 29 grau c Conselh0 Federal de Educação f i urá, 

aléll d0 !lúclea uomc:%l, c IÚrumo a ser exigido em çad", habilitação PNús 

siondl ou conjunto de habilitaçêes afills. 

§ 4' - Mediant"! apro7!'lçdO do C0nsclh:J Feder&.l de Educaçãc, 0S estabe­
lec1Mntos de en3l!lO p::.derã.::. ofere::er Ot, trM habili taçi:es prc;issicna.'.s 
para as quais não ha j a. lDíni:lCS previamente e9tabel~cidos pOr a"Jel ·~ ór­
gão, assegurada a nlids.de nacional dc s respedi -.. os estudo 9" • 

Art. 59, § 19 - "Oc,llervadae &I! normA!! de cada sistema de en3inc,cC"1! 
ríC"~lo pleno ~er& ~a parte de ~ducação geral e ou~ra de formação ê3pe­

daI, eendo crga:ú zado de modc ';lJ e: 

a) no ~nsln~ d~ 19 grau , a !~~~e de educação geral seja excl~8iva nas 
.ériea iniciais e preJc cl na~. '. ~ ;.as fillAie. 

b) no ensino de 29 era". ;: r~d()lúne a parte de formaçã.c especial. 

§ 29 - Ao parte de fOTl!J1i ,ã.:. espe:ial do curn-:\';'j,o: 

a) t,er{ o objetivo de sondagem de aptidõee ~ iniciação para0 tr~&.lh(; , 
no ensino de 19 gn.u e de habi li tação profillsional, no eTlsino de 29 o;rau; 



208 

b) será fixada , q'lsndo 58 de~'tine a ini ciação e habilitação prori!si~ 
0' 0 na1, ell ccnson4ncia CO;! 8S necessidades de mercado de trabalho 1:::a1 ou 

regional, à vlsta de levantamentc! periodir-,amente ren.Jvad:l3 , 

§ 39 _ Excepcior..a!lteIlte, a parte espec.ial de currículo pod6t'lÍ &S>lUlIUr, 

no ensino de 2t gra:.o , :l cará!t!r de aprcfw,damen':.o e:. deterunada ordem 
de estudos gerais, ,:ara ateüder à actidâG específica d" estudante, por . ' 

indicação de prcfess·;res e orientadcres. 

Art. 62 - As habilitaçct's profissionaid poderio ser reali:aàas eg re­
gille de cooperação CC:l as e J!:pr!'sas " . 

A segUir, num par~rafo 'mico destel:les~o artigo, se e3clarec"! qu,< o estáii ·~ 
na, empresas, lIeS!!IO quando pago, nãc a:arretará para as mesmas 'lualq'ler nnculc ecpreg!, 

tlcio. 

2.1 - 1 priz::eira o;ista pcdsna parecer <1'l'! a parte d .. edc;ce.ção geral ~e so:b_ 
di -.ide el!: n~.:le(; ;CIDUC: e parte d: v~rs~f~cs.Ja . II.C q,.~ ~~ a ~rr, s:entari.a ~ Fl!'te de :'crma­
;;!lO especlal. liii~. Sã:: lr.g ... : ,n :i: &:int: <; de d as3: :: ~ :.a ~' ã.; o de UCl lade :; CO!:-ll:l !'!'cr.t.~ 

a~ diversifil.!ac. :",: . c coeu igual farl + .. Jd:l3 , Gori~a1'_~ r1'''''' :-z u.:d.o o Paí~, c')nfeti~dJ c m! 
nio:: .:!e ~nja~~ a f1E:tes_ graL:. 3 de e- n:::ir,:, e _J di :~ e !" s i fl ~ a~c; " (,o nf:rt1~ as necessid.a.d e3 e 
p.J s sicilicadee ( .... n:retã.~n, rara a ~e:làt! r "i3 pe ."-.; : iar~dad.e~ l c ,~ais, a': J pl..&..! .. ~ s rlú~ e ~ t,a­
belec:i!:entcs c à..q di ferença! i r.dl ~-id"aü; :!:s a : t:n0$", De ;;t;t r'J ladc I a ~duraçii.; g~r-li l 

frent~ à fon:.açã~ eS\Jecial para co .. id!lr da .:ate:;a e ias mã:l s . em orde:! à "fúroa.;ão inte­
gl"lll de adolescente" (art, 21). 

Pode-se, portan~o, con:lu:'r que o núcleo t;Ocu;n p'!rtence nece:~"I!'ie!l!~nt.~ S ~r 
te de ~'.I,;'l.ção geral; já a parte :li Yf ~ sifi .:ada tant() p:1u.e i nt.eg:-ar a edu caçãc ~erlil ::0 -

E~ a fOr!l!ação e3p!cial. 

Outrc aspecto que n:l ~ cv!tp':te salient.ar a!:tes de entl'ar na aplicaç3.J pr;Í ti ca 
cl'!stes artigos.! o g·eguinte : a sv nd~" rr. de !tp~i dões é voltada exdu~i"Il.ItEnte para () â.l~ 
no; já a in.iciação ao trabalho e a i:a:: .l : ~ a ção o p"ofi~sio!lal, sel!l r.enos pre,:ar a1 aFti­
dÕ"!9 dc eriucar,do (:<\J e não P nunca 'J:r. z er :!.::lo\'ale:lt~) deve levar em conta "as ne('':3~ <da 
des do cercado <:Ie trabalho local cu r oo ,~ ' o :.al , à i.i sta -lI:! Je,a!l~acento s p'!riodi~aCl"!lt!! r! 
novadcs" (art, ' 5~, ~ 29 t). 

2.2 - Passando agora à aF : i .:a;ão prática destes artigos, o primeiro aspecto 
que nos compete exaL::inar é c qU9.11tita::\" o): & distrituiçâ.v em têntOS de carga horoína, 
das disciplinas, ár~a3 de estt:<:I :l e ati ','icadc 3 WS vincula.dall à parte de educa çá.:. geral 
00.: à fcrl!ll1çãc eepe-:ial. O § l~ do arto ')9 da Lei disciplina a z::atérla deter:ünando q:.:e 
a edacação geral é exclusiva "üas séries inicials" e predominant"! "naa finaia" do -nsi­
DO de 19 grau; no de 29, predo~ine a parte de f~rmação especial. 

A Resolução deste COll3elhc sobre I) núcleo COIõ:U_, ell seu artigo 69, trad\..ziu 
do 1E'~uinte IIOdc o assunto: 

Art. 69 - "As -sti\-::'dadea, áreas de estudo e diaciplinas referidas no 
Art. 59 terio o sentido de ed~çaçà~ geral e, associadas a ~utras que 
eventualser,te se !bes acre~centell COII o mesmo sentido seràr, distribd­
das de ~odo que, em CCQjuntJ: 
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a) as da letra ~ de inciso I 3ejan s~clusiyas nas séries ini(~ats d0 
ensino de 19 gra .. ; 

b) as da letra ~ do inci~o I sej~ desenvcl.id&& co~ duração e ir.t~r.­
sidade s:Jperic.res às dl18 de forução e!pecia1, nu séries res tan:"'5 de 
19 grau; 
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c) ~s do incisJ :1 teuh~ durayãc e inten~idad!s infprio~e~ ~s das d~ 
foraaçio especial, (lI) er.~i.no de 29 grau, ressalvado o dispcs tc r.o ~ara ­
grafo 1illico do 'lIeSQ0 artig.: 59". (Ref.:>rllll do Ensino, ed. do CIT ;:&.: l~;)o 

J. introduçã;; do e1e:lpnt~ "int~nsidade" a;: la;!" tio de "d'.4raçÃo" te;; "v ;:..:.~ é­

cern9 353/71, que ser .. -iu de base à Re3 0luçii.:> ci tada, o s-eguinte cOEentário : 

"Considerandc, p:lr outru lado, o~ue e}; o:l': ~"!. \·i daod., e predc uná::cia , r 0 

caso, en\"olv€/I! 1!:'.U t a!'! ~utras vani-;eiS epa :,i ~ath-as al~!:l de silllple3 di­
lIeT.!ic:la:Ient::> dI' tea:pc, parecel,-n,; s arr:rri~ ':i:l apresen tá-las 5 0 0 Jo :"b­

pIe, aspecto rle "intensidade e <! ::raçãe" (r-i~ o 3-0 0 

1mbora a ,:arg~ 'hcrár:a 3~j a 1,.. ~~~cC'r. ~_ \.) q· .. é .. ~~ a~j!"'?::2:r:t& eo pri~.e:!.r ·) I;.··:l r ::-.: 
:10 trad',l.;àe de preàJt:ir.~:J ,-::'1i de ;~ p:lrte ~:lbrf a :: ~ -_ra ;;a :;;:.: :.; ;:3...:: d..:; ~'.1r!"í :o _i .. ; -."' :-l,~ 
de ulla esc':l la, r.ão é ela secpre () ~nico elementc. a s~r ,:c:r.p:.taé.:- o 

2.3 - Aspec t) lI:ais imp:rtante o t' maiJ liga~:, /i(' q:.la::!:.atno, é o p.:l.j·! r~:2 ';o~~ 

se il!lprime, no todc 0:.< ell! parte, à a:ividade ; árl:'9 1':' ~st 'ldo ; " dis ,;i pli ::a. r: ;",'0 ;~ 
da. Resolução nº 8, ao relacionar as dist:iplinas do : :::l~ú ~v l!:~ tJG l a .: 2? grad, !l-::o; <.':_ 

ti'.l q'ue de·.reril1e ~~:- elá~ "dcsadas ;3~bt..l ~d~ ~E ha~i.!.! t.aç 3es :..' !":f:S5!0!lllS pre:e;J"~ id as t:..:. 
. los alu."lcs". E acresc"nt~\"a no p!lrágrafo ~nico : 

"Ainda conf:lrllie as habilita.;~eq profissionais pret.endidas pe l : ~ 3. :u­
nos, &4!! Cj ~:1:;i~3 ~"í 5 ;; t:A~ e Bio l[.gi cas : rei\~:r!':8.S f'l':: in.:! S0 11: F- ~ de r~J. J 

ser de~dcbr&dá~ eJ: disc iplinas instr~.entai ~ da p:irt e de fer~a.;ão es;,e­

daI d,J ê..:rl"Í.:"'llo e, como tais, integrar taDlbé~ e3ta parte" o 

A primei t"!1 vi ~t,a pcd'!ria paro; <:e r que !,Q ment~ as CHnda~ rí si c&n '? !3i.:.l~gi­

caiS p:lderiam sofrer !ste trataee!;t~, "in:Jtrulle!l tal" a serriço àa parte de fera:a çiic e~p" ­
cia1 do eurríe, .. lo. Nots.!'ac-no es repre3entantes dos C"nselhos Estad;.lüs de E:L .. ':a:ã.:: :1C 

Encontro dos Censelh~s , realizsào de 29/11 a 3/1? de 1971, ~ pediram explicitação ~ai~ 
clara sobre o al!s lmt,c, na !eguintP. Reeollelldaçi,) apro\"llda ao fi r.al do Encontr~: 

"O Conselho Federal de Echcação c.tribua caráter ex~%plificativoJ fia ~ 
rá6rafo único do artigo 59 da Res olução ori'.mda do Parecer 853/71 t~ndo 
ell vista q~e, ncs :~rMOS d~~te Pareo~r, q~slq~ er conte~dç da parte d~ 

educaçã.., geral pc :~ 3er trat.ado !!cb ferma instrJI:f::ntal e as3im ccnsld~­
rado, in~('grar a ...arte d'! forlDllção especial de curríeüo"'o 

C"oJIlO acena a Rp.:l:.h, '; d (,o bastaria e texto do Parecer C::ClC resposta li ~sta pr:. 
ocupação; con-:ém citá-b '1 -; ';1 ;:o-q;.. e terá imaeráveis aplica~0?é3 pri.tl-:ag na .::c c:p-:;:;~ çã.; 
dOIl currícubR da!! ... árias , ._ o - , _ .as e habi 11 taç.3es, C.bJHO do pre!!er.te f'arecI':r: 

"0 leglsladcr de certo nào ccgi to'.l de ccnhecimentcs li-fi! per si ~ e::· ~.0 3 

seju: apenas gerais, em contraposição a outros S(jJl)E'!l~~ espp.cia:~o r.J:ltQ 
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ra estes ~lti;:03 ass'..!:&1!: caracterÍsticas ,:ada \'e1. cais nítidas, à llIedi­
da que se a~'IUl;a Da e! C<l lari zaçãc, a verdaC!' é "ue a definição de ~.r.a. 0r 
dem de idéias c~mc 6cr~1 cu pspecial res~lta lRrgaceatp do cen~~xt~ e= 
que figura. O '!studo da lÍngua vernácula ou da:: e:'ltrar.g~ir.i3, ~r ex~lt­
pIo, lerá geral COIDO aquisi;~o de Ul!I instr",:!!:ente de !:O!r'1rd.ca;ã.:: apllca­
vel a todas &s situaç5~s, :as s'.::-gil'{ CClt'J espe..:ial na perspedivà ':c 
UlI!a habilita·fão de Secre~t\r:ado . A rlsl:-a. ! a. Gecp,rafia são discipl!l!!f! 
gerais, por;1II ganharão evidentes conctaçces instrul"Jentais, e portant..: e~ 
peciais, q\!.9.!ldo encarada.s i luz de habill t8ÇÕt!~ el!'i ~:ecllr.ica e Gec l :>gia. 
T!lIlto a rí!ica, a ~eografi!l e a$ lÍr.guas, (~CIIIC a Mlltel:lática ou a. Histó­
ria, sio suscetíveis de def:'nir-se diret.ar.ente COIIC e~pecializt;das :10 

ensino superior" (Refcr;:!\ d·J En.üno, 26). 

2.4 - linda no C8.l::po das habi li t3.ÇÕt!lI imp3e-se Jub's observação: 11. pluralid! 
d!! qUI! deve "ris ti r ell ca;ia escola para. a~,ender à en!;~ncia da. Lei, em "..,us 8rtig:: 3 )9 

e 81? LeJllC3 n') pri:l!!!iro deles que "03 !iste:.ae do! '!::.:l:LnO est::l!üarão, no IB'!!!IY.) estai:·a ­
led:::el:t0, a ofeMa de meàalidades ciJ.feren·~s de esõudcs in t. p~ra.,b~ ;J0r \!I:a case cOl:t:m" 
(art. 39), e no 8": "a orden8~c dc c:Jrr-l-:::l.J sera feita de ·' :r~ a pt!rmitir ... a in­
e~ ·;sà:l de opçaes que .•• ne e:>sinc de 29 gra:, e:lse.jel:: 'rar : ~J ,l~: > :l ê !:,,~· ili taç.je3". 

Estes doi, art igos es taJ a inci.:ar que a pl~ra: : ,:~€ j,! :: a;a li ta:;:; "'3 el:: ,-ada 

e,ccla de 211 gra-.. é erig~ncia :la I.ei , O artiga )9 pod·:n'" 3er int t'r ;Jre"!!.dc '.:':lC..; U.:I ~~!! 
selho de conv!!r.iênda "o, 9i~rt!!c/I,g d~ ens:!.r.,' es t :ill:UlarSc ... " ; quP. \) artigo es'.,á õlw:a 

=c::~e;;:tc Ui que a catéria t.ratada ~ c'.;~ra. a i.:ltercllJ!jJl;;I:!!r.:,arldade . M1Ú~ de :jue as "e? 
dal1daded diferentes de estudo!", O qu~ o artieo d~se.j él ~",ojj.rJ;ar lIãc 3.~ palavras q';~ 

\'e::: il1edjatamente depois: "ir.t.egradoll pcr '1:.8 base ccJ:;u1!I" . ,\,:; contr5.ri~, c ar~is:o 8º é 
especIfico scbre o assunto, :á que pertence ae grupo de dispcsitivos (art. 42 a 89 ) ~t:e 
r'!g'.llam a feitU,l'9. dos curr!C\:J.os. Neste aro,ic;a, ,-om se 'riu, li f')rt:l\ é l:nperau-nl: "a 
\lrdeDação de -:urr:L:ula :;erá feita .•• de Ir':';:! ': a p~rmi tir ... " 11~:l se tra ta d'! !li!ir! .... eÍ' na 
~e!a esccla Utl gl"'.lpO de sub-habi 11 t!l ;; ,~'=s. ç.:~; seriam, pcr exempl'J , ae vdria3 I:!Odalid~ 
de! de fo~;ão para as seis primeiras séries no ensin0 de 19 i,rBu, Com esta ~ol~çã; 
c.:Jntinu&rla a existir, com Ilcme trc~acio, a :le~=a ::,g~ola ncrmal da WD, ccntra ~ princ:­
pio de integração que é um dos pressupost~9 fw,da4:'!r. -ais da L4! i. O cesoo se pode di::er 
de outro! tipos de ~scola, atualment~ 3e;:arac!a,: ~:." Jer:ollinll"ées distintas. A Usa das 

t-JI,bil1~yÕ~s, sQ por si, deixa bas':a.'l'.e Ch.TO r;t'e n~:!r.~ ~sçcla ce 29 Rl'au, eJIl ran3-
!i u.s exceções, poderá cumprir a Lei. ~m toda & ~ :.a r,; l'ni tu:Je se pretpnder cperar i:301a­
da. NeJll deve. CC!I10 recocr.enda a Ld, há q '~e rt':c!'!'er à entTO!agelll e interco::pleltentari 
da..~e consagradas no artigo )2. No entll.!lto, f t O<1 :l :::1& %)')\,3 si!!tcJ:ática e uma nO'/1l 1t~I:­
t&lidade q .. e é preci!lo implantar progressi .-acente para que se &.cei te a idéia de q'le um 
a1~ possa freqeentar váriJS locais para a sua fo~ação qüe, ante~ se fazia secr.pre num 
aeuo lugar. 

2.5 - I'!atéria mais delicada envolve o § )9 do .rti~o 59: a questã.o do "apr~ 
funda:nento ea detenr.inooa crdell de estudos gerais". !" r~gra geral das atuais escolas 
de 29 ciclo, de olho }JCsto nos vestibulareil à!! entrada para a Uni·{erllidane. sio vai ser 
ficil De. r~dar subitamente & ~entalidade des alunos e suas fam! li as , nem aparelhar rR­

pi~ente a3 e!cola~, ell recursos hu~os e té:rd.cos, para esta tr~nsforcação. ~a8 é 
fJrçoso acrescentar uma ccnstataçàc univereal: c teor d~s vestibulares contradiz bast~ 
t,., o que prescreve a lei 5 540, ou sl!ja, que tal concul'SO de.,e abranger 9J!!:ente "05 co­
n.~~cil:entol! COE'.ul8 às diversas fOnl8.ll àe eduo:ação do sf'gl::ldo gre.u sell 1.1 trapa.>s!f.[' ell":e 
nÍvel de coaplexidarle" (art. 21). O <tU!! se continua pedindo nos yestibulares .ütrapas-
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.. de ::Iui to, não apenas uma ou O';.i .. ra "forma de edu~ação do 1!~~Jo grau", eas "pase t.C­

duo Deste lIodo,nào é poss!'li!l ign~ ra.r - f!Ti'1U!l.nto perdurar tal estado de CCl!IIlS - a an 
gústia dos alunos que desejae con~nuar 3e~s e5tuJos em nlvel superior e a pre~ :u~ção­
dru escolu el!l !latisfazer este de!e~o, que é lcgítiro, de s~us alunos. Sou dós qu~acr.!: 
di ta~ que os \"t'stibularell, enquâ.nt.;> &9si:ll c.::ncebiõos, contin11arão a ser ele;:;en~c "ert:l! 
bador a atuar so:;re os est';do~ de 22 i;r!l ,;, cc:;tinu&r.iJ 8. fazer pro li ferar â SOl11~ào ex­
dr..lX".lla des "cursirJlos", qu~ se podem consiJer&r COtlO ele~ent.o!! de legítÍlta def"oa. t 
este, & mel:. ver, o ponto l:laÍl! delica.ào e 1I!e.i'l ;:olllpl~xo da nova Lei, COIilO tubéc .J Itais 
:oico e pror.illsor. Nada de estra:-.r.ar, pois, qu!: seja difícil e que .. ' cusiar lruit,,; tra­
balho. 

COllleço, portanto, aplaudindo de ciios 8Ji:bas !lo Reccr:endaçã.;, votada no citrub 
rn.::ont~ dos ConseL~os Estaduais de Educação com o Conselho f~eral: 

"Os sisteJ:!as de ensine, ec 1972, nã.c- de'J;;>:: cOl!lpeli r a irplantar a LO­

va Lei, sobret.udo aó! inst:L tulç:ies de 29 gr!l·.i, c;ue llinda r,à,) apresen'.&!!l 
as condiçees para issc , :l!lS deve permitir a es timular tal i~plan~açii.: e:: 
e3~eleeim~ntcs de e:,sino 0fici:us e particv larell e:! c';)ndiçces de o f~ 

zer ~IJ a:JT.er.tic idade, er:l ccnformldade coa; o Plane ,iru:entc Pré .. :.~ ar: ' ~\"a 
do) pebs Co)nseLl-Jc~ -le Educaçãc, mediante a apresentação das res~:L "a-; 
Probral:lá.ç~eS e P~.~r-;.,: s, a seram aprv-/adcs p~lc~ órgã,::s OOCpE'tente 3 do 
sistella de ensino". 
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Estlmula-se deste ILodo, a icplantação da Lei sem, n~ entanto, forçar a fl~­

çãc nonal. !:e fal't.li.ssell para isso outros motivos, bastaria r" ·--ordar q'.!e, seg1.iIldo o 
art. 59, § 29 , letra~, da Lei, as habilitações 'profissionais a ~erem prcpor~ion&àas~ 
ra UI eIl3ino de 29 grau dever;;::) 8',r fi:xaàas pela E:2cela "em cc:' 'l.:'n!ncia o~m !LS nece~Sl­

dades do cercado de trabal~o local :ü regicnal, à "ista de leya!it.amenkl! pe:'icê.ica::enie 
renovados". Ora, r.a :;aier parte das localidades estes levantacentos estão por fa:~r-"e, 
a não ser em poucas áreaJ Ji ~ro.di;:i.onais, a.c ",colh er pre~lF1 ':Adalll~n~e a'l habili :.1.;3':3 
para o seu catálogo de oferta~, correriam as escolas o perigo r.! e estar forWd.nd.o :r.ã·J-Je­
obra ociosa, o que iria a ocnstit:lir um fr~3trante e custoSJ d~eperdícic . 

Feita esta re~3alva, COII!'!celD011 por UI!I& pergunta inc~~cda : pode U!I aLt!l':; C'JC­

tinuar em ~~el s~perior 09 ~eU8 estudes se~ ter obtide, no ensino de 2~ grau, ~~all~~r 
habilitaçã.c prcfisl!ione.l? Seria r.ais fácil a reztJOsta à pr:r,';unta Íli'rersa: pode 11:::l aI':!, 
no obter habilitação profissional ante, de concluir cs '!Stud03 de 29 ~rau? O ar~. 16 
diz que cabe 80S e!ltabeleciment"cs expedir C3 certificados de conclusão de grau e~colar. 
"e os diplomas ou certificados corresponJentes às habilitaçees profissionais de ~~do eE 
sino de 29 grau ou de parte deate". Cccentando este artigo da Lei, c Relatcr do Gi cb­
lervava: 

"O aluno que S~ apresse '!~ 1r~ressar na força de trabalho, see de DO­

&ento pretender chegar li un.i ·/ er!lidR.de, terá o ensejo de parcela.r C!'l seus 
estudos para uma conclu~ão ~1~~ rápida. ( ••• ) A Lei não o ill!pedirá, 00-

.a MO illpedirá u= re'.oll!Su ... a e estu~es para a escolarização eo:tpletade 
três ou quatro &.nO!!" (;-lÍ.f.. j2 ). 

COI:O se poàe inferir de~te ra('locí~o, o al'.ll1o p0de, SUl, fazer a;:-er.a5 p"rte 
da tcrzaÇ&O especial do C"JITÍculo de 29 grau, quando tem presr.a de iogressar !la forçade 
trabalho; 11&3 não ss pode dedudr que possa fazer somente a part.e de educaçãr. gf:ral do! 
estudos do .e!oc grau (que é-a parte cenor) pare. il'~re~so WtI rttpido na universidade. 
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Rét .... :.::e • hipótese excepcional que. Lei ccnsagra no § J!! do art. ';9; .as, 
CO., acentue:.. : ?L.""ecer 853/71, "a regra é a hahili taçãc profissional". 

Ve~u;" no entanto, quando se cOJ:figura a hipéte!:e excepcional de § Jl' d ta 

~. VolteJl;Js a.: ?L""1!cer 853/71: 

-Por estar referido a condi;;c!!!! ex;:epci;;naill àJ aluno, indi vidual~en­
te considerado , o apr::fund!ll::entc não ! uma "habilitação" que a ~s\~ola e~ 
-..at~ lece a pri.::ri e pla..'1~ ja r~~Ile.rmente, a::> lado das deoai s . 'i'a:::b~c 

. ~ é um adestracer.to para concurse vestibular , pois desde a lei n9 

~ ;.tO, de 28 de no\"'ecbro de 196e. J i~res!'o n0S cu!':!.::s s:.:periore., pas­
se:. a ser enca.rado: C.;JCO resuli&Jo e~er6'?nte d~ esccla.rL:açãc cCtlpletAd!! 
29 grau, defininàc-~e o \"'estibular coco simpleJ di~pcsiti.o de ClasSl~~ 
:ação para distribuição de 7agag. Do contrário, se n~ pri=eiro case se 
n~aria o princípiO da ter:nu:êllicade, no ~egur.d0 se f~i ria ao da cor. ti 
n:.ti dad e , perdendo-de por e:;se d~s':i') C!l d;;ü press~pcst.::~ el:! que prati­
c&Jiente se apóia a filosofia · da. r..:J va Lei" (p&.~ ~6) . 

" r&ÇU~S a~l:I3.lI consideraçêes sJbre "e!te "aFr~~· · .. ~lrJêl::1('lÔto em delermir:-'\G3. =.r­

d!: de estudo3 ieralS" : 

2.5 . 1 - Este aprof~l.!1da.!::ento pede cor-"ütuir; ~é p"r :'.1, UI:. prin::.{pic .j~ ~ja'c~ 
li açic profis3Í0nal, quer 00 ser.Hd? de q~'!' o al\:.IlO, C:;l! e"'~ , s:JOda :;.>li:or a pr'; pria 
aptidão, e se encaminha zr.ais d!cididaClente para \ill8. h3b~I..a~i~ . embo:s !:::I ~r!lu ~ '~p~-

ricr, ~Jer porque este ass\:.Iltc &ais apurado pjde le\"'ar à prática do q~e a.pTe~d'!': u= p~­
tu10 de Química &0 ~ulmico profissional, ~ de Ei~lcgia a alWJmas r.3.~ profi,~ões (de nf 
\"el lIédio) paralllédi cas. 

2.5.2 - Creio tamt·é. q<le est~ a;;rof".mdamento pcderá illtrcàu~~!'. no eMino E­

dio, a prática salutar dl\ moni toria d(\ ~ al;mos Itais fra~C 9 naquela área ':0 99.0';T · ? que 
,eria o gér~en já visível da habilita~â.:J para J 118g1~têrio. 

2.5.3 - I.cr8'ii to que S~ possa iI:,:lulr pacifica:::ente na ex .~ epC"l (: nal1da~e d'! 
tal hipétese c aluno que chegasse acs es tudo:? de 29 grau ~á c.om uma. profissà0, pcr:t~e, 
neste C&30, a exig~ncia de I!ereill prJfüsiGr.aliz3l:ltes os e:lbdos de segundo grau seria p! 
n ele exig~n:::ia cumprida. 

2.5.4 - Pode o aluno do 29 v,rau c.hegar ao fim da. 3' ~érie, ou c'lrre:\pollden~e, 

DO regime de ~trícula por disciplinas , tendo obtido aperAs patte (art. 16) da for~~ão 
especial, de~e q~e a habilitação con~egu1da desta forma lhe ássegure ocupação definida 
no cercado de trabalho. 

2.5.5 - Tal I.profunduento só se pode fazer d~ tJt ro das exigêncl8.!l daLej, ie­

to é, CCII as co:ldiçõel!, que aão C".oJlulativas , de ;u! 9~ !it~a ía' "em detenninads çroem 
(rr. singular) ~ e"tudos gerais", (b) "plira I1tender à "p :.cão específica (t..alõ:bé:ll ncS.Ul 

gular) do eat1.:à.azlte" (iiu,allllente DO Itngulsr), ~ ( .:) ( :: rt"s "por indi~çâc de profe~l3c: 
res e orientad~r!s". 

2.,.6 - Corae acentua o Parec '~r 853/71, "cutrc, 1Iai! alto e ~ai s ncbre , e T.a 
yerdade o obje~Yo dessa figura que se c riou. [la se vin~ula ao programa , de há GJit: 
.. andamento ZlC~ .. tros países, de aprov ~ ~ento correto e oportuno dos alunos w.! dcta-
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dc~, ,nt~ a evidência de que n0~ seu~ talentos re:!ide WIa dws maiores rlqueZI\8 dI! toda 
nação" (;;~. 26). 

Termin&rP.mos este par~rafo do Pare::er tr!lllscrevendo o que sobre o assunto es 
': l:~ve o talltas vezes ci tado Par~cer er;3in: 

"O aprcfunda!:Jl'n"tC f, pJis, jrr~dut{vel ao e~q'lell& "secll.'l-:lário" da le­
g-is laçã.) !inter'lar, ~OJ:lO a F!'GL.ssi.JI!s.llzaçüo j~ não é ur. conjunto de "~ 
IIOS" paralelo'! à q'leie. Se, dE ü,cdiatc, um eSoXlla não tem 'coJ:l:J J.dap­
tar_se plel'lolõnen'i,e ao rp.gime ag.: ra p~sGri to, que o faça "progres:>i val:idn 

te", se€;Lllldc !UI nor-...a.s eonst;U',tes do Plano Estadual de Il!plarlt!l~ã.o exp~ 
dido p~lo r"3F~cti7o ststema de en!ir.o (art . 72). Contanto q .... e se fi: 
xam pra~c!, ~rc-g-id;;nC'ia:!' e lIleios para alclIlIçar tão rapidamente q~a.nto 
poss!~el o cu~prlz~nto da lei; a contant~, 5cbretudo, que nãJ se mante­
n.'a i:;,def:i.:Úda.::."nte oJ antibo ~ · .. l;;; artiflC'Í '_ pritlátio de apenas reapre _ 
sentá-lo ccm o rótulo de nevo" (F.áginas 26 ~ 27) . 

Desd.! o se:! 19 ar+.ig::, prescre';f' !lo Lei Cl)l!I~ cÚ2et,iy.;; l·~ral do enúntJ de l~ e 
"lo. gl':" ~' "i'~oporeionax a ; e·11l"3.ndc <: fJrt.a'~ ~ 0 ::eo:essária a,) de:!I!!lvol .... imentc daI! ~uac po­
~~n:::ia I ::\aci,,~ C01::J ele.:.e:l !.<; de a~tc-reaJ.i;:a<~.J. '.j.lalifJ.C'aç.ãc para o trabalho e preparo 
jJlirll.'; o:=rclci'J cor.sc1('r.~e d .. :: l:!ada:tia" (art. lº). O~~ro s dispoaiU ... os da Lei refor­
, 'illl, a :. ~ : !; aI:, a lmpor~1nci.a:a qualificação para o trabalh::J ":\Jmo co:np)nenteblÍsit.odú 
I'ru ce3 ~: de ~'or~çãc ir.tegrfil do eC.lcandc . E!lt.'! ~lemi!nt.; do pro Ges~o edu~atÍ\'o, que to­
ma fOI~ de súnd~e~ dt ~r.tid0es e iniciação pdr& o tra~alho no I!n~ino do 19 grau, tem, 
l".') de .' 9 , ['ipel predomi , .an te (a!'t. ::'0, § 1 º, le tr& "t"). DeilC'3.ndo Fara Ulli ane;w do Pa­
r;,o..:er ~ (>,t-..:dc de \"c cacu:;,árlJ espec!.llCO Il e!.·..a área, w:!;;td.mJ!j, !lO ~:ltar.t.;, de,de aqui, 
o. defi:'li~ão que de quall '-i .:;açãc :lpl"esent.& \,;111 d. ~ "·J1Ilellt..o ::ou:d.lIJ c preparar pelo D,,~!'tame.!! 
:Q de Er.sin;; Médio dú ME: para servi r de 3ub 3 idl~ técnico a I!ste Parec~r. 

Sego.mdo o dcc:.nentc. pc.de-se di ~.,r rp e quali fica.çãc par"! o tra.balho, e1!l ~en­

tidJ !ll!l?lo, "compree:lderá c pnc!'3g0 de p,!,"j:~rar o .)')'.-em para as açêe~ convenientes 'lO 

trClunlho produtivo, 3':!.~ a ele d~ criatividade, d .. ~u1t.ipli ('aç!io de idéias e projeto~, de 
a::iÍli :l e e cor.trcle , de ad:::im.-;traçiio e sújJerv:~ã'J .. u de execução Gl>i.!l1..iiJ. e I:ectnica, t\J­
de riê aC-:lrdo cúm as po ·_e:l::'ali àac~3 e di fennça!l l ndi viduai>l d'Js educand:lJ" (~~. J ). D! 
',erá :;er um!l "for.al< de exper~[;:p.ntaç·ão e !l.plicação dO<i .:onhE'cillientcs ha:Jridos nos C!ltu­
dos e r3 pe!lquisa das artes, ci!ncias e proce:'!lo! de! comunicação", UI!! "método dI' pl an­
tar cHnda para colher tecnolcgia progr~ssi -.. a -:! de cultivar tecnologia para colher té.s 
m ea!! Ul-odiflcávei!! no tec:p0". 

3.1 - Neste terrt'no:: das habili ta;êes profissionlJ..is é dupla a fun~ de~t(' ~ 
selh0, UJla de !lua iniciatl'la, outra quando provocada pelos interessados: fixar,;) llÍyúl/jO 
a ~er exigido em cada habi li t..1-?C ;1rcfissi-:lnal e aprovar habilitações cutras para as 
quais Dã~ tenha pre.~am~!lte estateler.ido os ~{nimoe, conferindo desta sorte validade n! 
·:,ionc.l aJS respectivos e3tudo3. Eis 08 textm; na Lei: 

"Para o ensino de 211 grau o Cor.selho federal de Educação fixará, além 
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do núcleo COWB, o rd:niao a s~r erigido e!:l cada habi li tação profis3io­
nalou conjunto de hnbilit~çõe5 afins" (Art. 49, § J~). 

"Mediante apro\1Ição do Conselho Federal de Ech:ação, 08 este.belcci ll:er. 
tos d~ e:!!!inc poderão ofer,;::er .lutras habili tações profissio:l&.is pars as 
q1;&is não haJa mímros de c~l'rr!culo preYiuente es t..abel!!cidc3 p:;r aque­
le órgãc, assi!gurada a .alida!!e nacional dos respecti;os estudes" (!irt. 
49, § 49). 

A partir Ca!, a cocpetência desloca-se para os siste~~ de ecsino, cuj~s ~ r­

gaos pa3SarSo a velar para que a pane da forução especial do C"J.rnculo, cc ensino de 
29 gra~, seja fÍ1:a~!a "e:ll cor:sc::!r.cia coe as nece!sidi\ctes do 'Gli!rcado tie trabal ho 10('s.1 0;.1 
regional, à vis~a de .i.i!\·aJltamento~ pricdics.men;;e rer.c,acios" (art. 59, § 2!', IH!"'!. "b"), 
pa.'" que a ordenação dos curríCttle3 seJ 'l fei tu de fOI"ti'-\ a permi ti r. no en!lino de 2~ grau, 
a "7arie-Cacie de hebi:i taçóes" (art, 8º ctlput) e a:!lG8. !!obrc os eu!:es supleti ';:s quar,do 
~aaza.:l.::,s "pari' o e:xclü.3ivo efal-;o de habilit8. ';~~ pr c: fissi.cnal êe 79 g!'3.U (art. 7'; 
capu~) , 

t e;rider.te <1u.! O'.ltrR'3 habill :ações pr,~ fi s s l ,)nal~, ::i .... ers3. ~ das flxac'\9 n::!. :' j : 

EIl d:~ p~rafc~ 3'1 e 49 do art. 4º, p:loierão v;. ;- li ser ::1dl ,',adas e;:: b b l t.o l :;ca:. >~ 

pe caso - t':!!bora. nia c d.iG ~ p.xpres aai:le r; ~ e a l;: : - re2!! ~ ta i 0;,' 1.1 ci !,a ... e~, te de ~ , :a 1 ",t ra .;: 
ce seà ~sPlri to cpe li:)! COIl,.elhc~ de E .. h. ::a'(ãc do!: Eg ~ad ::: '1 e d:- Dis::-. t o Fed-:> ral cO !!:;lE,'~': 
rã, espo!:ta."Ie~ente 0;.1 I:Icdiantl!! solicita,;ã.l d" s f.sCtt.bel!!ci~i!r.+'os de e!lSino, ~!:!~ a:' '! ~''\:: I 
lhes.o c~rículo e a d<Lração, Tais habi l:taçõe~ t.eric, cc:!,.) é r.a t ural, valj:i>.de ~?~ r..~~ 
regional, !lã;: n:lcicnal, e não podem conseqüentemente. os dlplomas '! c~rüfi '~ildol!l cc rr p. ~· 
pcndenus !'ler registradC's no ~!'6ão '-ccptent.e de ~!lnistér l :; da E!!Il:açiio !! C ... ::' ..... ,'l. 

Nada illpede, porém, qu.!!, po!!t':!tiorm~n· e, · .. enham ta l' habi li tações a :ld 'iUi ri r 
yalidaJe nllcionlll, per apro~fl'Içiio dest'l CU!l~l!l:lO ~·l'up.l'!ll de El", .:açâ,; . E nessa hip0t'!s"l 
t~rá sido ~t11 haja~ ela~ sido, antes, tes~~a8 em ~~bito M'!cor, 

Veja-se , de tonaa gráfica, c quadro de compettlncia neste ~!!tor de cnrrículos ; 
é adaptaçio do apr~sentado no DOCl~ENTO do Depart&cento de E~Bino Mé~io do MEC. 
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L!:I Jl9 5 692 

RESUt!O g;~UOOnCO DAS COMm;CIAS NA FIuçlo tos CUFR!CUWS 

ATUAÇlc DAS INSTITUIçOES DE EDUCAÇÃO 

CATInORIAS 

1 - CC:;!:;:!1{O fEr.ERAL r,Z 

EtJ CAçl0 

'2 - Cm;SElp.OS DE 
m GcAçlo 

3 - ES7ABELECD'l:m'OS 
DE ENSINO 

COtlPi."l'E~CIA!) 

rIU 
As matérias relativas ao núcleo comum. 

DEFTh"E 
Os objetivos e • amplitude dessas matériae 

rIXA 
1 - Mlnimo(de oatéria~) de cada habilitação pro­

fissional. 
2 - !o!ínimo (d!! 1I'.a1.érias) de conjunt.'Js de habili­

tações afins. 

APROVA 
Outras habi~ta .. ões pI'ofbsionais propo~tas pel'Js 
estabeler:imentos de ensi ne , ce m validade nacional . 

RELACIONAM 
Para os respectli"os siste:Das de ensino, as caté­
rias dentre as quais poderá cada estabelecic,mto 
es~olher as que devam conati tu.i.r a parte di 'Tcrsi­

fi cada. 
APROVAM 

l-A inclusão, no! currí~ul09 dos estabelecioer.­
tos, de estudos uã.:; decorreIlte~ de J:lQ tél"ta:: 
relaciono.das para & finalidade previ"ta ne 

. item anterior. 
2 - Outras habilitações profission~3 diversas 

das fixadas na fona dos §§ 39 e 49 do ar t . 01° 

da lei, com validade apenas DO âmbito r egio­

nal. 

ESCOUiEM 

Aa a:atérias que devall constitu.ir a parte diversi­
ficada de seus currículos. 

Coa aprovação do competente Conselho de Educação, 
outras habili tações para .9 quais não haja nni­
mos de currículos previaoente estabel~cidos. 
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,. 1.2 - A foru p.JT que opto''! este Cvn~"lh() para fixaI' o únlll'J a ser exigid;; 
ea cada habil1 taçãc pr:lfisSl.:'I.o&l cu conjunto dt! ilabili taç3es afins foi o d~ confiar a:l 
Departamento je En3ine Médic (DEM) d~ Kil~stérlo da Educação e Cultura a feitUr3. de .a 

doeUllento b!\Sü'o qUi! Sl!rvl.sse a este Ccr:s .. lho de llubsíctio té·;nico. Tal trsbalt.o, c~s.­
Diz,,;:!o sob a npi!rior super:ir.sc do Prof. Agnelo Corr!a vianr.a, re3ponsá,·el pela Um 7e!· 
.idade do Trll:;a:'.'JO 'i~ !·hr;a, .}~raÍ8 - U'iR:.J-;:r., fvi dpres,;>ntadc >õiIl prl:e1.rll ver!!ã. , au S ... • 
Diret.:l:: do m'J! co::: datei c!ê !) je n;;7emorc à; ~971. Sub=e~ido a e:ume pJ'I' ccr::i'!~i~ d~ J!' • .l 
to !Úvel, no Ri.;, de Janeiro, :'0 dia 19 t1o..q'~!' :~ IIIÊ:S, fe·ram feiias alg.-'IIu cbsenaçõe3 e 
sugeJtêes, incorpora:ia:'l pcs~~n .. :1'It>ÕDte 9 ; '.ral"ll .. '1·;). A~[iill retoca..io, ioi. .: d:) ';;;:l~nt::"fl 
ciall:le:lte t!!ni:regu .. a e:!te C~n:;:el'lc à~!'3!'I ' · Q ,: !~sa.:: do :lb de dezezbM p.p. e ~:::::loi!'':l'l. 

, ' 
do illediat<lllen-:e a Cã~~ de Ensino .!~ 1" - ~ ltll'JS do Iles:to Conselh·:;. 

o doc'.lIllento ~ peça je real .-ale!' '1u~ m.u to d.:.gnifi:a !!e'.lS ~i6!l!ltá.ri o;! e re­
pre!~r..+.a prtl!~i ":'~.) r'!p0si t,.:r:ic :1! ,." ;r};?Cl.:le 1+:-: e p.xpeM ênciss r;a área de '!n!i!':; t~'~ri­

::o; -JS üaiores espe::ialisUtl! ':a! vária!! oÍre~~ fOI1lm COIl5ultact:'3. e grand .. núme!'O d;?j.<?" 
colabore:.. diri!~a:nente roa !ei-:"_ra c!J ::~~O:1 . !l;!pois::e uu :..ntrnd;lçã.c sobre ·a:::.s.:;~re:&. à ·: 

q"e S~ pede d~finir .emo C1'lLifi-.:a;; r..c pari ; ~ r'ibalhJ e !let.i'..1taçãc p!'0fi.3si.;r,al, " de 
!!tad.9.r CO 11.:' rl~~eria S!lr a c!'~a..1..i;;a .;ã.~ .:! :; ~ ': ·.:.:- rí.:: ·..;.l .... s c.: en~inc de 29 gr9.i;., ~ JJ .... l~~r.+.~ 

elenca bem 52 hatil:t..a~(e~ ~é:ci~as· ~cÀ.:'~ :.l :.ra~ ~.n:;ilita:.:?)eg, da.."1do ;.ara t: 9..d~ ' ~a 
~~!Õ pr!.m\!ira~ 6.8 ~at.~r.:.~~ d.:. :...; rríCl.d.u ~{4·.tt::) € rt: t~jr,dc a.3 àema13 '!!!l. gr~p.J~ a!i:l~ , ~~ 
türno das 1;éc.r..i:ss, de !ie:!'de :Oll! a Le1 (a1 ' . 4º § :º) , 

Lc-.;c a !eguir, ;:a!'!l I!lelhcr ~I ,+e~. L;:; ~ ntc .~c 3.3s:.:.ntc pcl!i"! e ~';o las, ap:-e3 ,~ -. ~a 

t:te::.ploa dI!! cumc~lc3 f:!{r'''0~ rte 12 !13!'l ~ : !. a .~':= J ~:: ,)\-. set.Jr t .er(:lt:,!C, -! d.J 3ecu.nd~""lo 
e 1 do pri!l'~ri o)) ~ q·:.adr-.;s Jl::"ificcs t:1i,,·.a. :. ~1 i!;c,J ',;i ' ·::;n . A p"rt~ d~ '1 ::> ; '; 1::t!::-:':l :t,:~ :::­
clui a list.! das h/J.bilit!lçÕ~3 ~ é r; n i~<l ., a c·. ·r'n .':a:,i. l i 1;; ·;c e 'l, r.~1D 1;.o)!II.: ii!ley.o êl..!mp:~ :'::' ­

cati...,~ de ~o~o ::or..~ar 03 S!'~3 CL4rr~'::.1l .::L . ~'!.~ ,.. ~ a [ ~.:I:!'!'" p:1!"te i.T!tct'~raC1:~ rl!st! P~!"'~ ··~l" 
e da Resol:lçãa a !!'3pei to do a!~I.<:lt;:. RUi :.~- ·r.oz-~ :n,;? ao trabalhe, r: i ~a.."!de-'J ~i1!ipl t!:!. 

I!'!nte COito) DOC1:MD:TO. 

o v::ahulário :~:,~.;o col~~dc ~= Gr.~X~ du P~recer fa.;il1ta~ : en:endio~n~v 
das reco1C;?ndaçõ~6 " No.:;a~ qu~ ~e dat·ã : a s':~u!r. A li :; t8, de habili ta,;~e3 do t1JCU~N­

TO, grilpadas. c)nfcr~~ !l 1:'1, em cr;nJ~.mto de " h !Üll-li 1.!l.çZ:e:l aflrJs" (art. 49 § JCj) ct!',re 
st!r cO:Jsid-erad!i co!!::! ab~r-:.a, '!',!'mpli fi ·: au ':3.· irá ,; ;, r.:k Il:1pli'ld.li ;. l!l~ó.idlL Q'1!' for'!!: ar~ 
recer.10 nO'las té .~nica.s e ha~J1.1i ~açêl!s, iri S'!!J.:1J l:l::::ifi cada n:: cor.teúdc das .la apresen­
tadas segundo a'l cw:biante3 e ',' elczes tra:isfJr!:'3,êe5 da. tecnologia. 

Mas l".ão somente ::s a~nç('l9 da tecr-olot;i !l i:r.porãc lII:)dificaies no con~",údo das 
técni:as 't na lista de ~fertas; presc!"e· .. e a Lei :pe !I.:!' hab1litaçêe6 prcfi33ior.ai~ d.)\"elõl 
.er fixadas pela. esccla "ero ccnsonância com 'la necessidades dQ :lerc~do de trMAÜho ,l~-' 

calou r'!gional, à nata de le'Viinta1Cen~o3 periodicamente renovados" (art. 59, § ?!I, le­
tra "b"). Estes do:'..s eler: e:l~~ de cuda.::ça .. avan~)s da t~CnQlcg1a e IlUdanç8!l l'Y,; 1C2r ;a­
de de trabalho - just~!icaa ~Je se estabeleêp., j ~tç ao Derar~ent: de Ensine M~dio 1') 
MEC, UJI laborathrio p"~,ent..<; de curr!cu.l':>3 pdra li área té.-:túca, WIloJ 3~ere, i!l fini!, 
o DOCt'MESTO tanta, vez~s ci tal:o. Na "erdac!~ , para ~i tar os pr:5pr1c:! t'!rtlOS do ~­
lho, cabe aQ Depar+.a~e:l·A de Ensino Méctic ":.olo~ar-lI"e ea condi-;ões de atecder "" Cú!l!le­
lho Federal d~ Educação e ao! Conselhos Estaduais ! la!! suas necessidades de est:.:dC3 !w-.­
dfU!1entado. na pesquisa e experi~nr)ia :!obre : a~sunto, além de pro'{~'I' 03 !!eü. préprl'Jse~ 
'Abelecillent.c.s di! datios q-.:e lnes perô 'AQ ('~rcer li respor,sabilidade de elaDorar :.lrrí: 
cules adeql.<'1dos à. r~alidade '! ao nível d" :l =r1u.~dos". 

193 



217 

Nute C&lõIpc é in31.lbstittÚvel, a.c menos nesta fue de 1C1pl&nUl"âo da Lei, o~ 
pd d~ instituiçõe:t ca prcr,ralLa3 ~C lõ!C a;; Escolas Td~nicaS Federais, o SENAl. v SüiAC, o 
rNMO e o P!PMO, entr~ outras. Mand9 eleaentar ju~tiça que, neste ccr.t~xto, ~e exalte o 
bp!irtant e papel de:!lempenhadc pp.lo SEN,a, SEl!AC e muro não sOllente na fCrmAçi.:: do futu­
re operário, S:lS na eli:.cação da j~,eotude brasileira, no sentido uis llltegl"'ll que & eli~ 
cação '.!~presta a I".C'ia lei. A es tas tr~!I insti t~ç;es c-..mpre ;;untar o ?IP~:O, prcgrua 
do KE~ ~~e acu~lou, ao lOUiO d05 anGs, experi~nc~a preciosa no setor da for~ção pro­
fissional. E: \m bCI!! n~ero de Estados ~!io ela ", as ..:oica;) institciçõe~ ccc aparelh~em 
instalada ~ pes~oal hauili tali,:; . capazes de pres.tar a!!sistê:.cia &3 e&colas at.é aqui lIera 
.ente aclldêcicas, para q<le possall: começar a ofe!'t!cer habilitações prcfisSl..::nais &.:lS seu; 
alunos. 

3.3 - Nas listas do DOCUMENTO c ~urr:lculo ~nilllC e a carga horária da parte 
de f()r~ação especial devem ser considerados coro ocrieatóri..lS; já a dispoSição e dis ·t~i 
buiçâv das disciplinas tant~ da parte de for~ação especial quanto da de educação geral 
são se:pre exemplifi ca tivas, hipÓteses de trabalho, para cOr!l posição dos cu"rículos ple­
nos. A. "'soola tem liberdade de cOlI:por l.a!s currí ~ :; ~;s por :) .. J"!.T9. for:r;a, "co:uon:e o pla­
no e aa possibi lidades à·:J estabelecimento" (ari.. S,? ) A: nda na parte do.' educação geral 
é preci s ~ ter p~esente quantc prescrt!ve o ar~ . (,9. ~. 2 2 l

4 a R.?s olucão n9 8 do C.F .I. so­
bre c I1:l ~ leo c~lIlüm : 

"No ensi.no de 29 grau, adm1 tir-~e-ãc ,a6ações não semente ce carga ho 
rátia Célmc do !l~ero de pertcdoa leti-.rcs UI qu~ seja in(: luJda cada di!!ciplina e, even­
tual.ente, área de estudo ou ati-:idade." 

Por outras palavras, como já aduitia o § 59 do art. 49 da LOB, no caso da 
inati tuiçio dc seu chaJ:l!ldo "curso pré-tp.cnico", uma escola pode co!:C'enh'ar, e~ regille i~ 
ten.!ivo, as J::atp.rias do núcleo COCUlI! no início do curso de 29 grau , para se dedicar de­
pois tetal e unicamente à área de forcaçic especial. 

Âs disci pilaas técnicas p-:Jde!l: ser fei tas parceladamente. A IIIltrl cu la por di! 
clplina (art. 89 § 19) se recomenua ?~ r tioular~ente para a par~e de formaç~l especial, 
de fOI'lla que o aluno, já na f orça de t r 'lt.alho com as primei!'''! habil1 ta;ões (.arc1ais) 
obtidas na escola, possa facilmente , :(: !:l este regillie, ir galgand0 O'1t.rC3 p-.::st::rs na em­

presa. 

4. roIUuçlo, EM NíVEL DE 29 GRAU, P,',.!!A O MAG!srtRro 

Entre &11 habili tações no ellllino de ·:;9 grau, por sua blportlnc1a pec;tliar e p!. 

lo volume de escolas que !e dedicam ao setor, ê~erge a forllllção ea nível de 29 grau, p! 

ra o zagi!tério. Nesta parte do Parecer, o Relator ·contou CCII a colaboração dicisiva da 

Conselheira Prof' Terezinna Saraiva. 

Neste documento apreser.ta~os ua plano qoe per~ite alcançar os objetivos da 
Lei 5 692, no Gue tange à habilitação prcfissional do professor para as seis prizeiras 

.érie! do ensino de 19 grau . 

Levamos em conta a necessidade de, a curto prazo, habilitar esses professo-
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riS e, ac ~e~c~ tc~po, €~ra~~ir a ,~nt1nuidade e. face ac ingresso no r~~iDO Superior, 
DI. irea de Educação. 

. de: 
A formação de professores para o 19 grau, ' até a 6. série, será feita através 

- estudos cc. duração ccrrespJnd!nte a 3 an08 letivos - habilitação até a 
41 sér:i e; 

- estud~s co. duração correspondente a 4 ano! letivos - habilitação até a 
61 série. 

o currículo aprese::-:.a um n.Jcleo COllum, obrigatório e: ~i"';o naciolléi.: e UIIIl 

parte de forcação especial ~~e representa o m{ni~o necessário à habilitação profissio­
nal. 

A educaç~ geral está representada no currícu!o, p~lAs Eatérias Gue i~tegr&E 
o núclec CO~Jm, acrescidas das cl\adas no artigo 79 da Lei; Educação Moral e Cívica,Ed~ 
~ção Física, Edu.:açR0 Artística e Programas do! Saúde. 

De·;~m :" e ~ ~'~cos de habi li taç.ão para o maglst.ério : 

ofere(;er :Ula educaçãc €era: q'.Je p0ssibi lit.e a aquisição de :lJI con:e(;1o bá­
sico inci sper.sá.~l a.c exer<:Ício do magistéric e per!!!i ta e!tud:·s pJsterio­
res l:I8i s cJlI!plex')s; 

- Fro:::)':er a corn,la.ãc e a convergência das disciplina,,; 

- assegurar o dom{r.io das técr.icas pedagógica:!, per lleiO de u. trabalho teé-
:-ico-prático; 

- deSp!rtAr o interesse pelO auto-aperfeiçoamento. 

, edu'!ação CeI'i'ol, que terá COJ:lO objetivo básico a forlll&çio integral do fut-~­
TO professor, de~erá, a rarttr do 29 ano, oferecer os conteúdos dos quais ele se utili­
zará dire~p.nte na s \~ tareIa de edUCAdor. Em conseGU~ncia da nova Lei, este &Specto 
rela~l\lO s aos ccnteúdos será intensificado cada vez mais. 

A ~ormaçio especial constará de: 

a) Funduentos da Educação 

b) Estrutura e Funcioo&2ento do Ensino de 19 Grau 

c) Didática, ln::luind.) prática de ensino 

E. I\mdamentos da Educação lIel'8O realJ ZadOIl estudos de Psicologia, História 
e Sociologia da Educação. 

, História e a Sociologia deverão necessariamente convergir para o ccnheci -
Mnto doa proble.:ss educacionais brasilell'os. 

Os aspectos biolégiccs serão estudados quer nas Ciências Físioaa e 5iológi­
~ .. - encaradas cono inst~en:ais, dando-se êafase 80S problemas de saáde - q"..lcr e. Pai 
cologia da Educação. 
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EQ E';1rrutur& e F..r..:ic~er.tv do Emlino de 19 grau, Je.eNc S~r focali:zadc~ cs 
upeetos le6ai8, té cnicos e ad:úci"trati\'os do rú" el es·;·J:iar '!l!: que o futuro lI:est~ irá 
atuar e a vin~~laçãc da escola ao respectivo sistema de enS1no. 

A Didática f~daaentará a Metoàolog1& do Ensino, sob o tr!pliee aspect~: de 
, pl1Ule .; !l'!lent.) P. eltec:Jção do at.:l docente-<liscente e a nrl t'ica';ão da aprendi:age1ll, condu-
zinde à Prática de r.,si~c e coa ela id~ntificar.do-se a partir de cr.rto momente. Essa 
pr&tica deverá desenvolver-se sob a fo~ de ~Stág10 supervi3ionado. 

Deverá a Meicdolcgia resp'.:>nder às i:: ,~~ 'l <' :' ! que irão aparecer na Prática de 
, tnsioJ: do mes!DO medc q~e a ~tica de E:lsino t eQ C;;:: r espeit.ar o lalltro t.eór i cc adqui­

rido nOIl estudes da ~etodolegia. 

A organização dos currículos plenos de.erá fa zcr-~e com a necessária flcxibi 
l1dade para que J alé!:l da hablli tação gené!'ica para o magis ~ério, possa o alu.'1o, seI: pr~ 
juíz~ de outras scl'.:ç3es adcUldas pelús sistemas: 

a) quando '-: 5 esturtos tivere!: a duração :;.:; r:-esp0nàe:lt e a :3 anoe lt;T.i,~s, pre­
parar-Sê C.J:i maior in:ensiàade para 1:::<1 Cf> d'"as cpções : o ensino de : 4 e 
24 séries ou de 3 ~ ~ 44 ~éri~~; 

b) quando os estudes tiverem duração C0!Tt'sr:"J nàr;nte a 4 ar.08 leti'Tos, 0p'..3-r, 
entre cutras q'Je a esccll\ ofereça, p.;r ':-3 das s ~f,'li ntes áres!!: ~s:ternal 

e Jardi~ da !n!Ancia; l' e 2' séries ; 3 ~ ê 4~ ~ ~ries; Co~~icação e Elt­
pre8dã~" Estudv,õ Seciais e C i ~nci8.8 pi r a ~ , e ó' séries. 

Em Parece:- es ;:>e::ial, o Cil: desem'olverá e3'.a pe.rte -:b presente Parecer, reI!; 
tivo a forlll&ção para o magistériO, e: nível de 29 ,:; ral; . 

5. os OBJETIVOS 

O art. 19 da Lei ,,9 5 692, àe 11 de agosto de lQ';'l, coloca a "t'Jualificação~ 
ra o trabal ho" "ntre os objetivos gerai s do ensino tanta d!' 19 quanto de 29 graus; os 
artigos 49 e 59 fala~ de sondagem de a~ tidões. iniciação para o trabalho e habilitação 
profissional; o art. 2í em aprendizage~ e qualifica~ão Frofissional. Comb~nanjo c tex­
to de todos estes artigos de forma int~ligente e clara, o DOCUMENTO escalona os vários 
estágios de fonaçãc profi:'3ional r.a seguinte fol'l!l&: 

"A. qualificação para o trabalho se fará : 

a) ne 19 grau, inicialmente por 1ntercédio da sondagea de aptidões ~ po!~~­
r. 0rmente na 1n! dação para o tr&t.alho ; 

supletlv~ente, por intermédio dcs curses de aprendizagea ao nível de ~a ou 
lI:&is das q'Jatro última/! séries IaÍnistrado~ a alunos de 14 a 18 anos, e1ll complementação 
da escolarização re~~lar; 

supleth'8.:::ente, 'linda, por cursos in t~n!li.vos de qualificação, profissional; 
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b) no 29 grau, per habilitaçõ~s profissionais; supletivaaenta, por cursos i!! 
tenliYO. dI! qUalificaç~ profissicnal. 

Jota-se ama hi~rarquia de títul~s dado! & "q~Qlificaç~o para o t~bal~o nos 
.doi. graus, que assim pede l!er cara::~erizada: 

1. iniciaçãr. para o tr~alho; 

2. aprendi ::ageCl para alunos de 14 " le anos; 

3. qualificação profis~i:lOal; 

4. t~~ilitaç~ pr~fissic~al . 

... scndageJ: de aptidões, atividade ce,njunta d:ls sen'iços de orientação e dos 
professores, se fará por certc· nas áreas de ati Vl.dades vferecidas pele!! Estabelec:'.men -
tos, lCedia.'lte a uti li za.;ã:: de mé tedos ac!e;ua.dos . 

A i~ciação ~ara o tréba~o se fará geralm~~t e ~êS anbientes didátlCOS já Y_ 

nhecid.:ls Cvlr:(I os de de;t~n·. ·:lvit:ento da3 art.es inà:;,s ·~riai. ::;, das prlÍti.:as comerciais e dcs 
ser/iços. das pr~~i:as agrícclas e da educação para o ~ ~ r. 

Aprendizage~ pro~issior.al ~~tédica se fará r.a t~ ra:~e~te na forma em que a à~ 
senvolvl!'c G SENAI '! o S2!i':"C, COIII r'!~ultAdo!! rundia!.:le!ite ~ ':. !iSnrrad':>3. 

A qualifi caçã: pI'C'fi3sior.sl elll cur~o~ :r.te:lsi':os qn"- . por lI""S lIIétcd.J3 , de\'e 
ser aolicaca a pessoa! :0: idade acilt3 dos 15 e Q'le S~ e ·. : :.:lm:Ír'.r.~z:: a ez::prE'go certo, terá 
nataral&i!ote ° seu !::ode~,:: l'l:) Programa :::ntensl '10 àe Preparação dE' !o!à.0-de-Obra, Flf'!íO. 

J.. t.!lbili t,a..;ãc ?rcfi sSlonal nos estudJs c!c ; ~ gra'J sp.ri. t-<'rtanto, aquela qu~ 
aelhor aFrcveite c ca.~ .. dal de ccn;'lecil!l€nt.03 e experiê:lc: a3 .Já nbtld.:: pdo Jovem. t a '1\l,'! 
la que ..ais 8ê orienta para as oC<ipações li"e ".uo;elli d,l lll~ru ,:. c:s coniledcentos tecnolé-g~ 
cos para uti liz!!.ç.:iu ~!!; técnicas l:E.i~ f!:lpeciail::adas. t, pJrta!l t.:l, aquelll que se torna 
consaei'ada no IImnéo oC'..:pac:or.~l, COlIJO a do tii~:1.ico de rJ"ej, C6.:! l C e d.~g ser/iços t;cni 
cos em e:lcritórtos de prc;;E:tos, laboratório~. E'scritórit::a :e administração e el!! outral! 
variadas e;alllas, F!lr& as quais os serviçc~ ::!E: 5<.'leçã":l das e:l1pr~s"s exig~ll. como base es­
colar, a concl'Hão de 1;> grau" (DOCí;1iElITO, págs. li-l)}. 

Neste Parecer, estud!!.~)s de foT'll!'l expressa a hab'lli tação profisIOional coe es­
tudos de 29 grau, com o objetivo de iixar 09 seus ~ni~OJ, a fi~ de que os e!t~dos res­
pectivos tenham validade nacional, nos ter~c, do art. 49, §§ 32 e 49. 

Referindo-se aos grandes objetivos da parte de éducaç~ geral traduzida no 
currículo, pelo núcleo COI!IUlt, estabelecia este Cool!elho elll !lua Resobção n9 8, de 19 de 
deze .. bro de 1971: 

"O ensino das ::atérias fixadas e ° das qu,: lhe S~ .jam acrescentadas, S~1l pre­
juízo de sua destln~ção própria, deve 8e~pre convergir par~ ° defteo?olvil!lento, no alu­
o" . das CApacidades de otservação, reflexãc, cria-;ào"dis.:rimina"ão de \'alores, j 'l~a­
~" nto, cc.unicação, co n,,'ú'i o , cc::peração, decísâ:l e açio . encaradas COIIIO objetivo geral 
d~ proce..,o edlOcativo." (art. )9 § 19). 
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"A parte de fcnação especial, no ensino d! 19 e 2'>: graus, te. por obJet.ivcs 
específicos SitioU cOllve:UI>ntemente o aluno no espaço e no tempo, preparandoJ-c para as 
nece~sárias projeções em áreas crescentes e. no futuro, mediante estudos e experiencias 
80~re: espaço rísico, rac~rsos naturais, relaçõ~! ~u&ntitati>as, propriedade~ da maté­
ria e sua transfor=açào. origem, relação e evolução dos seru vivos, rela.à.:> ar.teceden­
te-C,:: 5e::.t!ente, causa-efei to. rela«eies quali tatl ',raS, arte e cultura. 

No 2V grau, .. p.d~cação deve sofrer os benéficos efeites da técnica e do tra­
balho, como ficou dito acima. 

No que se refere especificamen~e às habilits~ces p~Jfissionais LU 29 grau,o~ 
Jeto deste Parecer, poderiam reduzir-se a ' tr~s os objetiv:s principais: 

a) aute-realizar-se, pelo exercício de discri~nação de e~tímulcs, co~preen­
são de conceitos e princípios, solução de prç~lema3 e aferição de resulta 
dos, reu tru tu ração de conheci mentes; 

b) afir!llir-~~ individ,;.almente, por meie da apreen~a.c :!a realidade, st!leção de 
experiên.=ias: crí ti cas de '..nfot'1ilações, renJ":açã;:) de situações, invençãc d!! 

soluç.3es ; ' 

c} agir pr~dutivamente, mediante p~rícia no u~c dos lnstrumentos de trabalho, 
domínio da tecnol~gia e das técniC'.as, aplicação de prátiC&s relacionadas 
co:: a apropriação de custJs/bez;efícios. 

6. NORMAS PARA O SISTEMA FEDERAL 

Para facilitar a i~plant&çào àa Lei ncs estabeleci~entos do ensino do siste­
ai federal, julgamos opcrtuno traduzir os dispcSltivos legais e as consideraçõe9 feitas 
aciaa e: algu.:as ncr::as práticas, mui tas das quai ~ Já aprovadas na VIII REU1'11C CCN,TUN­
TA DOS COSSEUfOS. 

6.1 - No espíI'lto do artigo 71 da Lel n9 5692, os Territórios Federal! or~ 
nizea Conselbos de Educação, cujas Resoluções e !;orma:;' di':verão ser homoloeadas pelo Co!!. 
selha federal de Educaçâc, sem preJuízo de sua aplicação imediata. 

6.2 - Tais Con3elhos 8i) elaborar as re30luç5es complementares el1ite .. toda ri­
gidez nOTEativa que venha a preJudicar a saudável flexibilidade da nova le1 • 

. :: .J - De acordo com o artigo 75, inciso I, da nova Lei, as atuais escelas PI'Í 
ae;:' elll s!;a, atividades até atingir gradualllente a oitava série. 

6.4 _ Em 1972, a~ escolas do 29 grau não sejaQ compelidas a 1~plantar a nov~ 
Lei e. tcd~9 as suas exig~ncias. As quP. se julgarem aptas a fazê-lo, apresente~ ao Con 
selho rederal de Ed~cação os ,eus plar.o~ , As demais adotee, imediatamente, um prograoa 

d: prepnnlçio de pp.sl!oal docente e &c.!ministrativo, de levantalllento do lII~rc3do de ~raba­
lLc, de inl':lr=açccs prcfissiona18 para 08 ahmcs e previ!!ão de po,sí veis instalaçoes e 
equipuentcs. 
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6.5 - Os alunos ~~e co~~çaram o ciclo colpgial ee 1971 podea. a critéri~ ca 
.scola, continuar seus estudes de 2~ gra~ no rtgi~e ar.tericr; c mesQO se aplica aos que 

1niciar&ll .11 1970, o "I!;inásio" e até o t érmino d.:J Eesoo. 

6.6 - Até qlle se j a posdvel i!'lstituir JS "estudos adicicnais" a ~ue se re fe­
re o artigo 30. ~ 19 e ~9. da Se1 ~.9 5 t:92, de 11 d!' ~o:!to de :971, os prcfesscres ::0:; 
hallllita;ão e9pecífi~a de 29 gra:: "'0 ~Ur!J5 de três ancs sl!jall au:cri~ado~ a :e.:ic:la.r 
até a 6' série do 19 grau e os que t.er.ha:n liC'enciat:lra de l~ grau, até a série fl:".a: do 

29 grau. 

6.7 - O preparo de profeasores para jjsciplin~s de for~a~ãJ especl~: ~E :,,!1. 
quer diretaClente e~ Cllrsos próprios, "uer pela utJ.l!Laçãc de O:ltros curso~ s,,;~en.:r~e 
das áreas re~pec ti \'as e , neste .:a!' o , tal pre~â';i.;. SI! proce!!!!! concc:o:i tal: telr.ente a ,) ':,lI 

50 mediante es tudo das ma tp.rB~ poodéi6ÓF,l cas CCl:pl~:;ell~.are3 Posteriorel à grad:..ação. 

6.8 - Os Teni térin Frccedól.;:: !lO le\· ... r.tê~e nt:; dos estabelec i lt~ r.~o ~ -i;;~ ~5 te ­

ja.= em condições ue mif\...ls tra!' ap~nas :~ curses de' li~en!"~.t~lr& ce 19 bn,J.U e C~ e~t :... :i ... ~ 

adiciona.i! d!: q-..:.e ~ra~a c parágrafo ( •. 1'1 \':0 cio a!·~ji~ ): da Lei nD 5 é,Q2. E.~3es :..ir:~.:: ·i"= 

veri.a ser pre-;istos r~os ?lar.c3 de I=plllr:taç~, ~~zp!"e que po~::;ível cor. a:SSlS I .. êr.:-:a:' ~ ; '~ 

cddades de Educaçe.:; ~h ::1sti tUl ;:es -': Cnt~e n!!r!'s 

6.9 - A rt!cup~ração dos prcfessores selZi a f(, I'~ção pre~ ;ri ',a ne ar ~:g= ~~ ::'1 
no~ Lei se proceda dentr;) de :.;m plano r·rgânic') e hl'aôati':o, sõ:! ir.sti-,.;;jçé~s :r!'·.;·'. ::a ­
da~ r~l 'Js érg~os c~~pe:er.tes ; dp. Mdc a rr ,') p:, !' '''').:-'r;ar . a~ fi~1!l : '.!~a r.~bill : .::: ':!}.: ;C"_ 

fica. 

6 .10 - C~n8id~rand~ a necesssri.a '.a ~ ~ rl ta, a.) dJ prc fe::!sor, para UItU ~-= :L -. !'" 

hpla:ltaçã.:J da Lt:!i, to:o?~ des<ie l-:!;: ::'3 :'er!'i u;nvs a •. r.iciaU· .. a de elabc-rar c É S:,lI.T. ;t..: 

do ~<lgistério para a cfLrreira dccenV de lI? e <~ graw e ~ vllp'H:'bilL'!:II C.5 .i'=:;Kl~! :l~~ 

si tivos COII o prece i to de .. ue a rc:r.:r!" ra~ào ,1-::5 pr:;fes "ü rc~ e es,.ec i ali 3ta~ S~ fa;a :liJ~ 

ten..':ls d() artigo )0 da r.ova Lei, .:" ~eja, te~d c UI .j~ta a I:aicr '1Uallfl··.2ção "5!!1: ;!~J­

Unção d!! graus e3co.1are3 em que atue:;J", 

6 . 11 - Seguindo a :.rientaçã.:: adotada ne Pare~er e53/71 , os a('r~:3::i~.:3 :\.::-r:'­
culares do sistéllla de ensino! des estabelecüen-..cs sejac fei ~cs não :<lOt.o p~2." lr.,.!i~a­
ç&o de novas disciplir.~3, m&3 sob a fOlWa de E:spe r:lfi::acões das :lIltéria3 'lue ,~e lncLa:; 

nas trh "grll1ldes linhas" fi rodas para o núclec cc:;'~1: e nos ~acPJs de ha~i li t.açãc pro­
fiasional. 

6.12 - Procurem os 5rgàt.Js do eil' "ema, arti cuIadcs COIII outr03 organis=:::;s que 
atuem na região reali z.ar pesq'Jisa!: sctre o 1I!ercado de trabalho lo~l ou regional. ccm 
vistas ~B or"êe~ de habili tação pr:l'issional a serec oferccida3 no ~nsino d! 2~ grll'ü,de 
acordo coe o artigo 5' § 29 • leu3- "t'·, da Lei nl! 5 692, 

6.13 - Os 5rgã..~s do ' :., ·eaa realize:a, CCit urg~ncia, utudos para 'Jca e:"! tlva 
recovação das técr.1CA' d~ 'l'!r1 ~ ·,.; a.ção do rendia:ento '.:sc·:lar e nouperaçâQ de estudo~ofe 
recendo não apenas uma, cc r .. :ánes soluçoes aJ'. sU>.V!!lS às diveraa, realidades da regiâ;. 

6.14 - Execute-se o rrojet·) prioritár1c da Carta E3colar, di; sorte 8. 3.~ ,· egu­
rar ao sist!)m& que o 1I0vÍlIwnto de ren.r .. açào e aperfeiç;amento a !er ülplnn~adc ·e:~~03. um 
sentido autêntico, pelo flllXO direto e reYJ!rsíve1 de ir.forllAçces da escola à e~:'Ha ad­
~nistrat1va do Território, 
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6.15 - Proceda-s. à ro!al1zação periódica do censo escolar, .:oa o orJetivo de 
prolllc\'ei' o le·.-antaJ!lE"nto da população que atinja. f&iza etJÍna dos 7 an"" para o CU&­

pri.anto da obrigatoriedade eecolar. 

6.16 - Orgar.:ia-se cale::ld&rio escobr, independentemente do ano civil, que 
pe~.:~~ ~aio~ n~Eerc de per{odcs letivos n~ ano, eliainando não só a capacidade ceicsa 
dos atu!tis períodos de f ~nas . coro o númer·: excessivo de turnOft, COII vistas a atender à 
pcpulaçâ.:l escohrizÁyel sem prejuízo da qualidade do ensino. 

6.17 - OrgarJ:ell os Territórios curses e exames de capacitação nos ter~~s e 
~ os ifei tes Co artigo 77, parágrafo ;Í.r.:ico, letra "o" da neva Le::'. 

6.18 - Os érg~s d~ Educação dos Territórios baixem normas para os estabele-
cimente!! oileiais de 19 grau, que niLo tenham regimento próprio, as quais deverão ser 
apre,en~as para ho~ologação deste Conselho . 

6.15 - Cs .:n:érios de progresSi'/Ídade prescrit.os nestas nereas de7ec ser 
adctadoa sem pre;d~:; ri':! aplica\8.0 iltediata do r.OV0 regime, onde e quanco haJa cond:-
ções para ta:1t.J. 

7. OS ~I~~MOS EXIGIreS 

7.1 - Para est.niturar , com efeitos válidos seg'Jndo a Lei, o!' curríc:üoll de 
habilitação pr:fissi~r.ai ~c ensinJ d~ 29 grau, devem-se ter em conta 05 seguint~s prin­
cípiOS enumerados no cit.adc DOCúY.ENTO. 

7.1.1 - "Hahli taçãc profissional é o resultado de Uli proces~o pelr I:eio do 
qual U&& pessoa se =.~, ;i :a para o exercício de ~aa profissão ou para o degecp~~~o das 
tarer.s típicas de ulia o~~pação. 

7.1. 2 - As !".abli tIl.;:ces profüsionai! q:Je sã.:; obtidas c",dian';e ; '_::prlaento 
de cürrículos ofi -:ialôJIe::te apro\"adJs e os respecti';os diplvaas ou certi fi , :'ld ~!;, de'iié:l­

mente registrados, cenferem aos pcrtadores direi tes esp~cíficcs d~ exert:ht :: das prcfi!!, 
1I0es. 

7.1.3 - As hácllitações para o exerC:l~O das profissões char:adas Lit:eraill, e 
as assué:ihadas, sãc ::btida!l IIE C'.; rso de nível supericr de lcr.ga ou C1.õrta dUr&~ão. As 
habilitay5es para o de"e~penho de ocupações que en, elve. tarefas de assistência técnica 
ao tra!.:slho do! profüsi:naÍ6 d~ n{ vel supericr ou, inde?endenteroente, tarefas de :lupe! 
visão, c::.ntrol'! e exec:uçãc de trabalhos técnlt:os especiali ~ados, são gerlllcente cbtidall 
aedlante o cumprim~nf~ de currículos do ensino de 29 grau. 

7.1.4 - Dentre estas, • que é reconhecida internacionalmente e cuJo r~is~~ 
no PI.:inistério da Educação e Cul~·.u'a e &OS conselhos profi!lllionais ccnfer~ atua~ente v~ 
lidade ~a~ional BOI re~pectivos diploma, é a de TéCniCO, nas suas v(rias modalidades. 

7.1.5 - A re'll.ldade do mercado de traealhc r.a~ional, 
do oatres tipos ce ocup&yee, menos ~cmplexa~ que as do Técnico, 
nheci&entcs que se inserem nos carTÍculos do ensino de 29 gra~. 

entretanto, vem re~el~ 
exigindo, ccntudo, co­
O ~l d. habilitações 
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proCisa1pnais contido neste Dor::uz:ento obrange aq'lelas que já ~êl3 curnculos .1.pro-ados ne 
órgã.:! préprio do Hinisténc da Edu.:ação !! C:lltara, .. ssim CCIIlO 1nú;a~rss :"Itras bEl: cara.!: 
teri::adas na força do trabalho. 

7.1.6 - Entende-se CODJ conJunto de habili taçc.es afins aquele ~nS'ti taído F 
habili tações profissionai li que se ~e l .. cicnar: no c •• pc da apli :a .. àc O!, conse:j.t!entelilente, 
na área da fcrcação. 

7.1. 7 - Entende-se p.:.r "Jt!rJ.0') erigido para ~a. habi:!. itaçãc" , n.J1I I! !I tudo '.I de 
29 grau, c zenor nÚJDero de :tatérias cu;c cO!ltelído proporcione ao edu;:atido, necessaria -
sente, coclleoimentos e habilidades que o caFaci tez para o desespenho de d~teninad& oc~ 
pação. 

7. '2 - A duração dos estudos teóric,~s e das aplicaçõel'l 1ndis;:ensánia a esse 
grupo JC!:Ú1llO de matérias dtopenderá do), grau de intenndade que o elltabel~cililento d~ ena.!. 
no p~etenda i=pri~ir a cada habi1itaçao tendo ec conta seus planos e c.racterlstlcas 1~ 
caill ou regior.ais . 

Cc .. : a let pres.:reye os ~lmmcs de 2. 2CO e 2.900 heras de duração eft!!ti-la cb! 

trabalh:s es.;.;;':are:J no ensin.:: de 2Q gra'" Ilece~sí.rio se faz cOl!patJ.bili~&r o CII:lor gI"J­

~ de ~a t;i'laS de ccr:te~do p!';:fissicnali:&n~e COI:) a lIlenor dura:;ã:: q'..Ie pcssibilite ::apa­
oi tar o educado para;:: d'!sl!lIIper.hc de à~ termir.ada ocuj:aç~ a esse nL'e1. 

Os estudos feitos em órgàcs d; "'.inist.éri0 da Educa"io e Cultura, a experiln­
oia dos estabelecimenLvs ue ensino téc:r.ice e os leyant&I:Jentcs realizado!! pela Co::tissíi..; 
indica: ~e a referida ;;o:lpo.tibiHzaçic S:! fa~a us '~i.lil::~es c::ndiçQes, tendo-se e.vi! 
ta a predcain!ncia, prescri~A na Lei, da parte de formação especial sobre a de educação 
geral. 

Para a habiH taçÃc de ':'écni cos do Setcr Priúrio - I'.inico de 2.900 horas nas 

quais se inclUIU pelo menos 1.200 heras de conte;Ído profüsiell.alizante, alam da z.ccess~ 
ria complementação da prática e~ p~~jetes de esp.cialidade, com supervisão da escola. 

Para a habilita"io dos T~cnicos do Setor Terciário - M{nimo de 2.900 horas, 
nas ~lais se , incluam pe~o menos 1.200 horas de conteúdo prcfiesie~11zacte, coa a nece! 
~ária ccmplementação do eAerclcio profisslonal orientado pela escola. 

Para a habilitação dos ':'éCI:.icC3 do Setor Terciário - M{:rimo de 2.200 horas, 
nas qUalS 8e inoluu pelo menos 900 neras de conteúdo profissionalizante. 

Para outras habilltaçees profissionais e. nível de 29 graa - Míni~ de 2.200 
horas, nas ~..Ibis se in~luam pelo menes }CO horas de oonte~do profissionalizante." 
(DOCUMENTO, ~s. 23-26) 

t claro que haverá ouira3 habili ~ções alé. da! de T;('1'.1:::o, co. I;!!~r carga 
horária de conteúdo profissionalizante e que, De entanto, qualific&l:l para c .:up&çces p~ 
Cissionais definidas no mer~c de tratalho, conferee ~e ~der' ver no e~esp:o abaixe 
indicado (i te~ 7.3 des te Parecer). A est.li~ pcden.all re '.;:ner ;;~ estabelecl:entos do I!.!! 
SlDO, scbretudo r.eata fa3e ini~lal de ieplantação da l~i; aeTl& ~ ferca re~lista que 
permite atinja a escola, desde l~go, um do! vbjetivos pri~Jrdiais da lIe,~ lei, qual se 
ja o de que nil1t.--uém dava terminar ' '8 est.ld,,~ dO! 29 grail su alguma capacl Ulção para o 
trabalho. 
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7;':; - 1.. .' Qatéri.u 4ue ~ ,~nst i t~ e:l c I:l.ímoc' para li habilitAçã.:; dv 'récr.l c,: r;!lti 

dhersll~ z::odalldades aio as r~lQ.Cl':;;:Ád!l.s n·) k,ex,", 01 .. DGCt;:l.EN'l'O, seg-L!I'Ao 09 C~ll_):.ntcs de 

habi li tações &fin .~ 0>1 habili toç3es iso:!.ada.s . p!l.ra ;;3 ramos est'ltlarlOI'. À fill de COltptJT 

, o &íni~o exigido ~3X& cada ur4 das decais habi li ~ções • .:; est&be1ec1eento de ensino uc! 

ll.r.rá as mes!:&s ~~éria~ p:-e'li3tas para c Té::!:, ,;e, e.r.lpa.ndo-&s a.:Iequad!\!!Iente de for~ 
qun ,~ conteúdo p.::ssa pr';:,?=rcicnar av edu ~ando. llect!ssaria;nente, conhcc.il1entt:3 e hac:h­
dades q~;! :) ,:ar-a;i tem pa.ra ;) de.!e:l!pe:: .... c -:!l respecti.-a oCllpaçãa. Coco se tr&ta aqui de 
IÚrJ.1Il03 exigid::ls. con"ém que a c~co1:1 ':0::5',11 t.e as ... nsti tuiçõel' de r&lI!Q e3cc::.hldo (fát:.ri 
cas, ind~strias, in~tibiçõe3 de ~~~.~ r) ;:a r" a~r., ~: entar aquelas outras maténas Il!H. t'S ­

sári&9 0'1 úbis à região . 

I..ssic. a título uem?lificati ':: te rlaJ::Os a seguinte aplicação do que 
está dito : 

No plane curricular para a habili ta :;ão profi3:Ji onal do!! Técnico e.:: Con 4.abi li­
dnde, ulta 'lez a j:.stadas C0nV!!nie!:~ e t::e;:~c as car!';as horárias de de:er!l!inados cente ;:ks e~ 
pecíficos prof .. ss:o r.a li zantes, é p<: 53lve: , n:> r egilT.e de m.:luícula par disciplina , a"te­
cipar a ob~~ r:çâv ~e hablll ta,c es di!'eren",s 5 -:a c.~ Té~r-i r.0, do segui:lte l!Iodc ccu:o :;' ~ã. das 

hipót!!~es , 

1. Contabilidade i? Cust ::; s : JO') n·; ras ('\".lxi~ar de C;;:::al:/.lidade) 

2. Mecanografia- 100 ~l cr8;3 (Auxiliar de Fs cr: ~ 6 rio ) 

Contabilir.ade ~ CllstoS: 100 horas 

3. Mecan:;grafi& e Pro cessamento de !:aJcs 2 '~() i. ·: ras (A olriliar de Processamento de Dados) 

Contabi lidade e Cus te! : 100 horas 

.t. Economia e ~erce_do'l : 60 horas 
Direito e Lebislação : 200 horas 
Estatística : 40 heras 

(Corretor de Mercado da Capitais) 

As habili t&,:es a-:i:na, '~ It& vez reur.idas . CO :l!pê~1I a habilita.ção profl~sienal 
d:> Técni=o em ~ontabilidade. deede ~".le J al;~ haJa cur~ado, pelo menos, as carga3 mini 
&as de cada c:cnte5do eep!!clfioo <;1;e inte? r& o currículo do Técnico, ou seja: 

_ Contabilidade e Custos: 300 horss no IÚnillO; 

- Mecanografia: 100 hOr&3 no mínico; 

_ Orga~zaçã~ e Técnica Comercial ' 100 horas no mínimo; 

_ Processa:llento de dados : 200 heras n:: mnilDO; 

_ Econceda e Mercados : 60 horas r.o ~niEo; 

_ Direito e Legi8lação : 200 he ras no míniDO; 

_ Estatística : 40 hora3 nQ Iilír.a c . 
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TOTAL: 1.000 ho:-as (além dna rese.t'ndu ao !!5tágiO) 

~!! : Al! c:&I'g!1S horárias de cada xnteúdo ~ão fixadas a cri tério ~a escola, . ..wa vet re! 
pe1 tado o eód\J.lc n:rimo de cada hat-ili !,.ção prcfi ssion!t.l de 29 gra"J.. 

~ ar.exo, a lista d.u habilitações p&r& o en!ino de 29 gral1 (Vd. Catát~o ~ 
;EC) . Sso as té ::::rit;a3 e l : ~~ilitaç(;e8 tais cot!'J ccns~c do dO~'lI:l!!nto citado, ~cm ligei­
ras alteraçõe ~ rei tas ao l ongo das dis<:ussões no Conselho Federal da Educação. 

CONCLUSlo 00 RELATOR 

Coa estae prc::risSlls, ~pres ·ento elll anexo c Projeto de Reaoluçã.J ~, em "penso, 
1111 primeiro eatálogr de l'.abili taçõcs . 

PAP.Er.ER DA CAMAJU 

A cAmara de Er.9ino de lº e 22 Gral1 3 aprcva e subscre·,e :) Perece:, de P.ela"tcr 
• o Projete de Resr l'lç~ q'lC ~ acompanhA cc~, em !1pen~~, a li~ta de hahtlitaçõe, e os 
mnillCs ·fixados. 

CFI, 17 de janeiro de 1972 

Pe. José de Vasconcellos, Presidente e Relator 
Esther Figueiredo Ferraz 
Pa:.t10 Na thanae 1 
Terezinha Tourinho Sarai\~ 
Valro r Chagas 
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RESOLUÇÃO }!9 2 
DE 27 DE J AtTI:IRO DE 1972 

ANEXA AO P&~CER N· á5/72 

FIXA OS M:LNIMOS A SE:REYl EXIGIDOS E1-! CADA HABILITAÇÃO PROFIS 
SIONAL (OU CONJTJNTO D:S FJ3ILITAÇÕES J.FINS) , NO ENSINO DE 2Q 
GRAU 

o PlUSIDENTE De CCNS!::lliO jó"EDE:tAL DE Ellê:CAÇAo, no uso de suas atribui çees lc.:;ai ~ e em CU! 

priEento ac disposto no artigo 49, § 39, da L!i 5 692, de 11 de agostJ de 1771, na for-
11& aineã. do q'.!e estab~lecew vI! artl~pS 19, )9, 6º, 89 e 26 d'l l!!esma L'!i, e tE<ndvelllvls­
ta o Fa;-e.:er 09 45/72, r.Ct;0 bgiiÕé. P.,';'J Excelentíssililo Senhor t-linis:ro da Educa.;ã,j ~ C".J1 
t.Jr&, qt:e a esta !e lnCc-rpOr!i., 

R ~ ! C 1 v e, 

Art. 19 - O d:-.imo a. ~er "~:gid : e~ cada habili tação p:"J fi3sicna1 cu ,: ·;r.j ... n­
to de h!>ti li +.4çõe:3 afi.ns é c CS:lS tan ~ ~ do ~'a tS.l-~g ~ anexo, qt:~ p9..>.>a a f<lzer t"vt,! inte­
grar:te da presente Res~bção 

Art. 29 - A! Itatéria'l f ixadas e !l cllrf/:'l horirill conjunta da parte profiHio­
n!11 f3p-ecí fi. -:s det'elll se:- ,70n51 d-:rs.::!'.5 CO!!!e' C:l nll!lç· ;::ur1gatório; as IDIltéria~ de. partf' de 
educação geNl estão r~f,~la.das nu P!' '1C'':uçit: n2 08/71 deste Conselho, d~ 19 dI! dele~bLo 
d~ 1971 e ae:ti tem 7llriaççes fiã·; S():;~: .. ,e de ~arGa horaria, OC0 de núr:;eN c.e pel'Íocios es­
colares em que 9'!jam inc hfda~ ( ... n, 6~ , § 29 da Resolução n9 8). 

Art. 39 - O c~~logo citado no artigo 12 deve ser considerado como aberto de 
tal D:>do que: 

a) oc\-as habi li ta,ões seja .. sllcess1 Vtl.cente adicionadas à !:Iediàa 'J.'Je furell in~ 
titu,{das e ap~vs.das per este C.;n~elhu, na f'.~rma dos psr!Ígrafcs 39 e 49 do art .• 49 da 
Lei (,9 5 692, de 11 de ag.:sto de 1971; 

b) nevas ~~dificaçõeg sej~ int~du:idas nos cUrr1culo ~ apresentados, à 2~di 
da que a necessidade c s~erir, ~Jer nas matérias, quer na s~a distribuiçi~ e dosagem. 

Par6g~fo ~~co - De accrdo co~ seus planos de currÍ:ulo pleno, a escola po­
de alterar a distribuição das matéria~ de educação geral nos exellplos de ~Jrr{L'Ulos~ 
sentados. 

Art. 49 - Recocenda-se ~u e o Departamento de Ensino Médio do MIe institua um 
ser/iço permanente de estudo de currí:ulos que possa acumular a maior soma possível de 
lnforu.çõu scbM! a a1t~riil, F':-:i. capacitar-se a oferecer subsídios válidos e atualiza­

dos a este M!speitv, 

Art. 59 - Este Cons'! lhe se articulará co. os órgãos co.petentes para GU'. nos 
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." tara,:). do artigo 59, § :Z9 Ie-.ra "b" da Lei n9 5 692, se rcn:vu peri ::di .;al!.t'n~e 1e·. ali ~.a-
~ntol sobre a necessidade da l!l<:r::adc de tral:alh~ dos ';ári.:>s l-:: cais e regi 0cs a f: 1I d i! 
.cr..!e le fixe. &3 hatilitaç~p.s profisnon8.1s 801 consonllnoia ';011: os dad.::s a83111 c.btido! . 

Art. 69 _ Se. pce j~l <o d~ c~jetiYC pr5prio de ~ada haLilita;ão !tve a par: ~ 
de COBeção especial do c.lrr{ ,,·~ l ~ prC'p,)rc.!onal" ao aluno a ~apacidade d'Õ a~·od('~e~::3.r-

5~, afirmar-se indi 'ridua ~I!n t .. e agi l' produti>-alllen ~e, desenvo l ',~ndo-lhe ae ceSlIG tel!!"ÇXI 
a disciplina d,,, hábit.)5, o gosto da puq\4lsa e da invenção e o se!'oS" da cesp)Il3&t·ilid! 

de. 

Art. 79 - A! ~~ :. ~ a~ de 29 grau d!!vc!!I !!et:pr~ cf!!recer uri edade de habili u­
çaes e I:I.:ldalidado!s 6 f .!ct:!.t :: s de '!>ltudoll integrados por ';J:3, case cc .. ....:. 

Pe!"ágrafo ~nioo - Para o c'lmprimen"o do disp0sto neste artigo, recclIiend3. - "!!, 
quando nece!!;;.rie, a e~tr;;Edgelll e a ir.:ercol:lplemc::l~ridtlde doe es ta.bp.le ~ i!õjea.tos, en~re 

si OJ em:! L:ltl'aS insti ~·.lÍççe3 . notad.mea.te a3 ngani2açce~ 0'1 prograre:! ': ': :1'0 a3 Es::,clas 
Té(!oicas :-.:;Jerais, .:: St:l:A! . : SENAC, o DN~O, o PIPMO e catre,. 

lrt. 89 _ O es~á.: l_ nas el:pr~ ~aq, Bc qa" se refe!"e o art. 6!1. F"rágrafo ':ni.::o, 
da' Lei ~º 5 6~ 2. terá d" r9.r,!i~ ':aMá': el de llO:OrdC cc: a~ eXl ~ h: .. as ~'i l:ab ll taç~ pre­
tendi ·i a pc!,:) a; ,mc c , ICe'!!:: :: qU '.I..'ldo r~m.merado, não a Garre-,a r a para. 31 ~C: Fresa~ 'i::al~~er 

\-1 ::'0::10 de emprego, 

Art. 9" - Gs e S LO':; S e práti cas, realL:adog nes curs~· s de que trata c art. 
271e. 1.ei, poderão, qt;ar;<b ~qt.ll,jal"nt es. :ler aprcveitadcs roas haCilita;;c~s afir.s de 29 

grau. 

Art. 10 - ~Ia fa <e inicia: de illlplantação da Lei , previs"ta nC's .. árics Planc9 
Es tadul!Ís de Il!:planta~o , ~ a] "no q';e alcance o término da jl! sér-ie de 2'1 gr3'l( 2 , 200 t:~ 

ras), ou o corresponden t e r. ~ r '!gü: ~ dE I!:atr:!cl.tla p0r disciphna , t endo P"lO lLenc, 1/3 
da parte de f ormação espo!cl &l, pJde -::andidatar-se a prosseguililenw de es t · .. d,~, el! grau 
superior, u=a ~cz qU€ a habili laçã.:: já obtida lhe assegure ocupaçao defi~~a no zer:ado 
de trabalho _ 

Art_ li - O "aprcf'J.r.dar;ecto em cetlirr.inac!a orde .. de est'.:..d)s gerais" s6!e 
pode rea!izar centro das três cond'cções estllbalecida3 pela Lei n!! 5 692 , cu s~Ja: (a) 
em deter~nada ordem (r.~ sir~~lar) de estudJ5, (b) pAra atender a aptidao espe:íflca 
do estu~'1nte. e (c) ccorra "per iniciativa de profesllorea e orien :.adore!" devidamente 
liotivada. 

Parágrafo único - Inclae~-se na exceçao previs~s n~ ar-t1go 49 , § 39 da Lei 
os al=s que chegam &os est~dos de 29 grau já com uma profifl!'!ão comprcvadacecte ad'iui­
rida. 

ir:. 12 - Caberá aos estabeleci.entos expedir os diplomas cu certificados.x! 
r~lpondentes ai habilit1çóes profissionais de todo o ensine de 29 grau, cu de parte de! 
te. 

Parágrafo ~~icc - Para que tenhag validade nacior~l, os diplo~s e certifiC! 
dos relativos às habili +..a ç.3c!I profissionais devem ser registradol e~ érgi:> local do IU­
I1h~rio da Educação e Cul tura. 
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A·rt. 13 - F>Jderãc 08 Conl!elhos d~ Edu!'.açãc dos Estado .. e do DlStri te federal 
filDlr os currículos e a duração de outras habilitações profi!Si ,)nais diverl!"s das con­
templada8 DCS parlÍ.3rafCl' 39 e 49 do art. 49 da Lei n9 'j 692, lU ql.:.alS terão validade re­
gional enio nácicnal, se:ldo os corre:;pondeutes diplOôlla3 0'1 certificados insuscetíveis 
de registro no órgão co~pete~te de ~ir~stério da Educação e Cultura. 

Parágrafo ú':lico - Fi~a assel!Urada a validade dos estudos concluídos, até 1973. 
ea cursos técnicotl r.ão constantes do catálogo anexo, mas que, !lOS teMlOs dEi. Lei n2 4 024, 
de 20 de deze~bro de 1~6l, tenha~ tido seus currículo3 e duração regularmente aprovados 
peles respectivos Conselhos de Educação. 

Art. 14 - A presente Resolução entrará ell vigor na dat.& de aua p'.lblicação, 
revogadas lU Cisposiçôes em contrário. 

CONSEUlO FEDERAL DF; EDUCAçlO, 

ell BRASíLIA, 27 de ja."leiro de 1972. 

ROBERTO rIGu~IRA Sk~TOS 
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PARECER 16/15 
DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

i'az-se indisp~nsável preliminarmente, consignar alguns princípios qiJe se cons 
tituem em o!mbasamen·to para a implGntação do que a Lei 5 692 dispÕe, l'elati ..... llente ao e;; 
sino de 211 gr!"u: '. -

111 - O ensino de 29 grau, visando à for~ação integral de adolescentes, deTe­
rá conciliar a educação geral e a educação para o trabalho, 

29 - Os concluinte3 desse grau de ensino de"Terão estar aptos 8: a) prosse­
guir seus estudo3; b) ingressar no "trabalho, pJr ter adquirido uma h.lbili tação básica 
ou parci~l, completandJ a parte operacional de sua for~çã~, no emprego; c) ingressar 
110 trabalho por ter adquirido uma habilitação específica de técnico de nível m~dio; d) 
concluir sua formação técnica em e~cola que ministre cursos específicos, l:IlSC desp.je u. 
diploma correspondente a uma habilitação completa de 2~ grau. 

39 - A formação profissional e a própria profis~ão constituem fator educati­
vo, fator de socialização do 'indivíduo, 1I0do de afirmação e aperfeiçoamento do hCllell. 

4~ - A fcrmação profissional exige uma base sólida de educaç~ geral, pelos 
conhecimentos quO! esta oferece e pelas qualidades in"telectuais que de:umvclve a por poe­
libilit~r ao indivíduo aju~tar-se às constantes mutaçôes do mundo do trabalho. 

59 - A qualificação para o trabalho deve ir..iclar-ae com um·"} alllpla forll~ção 
profissional de base, o que facilitará a criação de articulaçõen hori zontais e verti­
cais, tanto no interior do sistema, como entre a escola e o ellprego. 

69 - .A habilitação profissional deverá ser orientada para IlK,a preparação, por 
'reas de atividade, a ser completa com treinamento profissional. 

711 _ O treinamento profissional pode ser dado lia escola, em centres interes­
colares, 1188 empresao, nas ag~ncias de treinamento ou j' na força de trabalho. O ensi­
no formal não é o único responsável pela formação de recursos humanos a n17el de 29 
grau , 

89 _ Ent·ende-se por habilitação profissional o preparo Msico para ini..,laç&"1 
e uma área específica de atividade em ocupação que, ell alguns casos, &!ó se definir' apÓs 
o ingresso no emprego • " 

99 _ Os alunos de 29 grau não de1Tell, lIecessariallente, ser conduddos a uaa es 
A. _ ,. 

peciali:tação para detenillada o,cupação, 1118S. todo&! deve. adquirir uaa formaçao brunca p! 

ra o trabalho . 

109 - Os concluintes do ensino de 29 grau poderão 
cio de UIII8 ocupação ou apresentar condições de adaptação não 
cu conjunto de oc:upaçõas afins. 

, 
preparar-se para o exerCl-
apenas ell uma .as ea Áreas 
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119 _ Educação prof1ssi.Jnalizante r.ão 1eve ser entendida IJOIIO treina:Dc:rto ~ 
fiasiorAI. A ed~cação profissionalizante não s~ restringe à transmissão de UIII ccnheci­
nnto tá:nico 11.ni tado e P()'~::o flen, el. Vüa perllÚ. t.ir ao aluno melhor compreensa., do 
mundo em que vi.e, ao mesmo tempo, em que lhe dá UIl1il tase de conhecimen+.os q~e penDiti­
rã readapt.ar-se às cnt&çces do mundo do trabalho. Treinuentl.'l profissional é a aquisi­
ção de técnicas espedficas à realização de um determinado tipo de trabalho. 

129 - A educação profissionalizante deverá permitir ao aluno melhores condi­
çõe:; de dolllÍnio dC3 princípios de U:Da profissão e devel·á fornecer os lIeios de llaiS fa­
cilllente adaptar-se a novas condições tecnológicas. 

1)9 - A polÍtica educacional voltada para o trabalhe pod~ ser vist~ sob dois 
ingulos; o da fo~ção profissional, subordinada à decanda do mercado de trabalho e o da 
qualificação para o trabalho, feita não tão dependente mente de exi~tência de oportunid! 
odes ocupacior.&is, mas pelo interesse dos alunos e pelas manifeatações espontlneas das 
tendências ambientais da escola" 

Isto posto, são procedimentos recomendáveis na implantação do ensino de 29 
grau: 

19 - A implantaçãô deverá ser progressiva e baseada nUII planejamento que de­
verá considerar os recursos humanos, materiais e financeiros pelos estabelecimentos de 
ensino oficiais e particulares, os centros interescolares, os co~plexos escolares, as 
agências de treinacento, as empresas, as escolas técnicas, permitindo a educação para o 
trabalho. 

29 - A intercomplementaridade é um lIecaniSmO vali~so para o oferecimento de 
habilitações profissionais. \ 

30 - No planejamento para a implan~ção do ensino de 29 grau, o slstem~ deve 
rã programar a preparação do pessoal docente, estudar a capacidade física e de recurso~ 
das di,erãa~ es=olas, i~stituições, empresas, prevendo as possíveis instalaçõ~s e equi­
pamentoa, instituir os cp.r,tros interescolares e os complexos escolares, proceder ao le­
vantacento de informações profissionais pa~ os alunos. 

49 - Os centros intcrescolares deverão incorporar, sempre que ~ss!vel, ald,! 
são de constituirem-se eM ag~ncias de planificação do lazer ~s comunidades e implanta­
dores do processo de educação permanente. 

59 - E aconselhável que na organização dos currtculos do ensino de 29 grau 
seja considerado o enfoque slstêmico. Dentro desse pressuposto, na parte de formação e,! 
pecial se começaria por disciplinas profissionalizantes de caráter global que serviriam 
a um leque de habilitações. Ec seguica, os alunos escclheriam setores profissionaliz~ 
tes definidos por determinados blocos de disciplinas e ati\~dades comuns. Hais tarde 
complc1.a.ria::l sua formação profissional básica, encaminhando-se para uma habil1 tação es­
pecIfica q"lle se completaria ainda na escola ou já na força de trabalho. 

69 - Os professores para as disciplinas específicas da parte especial pode­
rão ser formados dentro dos Esquemas I e 11 previstos em Portaria SB 432, d~ 19.07.71. 
Em caráter de emergência, permitir-se-á qu~: 

Z08 
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a) O técnico de nIvelllédio, fOrllado IX) lIíni~ e. 2.900 horas, lecioneasdis 
c1plina. ligadas à parte prática ell laborat.órios e oficinas. Mediante apresentação d; 
d1plo~ receberá registro co. a denominação de "Colaboradcr de Ensino". Este registro 
.ó terá .-lidade por 3 anos, ficando o profissional obrigado a freqUentar o lsquella 11. 

Ao conc~u1-lo, receberá o diploma relativo à licenciatura curta. 

b) Os portadores de diploma de cursos de nIvel superior que tenham estudado 
DOS seus cursos de formação, por período nunca inferior a 2 semestres a disciplina qus 
le propÕem lecicnar, terio direito ao registro de professor de 2q grau, obrigando den­
tro de I ano a apresentar o diploma de licen~iado pelo Esquema l. 

79 - la ' composição dos currículos de 29 grau, é possível aUlllentar a carga 
das disciplinas de educação geral, computando, quando necessário e Justificável, parte 
de sua carga, na de formação especial, como óisciplinas instrumentais desde que efetiva 
lIente o sejam. Com isto assegura-se a carga horáriá necessária à formação básica pro:. 
fiesional e permite-se uma sólida educação geral. 

89 - O sistema de ensino deverá oferecer, a .todos os alunos de 29 grau qual! 
ficação para o trabalho, através de habilitações básicas, habilitaçõi!s parciais. Além 
disto deve~ 'oferecer"habili tações· correspondenies .à fora:ação de técriico, de acordo com 
OI interesses dos alunos e em consonância com o mercad() de trabal.lto. Des~o 110 do , &O fi 
nal das J sériP.s do 29 grau, todos os alunos deverão ter re~ebido UIII'\ sólida eduCl1ção g; 
ral e ~ parte de . quali fi cação para o que não impede que nUIII cu~S'O de 3 séries pessa e; 
fOrllar tAmbém, o técnico. 

99 - A habilitaçãc básica ou a habilitação parcial para uma ocupação defini­
da no lIer:adQ' de trabalho podem ser adotadas a nível de, um sistema de ensino se. que ee 
desvirtue O;Princípio da profissionalização a nível de 29 grau. 

100 - Dentro do aspecto de formação profissional subordinada ao mercado de 
trabalho, deverá ser instituído um programa abrangente da ação, envolvendo órgãos gova! 
namentais a nível nacional, regional, estadual, municipal e 'órgãos do e~presariado, pa­
ra a elaboração de um planejamento que os sistemas de ensino executarão, co. a efetiva 
justificação das empre!Jas. 

111 - Considerando o aRpecto de qualificação para o trabalho feita nau tão 
dependentemente da existência de levantamentos, mas pelo interesse dos alunos, a escola 
utilizaria a parte especial do currículo para permitir a formação int~gral do educando, 
possibilitando-lhe noções básicas para UlIa profissionalização espe~ífica, adquirida ai~ 
da na escola incluindo estágiO ou complellentação na força do trabalho. 

129 - No caso da habilitação correspondente à formação de técnico, o aluno 
receberá o certificado de técnico de 29 grau quer seus estudos tenham se desenvolvido em 
:3 ou 4 séries. 

139 - No caso de qualificação para O trabalho, o aluno recebe~ o certifica­
do de conclusão de 29 grau, tendo adquirido uma habili tação básica, ou UIDA hablli tação 
parcial, consignando-se a carga horária e a especificação .no ~ertificado. 

209 
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~ }49 - Com o certifi cado de conclt:.são de que fala o itelll anteri..:lr, o a:uno ~ 
dará, '19 o desejar, matricular-se numa quarta 3érie para cOlllpletar a habilitação !'!speci 
fica. 

159 - Mesmo nos cases previstos no § 39 do art. 59, quando excepcionalmente, 
& parte especial do currículo assumir, n'J ensino de 2g grau, 'J caráter de aprofundamen­
to e~ detercinada ord~m de estudos gerais para atender à aptidão específica do estudan­
te, à qualificação para o trabalho deverá ser prevista, co:: vi li tas ~ formação integral 
do adolescente. 

169, - Pode o aluno do 2g grau chegar ao fim da terr.eira séria, ou corre3pon­
dente, ~ regime de matrícula por disciplina, tendo obtido apenas parte da for~aç&O es­
pecial, cesda qlie a habilitação básica ou parcial conseguida desta forma lhe asaeg'.lre 
ocupação definida ou'a ser definida logo que ingresso no cercado de trabalho. 

179 - As disciplinas técnics,s podelll ser feitas parceladalllente. A. matrícula 
por disciplina se reco~enda particularmente para a parte de formação especial, de forma 
que o a1"1:o, Já na força de trabalho, se for o caso, com & habilitação básica ou com as 
primeira~ habilitações parciais na escola, possa faciloente, com este regime, ir galga~ 
do outros pestO!! nll empresa. " 

189 - Cabe às Secretarias de Educação, tendo em conta os seus próprios recu! 
sos, elaborar pl&::loS d~ implan"tação progr~ssi\"a de ensino de 29 grau, dentro do princi­
pio de q'le tcdos es alunos deverão receber qualificação para o trabalho. Esses planos 
deverão ser aprovados pelos Conselhos de Educação compet~ntes. 

199 - Caberá ao MEC, através do DE~, prestar assistência técnica aos Estados 
para a elaboração de~ses planos. 

209 - Dentro das novas diretrizes, as habilitações constantes do Parecer 45/ 
72 serão consideradas plenas ou parciais. Seus miniQOS deverão ser ravistos pelo ór­
gão próprio do MEC, tendo em vista a experiência desses dois anos de aplicação. 

219 - Deverá o CFE fixar os JÚniltCS para as habilHações básicas. 

229 - Providências deverão ser tomadas com vistas ao adiantamento da aplica­
ção do Decreto 730079, de 05.11.73. 

"O conteúdo da educação exige uma revisão profunda orientada para a formação 
integral que abranja a totalidade do home~, sende injusto e prejudicial à sociedade q'le 
a pessoa se frustre ou seja privada da~ possibilidades de desenvolvimento e afirmação, 
qu, toda a educação deve promover. Trata-se da educação integral de que seJDpre se fa­
lou mas que dave ser interpretada à luz das características gerais do nosso tempo e das 
de r.ada paÍs, cabendo uma educação que cumpra a sua dupla função de tratamento d9. hera~ 
ça cultura da hU!:Iar.idade e, ao meslllo tempo, de preparar-se para o futuro; uma educação 
que integra a for:nação intelectual, a consciência do valor do tl'abalho, o d,senvolviQe~ 
to cas capacidades crítica3 e criadoras, e tudo isto orientado pela forll:ação moral e a 
vontade do indivíduo de consagrar o seu conhecimento e a ação do progresso da socieda­
de em que vive, encontrando a sua ,realização pessoal como homem e como cidadão da comu­
ni~ade nacion31 e universal. 



Os métodos da educação deoverão orientar-38 ell direção a este nevo hlltla.nlno 
~e integre em UI! todo coerente a formação cultural, científica e tecnolégi~a, A~~i.co. 
UII& dimensão e aplicação soc18:1 e et;OnOJdc&. Esse1 .étodosdeverão inccrP"rar, p8l"& e~ 
riquecer-se os modernos meios dê t~nsmi8~ão de conhecimentos que a tecnologia te. col~ 
cado, à disposição do homem e qU8 upliam as poSSibilidades de educação". (Decla.rayão 
da Conferência da ~~CO - Ven9zuela - 1971). 

Educar integralmente, val~rizando o trabaL~o que S8 inclui entre os proble­
JI,U funda.mentais do hOllôeDl, tal como as técnicas de vida convívio e sobrp.vlvênc1a. 

,1 doutrina que emana da Lei n9 5 69Z17l é rica; responde &Os anseios dos ed~ 
cadores e as expectativas dos ed~candos. 

o QUE FAZER está expresso no texto legal. 

O COMO FAZER está entregue à criatividade, ao bom senso 8 a ação dos respon­
sáveis pela edacação. Saberão eles somar Às normas aqui traçadas, •• .ti tas outras advin~ 
dali da própria implantação. Diretrizes que lhes permita. cumprir, de IDOdo correto, .aia 
do que UI! preceito legal - uga exigência da educação de nossos dias, expressa na Decla­
ração que f;ncerra este . Parecer. 

,'--~ .•. 

III - CONCLUSlo DA Clv.:~ 

1 Câmara de Ensino de 19 e 29 graus aprova o voto da R81at~ra. 

Sala das sessões, e. 22 ~e janeiro de 1975. 

Maria Terezinha Tourinho Saraiva - Presidente e Relatol"& 
EdÍlia Coelho Garcia 
Eurides Brito da Silva 
Valmir Chagas 
Paulo Nathanae Pereira de Souza _ coa expl1ci tação de YOto. 
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Teseapr~sentada aos senhores: 

Nome ~os 

componentes 

da banca 
./ )/ // 

examinadora 
'C~v~ 

Visto e permitida a impressio. 

R
o d J o 13 / 11/ 1978 10 e anelro, o ••••••••• . 

Coordenador fo~ral de Ensino 

i~~C\'~ @k ~~ 
vi CoordJnador Geral de Pesqui;;~ 
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